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ARCHIVO DO ESTAD AULO 

E COSTUMES DE SÃO PAULO 

Documentos relat ivos ao " bandelrismo " paul is ta e questões connexas, no período de 
1674 a 1720, — peças históricas existentes no Archivo do Insti tuto Histo-
rico e Geograpliico Brasileiro, copiadas, coordenadas e annotadas , de o r -
dem do Governo do Estado de São Pau lo . 
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NOTA ELUCIDATIVA 

Mais um volume vem hoje augmentar a j á opulenta colle-
cção de Documentos Interessantes para a nossa historia. 

A presente collectanea abrange o período comprehendido 
entre os annos de 1674 e 1720 e contem valiosas contribuições 
respeitantes á phase aurea dos desbravadores do sertão em busca 
de metaes preciosos. 

Compõe-se de peças históricas extrahidas dos documentos 
existentes no precioso archivo do Instituto Historico e Geogra-
phico Brasileiro, muitos delles inéditos, e que foram copiados pelo 
erudito historiador patrício sr. dr. Basilio de Magalhães, quando 
em commissão do governo deste Estado. 

Confiando á typographia esses originaes, que encerram epi-
sodios tão importantes da época das bandeiras, não fizemos mais 
que concorrer para que os estudiosos encontrem, nestes trabalhos, 
úteis subsídios para suas investigações em proveito da Historia e 
costumes de S. Paulo. 

DJALMA FORJAZ. 





EXPLICAÇÃO NECESSARIA 

Do paciente exame a que procedi nos documentos existentes 
no Archivo do Instituto Historico e Geographico Brasileiro, che-
guei immediatamente á conclusão de que muitos delles, de todo 
em todo inéditos, ou eram comprobatorios ou grandemente escla-
recedores dos factos máximos do " bandeirismo " paulista. Cons-
tam elles de códices das Consultas do Conselho Ultramarino, co-
piadas dos originaes até agora conservados na Torre do Tombo, 
em Lisboa. Não me era possível, portanto, no cumprimento da 
honrosa commissão com que me distinguira o Governo do Estado 
de S. Paulo, deixar em olvido peças históricas de tão assigna-
lada valia. 

A presente collectanea, — primeira da nova série que a 
este proposito se deve levar avante em mais alguns volumes, — 
compõe-se de documentos extrahidos das " Consultas do Rio de 
Janeiro" , no período comprehendido entra 1674 e 1720; e, de-
pois de exgottado este opulento manancial, será iniciada a pes-
quisa das " Consultas de São Paulo " e das " Consultas de Mi-
nas Geraes" onde se eucontrarão documentos não menos pre-
ciosos no que respeita á phase derradeira da portentosa actividade 
dos conquistadores do sertão. 

Sem que vise a entrar na analyse minuciosa das peças 
históricas enquadradas no volume que ora entrego ao Sr. Dr . 
Secretario do Interior do Estado de S. Paulo, — julgo, todavia, 
do meu dever pôr em evidencia quanto algumas dellas jorram 
luz nova sobre episodios interessantíssimos da epopéa das ban-
deiras e que até agora jaziam envoltos em trévas ou sob o pallio 
de lendas inverosimeis. E' assim que tres dos documentos da 
presente collectanea, — as Consultas de 28 de abril de 1683, 
de 18 de setembro de 1713 e de 10 de novembro de 1719, — es-
clarecem completamente a data em que foi assassinado d. Rodrigo 
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de Castello Branco, a tentativa dos paulistas contra o desembar-
gador syndicante Antonio da Cunha Souto-Maior e os crimes 
praticados por Antonio de Oliveira Leitão. 

Aproveito o ensejo para consignar aqui o testimunho do 
meu reconhecimento á direcção do Instituto Historico e Geo-
graphico Brasileiro, — particularmente aos Srs. Drs. Conde de 
Affonso Celso, Max Fleiuss 0 Rodolfo Garcia, — pelas facilida-
des que me proporcionaram sempre nas investigações do riquis-
simo Archivo daquelle benemerito grêmio e pelas gentilezas 
captivantes de que incessantemente me cercaram alli. 

BASILIO DE MAGALHÃES 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1918. 





Sobre o que escrevem os off ic iaes da C a m i r a da 
Capitania de São V i c e n t e á cerca do descubr i -
m e n t o das minas de P e r n a g u á e assistência dos 
rel igiosos barbados estrangeiros — de 7 de d e -
z e m b r o de 1 6 7 4 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , " Consultas do Rio de Jane i ro" , vol. 
de 1674 a 1700, f ls . 9 ) 

Os Officiaes da Camara da Capitania de São Vicente e São 
Paulo em carta de 16 de Junho d'este anno escrevem a Vossa 
Alteza, que por outra que tiverão do Capitão Agostinho de F i -
gueiredo, a quem derâo os seus poderes na examinação, que foi 
fazer das Minas de Pernaguá, assim de prata, como de ouro, e de 
que se fez ensaio de prata, cujas amostras enviou ao governador 
geral do Brazil com informação, e a Vossa Alteza do que se ia 
obrando e descubrindo ; e n'este descubrimento obrou o dito Agos-
tinho de Figueiredo com dispendio de sua fazenda com os que o 
acompanharão e na acção de graças a Deos Nosso Senhor. 

E que ha poucos annos que forão para o Rio de Janeiro 
uns Padres Barbados Estrangeiros das partes do norte, e já esta-
vão n'aquella capitania de São Vicente no centro do sertão donde 
não havia gentio bem longe da villa de São Paulo ; e agora se 
dizia querião ir para Curytiba a fazer convento, que era em uma 
das minas de prata, que se hião descubrindo, de que avizavão a 
Vossa Alteza, e o farião do mais que houvesse. 

Ao Conselho parece fazer presente a Vossa Alteza o que 
escrevem os Officiaes da Camara da Capitania de São Vicente, 
para que haveado. inconveniente a estes Heligiosos assistirem 
n'aquellas partes, deve Vossa Alteza mandar escrever ao Gover-
nador e Officiaes da Camara avizem com que ordem assistem os 
ditos Religiosos n'aquellas missões, porque por este Conselho se 
não expedirão taes ordens. 

Lisboa 7 de Dezembio de 1674 — Conde — Malheiro — 
Telles — Dourado. 

{ Falta a resolução régia ). 
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S o b r e o aviso que faz J o ã o Ferreira de A r m o n d o 
de u m aver de o u r o e esmeraldas, — de 17 de 
d e z e m b r o de 1 6 7 4 : 

( Do Archivo do Conselho Ult ramarino, "Consu l tas do Rio de Janei ro" , vol . 
de 1674 a 1700, fs l . 10). 

Vio-se neste Conselho a carta, que a elle remetteo o Se-
cretario de Estado, de João Ferreira de Armondo assistente no 
Rio de Janeiro, escripta a 20 de junho deste anuo, em que dá 
conta a Vossa Alteza que pelas noticias, que com segredo inqui-
rira de um gentio sobre as que tinha do sertão d'aquella parte 
das esmeraldas por cidamen (s ic ) sabia de um aver de ouro e 
esmeraldas, de que não tinha dado conta, nem parte até agora por 
receiar a ambição e calumnia dos Ministros Superiores, e que de 
presente o fazia com o zello de servir a Vossa Alteza e senti-
mento de um tliezouro, que se perde por occulto offerecendo-se 
a Vossa Alteza para o descubrir com effeito á custa de sua fa-
zenda pelo estilo e dispozição, que lhe parecer para conservação 
do segredo, e fim de atalhar confissões e parcialidades contem-
plativa á vontade de superiores poderosos, e para que se consiga 
esta felicidade, se pedia a Vossa Alteza provisão para que ne-
nhum Governador, nem outro qualquer Ministro o possa pertur-
bar, nem pedir conta das taes disposições e viagens e ordens, 
antes lhe fação dar para ella as pessoas ou índios, que lhe 
pedir sem nenhum impedimento, não querendo da fazenda de 
Vossa Alteza cousa alguma mais que o favor, porque assim 
espera se consiga esta felicidade na euapreza que se offerece com 
o zello de servir a Vossa Alteza. 

Ao Conselho parece que se não deve esperar nenhum avizo 
semelhante a este, que a Vossa Alteza faz João Ferreira de Ar-
mondo se deve admittir na forma que aponta, e que Vossa Alteza 
lhe mande passar Provisão que pede, porém sempre com a subor-
dinação ao Governador, para lhe dar toda ajuda e favôr, e mais 
Ministros daquella Capitania, e que se escreva ao Governador, e 
a João Ferreira de Armondo, agradecendo-lhe este serviço com 
advertensia que de nenhum modo possa pactar gentio do sertão ; 
e se declarará na provisão; e dado caso que tenha effeito este 
descubrimento lhe fará Vossa Alteza as mercês, que houver por 
seu serviço, segundo o que descubir e obrar n 'e l le ; e é o mesmo 
que Vossa Alteza concedeu a Jorge Gomes Alemo para o Ma-
ranhão. 

Salvador Corrêa de Sá acrescenta, que não somente se lhe 
hão de tirar os índios, dado caso que os baixe, e a gente que 
levar comsigo ; mas que assim como Vossa Alteza lhe manda es-
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crever, lhe promette fazer mercê, descubriiido estes haveres, lhe 
declare o Governardor que além de se lhe tirar o gentio, que 
baixar, ficará exposto ao castigo, que Vossa Alteza houver por seu 
serviço mandar se lhe dê; porque pela muita experiencia quo tem 
do Brazil, todos estes homens que se offerecem a semelhantes 
meios, levão a mira fazer guerra ao gentio e captival-o. 

Lisboa L7 de Dezembro de 1674 — O Conde — Sá — Ma-
Iheiro — Telles — Macedo. 

RESOLUÇÃO 

Como parece ao Conselho. Lisboa 19 de Dezembro de 
1674 — Príncipe. 

Sobre o que escreve José G o n s a l v e s de O l i v e i r a , C a -
pitão da Capitania do Espirito Santo , á cerca 
da jornada das minas de esmeraldas para que 
se ficava a p r e s t a n d o ; e sobre o que t a m b é m 
escrevem os ofiiciaes da C a m a r a da m e s m a C a -
pitania e o donatario d'ella, Francisco G i l de 
A r a ú j o ; e v ã o as copias d o s papeis que se 
accusão, — de 18 de n o v e m b r o de 1 6 7 5 : 

{ Oo Archivo do Conselho Ul t ramar ino , «Consultas do Rio de j a n e i r o » , vol. 
de 1674 a 1700, Fls. 12). 

José Gonsalves de Oliveira, Capitão da Capitania do Espi-
rito Santo escreve a Vossa Alteza em carta de i de Junho pas-
sado, que no principio d'este ultimo anno de seu trienuio o 
mandou chamar á Bahia o Governador Geral Affonso Furtado de 
Mendonça, e lhe recommendou a jornada po descubrimento das 
esmeraldas : e tornando para a dita Capitania tratou com o povo 
d'ella os meios convenientes para o mesmo descubrimento, to-
mando noticia pelos que já o intentarão, com que se resolveu a 
fazer a entrada á sua custa por servir a Vossa Alteza ; para cuja 
execução mandou lançar bando para alistar os que por sua von-
tade quizessem acompanhar, e como vassallos de Vossa Alteza se 
offerecerão alguns com dispendio de suas fazendas, e outros arma-
dos pelos que com suas pessoas os não podião acompanhar, e 
outros que por serem pobres os aceitou á custa d'elle José 
Gonsalves de Oliveira, com que tinha foito a gente, que para 
essa empreza lhe era necessaria com rezoluç&o de se fazerem 
exactas diligencias, pelo descubrimento d'estas minas, de maneira 
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que não se achando, não ficaria mais logar, nem esperanças de se 
buscarem pelo rio dôce por onde se intentou até agora e a desco-
brirão antigamente. 

Que fazia este descobrimento com auimo muito desinteres-
sado, e que Vossa Alteza lhe teria em seus requerimentos, e pe-
dia a Vossa Alteza a brevidade do despacho do papel incluso, em 
razão d© fazer a jornada em o mez de Abril por ser o tempo 
em que sempre se fez, e não em outro por se livrar das enchen-
tes do rio, que era incapaz de se navegar, e também pela que re-
cebera, e os moradores d'aquella Capitania nos aprestos que e. t a -
vam fazendo para a jorn»da, que retardando-se, se perderiao e fi-
carião impossibilitados para o segundo por serem pobres; e suposto 
que se ficava aviando, não havia de fazer a viagem sem o conseu-
timento de Vossa Alteza, porque queria também que Vossa Alteza 
com promessa de que descobrindo-se estas minas, faria mercê dos 
que acompanhassem, para que com a esperança de prêmio obrassem 
como leaes vassallos de Vossa Alteza. 

Os officiaes da Camara da dita Capitania do Espirito Santo 
em carta de 6 de Junho passado, em que dão conta a Vrssa Al -
teza, que vindo da Bahia o capitão José Gonsalves de Oliveira, 
aonde foi chamado do Governador Geral, lhes representou queria 
fazer uma entrada ao sertão em descubrimento da serra das esme-
raldas, havendo moradores que o quizessem aeompauhar ; para este 
effeito se botou bando para que em termo limitado se alistassem 
as pessoas, que espontaneamente o quizessem fazer ; e como algu-
mas se alistarão com as condições declaradas na copia do papel, 
que com esta se envia também a Vossa Alteza, lhes pareceu acer-
tado fazer este a m o para que Vossa Alteza ordenasse o que fosse 
servido. 

Ao Conselho parece fazer presente a Vossa Alteza o que 
Capitão José Gonsalves de Oliveira aviza de se ficar aprestando 
para a jornada do descubrimento das minas das esmeraldas e com 
dispeudio de sua fazenda, e ir.ercès que pede para si e para as 
pessoas, que o hão de acompanhar, como se declara na copia do 
papel incluso; e o que também escrevem sobre este particular os 
officiaes da Camara da Capitania do Espirito Santo ; e que consi-
derando-se a importancia deste negocio, e o muito que convém 
ao serviço de Vossa Alteza, averiguar-se pelo que pode resultar 
de augmento á Fazenda Real. 

Deve Vossa Alteza ser servido no primeiro ponto do dito 
papel, que se passe Patente a José Gonsalves de Oliveira de Ca-
pitão-Mór d'esta entrada com toda a jurisdição sobre a gente, que 
n'ella fôr : no 2.° ponto, que se lhe passe o alvará, que pede, para 
que Vossa Alteza, segundo o serviço que elle fizer, tenha respeito 
para o honrar, e lhe fazer mercê; e em falta do effeito a mercê 
que houver logar pelo dispendio e trabalho ; e no 3.° ponto, que 
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Vossa Alteza lhe mande passar ordem que pede ; e no 4." ponto 
que descubríndo-se estas minas, e sendo o mineral fixo e de eonta 
que redunde em beneficio da coroa, possa prometter doze hábi-
tos das tres ordens militares com vinte até ciucoenta mil réis effe-
ctivos nos rendimentos das minas, dois fôros de fidalgos, seis de 
cavalleiros fidalgos, e seis de moços da camara ; e que as mais 
pessoas que se acharem n'este serviço, terá Vossa Alteza Real 
respeito para os despachos, segundo o que tiverem obrado : e no 5.° 
ponto, que Vossa Alteza lhe deve conceder o que pede, sendo a 
pessoa aprovada pelo Governador Geral: e no 6.° ponto, que Vossa 
Alteza lhe deve mandar passar ordem, que pede: e no 7.° ponto, 
que Vossa Alteza mande escrever aos Governadores que assim o 
executem : e no 8.° ponto que' Vossa Alteza o deve mandar or-
denar na forma, que pede escrevendo se ao Governador Geral não 
se entendendo na Fazenda Keal: e no 9." ponto, que havendo al-
gumas pessoas noticiazas, e de prestimo para esta jornada, as obri-
gue, não com violência, mas com algumas pro xiessas da parte 
de Vossa Alteza, que terão effeito segundo o successo da jornada, 
quando não tenha ( como se espera) que Vossa Alteza terá respeito 
ao serviço para se lhe remuuerar: e no 10.", que Vossa Alteza 
mande escrever ao Governador Geral sobre este particular. 

E no tocante aos poutos do papel incluso, que enviarão os 
officiaes da amara da Capitania do Espirito Santo. 

Parece ao Conselho quanto ao 1.° ponto, que Vossa Alteza 
mande escrever a Francisco Gil de Araújo, donatario d'esta *'a-
pitania como pedem estes moradores: e no 2.° ponto, que Vossa 
Alteza deve ordenar que se execute no descubrimento d'estas mi-
nas o que dispõem o regimento delia e ordenação ; e no 3." ponto, 
que na forma que n'elle se declara, se deve fazer aviso ao Capitão-
Mór José Gonsulves de Oliveira: e no 4.° ponto, que Vossa Al-
teza mande ordenar ao Capitão-Mór que reparta com os moradores 
os índios mansos que levar respectivamente ; porém que em ne-
nhuma maneira se captevem índios brabos nem se possão trazer 
do »ertão. 

Estando esta consulta para se enviar a Vossa Alteza, se re-
cebeu uma carta de Francisco Gil de Araújo de 6 de Julho d'este 
anno, em que representa a Vossa Alteza, que por renuuciação de 
Antonio Luiz Gonsalves da Camara Coutiuho lhe fez Vossa Alteza 
mercê, que elle fosse donatario da Capitania do Espirito Santo, 
e se achava ( a dar conta), digo, obrigado a dar conta a Vossa 
Alteza. do estado em que estava a Capitania, que era o mais mi-
serável, que se podia imaginar, tudo causado por alguns capitães, 
que governarão, e ainda o que estava servindo, sabendo que elle 
se aprestava para ir tomar conta d'ella, e tratar de seu augmento 
com dispendio considerável de sua fazenda, intentava o dito Capi-
tão fazer jornada ao descubrimentos das esmeraldas, sem ordem de 
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Vossa Alteza, e sem o saber a elle Donatario, e o avizava que 
publicavam ser ordem do Governador Geral do Brazil: e lhe pa-
receu dar parte a Vossa Alteza e representar o emisario d aquel-
les moradores, e que será a dita jornada total ruina d'aquella terra 
sendo ordenada por estes meios, por ser Capitão incapaz de a f a -
zer, e falto de talento e experiencia, porque nunca servio a Vossa 
Alteza e todo odiado que havia pouco tempo, que o Governador 
Geral o mandou ir por queixas do povo, e de presente o esta a 
molestando com citações e cobranças das suas mercancias ; e q v e 
quando Vossa Alteza seja servido que se faça a jornada, elle d11-
natario a mandaria fazer á sua custa; porque o interesse que oó 
pretendia, era o real serviço de Vossa Alteza, e que não se mo«-
lestasse aquelle povo e se petdesse a jornada, como outras mui-
tas se fizerão com semelhantes extorções e preças, e ficava espe-
rando a rezolução de Vossa Alteza para o servir como o devia. 

E sendo vista a carta referida e o que mais representava a 
Vossa Alteza por esta consulta : 

Parece ao Conselho que Vossa Alteza deve mandar encar-
regar ao Governador Affonso Furtado de Mendonça chame a 
Francisco Gil de Araújo, e com elle ajuste o negocio d'este des-
cubrimento ; e quando Francisco Gil o queira mandar fazer na con-
formidade dos apontamentos concedidos, a José Gonsalves d'01iveira 
(havendo Vossa Alteza assim por bem) terão effeito n'aquellas pes-
soas que Francisco Gil mandar, fazendo-se o descubrimento á sua 
custa, e do mesmo deve Vossa Alteza conceder o alvará das mercês, 
que se lhe dão de dar a respeito d'este serviço; com obrigação 
porém que mandara fazer a entrada no tempo, que José Gonsalves 
aponta, por se não perder a occasião e os mais aprestos, que de-
clarava ter prevenidos para entrar no mez d'Abril, que embora 
vem ; e não se acomodando Francisco Gil nas mercês, que Vossa 
Alteza conceder, e brevidade do tempo. 

Parece ao Conselho que Vossa Alteza ordene a Affonso Fur -
tado dê as ordens necessarias a que José Gonsalves faça a dita 
entrada, como offerece, e que o possâo acompanhar aquellas pes-
soas que o quizerem fazer, mandando Vossa Alteza escrever a F ran -
cisco Gil de Araújo o não perturbe, e que escreva aos moradores 
de sua Capitania acompanhem a José Gonsalves os que quizerem 
por convir assim ao serviço de Vossa Alteza, e não tendo effeito 
este descubrimento no tempo em que José Gonsalves aponta que 
está prevenido para ir a elle, lugar fica então a Francisco Gil 
para ao dícente o prevenir, como offerece, e com maior disposição 
ordenando o Governador Geral a José Gonsalves que o faça indo-
lhe as ordens de Vossa Alteza que se declarão n'esta consulta que 
Vossa Alteza haverá por bem resolver com brevidade por haver 
de proximo embarcação para a Bahia para se enviarem estas ordens. 
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Lisboa, 18 de Novembro de 1675 — Conde — Sá — Ma-
Iheiros — Telles — Dourado. 

REZOLUÇÃO 

Poderá prometter um habito do Christo, dois de Aviz, dois 
de Santiago, com vinte até quarenta mil reis ; e quanto aos fôros 
de fidalgos se terá respeito conforme á qualidade das pessoas, e 
serviço, que fizerem, o que se lhe der dcs arenazens, tornarão a 
entregar n'ellas; no mais como parece ao Conselho. 

Lisboa 29 de Novembro de 1675 — Príncipe. 

Sobre vários particulares de que da conta P e d r o de 
U n h ã o , O u v i d o r do R i o de Janeiro, da correi-
ção que fez nas Villas d'aquella Capitania e seu 
districto, e e m P e r n a g u á sobre as minas de prata 
e officiaes d 'e l las ; e v ã o os papeis e consul tas 
que se accusão, —• de 15 de n o v e m b r o de 
1676 ; 

(Do Archivc do Conselho Ul t ramarino, «Consul tas do Rio de Jane i ro» , vol. 
de 1674 a 1700, fls. 10 v.° ) 

O Conde Presidente commuuicou aos Ministros assignados 
nesta consulta da parte de Vossa Alteza, que tornando a mandar 
vêr as de 9 de Septembro e 3 de Outubro proximos passados com 
os mais papeis que com ellas vierão interpozessem seu parecer 
com a attenção e cautella das primeiras consultas, para Vossa Ma-
gestade em todas tomar a resolução que fosse servido. 

E vendo-se os papeis que com ellas vinhão de ns. 1, 
2, 3 e 4 conthem a carta do Governador que foi ao Brazil, 
Antonio Furtado com as copias das que já se tinhão visto 
sobre as minas de Pernaguá, pedras que dellas vierão á 
Bahia, experiencia que fez Dom Rodrigo de Castello Branco, 
e como dellas se não tirou prata alguma; queixa que o Go-
vernador fez do excesso, que o Ouvidor do Rio de Janeiro 
Pedro de Unhão uzou com Agostinho de Figueiredo, e mais 
Officiaes das minas de Pernaguá, e cartas do vários particu-
lares, como do mesmo Agostinho de Figueiredo, e mais Of-
ficiaes das Minas, em que davão conta ao Governador do 
dito excesso e do Capitão Engenheiro Antonio Corrêa Pinto, 
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com a relação dos portos de mar, d'aquella costa, e serros 
donde se tinlião tirado as pedras, e se dizia haver vários 
mineraes. 

A estes papeis todos tem Vossa Alteza deferido com a 
resolução de 19 de M.Ç° d'este anno posta á margem da 
consulta do Conselho d'Estado de 17 do dito, com que Vos-
sa Alteza se conformou, em virtude de cuja resolução #se pas-
sarão pelo Estado as cartas, que vem copiadas da mesma consulta 
e resolução. 

A consulta que o Conselho fez a Vossa Alteza em 9 de 
Septembro, sobre o que escreveo o Governador do Rio de Janeiro 
da forma em que se arrematou o contracto das Bailas, a que se 
remette outra que se fez pelo Conselho da Fazenda com um papel 
d'este apontamento, e outros do contracto dos assucares, e falta 
dos soccorros de iufanteria, em que o Conselho deu o parecer, que 
da mesma consulta parece que ó o de n. ' 6. 

A consulta de n.° 7 do mesmo Conselho que declara o avizo 
que fez o Governador do Rio de Janeiro sobre os máos procedi-
mentos do Hrovedor da Fazenda, e Ouvidor d'aquella Capitania ; 
também o Conselho diz nella o que lhe parece. 

O papel de n.° 8, que Vossa Alteza manda por seu De-
creto de 9 de Outubro proximo passado se veja e consulte, é uma 
carta larga do Ouvidor Pedro de Unhào, em que dá conta a Vossa 
Alteza de haver tomado posse d'aquelle cargo em 12 de Junho de 
1675 e logo passar a vizitar as villas d'aquella Capitania de sua 
comarca ; e a Pernaguá a tomar posse em virtude da Procuração, 
que levar do Provedor da Fazenda, Thomó de Souza Corrêa de 
administrador das dita minas, tomar conta dos Officiaes, e fazer 
perante si a experiencia das de prata, em que teve razões com 
Agostinho de Figueiredo, de que resultou a queixa acima ralatada 
do Governador Antonio Furtado, e outras particularidades de que 
faz menção o mesmo Ouvidor, tocantes a sua correição, e dá conta 
dos descaminhos que achou nos quintos do ouro de lavagem, e 
outros rendimentos da Fazenda Real e dote da Inglaterra e paz 
de Hollauda. 

E vendo-se com attenção a dita car ta; parece que o pr i -
meiro ponto do modo com que se houve com Agostinho de Figuei-
redo, e os Officiaes das Miuas de Pernaguá, que estava deferido 
com as ordens que se passarão em Março de 1676, em virtude da 
resolução de Vossa Alteza de 19 do dito, como se declara na 
consulta e mais papeis de n.° 5, e entende o Conselho que ellas se 
executarião por irem diridas ao Governador do Rio de Janeiro, 
que as faria dar á sua devida execução, como Vossa .Alteza lhe or-
denava 

Emquanto ao 2.° ponto pertencente ás mesmas minas de Per -
naguá, e desengano que Vossa Alteza deve tomar em se n'aquelle 
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Distrieto ha prata, ou não : supposta a rezolução que Vossa Alteza 
tinha tomado para que o Governador Antonio Furtado baixasse 
áquella Capitania a fazer esta diligencia pessoalmente ( que ces-
sou com sua morte): parece que Vossa Alteza a deve ordenar ao 
Governador, que nomear para o E;tado do Brazil execute a mesma 
ordem depois de tomar posse do governo na Bahia, passando ao 
Rio de Janeiro e nomeando pessoa que fique governando em seu 
lugar, que indo em sua companhia o Bispo da Bahia é o que o 
Conselho tenha votado : e não estando ainda preparado á pessoa 
ou pessoas que ao mesmo Governador parecer, levando a D. Ro-
drigo e a Jorge Soares na mesma forma que o Conselho apontava, 
ou em falta do Governador cometter Vossa Alteza esta diligencia 
ao do Rio de Janeiro, pois á ella será sempre conveniente ir pes-
soa de maior posto, que fia-la a sujeitos inferiores, para que Vossa 
Alteza seja de uma voz inteirado d'estas minas, porque havendo-as 
se apure a verdade, e não existindo se tire o desengano, e para 
melhor acerto das ordens, que deve levar o Governador do Brazil, 
com a venda da frota (que com o favor de Deos se espera) terá 
Vossa Alteza noticia assim do succedido em Pernaguá até os ú l -
timos avizos que fizerão Antonio Furtado e Officiaes de Pernaguá 
Dom Rodrigo, João Peixoto Viegas e Jorge Soares, dos serros a 
que tinham ido da Jacobina sobre o mesmo intento da prata. 

E porque n'este segundo ponto se incluem os descaminhos, 
que o Ouvidor aponta, terem feito os Officiaes de Pernaguá dos 
quintos do ouro, e de que se deu conta a Vossa Alteza em papel 
particular pela Secretaria de expediente sobre estes mesmos des-
caminhos, e como estes officiaes serão < s que derão parte a Antonio 
Fnrtado do descubrimento da prata : não pareceu consultar a Vossa 
Alteza o ir-se entender com estes homens, como fez o Ouvidor^ 
sem primeiro se verificar o que elles obravão n'este descubrimento ; 
e o mesmo parece de presente emquanto se não faz esta averigua-
ção, que não tocava ao Ouvidor faze la sem ordem especial de 
Vossa Alteza, e só a de sua correição. 

Emquanto aos apontamentos do dito Ouvidor sobre os índios 
que aldeou descaminho dos donativos, 3.°, 4. , 5." e 6.", sobre as 
cartas de uzança, 7.°, sobre o Engenheiro Antonio Corrêa Pinto; 
8." a utilidade das barcas de passagem 9.° sobre a emenda que fez 
na cobrança das rendas da comarca, dinheiro do donativo, e outras 
cousas de que dá conta; falta de livros dos quintos do ouro ; Mi-
nistros providos contra as ordens de Vossa Alteza; 10.° que de-
clara o mesmo; 11.® a necessidade que achou de ornamentos na 
Igreja Matriz da villa da Conceição : e 12.° a diligencia que fez 
por prender a João de Mangellos. castelhano de nação por haver 
marcado dinheiro com cunhos falsos, e negro que trouxe prezo por 
uma morte atroz que tinha feito a um homem nobre de São Paulo, 
que aponta n.° 13.°: e Barca que erigirão os Padres da Compa- " 
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nhia no Rio de Cubatão, arrendando-a em noventa mil reis; e so-
bre os Parochos que assistem nas Igrejas d'aquellas Capitanias si 
lhe largarem os dizimos aos mesmos Parochos por renderem pouco, 
e elles se contentarem sem mais outra ordinaria da Fazenda Real ; 
e mão procedimento dos Officiaes da Fazenda da villa de Santos 
na obrigação de seus cargos, que aecusa o n.° 14.°; e procedi-
mento dos vigários da vara contra os seculares, prendendo-os na 
cadeia sem terem ordem para isso que accuza o n.° 15. 

E ultimamente aponta as varias diligencias que fez por des-
cubrimentos de metaes, e pedras, e que das cousas que colheu 
mandou amostras ; e que quando Vossa Magestade seja servido pas-
sar decreto das mercês, que prometteu ás pessoas, que descubrirem 
os haveres que ha n'aquella Capitania, tendo effeito o metal ou 
pedras que cada uma descobrir, entende qne o farão a sua cussa, 
e que para este e os mais negocios assim tocantes ao bem com-
mum, como a arrecadação da Fazenda Real, e donativos, deve vossa 
Alteza nomear ministro de toda a confiança, zello e disposição 
para que corra â dita Capitania e ponha tudo na conta e rasão 
que convém. 

E considerados todos os pontos referidos; emquanto ao 3.°, 
8.°, 9.°, 10.° e 14.", pareceu ao Conselho que mandando Vossa A l -
teza um Governador, como se aponta na eonsulta de 9 de Se -
ptembro e 3 de Outubro d'este anno sobre as queixas que faz o 
Governador Mathias da Cunha d'este Ouvidor e Provedor da F a -
zenda, se lhe deve dar uma instrucção de todos estes pontos para 
que tomando as informações necessarias e fazendo as diligencias 
que elles declarão, procedo como fôr justiça. 

E nos pontos 4.° e 5.° sobre prover o Ouvidor os Officiaes 
de Justiça na Capitania aonde foi, que estavão providos pelos 
Capitães mores : Parece mande Vossa Alteza estranhar ao Ouvidor 
este procedimento, pois é da jurisdição do Governo, conforme o 
Capitulo 17 do Regimento e se fez presente a Vossa Alteza por 
consulta de vinte e sete de Outubro passado. 

O 6 0 apontamento sobre as cartas de uzança, que passou toca 
á sua residencia. 

Emquanto ao ponto 7.° sobre chamar o Capitão Engenheiro 
Antonio Corrêa Pinto, que o Governo geral tinha mandado áquella 
Capitania para lhe mostrar as ordens com que fora : lhe deve Vossa 
Alteza mandar extranhar que excedeu, pois foi com ordem do_Go-
verno geral e de Vossa Alteza, e não devia tomar conta d'este ne-
gocio nem ordenar se recolhesse o Engenheiro, mandando-o noti-
ficar para isso. 

No ponto 11.° sobre o deposito que achou na Villa de Ca-
nanea dos setenta e tantos mil reis para os ornamentos da Igreja 
Matriz d'esta Villa, e esmola que Vossa Alteza deve fazer para 
este mesmo effeito : Parece que deposito se gaste nos ornamentos, 
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e que a esmola mandará Vossa Alteza deferir aos Officiaes da Ca-
mara quando a pedirem. 

N'este mesmo ponto trata sobre os índios que os moradores 
d'esta Villa cazão; os livres com os seus captivos : se deve met-
ter na instrucção do Dezembargador sindicante para informar so-
bre este particular. 

E emquanto á villa de Pernaguá, tocar, ou não a coroa, 
e faze-la elle Ouvidor conservar na jurisdição que tinha da mesma 
coroa; lhe deve Vossa Alteza mandar escrever que procedeu bem. 

No 12.° ponto sobre as diligencias que fez para prender o 
delinqüente do cunho falso : Parece que Vossa Alteza de mandar 
recommendar ao Ouvidor conunue a devassa d'este dos mais 
culpados, e diligencia de sua prisão, e nos bens seqüestrados d'elle 
proceda á execução ; dando conta do que importa e contra os cul-
pados conforme ás leis e ordenações : e que o dinheiro que mandou 
depozitar e achou cunhado na mão de varias pessoas, se entregue 
a seus donos, não sendo culpado. 

E emquanto ao donativo de Inglaterra, que accuza o mesmo 
ponto, que devem os moradores de São Paulo : se deve ordenar á 
Junta do Rio de Janeiro (a quem conta) mande fazer esta cobrança. 

No 13." ponto sobre a prisão que fez do negro pela morte 
atroz, feita ao homem nobre: se deve ordenar ao Ouvidor proceda 
no castigo segundo as leis e seu regimento. 

No tocante á Barca, que os Padres da Companhia pozerão 
no Rio Cubatão na Villa de Santos, apropriando a si a renda dos 
noventa mil reis d elia, não tendo para isso jurisdição : deve Vossa 
Alteza ordenar ao dito Ouvidor pessa aos Padres lhe mostrem a 
ordem por onde lhes toca, e não a tendo de Vossa Alteza, pro-
ceda conforme o direito 

E emquanto ás mais Barcas, que diz se podem pôr nos ou-
tros rios : deve informar o Governador, Provedor da Fazenda e O u -
vidor com seu parecer de utilidade que poderá haver d'estas barcas 
e dispendio que poderão fazer. 

No 15. ponto sobre os vigários da vara procederem sem 
jurisdição no exame e prisão que fazem os leigos ; se deve adver-
tir ao Bispo do Rio de Janeiro este procedimento para que o emende ; 
e porque o Ouvidor deixou ordem que não recolhessem os taes 
presos nas cadêas de Vossa Alteza: Parece lhe deve v ossa Alteza 
ordenar, que por não haver outras em que os Eclesiásticos reco-
lhão os seus prezos, e dê a ordem necessaria para que nellas se 
recolbão os que os Ministros Ecclesiasticos reinetterem ás ditas ca-
dêas, sem embargo da ordem que tin >a passado, visto não haver 
outras 

E ultimamente parece ao Conselho que o Dezembargador 
sindicante que fôr, leve os apontamentos referidos, assim tocan-
tes ao bom governo d'aquellas Capitanias, e suas Villas como aos 
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materiaes pertencentes á Fazenda Real e donativos ; e quando os 
Officiaes dos quintos do ouro de lavagem de Pernaguá tenhão cer-
rado com a diligencia das minas de prata (do que se terá noticia 
com a venda da frota poderá também tomar de seu procedimento 
informação e proceder contra elles. e contra os mais Officiaes dos 
quintos, que a carta do Ouvidor aponta, que com todos os mais pa-
peis e consultas se remettem a Vossa Alteza para mandar o que 
fôr servido. 

Lisboa 15 de Novembro de 1676 — O Conde Presidente—Ma-
lheiros — Telles — Cardozo — 

REZOLUÇÃO 

Ao Dezembargo do Paço mando ordenar que dos Mi-
nistros que agora vão despachados para a Relação da Bahia, 
me consulte os que lhe parecerem mais capazes para nomear 
o que ha de ir fazer esta diligencia; e o Conselho lhe fará 
instrucção, apontando n'ella o que deve perguntar á cerca 
de minha fazenda. E pelo que toca a Mathias da Cunha e 
Ouvidor ficará para as suas residencias, guardando o Conse-
lho para dar ao Sindicante os apontamentos que julgar con-
venientes. Lisboa, 23 de Novembro de 1676 — Príncipe. — 

S o b r e o que escreve o P r o v e d o r da Fazenda da Ca-
pitania do R i o de Janeiro, T h o m é de S o u z a 
Corrêa , á cêrca dos o f f i c iaes das minas de sua 
a d m i n i s t r a ç ã o , — ' d e 28 de m a i o de 1 6 7 7 : 

( D o Archlvo do Conselho Ul t ramar ino , "Consul tas do Rio de J a n e i r o " , 
vol. de 1674 a 1700, f ls . 38 v . ' ) 

Por carta do 19 de Março do anno passado foi Vossa 
Alteza servido mandar estranhar ao Provedor da Fazenda da 
Capitania do Rio de Janeiro, Thomé de Souza Corrêa o ter 
commettido ao Ouvidor Gerde Pedro de Unhão Castello Branco 
procuração sua para tomar posse do cargo de administrador geral 
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das minas, em cuja virtude o mesmo Ouvidor pretendera a Agosti-
nho de Figueiredo e mais Officiaes. 

A esta carta responde a Vossa Alteza o dito Provedor da 
Fazenda por outra sua de 8 de Julho do mesmo anno, que o que 
tinha obrado n'este particular das minas era ter mandado offerecer 
áquelles Officiaes e moradores a sua fazeuda para ajuda do des-
cobrimento, conservando a todos ainda Officiaes de sua jurisdição 
aos cargos, em que os achara, por não alterar nada contra as ordens 
do Governador Geral Affonso furtado, ainda conhecendo terem com-
mettido grandes descaminhos nos quintos reaes, de que dera Vossa 
Alteza conta por outra carta ; e ainda hoje estavão todos na mesma 
forma exercendo seus cargos com ser fallecido o Governador Geral, 
e o Ouvidor Geral não commettera nenhuma diligencia, nem procu-
ração, e d'elle o devia Vossa Alteza mandar entender esta verdade 
para conhecer o zello com que o serve, para cuja saptisfaçâo re-
metteu a Vossa Alteza certidões dos Officiaes que o acompanharão. 

E que também lhe devia Vossa Alteza mandar ordenar o 
como se ha de haver com os Officiaes dos quintos do ouro, que 
por introduzidos descobridores logrão os previlegios dos da prata, 
sendo jurisdição distincta do que resultava grande descaminho 
á Fazenda Real por se não poder conhecer d'ella, nem tratar de 
seu entabolamento, como Vossa Alteza lhe ordenava por carta de 
4 de Fevereiro do dito anno 1676. 

Ao Conselho parece que Vossa Alteza deve ordenar a Tho-
mé de Souza, que d'aqui por diante ponha em arrecadação os 
quintos do ouro, como administrador das ditas minas, conservando 
os Officiaes d'ellas o principalmente os de Pernaguá até nova 
ordem de Vossa Alteza: e que no atrazado que por estes Officiaes 
se cobrou e obrou, não disponha cousa alguma, pois os ditos Offi-
ciaes hão de assistir ás pessoas de Dom Rodrigo e Jorge Soares, 
que Vossa Alteza ordena desvão áquella Capitania a fazer aquella 
diligencia conveniente do descubrimento das de prata, para se 
averiguarem, e para depois d'esta averiguação se tratar do que 
mais acertado fôr sobre estes Officiaes dos quintos do ouro de 
Pernaguá, que lão os mesmos que derão conta das minas de prata, 
e convém conserva-los nos officios que tem para este effeito. 

Lisboa 28 de Maio de 1677 — O Conde — Malheiro — Telles 
— Dourado — Cardozo. 

REZOLUÇÃO 

Como parece Lisboa 2 de Junho de 1677 — Príncipe. 



_ 22 — 

S o b r e as v inte e n o v e oitavas de o u r o que n'elle e n -
t r e g o u T h o m é de Souza C o r r ê a , P r o v e d o r da 
Fazenda d o R i o de Janeiro, pertencente aos q u i n -
tos do da l a v a g e m de Pernaguá, e C a n a n é a ; e 
vae a copia do alvará que se accuza, — de 24 
de M a r ç o de 1 6 7 8 : » 

( D o Archivo do Conselho Ult ramarino, "Consul tas d5 Rio de Jane i ro ' 
vol. de 1674 a 1700, f l s . 44) . 

Thomé de Souza Corrêa Provedor da Fazenda do Rio de 
Janeiro ( a quem Vossa Alteza concedeu licença para vir a este 
Reino, e chegou nos Navios, que d'aquelle porto forão ao dos Rios) 
entregou n'este Conselho seis centas e vinte nove oitavas de ouro 
em dezesete barras, e declarou pertencerem á Fazenda de Vossa 
Alteza dos quintos do da lavagem, doze da Ilha da Cananéa, e 
as sinco de Pernaguá; e porquanto d'estes quintos toca á Pr in-
ceza Nossa Senhora a vintenna, uão passando de sinco mil cru-
zados em cada um anno como se mostra da copia do Alvará, que 
com esta consulta se envia a Vossa Alteza, e desde o de 672 a esta 
parte não tem vindo outra quantia, e a que trouxe n'aquelle anno 
Diogo Carneiro Fontoura, Provedor que também foi da Fazenda 
do Rio de Janeiro (que importou quinhentos e oitenta e nove mil 
reis) houve Vossa Alteza por bem mandar por decreto de trinta 
d'Abril do mesmo anno se entregassem ao Thezoureiro da Prin-
ceza Nossa Senhora em falta dos annos em que não houve rendi-
mento dos quintos; por tudo ; 

Parece ao Conselho fazer presente a Vossa Alteza, como 
nelle ficão as seis centas e vinte e nove oitavas de ouro, para 
que Vossa Alteza disponha se se hão de entregar na mesma for-
ma ao Thezoureiro da Princeza Nossa Senhora em recompensa dos 
annos que ha lhe faltão as vintenas d'estes quintos, ou o que 
Vossa Alteza fôr servid* para assim se executar. 

Lisboa 24 de Março de 1678 — O Oonde — Sá — Malheiro 
— Telles — Dourado — Oardozo. 

RBZOLUÇÃO 

A vintena d'estes quintos se entregue ao Thezoureiro da 
Princeza, e o mais que pertence á Coroa o Conselho applícará o 
que fôr necessário para o mesmo estado. 

Lisboa 25 de Março de 1678 — Príncipe. 
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Sobre o que escrevem os officiaes da C a m a r a da 
Villa de São João da Cananéa, á cerca dos ca~ 
zaes dos indios, que pretendem, c o n t i n u a ç ã o 
para a obra da igreja matriz e al ivio do d o n a -
t i v o de Inglaterra e paz de Hol landa ; e vae o 
papel que se acuza, — de 7 de j u l h o de 1 6 7 8 : 

( Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consu l tas do Rio de Jane i ro" , vol . 
de 1674 a 1700, f ls . 4 8 ) 

Os Officiaes da Villa de São João de Cananéa em carta de 
8 de Dezembro de 1675 escrevem a Vossa Alteza que a impossi-
bilidade com que de presente se achavão os moradores d'aquella 
Villa os obrigava a recorrer a Vossa Alteza para attentas suas 
necessidades, proveja com a clemencia que costuma ; que no pa-
pel cuja copia se envia a Vossa Alteza, se apontavam as úteis 
matérias, que convinha serem remediadas assim para o augmento 
da real fazenda pelos descobrimentos do ouro de lavagem, que 
ião emprehendendo, como para a conservação. 

Pedindo-se informação ao Ouvidor Geral do Rio de Janei -
ro e repartição do sul sobre os particulares, de que tracta o papel 
incluso, respondeu por carta sua de 28 de Agosto 1677, que 
tomando informações d'aque!la Villa acíiara que de presente se 
tirava ouro de lavagem d'ella, e que a aldèa dos índios, que pe-
diam a Vossa Alteza, seria de grande utilidade aos moradores, e 
alivio para os passageiros, e esta, quando Vossa Alteza fosse ser-
vido mandar premudal-a, bastaria uma boa que se apozentasse 
entre Cananéa e Iguapé, que de uma a outra Villa são dez le-
goas, que se navegão por um braço de mar que vae de uma 
a outra entre a terra e costa brava, e que a dita aldêa posta em 
meio poderia servir a uma e outra Villa. 

Também lhe poderia Vossa Alteza sendo servido mandar 
continuar com sinco mil reis para as obras da Igreja, porque era 
muito pobre, e os moradores não contribuíam para ella por não 
serem ricos; e quanto ao donativo não achava que estavão muito 
carregados, e ó Villa de mais commerci > que a de Iguapé, tem 
moradores, ainda que poucos, que navegão com seus barcos, o que 
não tinha a outra. 

E dando-se de tudo vista ao Procurador da Fasenda de 
Vossa Alteza, respondeo, que vista a informação não tinha duvida 
a se deferir na forma d'ella. 

Ao Conselho parece conformar-se com a informação do Ou-
vidor do Rio de Janeiro, visto o que também responde o Procu-
rador da Fasenda, para que Vossa Alteza mande escrever ao Go-
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vernador do Rio de Janeiro disponha este negocio, como melhor 
parecer, em beneficio d'aquellas Villas, sobre os cazaes dos índios 
que pretendem, e no tocante . aos sinco mil reis para a reedifica-
ção da capella mor ordene ao Procurador da Pasenda mande pre-
fazer o que se estava devendo para o dito effeito. 

Lisboa 7 de Julho de 1678 — O Conde — Malheiro — 
Telles — Dourado — Cardozo. 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 13 de Julho de 1678 — Príncipe. 

S o b r e o que escrevem os off iciaes da Vil la, aliás, da 
Camara da Vil la de Iguapé á cerca das duvidas, 
que o O u v i d o r Geral P e d r o de U n h ã o lhes 
pôs nas contas que lhes t o m o u , a a lgumas d e s -
pesas que f izerão; e dão conta da falta, que t e m 
de g e n t i o para as lavras do o u r o de lavagem, 
que ha n'aquella Vi l la , — de 8 de julho de 1 6 7 8 : 

( D o Archivo do Conselho Ult ramarino, «Consul tas do Rio de j a n e i r o » , vol. 
de 1674 a 1700, f l s . 49 ) 

Os officiaes da Camara da Villa de iguapé em carta de 14 
de Dezembro de 1675 escrevem a Vossa Alteza que nas contas, 
que tomou áquella Camara o Ouvidor Pedro de Unhão Castelo 
Branco não houve por bem o que havião gastado do subsidio 
nas quatro festas do anno, e em se retelhar e concertar a Igreja 
matriz. 

Que aquella villa é muito pobre, e a Camara não tem ren-
das, e por isto se valem de um subsidio, que pozerão dos poucos 
generos. que entrão n'aquella Villa, com que pagão todos os annos 
a obrigação do donativo do dote de Inglaterra e paz de Holan-
da, e dos restos fazem aquella despeza, com que Vossa Alteza 
ficava servido e o donativo pago. 

Pedião a Vossa Alteza haja por boa a conta que tem dado, 
pondo os olhos .n'aquelle povo, por ser muito pobre, e de sessenta 
e tantos morad res somente. 

Também na era de 1648 fizera promessa aquella Villa de 
100$000, cobrarão-se dos moradores 45$500 reis os quaes se deram 
de empréstimo a Diogo Vaz de Escobar para sustento de setenta 
infantes enviados por D. Luiz de Almeida a requerimento de 
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Pedro de Souza Pereira da guarnição das minas de Paranaguá no 
tempo das guerras de Holanda, faleceu o dito Diogo Vaz, não 
deixou fazenda alguma para se pagar este dinheiro, tinha dado 
por fiador a Francisco de Pontes Vidal, que ainda vive, mas muito 
pobre, não conthem o termo que se fez do dinheiro mais que de 
fiador ficou o Povo devendo 54$."Í00 rs. são todos mortos, suas mu-
lheres e filhos são pobres, que não podem pagar esta promessa, o 
Ouvidor geral apertou a cobrança, e por lhe constar a muita po-
breza dezistio. 

Pedem a Vossa Alteza mande levantar este pedido, assim o 
que deve, como os 45$500 rs. que se derão para o serviço de 
Vossa Alteza. 

Dão também conta a Vossa Alteza, que na ribeira d'aquella 
Villa, rio caudalozo, ha minas d'onde se tira algum ouro de lavar 
gem, e de mais quilates que em nenhuma outra mina se tira, 
havendo seccas, e não se frequentão as ditas minas pelos mora-
deres serem pobres e não terem gente, e tudo falta de índios 
para o tirarem ; que requererão ao Ouvidor geral pozesse cem ca-
zaes de índios, que em certas Aldeas estão ociosos outros na admi-
nistração dos Padres da companhia, porque com elles livrarião no 
augmente da Fazenda Re&l, e os moradores com os índios por 
seu estipendio ( cobrarião ) digo, descobri'ião lavras de maior im-
portância, o que agora por falta d'elles não fazião ; não lhes defe-
rira, podendo-o fazer, logo dizendo dessemos conta a Vossa A l -
teza, para que sendo servido passar áquella Villa esta copia de 
índios, a que darão terras para se agazalharem, e bastante para 
seus mantimentos, logrará a Fazenda de Vossa Magestade os gran-
des lucros que com elles se levarem. 

Do conteúdo n'esta carta se pedio informação ao Ouvidor do 
Rio de Janeiro que por carta de 23 de agosto do anno passado 
respondeo, que tomando informação achara que é um povo muito 
pobre, e que os devia Vossa Alteza aliviar, e haver por boas as 
contas, que derão, e que na mesma forma que fazião as festas, 
as fossem continuando, e com a sua imposição dos generos, por-
que de nenhum prejuízo é, nem a elles, nem ao commercio pela 
limitação de uma e outra cousa, e juntamente achava que não 
poderão contribuir com a promessa, que havião feito na era de 
648 pela muita pobreza com que vivem. 

E emquanto á aldêa dos índios que pedem a Vossa Alteza, 
se lhe. ponha n'aquella Villa ; era muito conveniente mandar-lhe 
Vossa Alteza passar uma das da Villa de S.Paulo, porque alem 
de ser de grande utilidade para o augmento dos moradores, o era 
também para as passagens, e avizos, que ha de umas Villas para 
outras, e para a de Santos donde ha todo o commercio, sem 
aquelle gentio se não podia conseguir nada, e ficava aquella Villa 
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mais povoada com a obrigação de que se conservem sompre os 
ditos índios nas suas aldêas, porque de outro modo era distinguil-os. 

E dando-se de tudo vista ao Procurador da Fasenda, res-
pondeo parecia que vista a pobreza d'estes Vassallos, seria razão 
fazer-lhe Vossa Alteza a mercê que pediâo, e que quanto ás fes-
tas costumadas, as continuassem sem alteração, nem excesso; e 
quanto ao gentio que pedião, também se devia ordenar aos Pa-
dres, que os governão, que mandem alguns cazaes para aquella 
parte. 

Ao Consellio parece o mesmo que ao Procurador da Fazenda. 
Lisboa 8 de Julho de 1678 — O Conde — Sá — Malheiro 

— Dourado — Cardoso — 

( Fal ta a resolução régia ) . 

S o b r e o que pede J o z é G o n ç a l v e s de O l i v e i r a para 
o descobr imento da serra das Esmeraldas, a que 
se of ferece ir, — de i.° de m a r ç o de 1 6 7 9 : 

( Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1674 a 1700, f ls . 61 ) 

Por Decreto de 3 de Dezembro do anuo passado manda 
Vossa Alteza que n'este Conselho se veja e consulte a petição de 
Joze Gonçalves de Oliveira, em que diz que Vossa Alteza foi ser-
vido despachai-o com o posto de Capitão-mór da Capitania do 
Espirito Santo do Estado do Brazil, por tempo de tres annos, 
e o mais emquanto Vossa Alteza lhe não mandasse successor ; e 
estando exercitando seu cargo, o chamou á Bahia o Governador 
Geral, Affonso Furtado de Mendonça, e tomando d'elie suppli-
cante a informação sobre os descubrimentos das esmeraldas, achando 
que lhas dava cabaes para se poder emprehonder, lho encommen-
dou muito por serviço de Vossa Alteza, com que voltando elle 
supplicante para a sua Capitania, propòz logo esta diligencia em 
tal forma que todos se offereceram para o acompanhar com suas 
pessoas e fasendns, o que vendo elle supplicante, mandou lançar 
bando, e tendo a gente necessaria, que voluntariamente se lhe 
veio offerecer e alistar à custa de suas próprias fasendas, deo 
parte ao dito Governador Geral, de que resultou mandar-lhe to-
das as ordens necessarias e Patente feita em 13 de Agosto de 
1675, para que debaixo do juramento, de que deo quando fez a 
dita homenagem, tratasse deste descobrimento. 
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Neste mesmo tempo Francisco Gil de Araújo, que se dizia 
te r comprado a dita Capitania, seis mezes antes de tomar posse 
d'ella, escreveu a elle supplicante em 10 de* Julho do mesmo 
anno, não conseguisse tal jornada porque elle era Donatario da 
dita Capitania, e se não podia obrar cousa alguma n'ella sem sua 
ordem, de que tinha dado conta a Vossa Alteza, e estava breve-
mente para se passar a ella, juntamente escreveu também á Ca-
mara, e a alguns moradores para que se não conseguisse esta 
jornada. 

Respondeu o supplicante ao dito Francisco Gil de Araújo, 
que não podia dezistir d'ella por estar aparelhado com Patente 
dada pelo Governador Geral, e ser cousa tanto do serviço de Vossa 
Alteza, « também fez avizo ao mesmo Governador d'este impe-
dimento, com que o dito Francisco Gil lhe perturbara a sua jor -
nada sem ainda ser Donatario, e por este avizo achar j á falle -
cido o dito Governador Geral, os que ficaram' em ' seu logar go-
vernando escreveram a elle supplicante a petitorio do d." F ran -
cisco tíil por carta de 23 de Dezembro de 1675 — que por ser-
viço de Vossa Alteza não tratasse mais da jornada das esmeral-
das, e que os provim'08 do Governador Geral tinhão acabado com 
sua morte. 

Nesta occazião mandou o dito Francisco Gil de Araújo 
tomar posse * da Capitania e Patente, a Camara com poderes 
para que governasse emquanto elle não chegava; escreveu 
também a elle supplicante desse á execução suas ordens, 
dando-lhe outro sim a entender estava certo que a jornada 
das esmeraldas tinha cessado. 

E vendo o supplicante que o dito Francisco Gil lhe não 
mandava ordem de Vossa Alteza para se lhe mandar levantar 
a homenagem, não quiz entregar o posto, o que tendo enten-
dido os Officiaes da Camara, mandaram lam;ar bando com caixas, 
dizendo que por Patente e ordem do Donatario Francisco Gil de 
Araújo eram Capitães mores, e como taes, lhes obedecessem todo», 
e não ao supplicante, e por este modo sem forma, nem termos 
judiciaes o suspenderão de seu posto, e aggravando elle suppli-
cante para o Ouvidor Geral do Rio de Janeiro, teve provimento, 
mandando-se que fosse restituido ao seu cargo até ordem de 
Vossa Alteza, e este provimento não se deu á execução na Capi-
tania por Francisco Gil assim o ordenar aos Officiaes da Camara, 
e fasendo elle supplicante queixa ao Governo Geral de lhe t i -
rarem o posto peio modo referido, que foi em 9 de Março de 
1676, resultou ir ordem do mesmo Governo de 11 de Junho do 
mesmo anno, em que se havia por levantada a homenagem, e que 
elle supplicante entregasse o posto á Camara, dizeudo que se se-
guiria o que seu Donatario lhes ordenava, de que elle supplicante 
tirou outro instrumento de aggravo em 30 de Septembro de 676, 
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que sendo distribuído ao Tabelião Domingos Pinheiro, indo para 
intimar os ditos Officiaes, elles o suspenderão por esse respeito, 
e derâo o Officio a outro, que nunca lhe quiz intimar o aggravo, 
de que procedeo fazer elle supplicante muitas petições ao Ouvi-
dor da Capitania, que a todas deferiu, e a nada se deu cumpri-
mento. 

E vendo elle supplicante que se lhe não fazia justiça, nem 
mostravão a patente do Governo, deu conta ao mesmo Governo 
Geral, o qual mandou nova Provisão a elle supplicante de 19 de 
Julho de 1677, e por elle supplicante lhehaver escripto, não 
havia de largar sem ordem de Vossa Alteza, lhe respondeu tinha 
poder para lhe levantar a homenagem, e que assim se mostrava 
ser Vossa Alteza servido, pois não mandara ordem para Francisco 
Gil de Araújo a levantar, sendo que n'este tempo tinha F ran-
cisco Gil duas de Vossa Alteza da data de 12 de Novembro de 
1676, em que ' Vossa Alteza lhe ordenava que elle supplicante 
entregasse o governo da Capitania a Francisco Gil de Araújo, 
fazendo-se os autos necessário.0 e costumados a semelhantes entre-
gas, e depois d'elles feitos, havia Vossa Alteza por levantada a 
homenagem a elle supplicante, e estas cartas occultou o dito 
Francisco Gil, e fez com que o Governo mandasse a carta e Pro-
visão, em que ordenavão a elle supplicante que dentro em uma 
Igreja entregasse o posto aos Officiaes da Camara. • 

E vendo elle supplicante que o poder de Francisco Gil 
excedia a rasão, que o supplicante tinha, e que erão passados 
dezenove mezes e doze dias que estava defendendo o posto, sem 
sahir de caza, e não ter j á que gastar para seu sustento e de 
sua familia, por causa de Francisco Gil mandar que se lhe não 
pagasse algum dinheiro, que se lhe devia, tudo fundado em que 
com a necessidade largaria o posto, por se remir d'estas vexações 
entregou o Governo á Camara na Igreja matriz na forma da 
ordem do Governo Geral, e fez protestos á mesma Camara de 
lhe não prejudicar ou largal-o sem ordem de Vossa Alteza, es-
pecial, a quem protestava queixar-se e ter remedio em tudo. 

E sendo isto em 22 de Outubro de 1677, chegou em Feve-
reiro de 1678 Francisco Gil e por um Tabellião chamado Marti-
nho de Amorim mandou a elle supplicante uma das cartas de 
Vossa Alteza que havia occultado, e se poz a governar sem querer 
fazer termo, nem autos costumados, dizendo que bastavam os que 
a Camara havia feito com elle supplicante. 

No tempo em que elle supplicante preparou depois a jorna-
da do descobrimento das esmeraldas, deu conta a Vossa Alteza por 
carta de dois de Junho de 675 ; foi Vossa Alteza servido despa-
char para ella ao supplicante com todas as ordens necessarias na 
forma que elle as pediu a Vossa Alteza, e com patente de Capi-
tão mor da entrada feita em 5 de Dezembro de 1675. 
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stando n'estes termos escreveu Francisco Gil a Vossa Alte-
za que a jornada se fazia sem lhe darem parte sendo elle Do-
natario ; e esta informação não foi ajustada com a verdade do 
que havia succedido, porque quando se tractou d'ella, não era 
elle ainda Donatario, mas d'alli a seis mezes que mandou tomar 
posse, e pediu para si a jornada de Vossa Alteza, e Vossa Alteza 
foi servido ordenar ao Governador Geral Affonso Furtado de 
Mendonça que se não tinha dado parte da jornada das esmeraldas 
ao dito Donatario, lha desse, e se elle a quizesse fazer, se lhe 
trespassasse todas as ordens, que sé tinhão dado para elle sup-
plicante. 

Esta resolução quando chegou á Bahia era já fallecido o Go-
vernador Affonso Furtado de Mendonça, e os que ficarão em seu 
logar governando, offerecerão ao Donatario as ordens para o 
descobrimento, e elle as acceitou e fez com o Governo Geral se 
trespassasse a Patente, qne ia para elle supplicante, em um mo-
rador da Capitania por nome João de Lima, e por sua auzencia 
em Braz Teixeira morador na mesma Capitania, e chegada a 
ordem do dito Donatario ao dito João de Lima para fazer a 
jornada, mandou lançar bando para alistar a gente, e sendo 
jtmta por não haver quem se quizesse alistar, mandou por um 
Tabellião pedir a elle supplicante a lista, que havia feito dos 
que querião ir com elle, a qual elle supplicaate lhe mandou de 
sincoenta homens, aos quaes quiz obrigar, porém só seis delles se 
alistarão, e com oito mais fez quatorze, e os outros disserão 
que quando se offerecerãoi para a jornada, fôra para irem com 
elle supplicante, e que indo por seu cabo, estavam prestes para 
o acompanharem, que só por elle ser cabo da entrada e descobri-
mento se tinhão alistado. 

E sendo isto em Outubro de 1676, em Maio de 1677 chegou 
á Capitania um barco com ordem do Donatario com ordem de se 
fazer jornada com alguns aprestos para ella, dizendo que o Do-
natario logo seria na Capitania, e a viagem se havia de fazer 
aquelle anno. 

Com este avizo tratou o nomeado pelo Donatario de fazer 
jornada, e por não haver quem o quizesse acompanhar, obrigou 
algumas pessoas, com que ajuntou vinte e oito homens de pouca 
experiencia; quando elle supplicante viu o pouco apresto e pouca 
gente, e hirem para voltar logo, deu conta a Vossa Alteza por 
carta de 15 de Junho de 1677 de como se fazia esta jornada, e 
do sucesso que d'ella se podia esperar, como o tempo o mostrou ; 
e pedia a Vossa Alteza fosse servido conceder-lhe faculdade para 
a poder fazer na forma, que já se lhe tinha concedido por co-
nhecer que se perde aquelle descobrimento de tanta utilidade para 
o Reino por falta de dispozição e diligencia, e desejava elle sup-
plicante fazel-a por serviço de Vossa Alteza, por ter para esse 
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effeito a inteligência necessaria, e por ter tanta noticia d'este 
haver deliberava a fazer o descobrimento a sua custa, confiando 
em que lhe não faltasse a confirmação da patente e ordens do 
Governador Geral conforme o regimento de Vossa Alteza passa-
do ao dito Governador, e com esta segurança fez muitos apres-
tos, em que perdeu cruzados, e padeceu muita moléstia com a 
opposição do dito Donatario, e perda por lhe tirar o posto das 
esmeraldas, que lhe mandou tirar o do Governo, e fez o que quiz 
com sinistras informações como as que deu a Vossa Alteza para 
este descubrimento sem fazer por sua via, o que não foi por zello, 
mas por tirar a elle supplicante a gloria de fazer este serviço a 
Vossa Alteza, como bem se collegio da carta do mesmo Donatario 
de 14 de Janeiro de 1676, e assim como obrou mal, lhe succe-
deu peior, perdendo a jornada e tão grande interesse, como 
d'ella se podia conseguir a fazenda de Vossa Alteza, e em sinco 
mezes que gastarão na que fizerão, não obrarão cousa alguma 
mais que discórdias, que foi o que sempre botava a perder as 
viagens, que se íizerão áquelle descobrimento, que para se fazer 
ha de ser de assento no porto de christal baliza conhecida para 
este descobrimento das esmeraldas, e assistindo-se n'este logar por 
tempo conveniente com paciência, industria e diligencia neces-
ssaria não ha duvida que se hão de descobrir as esmeraldas, ao 
que é certo qu9 o acha e estão vezinhas d'este sitio, e porque os 
moradores da dita Capitania o dezejão a elle supplicante para 
cabo d'este descobrimento, e dizem que só por elle supplicante 
o ser, offereceriam suas pessoas e fazendas para o acompanharem 
na jornada, e elle supplicante dezejar muito fazel-a como cousa 
t,ão importante ao serviço de Vossa Alteza, e de tanta utilidade 
para o augmento da Fazenda Real e bem commum, e por todo 
o referido constar de papeis autbenticos que tem para Vossa Al -
teza os mandar vêr, sendo servido, por Ministras que tenhão no-
ticias das conquistas, ou por quem Vossa o lteza mais fôr servido. 

Pede a Vossa Alteza que prostrado a seus reaes pés com 
toda a submissão devida, que havendo respeito ao que elle tem 
relatado n'esta petição, lhe faça mercê de querer aceitar a von-
tade que se offerece para ir fazer este descobrimento; sendo 
Vossa Alteza servido conceder-lhe as mesmas prorogativas ( s ic ) , 
que tinha quando o Donatario se offereceu para ir a elle,. fiado no 
seu poder e nos seus grossos cabedaes, e este negocio não de-
pende senão de grande utilidade, e intelligencia. e industria, e 
de que os descobridores vão voluntariamente, e não forçados, e os 
que querem acompanhar a elle supplicante, é em razão das no-
ticias e roteiros, que o supplicante tem para este effeito, e pela 
boa dispozição com que o determina fazer, sabendo que a serra 
das esmeraldas, como cousa infalível, que os antigos descobrirão 
haverá sessenta annos mais ou menos, está n'aquelle sitio, onde 
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tem chegado algumas tropas, e por não presistirem com assistên-
cia, e com a diligencia necessaria, se voltaram sem descobrir; e 
considerando elle supplicante o grande serviço que vae fazer 
n'este descobrimento, e o grandississiaio ( sic) interesse, que d'elle 
pode resultar, se offert.ce a fazel-o a sua custa na forma e ma-
neira que Vossa Alteza lhe tinha concedido esta faculdade; f a -
zendo-lhe Vossa Alteza mercê somente de uma ajuda de custo de 
seis mil cruzados para aprestos mais promptos e necessários para 
a dita jornada; porque para as mais despezas, que são de gastos 
mui consideráveis, como a Vossa Alteza e a seus Ministros é no-
torio pelas informações das que se fizerão, quando João Corrêa de 
Sá, Agostinho Barbalho, e ultimamente Francisco Gil de Araújo, 
sendo as despezas dos primeiros dois pela Fazenda Real, forão a 
este descobrimento. ( o que elle supplicante quer fazer a sua 
custa por servir a Vossa Alteza) i tendo effeito ( como espera em 
Deos) então lhe fará Vossa Alteza a mercê que julgar que elle 
merece, e assim espera da real grandeza de Vossa Alteza. 

üs papeis, que com a dita petição apresentou, constão 
somente das ordens, que lhe tinha mandado o Governador Affonso 
Furtado de Mendonça para f zer a entrada a este descobrimento 
com patente de cabo da gonte d'ella; cartas que Francisco Gil 
de Araújo lhe escreveo para que a não proseguisse e entregasse 
a Capitania aos Officiaes da Camara, differenças que houve sobre 
lhes não querer dar a posse ; e carta de Vossa Alteza com que 
foi servido aprovar-lhe o modo com que se houve, tudo na forma 
que fica referido. 

E dando-se de tudo vista ao Procurador da Fazenda res-
pondeu : que este negocio era gravíssimo, mas pela dificuldade 
d'elle se tem feito impraticável; porque todas vezes que se in-
tentou, se desvaneceu; comtudo pelo que tem ouvido e lido da 
serra das esmeraldas, lhe parece sem duvida que ha esta serra, e 
que pela grande utilidade, que terá o Reino, se ella se descobrir, 
ha de Vossa Alteza ser servido de fazer ao Supplicante a mercê 
que pede, com que elle certamente vá faver esta entrada, como 
promette e se pode esperar da intelligencia industria e procedi-
mento do Supplicante; quererá Deos que o successo seja lal que 
tenha Vossa Alteza muito que lhe mandar agradecer, que emiim 
os negoeios grandes que pendem do .successo, sempre he razão 
tental-os mais vezes' pelo interesse commum ou pelo desengano. 

Ao Conselho parece, considerando esta matéria, e as con-
seqüências d'ella, tanto em serviço de Vossa Alteza como para o 
bem commum de seus Vassallos, no que promettem estes desco-
brimentos da serra das esmeraldas, e a certeza que haja pelas 
entradas que n'ella fizerão differentes pessoas, como refere o P a -
dre Simão de Vasconcellos na sua historia, e Francisco de Brito 
na guerra brazilica, e se offerecer para fazer este serviço a Vossa 
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Alteza José Gonçalves de Oliveira pela intelligencia e noticias, 
que disto tem, e forma com que dispõe a conseguil-o, e ser 
pessoa de quem se pode esperar negocio de tanta consideração, 
assim pelo seu procedimento como pela diligencia que n'isto ha 
de por, e Vossa Alteza ter despendido na averiguação das minas 
de Itabayana e Pernegay fazendas consideráveis sem aquelles 
eífeitos, que se esperavão, e ser de grandes esperanças este des-
cobrimento presente. 

Visto também o que representa, e o que lhe ha de ser 
necessário para einprehender esta entrada, e obrigar-se por um 
papel que deu de fora a fazei-a ao sertão, e invernar n'elle, 
plantando mantimentos para poder deter-se e fazer esta diligen-
cia sem aquelles embaraços e faltas, que os que forão a ella ex-
perimentarão. e em caso que não faça entrada, como aponta, res-
tituir a ajuda de custo dos seis mil cruzados ; lhe deve Vossa 
Alteza fazer merçê d'elles, pagos dois n'este Reino, e mandar-lhe 
passar ordem para que se lhe paguem os quatro ao Brazil; que 
suposto o Conselho se ache tão exhausto de effeitos para poder-
lhe acodir com os dois mil cruzados, respeitando a utilidade deste 
negocio, representa a Vossa Alteza que tomará esta quantia a 
rasão de juro para a pagar no tempo em que vierem os eífeitos 
das conquistas, mandando Vossa Alteza também passar-lhe as 
ordens necessarias para que elle possa ir fazer este descobrimento, 
ordenando Vossa Alteza por carta particular a Francisco Gil de 
Araújo Donatario da Capitauia do Espirito Santo dê toda a ajuda 
e favor ao Supplicaute, e que não imnida o acompanharem-no as 
pessoas, que quizerem hir em sua companhia, visto ser em ser-
viço de Vossa Alteza e bem commum de seu* Vassatlos. 

Lisboa 1. de Março de i679 — O Conde — Sá — Malheiro — 
Telles — Dourado — Cardozo — 

RESOLUÇÃO 
Como parece. Lisboa 13 de Março de 1679 — Príncipe — 

Sobre o que declarou José G o n s a l v e s de O l i v e i r a 
na obrigação, que fez, de restituir os seis m i l 
cruzados, não t e n d o efFeito o descobr imento da 
serra das Esmeraldas ; e vae a consulta que se 
accuza, — de 2 de m a i o de 1 6 7 9 : 

( D o Archlvo do Conselho Ult ramarino, «Consul tas do Rio de Jane i ro» , vol. 
de 1674 a 1700, f l s . 68 v ," ) 

Pedindo-se a José Gonsalves de Oliveira âança á eutrega 
da quantia, que Vossa Alteza lhe mandou dar de ajuda de custo 
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para ir fazer o descobrimento da serra das esmeraldas (em cazo 
que não tivesse effeito ), como Vossa Alteza resolveu na consulta 
inclusa: recorreu a Vossa Alteza e fez um papel, que a este 
Conselho remetteo o Secretario Pedro Sanches Farinha, em que 
declara que não deixando de fazer a dita entrada por culpa sua, 
e lhe fôr impedida por naufrágio do mar, fogo e corsários, ou 
pelo Donatario da Capitania do Espírito Santo não será obriga-
do a repôr cousa alguma dos seis mil cruzados, como do contra-
rio o ha de fazer, e porque de fóra parte declarou que os bens 
com que se achava para os poder obrigar a esta saptisfação, erão 
os que tinha na Capitania do Esjíirito Santo, com que havia de 
fazer a entrada e despendel-os n'este descobrimento. 

Pareceu ao Conselho fazer presente a Vossa Alteza esta 
matéria, e quanto n'ella peza mais o dezengauo d'estes des-
cobrimentos, do que esta ajuda de custo, que Vossa Alteza lhe 
manda dar, como também a esperança de conseguir este descobri-
mento pelo que pode resultar á Fazenda de Vossa Alteza e a 
utilidade de seus Vassallos; e suposto que a obrigação, que José 
Gonsalves faz, não será toda aquella, que se queria, conside-
rando os seus bons procedimentos, intelligencia e noticias, que 
tem d'aquelles sertões, e o bem que servio a Vossa Alteza 
n'aquella Capitania, sendo pessoa de toda a confiança, e o que 
representa, Vossa Alteza n'esta matéria' tomará aquella resolução 
que houver por bem, e na conformidade d'ella se lhe passarão as 
ordens necessarias. 

Lisboa 2 de Maio de 1679 — O Conde — Sá — Malheiro — 
Telles — Dourado — Cardozo — 

( Falta a resolução régia ) 

Sobre o que escreve D o m R o d r i g o de Castel lo 
B r a n c o á cerca do apresto, que deu a J o r g e 
Soares de M a c ê d o para o d e s c o b r i m e n t o das 
minas e noticias que d'ellas ha, — de i .° de 
o u t u b r o de 1 6 7 9 : 

("Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino . «Consu l tas do Rio de J a n e i r o » , vol. 
de 1674 a 1700, f ls . 71 ) 

Dom Rodrigo de Castello Branco em carta de 16 de F e -
vereiro dá conta a Vossa Alteza em como chegou á Villa de 
Santos em 25 de Novembro do anno passado, aonde baixara 
Jorge Soares de Macodo, que estava na Villa de São Paulo, e 



— 34 — 

lhe pedira por uma petição e memória de que havia de mister 
sete sumacas com munições e o mais necessário, o que logo puzera 
por obra e se fôra para a mesma Villa dispor os índios de Vossa 
Alteza, que tivera altas dificuldades, como também ao apresto das 
sumacas pela limitação d'aquellas terras ; e porem que tudo o que 
se lhe pedira, lhe dera, e partira para o Rio de Buenos Ayres, 
e as ilhas de São Gabriel, © d'ali penetrar o sertão d'aquellas 
bandas da Coroa de Vossa Alteza tão perto ás do Herú que achava 
impossível não haver n'ellas minas; e que elle Dom Rodrigo 
sahia dentro de tres dias a Pernaguá a fazer a diligencia, a que 
Vossa Alteza o mandava, e d'ali aos campos da Coretiva, aonde 
se ha descoberto uns lavadouros de ouro mui consideráveis se-
gundo tivera por noticia, que lhe dera o sindicante João da Ro-
cha Pitta quando viera de Pernaguá. 

Ao Conselho parece representar a Vossa Alteza o que es-
creve Dom Rodrigo de Castello Branco sobre as diligencias 
e averiguação das minas n'aquelles sertões para que seja a Vossa 
Alteza presente o estado em que hoje se achão. 

Lisboa 1 de Uutubro de 1679 — O Conde — Malheiro — 
Telles — Dourado — Cardozo. 

RESOLUÇÃO 

Está bem. Lisboa 12 de Outubro de 1679 — Príncipe — 

S o b r e se haver por b ô a a despeza que fez o P r o -
v e d o r da Fasenda do R i o de Janeiro c o m o 
Padre Frei P e d r o de Souza , que foi averiguar 
as minas de D o m Francisco de Souza, — de 
I 2 de j u n h o de 1 6 8 2 : 

( Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , « Consultas do Rio de Janeiro », vo l . 
de 1674 a 1700 f l s . 97) 

O Provedor da Fasenda da Capitania do Rio de Janeiro, 
Pedro de Souza Pereira, escreve a Vossa Alteza em carta de 11 
de Março deste anno, que por se achar bôa prata em uma pe-
quena pedra, que Luiz Lopes de Carvalho deixara, quando par-
tira a dar conta a Vossa Alteza, resolvera com o Governador 
Pedro Gomes fosse averiguar as minas de Dom Francisco de 
Souza Frei Pedro de Souza eom um Capitão de infanteria, e a ju -
dante, e para os gastos do caminho se lhe dera da Fasenda de 
Vossa Alteza quarenta mil réis, a Jorge Pereira marreões e o 
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mais necessário para aquella averiguação, com que se pudesse 
fazer avizo certo a Vossa Alteza," que oi da Villa de Soricaba os 
não consentiram e se recolheram passados alguns mezes, afirmando 
o dito Frei Pedro de Souza haver certamente minas de prata 
n'aquellas partes, de que dava conta a Vossa Alteza para que 
fosse servido haver por bem feita a dita despeza. 

Da referida carta houve vista o Procurador da Fasenda, 
e respondeu : 

Que esta despeza, ainda que pequena, se não podia fazer, 
porque nem o regimento do Provedor lhe dava faculdade, nem o 
Governador a tinha pelo seu, e assim se não devia approvar, e 
em cazo, que pareça justa pela qualidade do negocio, a que se 
applicou, se devia estranhar ao Provedor metter-se a fazer des-
pezas sem regimento ou ordem. 

Ao Conselho parece, que sem embargo do que respondeu o 
Procurador da Fasenda, visto esta despeza ser de tão pouca con-
sideração e feita na averiguação das minas, se deve mandar levar 
em conta ao Provedor da Fasenda, advertindo-se-lhe que quando 
as despezas forem maiores, as não faça sem primeiro dar conta 

a Vossa Alteza. 
Lisboa 12 de Junho de 1682 — O Conde — Malheiro — 

Telles — Dourado — Cardozo — 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Alcantara 17 de Junho de 1682 — Príncipe — 

O G o v e r n a d o r d o R i o de Janeiro Duarte T e i x e i r a 
C h a v e s dá conta de h a v e r e m m o r t o de tres 
t iros n o sertão de S ã o P a u l o a D o m R o d r i g o 
de Caste lo B r a n c o , administrador das minas, — 
de 29 de abril de 1683. 

(Do Archivi do Conselho Ult ramarino, "Consu l tas do Rio de J ane i ro" , 
voi. de 1Ó74 a 1700, f ls . 110 v.°) 

O Governador do Rio de Janeiro Duarte Teixeira Chaves, 
em carta de 25 de Novembro do anuo passado dá conta a Vossa 
Alteza, em como tivera avizo do sertão de São Paulo, que em 28 
de Agosto do mesmo anno matarão a Dom Rodrigo de Castelo 
Branco, administrador das minas, indo marchando por uma es-
trada, lhe derão tres tiros do mato, e logo cahira morto, e que 
ainda se não sabia quem fossem os matadores. 
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Que ao Ouvidor Geral d'aquollas Capitauias, que se achava 
em correição na Villa de Santos," fizera avizo, tirasse inteira in-
formação d'este cazo para a dar a Vossa Alteza, para que se 
puzesse com toda a boa arrecadação. 

Ao Conselho parece dar conta a Vossa Alteza do que es-
creve o Governador do Rio de Janeiro, Duarte Teixeira Chaves, 
de matarem a Dom Rodrigo de Castelo Branco, admi- nistrador 
das minas, e do que ordenou sobre este particular. 

Lisboa 29 d'Abril de 1683 — o Conde — Dourado — Car-
ãozo. 

RESOLUÇÃO 

Tire-se devassa deste cazo com toda a exacção, e a f a -
zenda se ponha em segurança com toda a brevidade. 

Lisboa 14 de Maio de 1683 — Príncipe. 

S o b r e o que escreve L u i z L o p e s de C a r v a l h o á 
cêrca d o que r e s u l t o u das experiencias, que fez 
o Padre t-rei Pedro de S o u z a nas minas de 
prata que t inha descuberto, — de 24 de n o -
v e m b r o de 1685 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de j a n e i r o " , 
vol . de 1674 a 1700, f l s . 132 v.°) 

Luiz J opes de Carvalho, em carta de 3 de Maio d'este anno, 
escripta da Villa de Santos, dá couta a Vossa Magestade em como 
levando do Rio de Janeiro em sua companhia ao Padre Frei P e -
dro ás minas que elle havia descuberto, e aasistiudo-lhe com todo 
o necessário para o dito Padre averiguar se n'ellas havia prata 
de rendimento capaz de se poder beneficiar (fiado na oarta que 
lhe escrevera a esta corte, em que pondo a mina em sinco estados 
havia de tirar dez arrobas de prata), que chegando ás ditas mi-
nas puzera a cava em 105 palmos de fundo, em que de presente 
estava; e fazendo o Frade varias experiencias de nenhuma achara 
prata de que havia feito avizos a Vossa Magestade por via do 
Governador que foi do Brazil, Antonio de Souza de Menezes, e 
do Rio de Janeiro, Duarte Teixeira Chaves, e por um Patacho 
dos Padres da Companhia, que foi roubado u'aquella costa; e 
assim fazia avizo a Vossa Magestade em como a mina estava 
nesta altura de 105 palmos, e este Re ligioso não tirava nada 
d'ella e que se Vossa Magestade fosse servido que á sua custa 
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fosse continuando, como até agora o tinha feito, agora o faria 
com o zelo que devia, maudando-lhe Vossa Magestade dar os í n -
dios necessários para este beneficio das aldeias de São Paulo, que 
são de Vossa Magestade, e o sustento e o mais necessário correria 
por sua conta. 

Ao Conselho parece que Vossa Magestade deve ser servido 
mandar escrever ao Rio de Janeiro faça recolher este Religiozo 
das minas a que foi mandado, visto não rezultar da sua diligencia 
fructb algum; e que os índios que se derão a Luiz Lopes de 
Carvalho para este ministério se restituão ás partes d'onde forão 
tirados ; e que o Governador mande outro sim examinar se a mina 
de ferro, de que se fez superintendente a este sugeito, se a con-
tiuua, e a conveniência que se segue de a haver e que poderá 
render para no* (novos) direitos para a Fazenda de Vossa Mages-
tade . 

Lisboa '24 de Novembro de 1685 — O Conde — Telles — 
Henriques. 

RESOLUÇÃO 

O Conselho ouça ao Procurador da fazenda Sebastião Car-
dozo de Sampaio. Lisboa 17 de Dezembro de 1685 — Rei. 

Sobre a conta que dão os O f f i c i a e s da Camara d o 
R i o de Janeiro á cêrca d o Bispo d'aquella C a -
pitania assistir e m São P a u l o , — de 1 4 de n o -
v e m b r o de 1686 : 

(Do Archlvo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro 
vol. de 1674 a 1700, t i s . 141 v.«) 

Os Officiaes da Camara da Capitania do Rio de Janeiro 
em carta de 26 de Junho d'este anno fazem presente a Vosas 
Magestade em como o Bispo Dom Jozé de Barros de Alareão 
assiste na Villa de São Paulo ha mais de tres aunos, sem ha -
verem persuasões nem rogos que o possão reduzir a que se re -
colha para aquella Cidade, sendo a sua auzencia (sobre causar 
muitas desconsolações n'aquelle povo por falta de pastor) causa 
de que a Sé não esteja formada, nem se réze n'ella, nem se 
celebrem os Officios divinos, fins para que Vossa Magestade a 
fundou, não podendo elles alcançarem a causa de sua retirada por 
aquelles moradores lhe não terem dado a mais leve causa, mas 
antes lhe fizerão aquelles obzequios e festejos, que a possibilidaed 
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da terra permittiu, que dizia o dito Bispo pedia a Vossa Mages-
tade a renuncia d'este Bispado, e elles rogão a Vossa Magestade 
ouça a sua petição e a elles o seu rogo, pondo os olhos na des-
consolação d'aquelle povo com os seus naturaes, que como não 
tem occasião na corte, nem aspirarão a maiores lugares, provavel-
mente farião melhor sua obrigação. 

D'esta carta se deu vista ao Procurador da Coroa, e res-
pondeu. 

Que este Bispo fazia com que se não tivessem saudades 
d'elle, que a matéria de se lhe aceitar a renuncia lhe não toca, 
nem era d\jste lugar, mas que emquanto a não faz, ou não se lhe 
acceita, se devia fazer consulta a Vossa Magestade para que se 
lhe escreva, que se recolha ao lugar da sua Sé cathedral, d'onde 
não deve sahir senão aos actos da vezita, ou por algum breve 
tempo, cora que não faça auzencia notável, e era a advertencia 
que aos Prelados podia fazer qualquer fiel, quanto mais o Prín-
cipe Catholico, o qual o apresentou para Bispo d'aquella Igreja. 

Ao Conselho parece o mesmo que ao Procurador da Coroa. 
Lisboa 14 de Novembro de 1686 — Telles — Sande — Sal-

danha. 

RESOLUÇÃO 

Ao Bispo mandarei e-crever na forma que parece ao Con-
selho. Lisboa 12 de Dezembro de 1686 — Rei. 

S o b r e o que e s c r e v e m os officiaes, d igo , o O u v i d o r 
Geral do R i o de Janeiro, e o capitão D o m i n g o s 
de B r i t o á cerca de se ofFerecer ir p o v o a r a 
L a g u n a , e c o m m e r c i o que pode haver c o m os 
castelhanos de Vi l la Rica e cidade de X e r e s , — 
de 4 de s e t e m b r o de 1688 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1674 a 1700, f ls . 155 v.° ) 

O Ouvidor Geral do Rio de Janeiro Thomé de Almeida de 
Oliveira em carta de 26 de Maio d'este anno dá conta a Vossa 
Magestade em como estando em correição na Villa de Santos lhe 
dera noticia o Capitão Domingos de Brito morador n'ella de que 
ia povoar a Laguna parte mais vezinha a Maldonado, para fazer 
alguns descobrimentos de prata, e haver já posto alguns curraes, 
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ao que o ajudara com o que lhe fôra uecessario, e alguns ca-
zaes, que logo levara para a dita povoação. 

Que também os moradores da Villa de Saracaba ( Sorocaba) 
querião fazer eutrada de Villa Rica e cidade de Xeres para corn-
merciarem com os castelhanos d'aquellas partes para se melho-
rarem da pobreza em que viviam, ao que os animara, certifican-
do-lhe havião ser premiados se se adiantassem no serviço de 
Vossa Magestade, de que resultariam conveniências a sua real 
fasenda, como também aquelles moradores. 

O mesmo Domingos de Brito em outra de 10 de Fevereiro 
do mesmo anno também escreve a Vossa Magestade em como se 
animara a fazer a conquista da Laguna, terra muito fértil e 
abundante de pescados e carnes, e para a mais lavoura com a 
vezinhança da de Buenos ayres, donde lhe parecia havia grandes 
descubrimentos, para o que resolvera fazer duas grandes embar-
cações, uma que perdera havia quatorze annos, e outra em que 
de presente ia á sua custa com seus filhos, parentes e amigos 
com designio de mandar fazer diligencia por prata ; porquanto 
entendia por alguns signaes não faltaria, para o que lhe era 
necessário o poder de Vossa Magestade para o amparar e com 
isso poder adiantar o nome de Vossa Magestade em partes tão 
remotas, e também a propagação da fé catholica, para o que 
levava um Religioso de Santo Autonio, e para o anno fazia conta 
mandar buscar tres. 

Dando-se vista ao Procurador da Fazenda, respondeu : 
Que prouvera a Deos que em nossos tempos víssemos um 

Vassallo tão sancto que ressuscitasse o zelo do bem publico, que 
a tantos matara o interesse particular, que na carta se não de-
clarava se esta lacuna lhe fôra dada em ses- maria, nem se 
declarava em que havia de consistir o amparo que pretendia, com 
que se podia suspeitar que não podendo haver confirmação da 
data d'esta terra, que por ser dada já a outrem, ou por ser maior 
do que se pôde parecer, ou por outra causa, intentava por este 
caminho a rectificação Regia, e não dizia que seria assim, mas 
que assim podia ser, o que bastava para que o amparo d'esta 
conquista se confiasse ao mesmo Ouvidor geral sem prejuizo de 
terceiro, nem do Regimento e outras quaesquer resoluções de 
Vossa Magestade. 

E ouvindo-se também ao Procurador da Coroa respondeu: 
Que a extenção das conquistas sempre era conveniente 

para o bem publico; porem antes de se entrar n'estas emprezas 
era precizo haver toda a noticia porque se pudesse desvanecer 
algum obstáculo, e como nem da carta do Ouvidor, nem do zeloso 
conquistador constasse do que n'esta matéria podia haver, parecia 
se devia advertir ao dito Ouvidor, que tiradas as informações 
necessarias para este particular, as faça presentes a Vossa Ma-
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gestade, para que possa resolver os meios, que lhe forem mais 
convenientes para ajuda de semelhante empreza, como era a de 
que se fazia menção. 

Ao Conselho parece que Vossa Magestade deve mandar 
estranhar ao Ouvidor Geral do Rio de Janeiro resolver com tão 
pouca consideração uma matéria tão grave e de tantas conseqüên-
cias. obrigando assim a jurisdição que lhe não pertence, deixando 
de dar parte ao Governador Geral do Brazil suspendão a execu-
ção d'este negocio, e informem com seu parecer sobre esta maté-
ria, dando as rasões de conveniência e o que pode haver de 
impedimento para se fazer a nova povoação, como também o com-
mercio de Villa Rica e Cidade de Xeres. 

Lisboa 4 de Septembro de 1688 — O Conde — Saldanha. 

RESOLUÇÃO 

Ao Governador que for para o Rio de Janeiro se encom-
mendará que se informe da matéria, que contem esta consulta, 
e que achando que é conveniente o que se intenta, o ajude e 
favoreça para que se consiga, e quando não que haja um ( s i c ) 
que se inove cousa alguma, me dê conta pelo Conselho. 

Lisboa 17 de Janeiro de 1689 — Rei 

O P r o v e d o r da Fazenda do R i o de Janeiro dá conta 
das causas que teve para não mandar dar posse 
a Gaspar Galhete de A n d r a d e do of f ic io de 
P r o v e d o r das minas de Pernaguá, e m que foi 
p r o v i d o pelo G o v e r n a d o r do B r a z i l ; e vão as 
copias dos papeis que se acuzão, — de 16 de 
o u t u b r o de 1 6 9 2 . 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , «Consultas do Rio de Janeiro», vol. de 
1674 a 1700, f l s . 202 

Domingos Pereira Fortes, Provedor da Fazenda Real da 
Capitania do Rio de Janeiro, em carta de 12 de Junho d'este 
anno faz presente a Vossa Magestade como em Novembro passado 
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chegara á dita Capitania Gaspar Galhete da Andrade com uma 
Provisão do Governador Geral do Estado do Brazil, pela qual o 
fazia Provedor das minas de ouro da Villa de Pernaguá, campos 
de Curutuba e ftio de São Francisco com cento e vinte mil reis 
de ordenado, e subordinado somente ao Governo Geral; e t e -
mendo que lá se lhe não daria posse sem despacho d'elle Prove-
dor, lhe fizera por uma petição, em que lhe pedia lha mandasse 
dar, em virtude da dita Provisão geral, a qual lhe não deferira 
por duas rasões: a 1." por lhe parecer que o dito Gaspar Ga-
lhete de Andrade não era capaz para aquella occupação, nem 
estar seguro o ouro de Vossa Magestade debaixo de sua mão e 
ordem ; a 2.* porque na dita Provisão se lhe mandava dar cada 
anno trezentos cruzados, não tendo os Provedores pelo Regi-
mento, que se acha n'aquella Capitania, mais que trinta oitavas 
de ouro cada anno. 

Que entendia que o Governador do Brazil se queixava 
d'elle a Vossa Magestade por não dar cumprimento á sua Pro-
visão ; mas elle era obrigado em sua consciência a zellar o au~ 
gmento d'aquellas minas, como administrador que é d'ellas, e 
assim entendia que não convinha que o dito sugeito fosse ter 
n'ellas nunhuma occupação. 

E sendo vista a carta referida, copia da Provisão e petição, 
que com esta se envia ás reaes mãos de Vossa Magestade. 

Pareceu ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade o 
que escreve o Provedor da Fasenda do Rio de Janeiro, e que 
se lhe deve escrever que obrou bem em não dar cumprimento 
á Provisão, que se passou pelo Governador e Capitão Geral do 
Estado do Brazil, do provimento do officio de Provedor das Mi-
nas de Pernaguá por lhe não pertencer esta nomeação, e serem 
as d'esta qualidade da jurisdição do mesmo Provedor, como admi-
nistrador geral de todas as minas d'aquella Capitania, não po-
dendo servir de exemplo o fundamento, que tomou o Capitão 
Geral do que se obrou no tempo de Affonso Furtado por ser em 
caso especial, havendo-lhe' Vossa Magestade então permittido 
esta jurisdição. 

Lisboa 16 de Outubro de 1692 — Sande — Rezende — 
Sepulveda — Serrão — Saldanha — 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa, 29 de N o v e m b r o de 1695. — Rei.— 
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C o m os papeis i n c l u s o s do G o v e r n a d o r A n t o n i o 
Paes de Sande, e do d o u t o r Sebast ião C a r d o z o 
de S a m p a i o sobre as minas de o u r o e prata 
de P e r n a g u á e Tabanhana, e Serra de Sabará 
B a s ú , — de 8 de janeiro de 1693 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, «Consultas do Rio de Janeiro» . vol. de 
1674 a 1700, f l s . 226) 

Por Decreto de 15 de Dezembro do mez proximo pas-
sado ó Vossa Magestade servido que vendo-se u'este Con-
selho o papel incluso, em que Antonio Paes de Sande do Conselho 
de Vossa Magestade lhe represent u o que se lhe offerecia sobre 
as minas de ouro e j>rata de Pernaguá e Tabanhana, e Serra de 
Sabará-baçii, e a informação do Doutoi Sebastião Cardozo de Sam-
paio sobre a mesma matéria, consultasse logo a Vossa Magestade 
o que lhe parecesse, ainda que, não haja mais que dous Ministros 
no Conselho, sem embargo do Regimento em contrario. 

E para se saptisfazer ao que Vossa Magestade ordena n'esta 
parte, se ouvio primeiro ao Procurador da Fasenda que respondeu: 

Que governando o Estado do Brazil Affonso Furtado de Men-
donça se reforçara muito a opinião de que nas Capitauias do sul 
havia minas de prata, não faltando pessoas intelligeutes que dizião 
serem as verdadeiras ininas d'aquelle Estado, assucar e tabaco ; que 
o Governador se levara da voz commum, e fizera grandes diligen-
cias para descubrir as minas, até que o ultimo dezengano lhe t i -
rara a vida; não bastando este a dessuadir a ambição humana, e 
com Dom Rodrigo se imaginara conseguido o descubrimento, e gas-
tada muita fazenda e tempo, ficaremos como d'antes. 

Que perdida a esperança de achar minas em nossa conquista, 
parecera bem fazer caminho pela nova colonia a aproveitarmo-nos 
das de Castella, e se então fora conveniente dar principio aquella 
fundação, ninguém podia duvidar que agora conservai-a, era con-
veniência e credito, que os moradores do Rio de Janeiro procu-
ravam eximir-se do donativo do dote de Inglaterra e paz de Hol-
landa, que dizião ter pago, e como d'elle se acudia as forçosas des-
pezas, que consigo trazia a conservarão de uma praça distante, não 
daria poueo em que cuidar achar cabedal para suprir aquella falta 
pelos poucos que ha na Fazenda Real em todo o estado. 

Que suposto este facto era sem duvida, que tendo nós somente 
povoado no Brazil muita parte da marinha, e quasi nenhuma do 
sertão, fazer este communicavel, desentranhar os ceus da terra, 
eregir fabricas, crear officiaes para a arrecadação, manter milícias 
para a defensa, pendia de grossissimos cabedaes, e faltando-nos este 
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para seguir uma lebre, que j á estava ua carreira, seria imprudente 
temeridade levantar outra que no covil dormia (se a havia) sem 
poder fugir, e assim lhe parecia que a este descubrimento de mi-
nas faltava primeiramente a certeza; e dado que a houvesse, a 
oportunidade. 

Que outra mina poderia haver n'aquellas terras, se não tão 
rica, mais commoda e necessaria, não nas entranhas, mas na super-
fície ; as terras que correm da Villa de São Paulo para o sul ficão 
fora dos tropicos na zona austral temperada, e tinhão as estações 
de inverno, primavera, verão e outono como na Europa, se bem 
que em tempos diversos, por ser lá verão quando cá inverno, e 
com a diversidade de frio e calma tinhão as sementeiras logar de 
se fazerem, de se arreigareui em ervas, e de engrossarem em f ru -
etos, como a experiencia mostrava na nova colonia, e se no sertão 
de São Paulo mostrar o mesmo, o que a pouco casto se podia exa-
minar, vendo aquelles moradores que lhe era mais proveitosa a cul-
tura da terra, que as conquistas do sertãa, como a ambição era 
maior atractivo das operações humauas, logo farião que os seus 
índios trocassem as frechas pelos arados, e se isto se pudesse con-
seguir, grande fartura havia de ser a do Brazil, e nós não sen-
teriamos a falta que nos fazem as farinhas que para lá vão, e 
se proveria insensivelmente aquelle sertão, e se faria estrada para 
o descubrimento da prata em eazo que houvesse, e teria Vossa Ma-
gestade muitos Vassallos, muitos dizimos, e aquella conquista a 
melhor e mais barata defeusa, como vimos nas Capitanias do norte, 
que ocupadas pelos Holandezes não poderião dar-lhe lucro, nçm 
communicação pela offensa dos certanejos ; e elle Provedor da F a -
senda não afirmava que fosse istio certo, mas que era muito pro-
vável a sua experiencia pouco custosa. 

Que também não era pequena mina de ouro de lavagem tão 
fino, como melhor se o faz, pois tocava em vinte e dois e vinte' e 
tres quilates, e em duas paragens já havia fabrica que d'elle se 
sustentava, e dava notorio lucro á fasenda real em uma descuberta, 
a não havia e era necessário erigir-se, e noticias vierão de haver 
outras, que este passarinho tinhamos na mão, bom seria na mão, 
bom seria aproveital-o e aproveitar- se d'elle. e não esperdiçal-o 
com os olhos no que vai vendo, ainda que parecesse aguia. 

Que Vossa Magestade tinha despachado por Governador do 
Eio de Janeiro o Conselheiro Antonio Paes de Sande, de cujo zelo 
e capacidade bem conhecida em logares maiores se podia fiar, e con-
fiar toda a empreza; fidelissimo fôra que Vossa Magestade lhe or-
denasse fosse pessoalmente aos logares em que se achasse este ouro, 
e nos que havia fabrica, a dispozesse na melhor forma possível 
para boa arrecadação dando regimento aos officiaes que lhe pare-
cesse, e nos em que não havia erigil-as pelo modo, que o sitio e 
mais disposições derem logar, inquerindo e examinando todas as 



— 44 — 

demais que houvesse, e aiuda as decantadas da prata, para que 
com mais madureza, com a sua informação se alcançasse a verdade, 
e se pudesse tomar a resolução conveniente ou no descubrimento, 
ou no dezeugano, e mais que tutto encarregando-lhe examinar se 
aquelle ceitão ó tão • fértil como indicava sua situação, e mostrava 
a experiencia na nova colonia, porque se assim fosse acharíamos 
a melhor mina na fortuna, e maior jurisdição nos Vassallos e po-
voadores, e mui certa e forte defensa d'aquelle estado, e o caminho 
mais suave e menos estrondozo, de continuar a nova colonia a des-
cubrir as de prata se acazo se achassem. 

E para este effeito era preciso que Vossa Magestade man-
dasse escrever ao Governador e Capitão General do Estado do Bra-
zil que lhe era necessário mandar e mandava ás Capitanias do sul 
a este Ministro para diligencias de seu real serviço, e conceder-lhe 
a elle omnimoda jurisdição nas minas e suas fabricas, e que 
achando modo para a cultura e povoação incuicada pudesse dar 
de sesmaria as terras, que lhe parecesse, e achar n'ellas tudo o 
que obrasse se fosse ser Governador, ficando em seu vigor a j u -
risdição do Governador do Estado para o provimento dos officios e 
postos j á criados e o mais que lhe tocava e actualmente exercitava. 

E sendo vistos os papeis referidos que com esta se envião 
a Vossa Magestade. 

Pareceu ao Conselho que o arbítrio, que inculca o papel 
incluso se não deve desprezar, pois é sem duvida que havendo nas 
Capitanias do sul minas de ouro e prata, poderião enriquecer esta 
monarchia ; porém como a maior dificuldade consistia na repugnân-
cia d'estes moradores na consideração de perderem a liberdade com 
que vivem, e os interesses de que se aproveitão ; que antes de se 
fazer outro algum exame, que Vossa Magestade deve ser servido 
encommeudar á pessoa que offerecesse o mesmo arbítrio a execu-
ção d'elle para que em nome de Vossa Magestade lhe possa propor 
e dar todas as honras e mercês que merecer este descubrimento, 
zelo e vontade com que se empregassem n'elle, segurando-lhe que 
hão de ter prompto effeito conseguindo este intento; que feita 
esta diligencia dê conta a Vossa Magestade do que tiver disposto 
e obrado, para que com verdadeira noticia se alcance o dezengano, 
ou se confirmem as mercês, e feita esta averiguação se procurarão 
artífices e mineiros que possão ir para a histucia (?) das minas, 
pois havendo lá sugeitos que possão dar d'ellas noticias, é im-
tempestivo o gasto que se ha de fazer com elles mandando-os con-
duzir dos Reinos estranhos, e também que este meio é mostrar que 
se faz confiança d'aquelles Vassallos, e que a este Ministro deve 
Vossa Magestade conceder amplíssima jurisdição em tudo o que 
tocar a este negocio sem outra alguma dependencia mais que a 
de Vossa Magestade. 

Lisboa 8 de Janeiro de 1693 — Resende — Sepulveda. 



— 45 — 

RESOLUÇÃO 

Como parece, o pelo Conselho se ordene ao Governa-
dor do Estado do Brazil que para governar na auzencia de 
Antonio Paes de Sande, mande o Mestre de Campo, que lhe 
parecer mais capaz, de qualquer das Capitanias, e pela Se-
cretaria d'£.«tado se passarão as ordens necessarias para as mer-
cês que se devem prometter aos Paulistas. 

Lisboa 10 de Janeiro de 1693 — Rei. — 

Sobre o que escreve o G o v e r n a d o r do R i o de Ja-
neiro, A n t o n i o Paes de Sande, á cêrca das du-
vidas que se lhe of ferecerão para não passar á 
vil la de São Paulo , ás di l igencias que se lhe 
encarregarão das minas de o u r o , e prata; e vae 
a carta que se accuza, — de 5 de d e z e m b r o de 
1693 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , «Consultas do Rio de Jane i ro» , 
vol. de 1674 1700, f l s . 236) 

Vendo se neste Conselho a carta inclusa do Governador do 
Rio de Janeiro, Antonio Paes de Sande, escripta a Vossa Mages-
tade em 18 de Junho d'este anno sobre as duvidas que se lhe offe-
receram para não passar á Villa de São Paulo ás dilierencias das 
minas de prata e ouro, a qual carta se envia a Vossa Magestade. 

Pareceu ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade o que 
escreve o Governador do Rio de Janeiro, Antonio Paes de Sande, 
sobre a diligencia de que Vossa Magestade o havia encarregado, 
da averiguação das minas de prata e ouro de São Paulo, e os 
inconvenientes que se lhe offereceram para não por (pôr) em exe-
cução, sendo maior assim a falta de instrucção de que havia uzar, 
como também havia de serem as mercês que havia de distribuir 
pelas pessoas, que se adiantassem n'este serviço condicionaes e com 
taxação: e emquanto á primeira parte parece que em Vossa Ma-
gestade lhe conceder a jurisdição, como Governador, quando fiava 
d'elle o entabolamento d'este negocio, izeutando-o do Governo 
Geral da Bahia, lhe havia Vossa Magestade permittido tudo o que 
se lhe podia dar : e no que toca á segunda, que respeita ás mercês 
se representa a Vossa Magestade que estava bastantemente provido 
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na concessão d'ellas; pois as mais que podião caber, assim na es-
phera das pessoas, como na qualidade do serviço dos que melhor se 
avantajassem n'este descubrimento, serião a dos Hábitos de Christo, 
e do fôro de fidalgo, prêmio que a grandeza de Vossa Magestade 
costuma dar por mui relevantes serviços, e de que os Vassalos de 
Vossa Magestade fazem tanta estima. 

Mas, pelo que se deixa entender, e reconhece que a maior 
dificuldade, que Antonio Paes Sande tem para emprehender esta 
jornada, são a d^ seus muitos annos e achaques, que totalmente o 
impedem executar a diligencia, que Vossa Magestade lherecommen-
dou, em cujos termos se não deve tratar por ora d'ella. se não 
reserval-a Vossa Magestade para encarregar em outro tempo, ao 
Governador ou pessoa, que for servido. 

Lisboa 5 de Dezembro de 1693 — O Conde — Sepulveda — 
Serrão. — 

RESOLUÇÃO 

Como parece Lisboa 11 de Dezembro de 1693—Rei.— 

O G o v e r n a d o r A n t o n i o Paes de Sande, r e s p o n d e á 
o r d e m que teve sobre a jornada, que se lhe manda 
fazer ás Capitanias de baixo ; e vae a carta que 
se a c c u z a , — de 6 de o u t u b r o de 1 6 9 4 : 

(Do Arcbivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de j a n e i r o " , 
vol. de 1074 a 1700, f ls . 252) 

Vendo-se neste Conselho a carta inclusa de 2 de Junho do 
presente anno, do Governador do Rio de Janeiro, Antonio Paes 
de Sande, sobre a jornada, que Vossa Magestade lhe manda fazer 
ás Capitanias de baixo. 

Pareceu fazer presente a Vossa Magestade o que escreve An-
tonio Paes de Sande sobre a jornada das Capitanias de baixo, e 
que Vossa Magestade lhe deve mandar agradecer o zelo, que mos-
tra, e com que deseja empregar-se no serviço de Vossa Magestade. 

Lisboa 6 de Outubro de 1694 — O Conde — Andrade —. Se-
pulveda — Serrão — 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 30 de Outubro de 1694 — Rei — 
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S o b r e o papel que se o f fereceu intitulado — N o t i c i a s 
util issimas á C o r ô a de P o r t u g a l , em que se in-
culca por c o n v e n i e n t e íazer-se uma p o v o a ç ã o 
n o sitio c h a m a d o d o s Paulistas entre o R i o 
G r a n d e e o R i o de P e r a g u a y districto do R i o 
da P r a t a , — d e 31 de o u t u b r o de 1695 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas do Rio de janeiro» 
vol. de 1674 a 1700, f l s . 277) 

Por escripto do Secretario de Estado Mendo de Foyos Pereira 
de '27 de Outubro do anno proximo passado, ordena Vossa Mages-
tade que vendo- se n'este Conselho o papel incluso que se intitula 
— Noticias utilissimas á Corôa de Portugal e suas conquistas— e 
parecendo que ha matéria n'elle que se consultar se faça. 

E satisfazendo ao que Vossa Magestade ordena. 
Pareceu ao Conselho reprezentar a Vossa Magestade que este 

papel vem informe, e sem se saber o nome de quem o offereceu, 
nem que também por elle se pode averiguar se fica nas nossas de-
marcações esta terra, que se inculca, e ainda constando que fica 
continente nos dominios de Vossa Magestade, se considerão muitas 
difficuldades em se sustentar esta povoação por ser a sua situação 
em grande distancia, e não se lhe poderem introduzir os soccorros 
tão facilmente, como na nova colonia do Sacramento, que está si-
tuada á borda d'agua, onde podem chegar os navios, e se ainda 
n'estes termos foi necessário um grande empenho para sustentar esta 
praça, maior pârece que será para se conservo r esta nova povoação, 
mas porque n'esta matéria se proceda com todo o conhecimento e 
acerto, que Vossa Magestade deve ser servido mandar que ao Go-
vernador que Vossa Magestade nomear para o Rio de Janeiro se 
encarregue d'ella para que se informe n'este particular mui exa-
ctamente, tomando todas as noticias necessarias, e dê conta a Vossa 
Magestade para que possa tomar a resolução, que parecer mais 
conveniente a seu real serviço. 

Lisboa 31 de Outubro de 1695 — O Conde— Andrade—Se-
pulveda — Serrão — 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 8 de Novembro de 1696—Rei— 
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S o b r e o que escreve Sebastião de Castro e Caldas 
á cerca da averiguação e noticias de u m a pedra 
mineral de o u r o que tinha remett ido A n t o n i o 
Paes de Sande, e descaminhos que ha nos quin-
tos das minas ; e vão as cartas que se accuzão, 
— de 4 de n o v e m b r o de 1695 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , (Consultas do Rio de Janei ro», 
vol, de 1674 a 1700, f l s . 280) 

Sebastião de Castro e Caldas, que se acha governando a Ca-
pitania do Rio de Janeiro, em carta de 22 de Junho d'este anuo 
faz presente a Vossa Magestade como depois d'elle haver dado 
conta pela carta inclusa sobre uma recommendação feita a A n -
tonio. Paes de Sande, pela Secretaria d'Estado á cerca da averi-
guação e noticias de uma pedra mineral de ouro, que havia remet-
tido, que era a que remettia, e que da miúda inquerição que fizera 
n'este particular achou que a dita pedra se não tirara da mina, e 
que fôra achada em um dos Ribeiros de Pernaguá, onde aparecerão 
algumas mais de menor tamanho, e que parecia indicava passar a 
corrente d'agua por miua onde despegava as ditas pedras. 

Que as mais noticias que pudera alcançar erão dos desca-
minhos que ha nos quintos das ditas minas peios moradores de S. 
Paulo, e tinha entendido que o remedio mais prompto, que por 
ora se podia dar, era mandar-se uma ordem que todo o ouro que 
se achasse, o remettesse áquelia praça, ou a outra qualquer sem os 
cunhos por que se mostrasse ser quintado, se tomasse por perdido 
ainda que viesse por cadêas ou cordéis, porque não havia morador 
naquellas partes que as não soubesse fazer, e a única sahida que 
lhe dão era para aquella praça, e algum para a da Bahia, e lhe 
constava que ali estava em quantidade, que se dessem busca ás em-
barcações que se encontrarem d'aquellas partes, que ordinariamente 
são sumacas e canoas fazia este temor que os que remettião pela 
sua segurança, tratassem de quintar, e no que lhe parecer não 
innovar cousa alguma sem expressa ordem de Vossa Magestade. 

Desta carta se deu vista ao Procurador da Fasenda, e respon-
deu : que já na inclusa do Procurador da Fasenda real apontava elle 
este meio entre outros de se haver nor perdido o ouro que se achar 
sem cunho dos quintos, para impedir o muito que se tira sem os 
pagar, e pedia se evitassem estes descaminhos, e que tomando-se 
no Conselho outros meios sendo diferentes d'estes o podia ser, por-
que nas Capitanias do sul ha muitos rios e em muitas paragens 
d'elles se achava ouro, e todos distantes, com que não era possível 
haver fabrica real em cada uma, e menos o seria que obstal-o, que 
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se oceupava em bandejar a areia, e achava algum ouro não sendo 
perto da fabrica houvesse de ir a ella a quintal-o, e que ainda na 
mesma fabrica se tirasse todo com total manifesto, e sendo impos-
sível achar meio para lá quintar todo o ouro, não seria util pro-
hibir a remessa d'elle para este Reino, pois vindo muito quando se 
não enriqueça a Fazenda Real, enrequecessem os Vassalos, que tanto 
mais que a própria Fazenda ficavão os Reis ricos. 

Mas sem embargo d:isso lhe parece, que Vossa Magestade 
mande passar alvará em fo ma de ley, em que ordene que todo o 
ouro, que se achar no Rio de Janeiro, e mais Capitanias do sul 
sem cunho dos quintos seja perdido a metade para o accusador e a 
metade para a fazenda real, e que nas embarcações que vierem 
das ditas Capitanias se pudesse dar varejo, e que sem naveguem 
(sic) possa d/ellas sahir a terra, porque esta diligencia faria que 
se não faltasse aos quintos tão desordenadamente, e que se Oeos 
for servido que se ache mina, então se consideraria se poderia 
praticar-sa registo geral d'ella, que por ora julgava este meio bas-
tante para a Fazenda, e não novamente coartado para os Vassallos. 

E considerados os grandes descaminhos, que ha em todo 
o ouro, que se tira nas Capitanias do sul, e o quanto convém evi-
tar-se o prejuízo que a fazenda de Vossa Magestade recebe em se 
não quintar, sendo por este caminho ferior o rendimento, que pode 
haver se tiver forma esta arrecadação dos quintos. 

Pareceu ao Conselho o mesmo que ao Procurador da Fazenda, 
accrescentando que todas as pessoas que forem a tirar ouro ás partes 
onde succede havel-o ou seja em pó, ou em grãos, o fação em cor-
dões, 3ejão obrigados a quintal-o n'aquellas oficinas, que ficão 
circunvisinhas, onde ha Ministros a quem toca esta averiguação para 
que venhão com o cunho e quando seja em distancia tal que não 
lhes seja fácil hirem onde assistem os Provedores das minas, como 
sempre hão de ir a Santos, que é passagem certa para o Rio de 
Janeiro, e para as mais j artes que ali fação a mesma diligencia de 
o quintar, vindo todo manifesto em registo geral na embarcação 
que o conduzir, e porque poderá haver alguns, que sem embargo 
d'esta disposição o não quintem, nem em Santos, nem nas Officinas, 
nem o dêm ao registo geral, que poderão no mesmo navio em que 
o trouxerem, manifestal-o ao Escrivão d'elli para que no Rio de 
Janeiro pagueir os quintos que deverem, e contravindo a esta forma, 
que incorrerão nas penas postas na ley. 

Lisboa, 4 de Novembro de 1695. — O Conde — Andrade 
— Sepulveãa. 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa, 29 de Novembro de 1695. — Rei.— 
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O P r o v e d o r das minas de P e r n a g u á dá conta do 
o u r o que se remetteu á villa de Santos , e d o s 
m o r a d o r e s de São P a u l o não quintarem o o u r o 
de l a v a g e m , que tirão das minas da p o v o a ç ã o 
de Curi teba, — de 27 de d e z e m b r o de 1 6 9 5 . 

( Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , " Consul tas do Rio de Jane i ro " , 
vol. de 1674 a 1700, f l s . 289 v.° ) 

O Provedor das minas de Pernaguá, em carta de 18 
de Março d'este anno dá conta a Vossa Magestade como 
d'aquella Villa para a de Igoapé levara este anno sete bar-
retas de ouro com seiscentas e sessenta e quatro oitavas e meia, 
que n'aquella officina houve de quintos, e que na Villa de Igoapé 
achara cento sessenta e cinco oitavas em tres barretas, que tudo 
remettera á Villa de Santos por ordem do Administrador geral na 
de Sam Paulo, não sabia o que haveria pelos s<sus achaques o im-
possibilitarem o poder lá ir este anno. 

Que os homens moradores na Villa de Pernaguá e na de 
Igoapé ficarão com algumas impossibilidades para poderem ir a 
descubrimentos de minas, como custumavâo por causa de lhe mor-
rerem os seus negros de sarampo e bexigas, que lhe disserão re-
presentasse a Vossa Magestade que necessitavão de duas aldeias 
de índios, que assistissem n'aquellas Villas para por seu estipiendo 
os levarem pelos matos a minerar como fazem os moradores de Sam 
Paulo aos que lá assistem nas aldeias de Vossa Magestade. 

Que na povoação de Curiteba se hão descuberto algumas mi-
nas de ouro de lavagem haverá dois annos, de que já dera parte 
a Vossa Magestade, e como os mineiros que n'ellas assistem são 
todos moradores na Villa de Sam Paulo, os quaes pela dita povoa-
ção tem feito estrada por onde se recolhem para suas cazas em 
quarenta dias, caminho por onde suas resoluções são superiores ao 
remedio que podia sollicitar a mais arriscada diligencia para os 
obrigar a quintar o ouro que levão em quantidade, não vinhão ás 
officinas senão homens, que por sua pobreza se não podem com 
poucos negros valer d'este desvio pelo risco que tem tam largo, 
de certo não renderia a Vossa Magestade uma oitava de cento, 
por esta causa se Vossa Magestade não mandar remediar este in -
coveniente ás Villas de Sam Paulo, o que seria de muito grande 
utilidade a seus reaes quintos. 

Ao Conselho parece fazer presente a Vossa Magestade o que 
escreve Gaspar Teixeira, Provedor das Minas de Pernaguá, e que 
Vossa Magestade deve ser servido mandar encarregar á pessoa, 
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que fôr á diligencia das minas de São Paulo, que estava comet-
tida a Antouio Paes de Sande, que vendo este papel obre n'elle 
o que entender é mais conveniente ao serviço de Vossa Magestade. 

Lisboa 27 de Dezembro de 1695 — O Conde — An-
draãe — Sapulveda — Serrão — 

RESOLUÇÃO 

Como parece o mando ordenar. Lisboa 12 de Janeiro de 1696. 
— Rei — 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r d o R i o de Ja-
neiro , A r t u r de Sá e M e n e z e s , á cerca da 
ialta que t e m de m i n e i r o para passar ás ca-
pitanias d o sul ao d e s c o b r i m e n t o das minas, 
— de 26 de o u t u b r o de 1 6 9 7 : 

( D o Archivo do Conselho Ul t r amar ino , " Consul tas do Rio de J a n e i r o ' , 
vol. de 1674 a 1700, f l s . 304 v.° ) 

O Governador do Rio de Janeiro, Artur de Sá e Menezes 
escreve a Vossa Magestade em como para dar calor ao descobrimento 
das minas das capitanias do sul, de que Vossa Magestade foi ser-
vido encarregal-o, e pôr em arrecadação os reaes quintos de Vossa 
Magestade pelas noticias que tinha adquirido erão mais os desco-
bridores, que se querião encarregar, digo empregar n'esta diligen-
cia, porem ps tinha desmaiado a falta de mineiro, e suppjsto lhes 
tenha dito. que no que tocava a esse particular, ficara muito na 
lembrança de Vossa Magestade para lhes fazer mercê de o mandar 
nas primeiras embarcações, em cujas esperanças vivião, e se via 
obrigado a fazer presente a Vossa Magestade esta falta, da qual 
poderia resultar ficar frustrado todo o intento, que poderia redun-
dar em grande prejuízo á real corôa de Vossa Magestade, porque 
fazendo-se averiguação d'estas noticias podeião servir de desen-
gano, ou de grande utilidade, e quando o mineiro não servisse 
mais que para ensinar a melhor forma de se lavar ouro, se au-
gmentarião muito os quintos, e os Vassallos do Vossa Magestade, 
(que) mandaria o que fosse servido 

Ao Conselho parece fazer presente a Vossa Magestade o 
que escreve o Governador do Rio de Janeiro, e que serA mais 
conveniente que se mande mineiro para averiguação e descobri-



- 52 — 

mento d'estas minas, a que Vossa Magestade mandou o mesmo Go-
vernador ás Capitanias do sul, porque sem elle se baldarião todas 
as despezas, que n esta diligencia se fizer, e quando se não consiga 
o descobrimento que se pretende, que sempre se considera por mui 
util a sua hida, porque com a sua doutrina poderá ter melhor 
forma o ouro de lavagem, que até a jora se. tirava, e receber por 
este meio assim a fazenda real, como os Vassallos de Vossa Mages-
tade differentes interesses. 

Lisboa 26 de Outubro de 1697. — O Conde de Alvôr — 
Chaves — 

RESOLUÇÃO 

Por mineiro mande fazer toda a diligencia, para se remet-
ter áquella Capitania. Lisboa 19 de Dezembro de 1697 — 
Rei — 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r do R i o de Janeiro 
á cêrca da m á forma, que tem a arrecadação 
dos quintos do o u r o , e ser c o n v e n i e n t e que 
d'elle se bata m o e d a n'aquella C a p i t a n i a ; e vae 
a carta que se accuza, — de 8 de n o v e m b r o 
de 1697 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t r amar ino , «Consultas do Rio de Janeiro», vol. de 
1674 a 1700, f ls . 313) 

Vendo-se n'este Conselho a carta inclusa do Governador do 
Rio de Janeiro, Artur de Sá e Menezes, de 12 de Junho d'este 
anno, sobre a má forma que tem a arrecadação dos quintos do 
ouro, que pertencem a Vossa Magestade, e ser conveniente que 
n'aquella Capitania se bata moeda de ouro para com elle se evi-
tarem os descaminhos, que lhe considera : se deu vista ao Pro-
curador da Pasenda, o qual respondeu: Que o anno passado se 
derão todos os remedios, que parecerão convenientes para evitar 
os descaminhos d'estes quintos; e supposto que era para agra-
decer o zelo com que Artur de Sá e Menezes procurava este fim, 
não lhe parecia que por este meio se conseguisse, po?que os que 
não quintão o ouro, ganhavão vinte por cento, e como na caza 
da moeda não havião de ter esta ganancia, nem um a levaria 
a ella pela pensão de o quintar quanto mais que bater no Rio de 
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Janeiro mais moeda, que a provincial, necessitava de novos cu-
nhos, e acabada de reduzir a prata e ouro que se achasse á moeda 
da província, não era possível que houvesse ouro para se continuar, 
e perpetuar a caza d'ella, e ter que fazer todo o anno, alem de 
outros inconvenientes, que se considerarão para se não perpetuar 
na Bahia cabeça do estado. 

Pareceu dizer a Vossa Magestade que no alvará, que se pas-
sou em forma de ley no anno de 1695, e que Vossa Magestade 
ordeneu se, guardasse nas Capitanias do Sul e na do Rio de J a -
neiro se provesse de remedio necessário para se evitarem os des-
caminhos, que custuma haver n'estes quintos, e que se entende que 
se ella se observar, que por este meio se atalhará todo o prejuízo, 
que a fazenda de Vossa Magestade podia sentir n'esta parte ; e 
no que respeita a bater-se moeda de ouro, como insinua o Gover-
nador Artur de Sá e Menezes, inculcando este arbítrio por mui 
conveniente, que Vcssa Magestade deve ser servido mandar ver 
este negocio pelos Ministros que Vossa Magestade tem deputado 
para elle. 

Lisboa 8 de Novembro de 1697. — O Conde de Alvôr — 
Chaves — Serrão. 

RESOLUÇÃO 

Na Capitania do Rio de Janeiro deve ter o ouro o mesmo 
valor, que nas mais d'aquelle estado do Brazil. Lisboa em 12 de 
Janeiro de 1698, — Rei — 

Sobre o que escreve o G o v e r n a d o r do R i o de Janeiro 
A r t u r de Sá e Menezes , da falta que t e m de u m 
m i n e i r o para a averiguação das minas do sul, de 
26 de se tembro de 1698 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, «Consultas do URio de Janeiro», vol. de 
1674 a 1700, f l s . 522 v.«) 

Avizando Vossa Magestade ao Governador do Rio de Janeiro, 
Artur de Sá e Menezes por carta de 21 de Dezembro do anno 
passado, em como tinha mandado fazer toda a diligencia por mi-
neiro para o haver de acompanhar na averiguação das minas das 
capitanias do sul; responde o dito Governador em outra de 27 de 
Maio do presente anno, que depois que passara ás mesmas Capi-
tanias reconhecera ser|mais precizo o dito mineiro,'por cuja razão 
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mandava a Francisco Moreira da Cruz, homem de boa satisfação 
e cuidado, a Buenos ayres com differente pretexto, para ver se 
achava um mineiro, que por seus interesses quizesse passar áquella 
Capitania, porem ficara frustrada esta diligencia, porque o dito 
Francisco Moreira ficara doente de um estupor na nova colonia do 
Sacramento, e não pudera passar a Buenos ayres e esta era a única 
esperança que tinha, não podendo ir mineiro deste Reino, o os ho-
mens de São Paulo só suspiravão por mineiro por lhes faltar o co-
nhecimento das pedras, o que sempre ignorarão. 

Ao Conselho parece representar a Vossa Mages'ade que quando 
daqui partio o Governador do Rio de Janeiro. Artur de Sá e Me-
nezes foi com a esperança de que se lhe remetteria logo na frota 
subsequente mineiro para que o acompanhasse na averiguação das 
minas de São Paulo, de que Vossa Magestade o havia encarregado. 

Que a experiencia tem mostrado que sem elle toda a despeza 
que n'esta diligencia se fizer, será inútil, e como se desvaneceu a 
que elle fazia pelo haver de Buenos ayres : Que n'esta consi-
deração se faz precizo que Vossa Magestade se sirva de ordenar 
que se procure logo pessoa que tenha esta sciencia para que vá 
na frota, que ha de partir para aquella Conquista, para que por 
este meio se examinem as minas, que ha n'aquellas partes. 

Lisboa, 26 de Setembro de 1698. — O Conde — Mesquita 
— Pereira — Serrão — 

RESOLUÇÃO 

Por mineiros se tem feito toda a diligencia possível, e quan-
do venbão alguns dos que se tem procurado, se remetterá Jogo, 
Lisboa em 2 de Dezembro de 1698. — Rei — 

S o b r e o q u e escrevem os Of f ic iaes da Camara de SãO 
P a u l o á cerca do prejuizo que recebem aquellas 
Capitanias e m serem sugeitas ao g o v e r n o da 
Bahia, e m rasão da distancia do recurso para 
os seus part iculares; e vai a carta que se accuza, 
de de o u t u b r o de 1698 : 

Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consultas do Rio de Janeiro», vol. de 
1674 a 1700, f i s . 341 v.« 

Pela carta inclusa de 31 de Outubro d'este anno fazem pre-
sente a Vossa Magestade os Officiaes da Camara de São Paulo, o 
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grande damno e prejuízo, que recebem aquellas Capitanias em 
serem sugeitas ao governo da Bahia pela distancia do recurso nos 
seus particulares, e que seria conveniente ficassem subordinadas 
ao governo do Rio de Janeiro a qual carta sendo vista : 

Pareceu ao Conselho dar conta a Vossa Magestade do que 
escrevem os Officiaes da Camara de Sam Paulo, e queno que re-
presentão, mostrão ser justificado o seu requerimento em quererem 
antes que o recurso para os seus particulares seja no Rio de J a -
neiro do que para a Bahia, em que lhe fica tão distante; porem 
que se considera será diminuir a authoridade do Governador e 
Capitão Geral, em cuja jurisdição se achâo muitas Capitanias, que 
estam quasi na mesma distancia que a de Sam Paulo, e ainda a 
Capitania do Rio de Janeiro lhe ser subordinada, e irem por ap-
pellação todas as causas, que n'ellas se tratam para a Relação da 
Bahia. 

Lisboa BI de Outubro de 1698 — O Conde — Silva — Mes-
quita — Serrão — 

RESOLUÇÃO 

Os supplicantes ficarão no governo do Rio de Janeiro, com-
pedem, e o Conselho mandará passar as ordens necessarias. 

Lisboa 18 de Novembro de 1698 — Rei — 

Satisfaz-se ao que sua Magestade ordena sobre a carta 
do R i o de Janeiro (que vai inclusa) e parecer 
da junta das missões, nas que respeitão ás C a -
pitanias d o sul, — de 29 de n o v e m b r o de 1 6 9 8 : 

(Do Arcliivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas do Rio de j ane i ro» , vol . de 
1674 a 1700, f l s . 344 v.°) 

Por decreto de 28 d'este mez de Novembro é Vossa Mages. 
tade servido que se veja n'este Conselho a carta inclusa do Go-
vernador do Rio de Janeiro, e o parecer da j unta das missões, es-
cripto á margem d'ella, e se consulte logo o que parecer. 

N'ella trata o Governador e dá conta das missões e do esta-
do, em que se acham as das Capitanias do sul, reprezentando 
achar alguma ommissão no fervor d'ellas, exceptuando d'este 
descuido os padres da companhia, porque estes com admiravel e 
louvável zelo se empenham em obra tão sacrosauta; e insinua o 
cuidado com que se applica para o ramedio dos damnos espiri-
tuaes, que n'ellas se experimentâo, e aponta o meio que se lhe 
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offerece para se adiantarem muito, que é o de se mandarem dois 
missionários da mesma companhia de Jezus para o collegio de 
Santos, para d'ahi fazerem as missões, até o Rio de São Fran-
cisco, e Ilha de Santa Cstharina, ajudando-os Vossa Magestade 
para se poderem sustentar no dito Collegio por ser pobre, e o 
mesmo reprezenta o Padre Provincial Francisco de Mattos na carta, 
que escreve ao Padre confessor de Vossa Magestade, e como esta 
matéria se encaminha tanto em serviço de Deus, e de que por 
este caminho se poderão trazer muitas almas ao grêmio da Igreja 
nas doutrinas, que estes Missionários lhes hão de introduzir, e 
estar Vossa Magestade obrigado a concorrer com todos os meios 
para que se consiga fiucto tão gloriosíssimo. 

Pareceu ao Conselho o mesmo que á Junta das missões. 
Lisboa 29 de Novembro de 169b — O Conde — Mesquita — 

Serrão — Silva — 

RESOLUÇÃO 

Como parece com declaração que esta ajuda para o sustento 
d'estes missionários, se lhes dará somente para o tempo que an-
darem n'estas ir.issões. 

Lisboa 7 de Janeiro de 1699 — Rei — 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r do R i o de Ja-
neiro , A r t u r de Sá e Menezes , sobre a dil igen-
cia da o r d e m , que foi paia o a c c r e s c e n t a m e n t o 
de seus so ldos , q u a n d o andasse occupado na 
dil igencia das minas, e v i e s s e áquella c i d a d e ; 
e vae a consul ta que se accuza, — de 18 de 
s e t e m b r o de 1 6 9 9 ; 

(Do Archlvo do Conselho Ul t ramar ino , «Consultas do Rio de Janeiro», vol. 
de 1674 a 1700, f ls . 347) 

Passando-se as ordens necessarias em virtude da resolução 
de Vossa Magestade, tomada á margem da consulta inclusa sobre 
o accrescentamento do soldo do Governador do Rio de Janeiro, 
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Artur d« Sá e Menezes, quando passasse ás Capitanias do Sul, e 
forma que havia de ter no vencimento d'elle: se viu agora n 'e f -
te Conselho uma carta do mesmo Governador escripta a Vossa 
Magestade em "27 de Maio d'este anno, em que refere, que como 
succedia passar de um para outro sertão, e fazer caminho para 
o Rio de Janeiro, se havia descançar algum tempo pelo matto 
e ao pé de uma serra, o podia f azer n'aquella Cidade para n'ella 
se refazer de alguma cousa necessaria, que lhe faltasse, e des-
cançar a gente que levasse em sua companhia, como também po-
dia succeder ir ao Rio de Janeiro so serviço de Vossa Magesta-
de, e voltar logo, como o anno passado lhe succedera indo a ex-
pedir a frota, porque como as distancias erão grandes, não podião 
chegar as cartas e virem as respostas a tempo que achassem a 
frota para dar conta a Vossa Magestade do que tinha obrado, 
e para dar calôr ao novo caminho para os campos geraes, se lhe 
offerecia duvida na intelligencia de que não venceria o accres-
centameuto de soldo depois de estar recolhido no Rio de Janei-
ro, sendo Vossa Magestade servido mandar-lhe declarar se se 
entendia o vencimento do dito accrescmtamento os dias que se 
detivesse no Rio de Janeiro, ou se se havião de descontar 
aquelles dias de sua demoia ; e a intelligencia que elle lhe po-
dia dar era que se devia entender depois de estar recolhido ao 
Rio de Janeiro ; porem como esta intelligencia era em proveito 
seu, não era justo que elle o entendesse assim. 

Dando se vista ao Procurador da Fasenda, respondeu: que 
segundo a resolução de Vossa Magestade tomada na consulta 
inclusa, se não podia deferir ao que pedia o Governador. 

Ao Conselho parece o mesmo que tem votado na consulta 
inclusa ; não só na consideração das rasões que n'ella se expose-
rão ; mas também pelas que de novo representa Artur de Sá 
e Menezes, que se fazem dignas de attenção. 

Ao Doutor Miguel Nunes de Mesquita lhe parece o mesmo, 
que já votou n'esta matéria. 

Lisboa 18 de Setembro de 1699 — O Conde de Alvor — 
Mesquita — Serrão — Silva — 

RESOLUÇÃO 

Como parece áo Conselho, e o desconto se lhe fará somente 
quando se recolha á Cidade de São Sebastião e não volte. 
l i S i l Lisboa 27 de Setembro de 1699 — Eey — 
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Frei Gabrie l do Desterro, A b b a d e de S ã o B e n t o do 
R i o de Janeiro, responde á o r d e m , que teve para 
mandar fazer missões, e ensinar a doutrina, e 
administrar os sacramentos ás pessoas, que vi-
v e m n o sertão d'aquella cidade ; e vai a carta 
que se accuza, — de 10 de o u t u b r o de 1 6 9 9 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, "Consul tas do Rio de 
Janei ro" , vol. de 1674 a 1700, f ls . 364 v.°) 

Por carta de 2 de Dezembro deste anno foi Vossa Mages-
tade servido ordenar ao Abbade de São Bento do Rio de Janeiro 
mandasse pelos Religiozos d'aquelle Convento fazer missões e 
ensinar a doutrina e administrar os sacramentos ás pessoas que 
vivem em o sertão d'aquella Cidade. 

A esta carta responde o Abbade dos mesmos Religiozos o que 
consta da sua carta de 6 de Junho do mesmo anno, que com 
esta se envia a Vossa Mogestade; a qual sendo vista: 

Pareceu ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade o que 
escreve o Abbade de São Bento do Rio de Janeiro; para que 
Vossa Magestade se sirva de mandar vêr as suas rasões na Junta 
das missões, onde a matéria d'ellas toca. 

Lisboa 10 de Outubro de 1699 — O Conde de Alvor — 
Mesquita — Serrão — Silva — 

(Falta a resolução régia). 

O G o v e r n a d o r do R i o de Janeiro, A r t u r de Sá e 
M e n e z e s , responde á o r d e m que teve sobre a 
aver iguação das minas dos C a t h a g u a z e s ; e vai a 
carta que se accuza, — de 10 de o u t u b r o de 
1 6 9 9 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consul tas do Rio de 
Jane i ro" , vol. de 1674 a 1700, f l s . 366 v.«) 

Vendo-se n'este Conselho o que escreveu o Governa-
dor Rio de Janeiro, Artur de Sá e Menezes, sobre a averi-
guação das minas, que Sebastião de Castro e Caldas tinha 
descuberto no sitio de Tahibate; e que pela diligencia que 
tinha feito, achara serem as chamadas dos Cathaguazes, e 
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que o dito Sebastião de Castro havia ereado n'ellas um Pro-
vedor somente, e uma officina sem officiaes, e por guarda mor 
a um homem tão mal procedido que lhe parecera mandal-o depôr 
do officio, e provêr n'elle a outro, que não havia de faltar ás 
obrigações do dito cargo ; e que ao deposto tinha ordenado viesse 
dar contas, pelas não ter dado do que cobrava pertencente á 
fazenda real das datas que tocavão a ella: foi Vossa Magestade 
servido ordenar ao dito Governador em carta de 21 d'Outubro do 
anno passado obrasse o que se lhe tinha recommendado n'esta 
parte e désse conta do que achasse na averiguação d'estas minas. 

A esta carta de Vossa Magestade responde o mesmo Gover-
nador o que consta da inclusa, que com esta se enviaás reaes 
mãos de Vossa Magestade. 

Pareceu ao i. onselho fazer presente a Vossa Magestade o 
que responde Artur de Sá e Menezes ao que se lhe encommendou 
sobre a averiguação d'estas miuas: e para que se possão melhor 
estabelecer e examinar, se faz presente a que se mande mineiro ; 
e que n'esta consideração se deve fazer toda a diligencia por 
algum capaz, e que tenha aquella sciencia que convém, e que 
entretanto que este não vae, se deve escrever ao Governador do 
Rio de Janeiro faça n'este particular o que se lhe tem recom-
mendado. 

Lisboa 10 de Outubro de 1699 — O Conde de Alvor — 
Mesquita — Serrão — Silva — 

RESOLUÇÃO 

Como parece, e se procurará mandar mineiro n'esta frota, 
para o que se farão as diligencias necessarias. 

Lisboa 16 de Outubro de 1699 — Eez — 

O G o v e r n a d o r d o R i o de Janeiro, A r t u r de Sá e Me-
nezes dá c o n t a da devaça que m a n d o u fazer so-
bre o ouro , que v e m p o r q u i n t a r ; e ser c o n -
v e n i e n t e que n 'este R e i n o e na Bahia se tire 
t a m b é m devaça d 'estes d e s c a m i n h o s ; e vae a 
carta que se accuza, — de 12 de o u t u b r o de 1699 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1674 a 1700, f l s . 1367 v.°) 

Pela carta inclusa de 7 de Janeiro d'este anuo dá conta conta 
a Vossa Magestade o Governador Capitão geral do Rio de Janeiro 
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Artur de. Sá e Meuezes, da devaça e diligencias, que mandou fa -
zer sobre os descaminhos do ouro que vinha por quintar ; e ser 
conveniente que n'este Reino se tirasse também devaça, como na 
Bahia sobre estes mesmos descaminhos; e sendo vista a dita carta, 
se deu primeiro vista ao Procurador da Coroa, e respondeu : 

Que ao Governador devia Vossa Magrstade agradecer o zelo 
e cuidado com que se empregava em seu real serviço, procurando 
evitar os descaminhos que considerava nos quintos do ouro; e 
ainda que se persuadia a que pela devaça n'esta Corte se não 
havia de fazer averig-jação nenhuma de descaminho; comtudo 
sempre era conveniente que se examinasse esta matéria ; para que 
ao menos por este modo se viesse no conhecimento de que se 
havia de proceder com castigo contra aquelles que quebrantarem 
as ordens de Vossa Magestade, tanto em prejuízo de sua real fa -
zenda, recommendando-se esta diligencia a um Ministro que fôr 
de melhor supposição ; porque com a sua authoridade e zelo po-
deria melhor fazer toda a averiguação que fosse necessaria. 

Ao Conselho parece o mesmo que ao Procurador da Coroa: 
accrescentando que esta mesma devassa se deve mandar tirar na 
Bahia, nomeando o Governador para esta diligencia um dos Mi-
nistros da Relação de maior inteireza, e capaz de desempenhar a 
sua obrigação n'e)la. 

Lisboa 12 de Outubro de 1699 — O Conde de Alvõr — Mes-
quita — Serrão — Silva — 

RESOLUÇÃO 
Como parece; e n'esta Cidade tirará devassa o Juiz de 

índia e Mina. 
Lisboa em 17 de Outubro de 1699 — Rei — 

S o b r e o que escreveu o G o v e r n a d o r do R i o de Ja-
neiro ao Secretario d 'Estado M e n d o de F o i o s 
Pereira á cêrca da íalta que ha de fundidor para 
as minas de ferro d'aquella Capi tania ; e vae a 
carta que se accuza, — de 13 de o u t u b r o de 
1 6 9 9 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consu l t a s do Rio de Jane i ro" , 
v o l . de 1674 a 1700, f l s . 372 v.°) 

Por escrito do Secretario d'Estado Mendo de Foios Pereira 
ao Conde de Alvôr Presidente d'este Conselho é Vossa Magestade 
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servido que n'elle se veja e consulte a carta inclusa do Gover-
nador do Rio de Janeiro, Artur de Sá e Menezes, escrita ao mes-
mo Secretario Meudo de Foios Pereira sobre a falta que ali ha 
de fundidor para as minas de ferro d'aquella Capitania. 

E satisfazeudo-se ao que Vossa Magestade ordena: 
Pareceu ao Conselho representar a Vossa Magestade que 

como n'este Reino se tira em muitas partes ferro, e haver fun -
dição d'elle em varias ferrarias, e ser fácil por este caminho 
remediar-se a falta de um fundidor para as minas de ferro do 
Rio de Janeiro, em que se segura ha muitos annos por pessoas 
de toda a verdade haver muito ferro, e na qualidade excelente, 
e ser este genero muito necessário n'aquella Conquista de que 
podem resultar grandes conveniências para a fazenda real e aos 
vários vassallos de Vossa Magestade, evitando-se-lhe o manda-
rem-no buscar a estas partes ; pois o terão por preço mui eommodo 
nas suas mesmas terras que n'esta attençâo seja Vossa Magestade 
srevido de ordenar que vá d'este Reino alguns d'estes officiaes de 
ti da a iutelligencia para fazer a fundição nas minas do Rio de 
Janeiro. 

E emquanto ao mineiro para as de ouro, se faz preseate a 
Vossa Magestade o quanto seja preciso a que se faça diligencia 
por elle. 

Lisboa 13 de Outubro de 1699 — O Conde de Alvôr — Mes-
quita — Serrão — Silva — 

RESOLUÇÃO 

Mando fazer as diligencias como parece ao Conselho, e se 
lhe fará avizo do que resultar. 

Lisboa 4 de Novembro de 1699 — Rei — 

Sobre o r e g i m e n t o do O u v i d o r Geral da Vil la de São 
Paulo, de 2 de Janeiro de 1 7 0 0 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino . «Consultas do Riotde Janeiro», 
vol. de 1674 a 1700, f l s . 388) 

Foi Vossa Mugestade servido nomear por Ouvidor Geral 
da Villa de São Paulo a Antonio Luiz Peleja, cujo logar se criou 
de novo a instaucia dos mesmos moradores, representando a Vosja 
Magestade que receberião a maior conveniência e o serviço de 
Vossa Magestade de terem quem lhes administrasse justiça, por-
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que por este meio se repararião aquellas perturbações que costu-
mavão acoutecer n'aquelles povos por falta de castigo, seguindo-se 
d'ellas repetidos insultos em grande irreparavel damno dos Vas-
sallos de Vossa Magestade 

E porque o dito Ouvidor Geral pedio se lhe désse regimen-
to para saber a jurisdição que havia de ter, e forma com que se 
devia governar no desempenho' a obrigação do seu logar, se obrou 
n'esta consideração o regimento incluso, o qual 

Pareceu ao Conselho fazel-o presente a Vossa Magestade, 
para que havendo Vossa Magestade por bem de o approvar, se 
mande ao dito Ouvidor Geral, e os mais que lhe succederem, o 
observem assim, e da maneira que n'elle se conthem. 

Lisboa 2 de Janeiro de 1700 — O Conde de Alvor — Serrão 
— Mesquita — Silva — 

RESOLUÇÃO 

Approvo o regimento com as declarações seguintes; no ca-
pitulo 2.° se tirará a clausula que diz, requerendo-a as partes, e 
no mesmo capitulo aonde diz, que o Ouvidor tomará conhecimen-
to das appellações dos Ouvidores dos donatarios que dos ditos 
Ouvidores irão as appellações direitas á Relação. Os capítulos sex-
to e sétimo se tirarão totalmente, e só se porá déeste sétimo ca-
pitulo a parte qúe diz sobre as denunciações, ao que se accres-
centará que ainda que as não haja, se o Ouvidor tiver noticia de 
algum descaminho proceda n'elle, fazendo todas as diligencias ne-
cessárias, conforme as leis e regimentos : no capitulo 8.° em logar 
de Juiz, chamará o Ouvidor algum letrado, em sua falta qualquer 
Bacharel ainda que seja advogado, se o não for na mesma causa, 
e não havendo se proceda na forma do dito Capitulo. 

Lisboa 23 de Janeiro de 1700 — Rei. 

S o b r e o r e g i m e n t o que se o b r o u para J o r g e Soares 
de M a c e d o que ora vai por g o v e r n a d o r das 
fortalezas da Vi l la de Santos , de 27 de janeiro 
de 1 7 0 0 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino . «Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1674 a 1700, f ls . 387) 

Jorge Soares de Macedo, a quem Vossa Magestade foi ser-
vido nomear por Governador das fortalezas da Villa de Santos,, 
requereu por este Conselho se lhe fizesse Regimento para saber a 
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forma como se havia de haver no desempenho das suas obriga-
ções, e supposto que se reconheça que o dar-lho tocava ao Go-
vernador do Estado do Brazil, assim como o dá ás mais Capita-
nias, e praças sobordinadas áquelle Governo, considerando comtu-
do que o Supplicante vae d'esta Corte eui direitura ao Rio de 
Janeiro, era conveniente que aqui se lhe fizesse, e especialmente 
porque não podia occorrer ao Governador da Bahia tudo o que 
era necessário para a milhor direccão d'aquella praça, se obrou o 
Regimento incluso, o qual sendo visto : 

Pareceu fazel-o presente a Vossa Mage>tade, para que ha-
vendo Vossa Magestade por bem de approval- o, se ordene que o 
observe, assim e da maneira que n'elle se C"nthem, e se repre-
senta a Vossa Magestade que n'elle se declara que será sugeito 
ao Governo do Rio de Janeiro, porque se entende que isto é em 
maior serviço de Vossa Magestade, pois d'elle ha de receber, as-
sim os soccorros de gente, como o mais que for necessário para 
a conservação e defensa d'aquella praça. 

Lisboa 27 de Janeiro de 1700 — O Conde de Alvor — Ser-
rão — Mesquita — Silva. — 

RESOLUÇÃO 

Vae assinado. 
Lisboa 27 de Janeiro de 1700—Rei 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r do R i o de J a -
neiro á cerca da duvida que h o u v e entre o O u -
v i d o r d'aquella Capitania, e o de São P a u l o so-
bre as Vil las, que pertencião á jurisdição de 
cada u m ; e v ã o os papeis que se accuzão, — 
de 21 de o u t u b r o de 1 7 0 0 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1874 a 1700, f ls . 394 v.» ) 

Foi Vossa Magestade servido mandar a Antonio Luiz Pele-
ja por Ouvidor geral das Capitanias do sul novamente creado ; e 
que a sua jurisdição abrangeria as Villas que ficassem de Santos 
para o sul pela marinha, e de São Paulo o que houvesse povoa-
do para a parte do sul pelo sertão. 

Agora na frota presente escreve a Vossa Magestade o 
Governador do Rio de Janeiro, Artur de Sá e Menezes, em 
carta de 19 de Maio d'este anuo da duvida que se movera 
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pelo Ouvidor geral d'aquella Capitania; dizendo que as 
Villas que fieavão de Sam Paulo para a parte do norte não 
pertencião ao dito Antonio Luiz Peleja, porque Vossa Magestade 
o não mandava declarar, e que se desse conta a Vossa Magesta-
de para determinar o que fosse servido. 

E entendendo elle Governador que toda a demora n'este par-
ticular era damnosa ao real serviço de Vossa Magestade e á boa 
administração da justiça u'aquelles povos: determinara que lhe 
parecia que a mente de Vossa Magestade era pôr n'aquellas Vil-
las Ministro de justiça para lha administrar, e na forma em que 
se dava a intelligencia, fieavão os mais d'aquelles povos da mes-
ma sorte que até agora ; por cuja rasão repartira ( e m q u a n t n Vossa 
Magestade não mandava o contrario) que ficassem as Villas de 
Santos para o sul sugeitas á Ouvedoria de São Paulo, e da mes-
ma sorte todas aquellas que estivessem da serra para cima, fican-
do somente ua correição do Rio de Janeiro as Villas mais vezi-
nhas, que são a Ilha grande Parati, Ubatuba e São Sebastião ; 
porquanto estas dit^s Villas, pela veziuhança do Rio de Janeiro, 
ficão os povos com mais fácil recurso, como melhor se veria pelo 
termo incluso. 

E supposto que a nova colonia ficasse para a parte do sul ; 
lhe parecia conveniente, ficasse como até agora na Ouvedoria 
geral do Rio de Janeiro ; por ficar mais fácil o recurso aquelles 
moradores, e não poder ser possivel o buscal-o em parte tão dis-
tante, como era Sam Paulo. 

E sendo vista a dita carta, como também a que escreveu a 
Vossa Magestade sobre este particular o Ouvidor de São Paulo, e 
termo que fez com o Ouvidor do Rio de Janeiro, que tudo com 
esta se remette ás reaes mãos de Vossa Magestade. 

Ao Conselho parece fazer presente a Vossa Magestade o que 
escreve o Governador Artur de f>á e Menezes ; e que considera-
das as rasões, que insinua: que 3e approve esta repartição, que 
fez das terras, que perteucerião a cada um dos Ouvidores do Rio 
de Janeiro e de São Paulo. 

E porque se enteude como elle aponta, que será convenien-
te que a nova colonia e todo o seu districto fique no Rio de J a -
neiro. que se declarará que se comprehenda esta praça, com tudo 
o que lhe pertencer debaixo da jurisdição do Ouvidor geral do 
Rio de Janeiro, por ficar mais fácil o recurso aos Vassallos de 
Vossa Magestade continentes n'aquella Conquista, do que busca-
rem-no em São Paulo, que lhe fica em maior distancia. 

E para que tenha toda a observancia esta nova resolução, 
que se deve escrever aos Ouvidores geraes de uma e outra Capi-
tania o que Vossa Magestade é servido dispor n'este particular: 
e que ao Governador se avize faça por (pôr) verba no registo do 
regimeuto do Ouvidor gerai de São Paulo no primeiro capitulo . 
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exprimindo-se no dito registo a forma que se manda guardar so-
bre estas repartições. 

Lisboa 2i de Outubro de 1700 — O Conde de Alvor — 
Mesquita — Serrão — Silva — 

RESOLUÇÃO 

Como parece. 
Lisboa 26 de Outubro de 1700 — Rei — 

C o m a relação que remette o G o v e r n a d o r do R i o 
de Janeiro da receita e despeza de t o d o s os e f -
íe i tos que t e m a fazenda real n 'aquella Capita-
nia, — de 21 de o u t u b r o de 1 7 0 0 : 

( Do Archivo do Conselho U ' t ramar ino , «Consu l t a s do Rio de j a n e i r o » , 
vol. de 1674 a 1700, f l s . 399) 

O Governador do Rio de Janeiro, Artur de Sá e Menezes, 
em earta de 18 de Junho d'este anno, faz presente a Vossa Ma-
gestade todos os effeitos que pertencem á fazenda real, que im-
portão sincoenta e sete contos trezentos e quatro mil seteueutos 
sessenta e nove reis; entrando n'este computo dez mil cruzados, 
que paga a Bahia, e sinco que paga Pernambuco para o soccorro 
da nova colonia. 

Refere a Vossa Magestade que se estes se não pagarem pon-
tualmente, causaria gravíssimo ditrimento esta falta ; porque já 
se experimentava grande, porque havia dois annos, que não con-
tribuía a Bahia com o computo, que lhe tocava, e Pernambuco 
estava devendo 20 tt°' do anno passado, e era justo que supposto 
houvesse esta falta, náo parassem os soccorros da Colonia : e fal-
tando esta quantia ao Rio de Janeiro, ou se havia de parar com 
as fortificações, ou com os soccorros da infanteria, sendo tão pre-
cisa uma e outra cousa: que se fizera este anno de seus effeitos, 
importára 65:477$470 reis: e isto se entendia havendo mil solda-
dos n'aquella praça, e na de Santos com seus Officiaes pagos por 
inteiro, e vinha a faltar para se fazer esta despeza 8:172$701 
reis, a qual quantia seria Vossa Magestaie servido mandar de-
terminar de que effeitos se devia prefazer a dita despeza, para 
que ficassem ajustados os computos e se livrasse da confusão, que 
lhe podia causar <»sta despeza. 

Ao Conselho parece representar a Vossa Magestade que os 
moradores do Rio de Janeiro se achão hoje mui gravados e com 
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grandes contribuições, sendo os vassallos que com o maior amor 
tem concorrido para o serviço de Vossa Magestade e para suas 
próprias defensas ; não havendo meio nenhum em que não cuidas-
sem para sahir d'elles estas despezas, offerecendo até as dizimas 
da alfandega, que não pagarão, e outros tributos, com a Vossa 
Magestade é mui presente; tendo ajustado o dote de Inglaterra 
e paz de Hollanda ha muitos tempos ; o que não obrarão as mais 
Capitanias do Estado do Brazil; pois ainda de presente estão de-
vendo muito a este imposto; por cujas circumstancias se fazem 
dignos de maior attenção para não serem mais opprimidos. 

E como o pagamento das milícias se faça mui preciso, pois 
d'ellas depende a conservação d'aquella praça: ó justo que pois 
servem a Vossa Magestade, sejão pagos inteiramente de seus sol-
dos ; e falte como aviza o Governador — a qnantia de 8:172$701 
reis — para se acadir ao que é necessário, como se vê da relação 
que remette do rendimento e despeza que tem e faça a fazenda 
real : que Vossa Magestade seja servido ordenar que d'este Reino 
dos effeitos do ouro, e de outros quaesquer que houver mais 
promptos, se lhe remetta a dita importancia 11'esta frota; fazen-
do-se presente a Vossa Magestade, que poderá bem ser que pelo 
tempo adeante crosção de maneira, assim os contractos. como o 
mais que administra a fazenda real, que se excuse o mandar-se 
d'aqui com que se satisfaça a estas despezas; porem porque pode 
haver alguma diminuição, e ser conveniente que se acuda a ella; 
que ao Governador se avize que envie infallivelmente todos os 
annos semelhante relação, como a que agora mandou; porque 
segundo o que faltar se possa remetter aquella quantia que fôr 
necessaria. 

E porque se mostra que a Bahia e Pernambuco tem fa l -
tado a pagarem a contribuição, a que estão obrigados; que se 
deve estranhar mui severamente não executarem as ordens, que 
lhes tem mandado sobre esta matéria, e que infallivelmente devem 
remetter todos os annos as quantias, que se lhes arbitrou, escre-
vendo-se aos Governadores a que com effeito as fação remetter 

Lisboa 21 de Outubro de 1700 — O Conde de Alvor — 
Mesquita — Serrão — Silva — 

RESOLUÇÃO 

Como parcee. Lisboa 8 de Novembro de 1700 — Rei — 
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C o m a carta inclusa d o G o v e r n a d o r da N o v a C o -
lonia , e m que dá conta da noticia que teve da 
m i n a de prata, de que os Caste lhanos estavão 
tratando 70 léguas d o R i o N e g r o , tres dias de 
distancia d'aqueila p o v o a ç ã o — de 5 de n o v e m -
bro de 1 7 0 0 . 

(Do Archivo do Conselho U l t r amar ino , «Consu l t a s do Rio de janeiro» vol. 
de 1674 a 1700, 1 s . 414) 

Sendo vista a carta inclusa do Governador da Nova Colo-
nia escripta a 4 de Março d'este anno, em que dá conta da no-
ticia que teve por um índio das reducções dos Castelhanos de 
uma mina de prata, que elles estavão desíructando 70 leguaes 
da barra do rio negro, e tres dias de jornada d'aquella colonia, a 
qual carta se envia com esta ás reaes mãos de Vossa Magestade. 

Pareceu ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade o que 
escreve Sebastião da Veiga Cabral: e que supposto que n'este 
particular, de que dá conta, se não tenha toda aquella certeza 
iufallivel por se não averiguar com mais individuação, que era 
necessaria ; comtudo como se havia dado a noticia de que os Cas-
telhanos estão disfructando esta mina, que está na situação das 
terras da contenda, em que se não devia innovar nada, segundo 
o tratado provisional : que se devem passar officios, para que o 
no»so Enviado, que assiste na Corte de Madrid, faça esta repre-
sentação a El Rei Catholico; e que se deve mandar abster aos 
vassallos d'aquella Coroa o continuarem com esta fabrica: ins-
tando a que se lhe entreguem as ordens, que se passarem n'esta 
matéria; para que por nossa via se mandem ao Governador de 
Buenos Ayres: e quando se não nos delira; que n'este cazo se 
deve ordenar ao Governador da Nova Colonia, que as fortifica-
ções d'aquella praça se fação de pedra e cal ; porque contra-
vindo elles ao que se t>justou pelo tratado, dão logar também 
a que da nossa parte se encontre o que n'elie se dispôz. 

E o nosso Ministro deve representar que dando conta o Go-
vernador do Kio de Janeiro de que em Castilhos se tinha descu-
berto uma mina, por se entender que esta ficava no sitio e terras 
das differenciações que houve entre estas Coroas: se lhe man-
dou que suspendesse o tratar-se de pôr em pratica a fabrica da 
dita mina, por se não dar occa>ião de queixa de qua éramos nós 
os fractores da paz. 

Lisboa 5 de Novembro de 1700 — O Conde de Alvôr — Mes-
quita Serrão — Silva. 

[Falta a resolução régia). 
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S o b r e o que escreve Garcia R o d r i g u e s Paes á cerca 
do c a m i n h o , que abrio do R i o de Janeiro para 
os C a m p o s geraes e minas d o s Cataguazes e 
S a b a r a b u ç ú ; e vai a carta que se accuza — de 
16 de n o v e m b r o de 1 7 0 0 . 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , «Consul tas do Rio de j ane i ro» , vol. 
de 1674 a 1700, f l s . 416) 

Por decreto de 20 de Outubro do mez proximo passado 
sado ordena Vossa Magestade, que vendo-se n'este Conselho a 
carta iuclusa, que escreve a Vossa Magestado Garcia Rodrigues 
Paes sobre o caminho que abrio do Rio de Janeiro para os Cam-
pos geraes, e minas de Cataguazes e Sabarabuçú, se consulte a 
Vossa Mageítade com seu parecer, fazendo-se-lhe presente a 
remuneração com que devia premiar os serviços, que o Supplican-
te tinha feito a Vossa Magestade no Rio de Janeiro. 

E satisfazendo-se ao que Vossa Magestade manda: 
Pareceu ao Conselho dizer a Vossa Magestade, que o ser-

viço que Garcia Rodrigues Paes faz a Vossa Magestade em des-
cubrir este caminho para as minas, ó de summa importancia: 
porque não só será este o meio de se povoarem os sertões, mas 
o de segurar o ouro procedido doa quintos de Vossa Magestade, 
sem ter o risco de passar o mar e poder encontrar os piratas, que 
o tomem, que hoje frequentão tauto aquelles mares ; e por ven -
tura que com a noticia verdadeira das riquezas, que vem em as 
nossas embarcações, que vão maior numero d'elles com o intento 
de fazer presa n'ellas ; e se segue também o interesse de que no 
cazo que em algum tempo sejão invadidas as nossas praças pelos 
inimigos desta coroa, serem soccorridos por terra por estes vas-
sallos de Vossa Magestade, que do seu valôr se pode confiar se-
jão os maiores defensores d'ellas. 

E que nesta consideração deve Vossa Magestade mandar 
agradecer ao dito Oarcia Rodrigues Paes o zelo e diligencia com 
que se tem havido na abertura d'e!=te caminho: e que tendo 
effeito o dito serviço, e pondo-se corrente esta estrada, que Vossa 
Magestade lhe faça mercê do habito de Christo com sincoenta mil 
réis de tença effectivos, e do foro de fildalgo ; porque assenta 
bem na pessoa delle supplicante esta honra por ser das •amilias 
mais principaes de São Paulo, de que possa fazer a Villa de que 
pretende, e que nas datas que se houverem de dar de terras, seja 
elle avantajado ; e que n'este despacho se comprehendão todos 
os serviços, que tiver feito até o presente. 
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E se representa a Vossa Magestade que esta mercê não só 
servirá de exemplo para animar a este vassallo ; mas que será 
também occasião para que muitos pretendam imita-lo, tendo por 
certo que hão de achar na grandeza de Vossa Magestade toda 
a attenção para os seus requerimentos. 

Lisboa 6 de Novembro de 1700—O Conde de Alvor—Mes-
quita — Serrão — Silva — 

(Falta a resolução régia). 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r d o R i o de Janeiro 
á cêrca da of íerta que fizerão J o ã o de Castro e 
J o ã o M a i t i n s C l a r o s de d inheiro e escravos para 
a obra da fortaleza de Santos , e m e r c ê s que pe-
d e m por este serv iço ; e vae a carta que se a c -
cuza, — de 7 de d e z e m b r o de 1 7 0 0 : 

(Do archivo do Conselho Ul t r amar ino , «Consultas do Rio de Jane i ro» , 
vo l . de 1674 a 1700, f ls . 419 V.') 

Pela carta inclusa de 15 de Maio dá couta a Vossa Mages-
tade o Governador do Rio de Janeiro, Artur de Sá e Menezes, da 
offerta que lhes fez de dez mil cruzados o Capitão João de Castro 
para ajuda das obras da fortaleza de Santos, e o sargento-mór 
João Martins Claros de vinte escravos para n'ellas trabalharem, 
emquanto se não acabassem, sustentando-os de sua fazenda, com 
condição de se lhe darem as mercês, que se referem na dita carta, 
que com esta se envia ás reaes mãos de Vossa Magestade ; a 
qual sendo vista : 

Pareceu ao Conselho, consideradas as rasões, que representa 
o Governador do Rio de Janeiro, do estado em que se acha a fa-
senda real para não poder acudir ás despezas da obra da fortaleza 
de fSantos: que se deve aceitar a offerta que faz João de Castro, 
e que Vossa Magestade por este serviço lhe faça a bonra do H a -
bito de Christo com oitenta mil réis de tença effectivos; porem 
emquanto ao assentamento, que deve ser n'este Reino nos almo-
xarifados, que não forem prohibidos, porque sendo o assentamento 
nos dízimos ou baleas do Rio de Janeiro, alem d se diminuir por 
este caminho o rendimento d'elles, que está applicado aos filhos da 
folha secular e ecclesiastica, que muitas vezes não chega, será este 
exemplo de mui prejudiciaes conseqüências. 

• « 
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E que u'esta forma se deve avizar a Artur de Sá e Mene-
zes do que Vossa Magestade é servido resolver u'este particular, 
para que convindo este sugeito na aceitação d'este despacho, se lhe 
expidão os necessários. 

B no que respeita á segunda offerta, que faz João Martins 
Claros que se não deve admittir ; porque sobre se considerar ser 
de pouca importancia, a respeito da pouca duração, que pode ter 
esta obra ; occorre também o inconveniente de se fiar esta força 
de um sugeito natural da mesma terra e poderoso, que não poderá 
servir, como convém as obrigações d'este posto 

Ao Dezembargador José de Freitas Serrão lhe parece, que 
se não devem admittir estas offertas ; porque João de Castro, no 
que propôz ao Governador, mais tratou das suas conveniências, 
parecendo mais mercador, do que amante do serviço de Vossa Ma-
gestade ; e que sobretudo deve pezar o mau exemplo, que se pode 
seguir, de se assentarem estas tenças nas partes, que pede ; porque 
alem de que se faltará ao pagamento dos filhos da folha secular e 
ecclesiastica, será abrir uma porta de mui prejudiciaes conseqüên-
cias ; nem também se deve aceitar a de João Martins Claros pelas 
rasões que aponta o Conselho. 

Lisboa 7 de Dezembro de 1700 — O Conde de Alvor — 
Mesquita — Serrão — Silva. —, 

RESOLUÇÃO 

O Conselho vendo os serviços de João Martins Claros, e João 
de Castro, juntos com o serviço, ijue offerecem, me consulte o que 
parecer, com attenção assim á qualidade das mercês, como do posto 
que procura João Martins. 

Lisboa 14 de Dezembro de 1700 — Rei. — 

S o b r e a u g m e n t o de s o l d o ao G o v e r n a d o r de S ã o 
P a u l o e Minas, — d e 11 de fevere iro de 1 7 1 1 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consu l tas do Rio de Jane i ro" , vol. de 
1711 a 1717, f ls . 1) 

O Governador e Capitão General das Minas de São Paulo 
Antonio de Albuquerque, pede se lhe acrescente o soldo e se lhe 
defira a ajuda de custo que tem pedido ; e vão as duas cartas que 
se accuzão. 

Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, Governador e 
Capitão General de São Paulo e Minas, em carta de 12 d'Abril do 
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anno passado, que Vossa Magestade por seu decreto manda, que 
junto aos papeis pertencentes a esta matéria, se consulte o que 
parecer; na dita carta representa a Vossa Magestade, havei-o sem-
pre servido com muito zelo e desinteresse, em occasião e diligen-
cias de grande importancia, que a de desejar acertar, não repa-
rando em riscos de vida e despezas concideraveis da fazenda pró-
pria ; e que devia recorrer á real grandeza de Vossa Magestade, 
para que attendendo aos referidos motivos, e aos que se lhe tem 
oflerecido depois que chegou aquelle Governo, passando ás Minas a 
sonegar o seu levantamento, á sua custa, cotn despezas de mais de 
doze mil cruzados, a que se seguia elegel-o em cuja jornada havia 
de gastar não só muito tempo, mas concideravel fazenda, para a 
qual se lhe não mandava consignar ajuda de custo alguma, e da 
mesma sorte não poderia cobrar o soldo, que Vossa Magestade se 
ervio mandar-lhe alvidrar, por se remetter a sua Patent • ao Al -

moxarife da Capitania de São Paulo, onde ainda o não havia ; era 
tão limitado, que lhe faz preciso lançado aos pez de Vossa Mages-
tade reprezentar-lhe, que se não poderia sustentar nas Minas com 
o soldo de dez mil cruzados, oito que declara a sua Patente e dous 
que Vossa Magestade foi servido mandar-lhe acrescentar, porque tudo 
naquellas pa tes é muito caro, em que a menor moeda era uma oi-
tava de ouro que dão dez tostões: e assim pedia a Vossa Mages-
tade lhe fizesse mercê, mandar acrescentar mais seis mil cruzados, 
pois com elles poderia melhor passar e sustentar -se e da mesma 
sorte esperava que Vossa Magestade se servisse, mandar-lhe diferir 
a supplica que por outra carta fazia a Vossa Magestade, sobre a 
ajuda de custopara, o grande gasto que havia de fazer, do Rio de 
Janeiro a aão Paulo e d'ahi ás Minas, pois estava empenhado em 
mais de vinte mil cruzados, dispendidos no serviç > de Vossa Ma-
gestade e na jornada das Minas, e que fiava da real grandeza 
de Vossa Magestade lhe mandaria satisfazer, e diferir ao acrescen-
tamento do soldo que pedia a Vossa Magestade, com tanta justiça. 

Dando-se vista da carta referida, e das inclusas ao Procu-
rador da Fazenda respondeo, que não tinha formal noticia do estado 
das das minas e sua carestia, para poder arbitrar se é grande ou 

, pequeno o soldo de dez mil cruzados, que o Governador diz que 
se manda pagar ; porém n'este Reyno e em suas conquistas nem 
ordenados nem soldos erão condignos, porque n'elles introduzirão os 
Senhores Reys, premearem os serviços que os Militares e és Mi-
nistros lhe fazem com — titulos — honras e tenças, com que 
lhes vinhão por este modo a satisfazer o que lhei faltava em or-
denados e soldos; e assim lhe parecia que o Governador se devia 
contentar com o que lhe fora arbitrado, e que esperasse a remune-
raçãono prêmio do serviço que fizer 110 Governo das Minas ; e que 
a respeito da ajuda de custo, como nesta carta se não pedia, para 
que se reinettia a outra, n'ella responderia o que se lhe offerecer. 
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E sendo tudo visto, pareeeo ao Conselho que respeitando Vossa 
Magestade as razões, que representa o Governador das Minas An-
tonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, e ser notoria a carestia 
das Minas, e que para se sustentar segundo a grandeza do posto-
que occupa lhe é necessário ter maior soldo que o de dez mil cru-
zados ; pois também se concidera que lhe ha de ser necessário, an-
dar discorrendo por todas as terras do seu Governo; paja as pôr 
em forma civil — política — e militar — em que hade gastar 
muito mais ; que nesta attenção haja Vossa Magestade por bem de 
mandar-lhe acrescentar mais dous mil cruzados, para que tenha 
doze mil cruzados de soldo por anno, e de quatro mil cruzados de 
ajuda de custo, pelo que dispenderia na primeira jornada que fez 
para as ditas Mirnas, em que teve grande discomodo sem utilidade; 
e em quanto á satisfação dos ditos seus soldos se tem dado a pro-
videncia, que da Fazenda Real do Rio de Janeiro se lhe paguem, 
em quanto não houver nas Minas o rendimento competente para 
delle sahir esta satisfação, e as mais despezas que se houverem de 
fazer com os filhos da folha, assim secular como ecleziastica. 

Ao Conselheiro Antonio Rodrigues da Costa lhe parece, que 
attendendo Vossa Magestade ás razões, que allega Antonio d 'Al-
buquerque Coelho de Carvalho, lhe faça Vossa Magestade a graça 
de que se lhe dêm dois mil cruzados mais, todos os annos, não a 
titulo de soldo mas por ajuda de custo, porquanto vae a dar forma 
a este Governo, e no principio sempre lhe concidera ser necessá-
rio mais gasto, do que depois de estabelecido para os mais Gover-
nadores ; e que pela jornada que fez ás Minas quando foi pela pri-
meira vez, a tratar de socegar as alterações que houve n'ellas, que 
Vossa Magestade lhe faça graça de dous mil cruzados de ajuda 
de custo. 

Lisboa, 11 de Fevereiro de 1711. — O Conde de São Vi-
cente-— Silva — Telles — Costa. — 

(Falta a resolução rigia). 

O G o v e r n a d o r A n t o n i o de A l b u q u e r q u e C o e l h o de 
C a r v a l h o dá conta a sua magestade do estado 
e m que ficão os paulistas, e c o m o se achão re -
duz idos a u m a fiel obediencia ; e vae a carta 
que se accuza, — de 12 de fevereiro de j 7 1 1 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro" vol. de 
1711 a 1717, f ls . 3 v,e) 

Vendo-se n'este Conselho a carta inclusa do Governa-
dor, e Capitão Geueral da Capitania de São Paulo, e dis-
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trieto das Minas. Antonio de Albuquerque Coelho de Car-
valho, em que dá conta a Vossa Magestade do estado em 
que hoje se achão os moradores de São Paulo, reduzidos a 
toda a obediencia, e a forma com que os moveo para virem em 
tudo o que convinha, ao seu socego e união entre uus e outros 
•assallos; capacitando-os em tal forma que já começavão a hir 
querer tratar de se juntarem com os frausteiros (forasteiros), e 
minerar nas terras em que antigamente estavão situados. 

Pareceo, que Vossa Magestade lhe deve mandar agradecer 
o modo, zelo, e prudeucia, com que se portou no principio do seu 
Governo em São Paulo, pondo em uma tão fiel paz os ânimos dos 
jaulistas, que se achavão em tanta discórdia com os frausteiros, 
mo vendo-os a que assistissem nas terras das Minas como dantes, 
sem attenderem aos aggravos que ensinuâo haverem recebido ^es-
te particular, que contribuindo a sua diligencia para negocio tão 
importante, e de tantas conseqüências para esta Coroa, e para o 
commercio dos vasallos, se fez muito mais aceita na real atten-
ção de Vossa Magestade, esta sua disposição e serviço tão rele-
vante que n'este particular obrou, para folgar de lhe fazer toda 
a mercê quando se offerecer a occazião dos seus acrescentamentos. 

Lisboa 12 de Fevereiro de 1711 — O Conde de São Vicente 
— Silva — Telles — Costa. 

y RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 19 de Fevereiro de 1711 — Rey — 

S o c c o r r o s a Santos , Paraty e Ilha Grande, — C o n t a 
dada pelo g o v e r n a d o r A n t o n t o de A l b u q u e r q u e 
C o e l h o de C a r v a l h o , de 12 de fevereiro de 
1 7 1 1 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, «Consultas do Rio de Jane i ro» , vol. de 
1711 a 1717, f ls . 4 v.°) 

O Governador Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho 
Capitão General da Capitania de Sao Paulo e das Minas, dá con-
ta Vossa Magestade de como acudio promptamente a soccorrer as 
Praças, de Santos, Paraty e Ilha Grande, com a occasião da noti-
cia que teve de apparecerem umas Nãos Francezas na barra do 
Bio de Janeiro, e do que obraram os Paulistas nestas expedições, 
e vae a carta que se acuza. 
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O Governador Antonio de Albuquerque Coelho de Carva-
lho dá conta a Vossa Magestade na carta inclusa, do que obrou 
com a noticia de aparecerem umas Náos Francezas na barra do 
Rio de Janeiro, acudindo proinptamente a soccorrer as Praças de 
Santos — Paraty — e Ilha Grande, onde entendeo podiãos e en-
caminhar os desígnios das ditas embarcações, como menos aper-
cebidas para sua deffeusa, e zelo que mostraram os Paulistas 
n'essa occasião armando-se em grande numero para este effeito, 
inculcando por este caminho uma singular obediencia ao serviço 
de Vossa Magestade, e conservação daquellas terras. 

Pareceo, que Vossa Magestade deve mandar agradecer ao 
dito Governador, a presteza com que prevenio estes soccorros, 
tendo n'esta diligencia o trabalho que se deve couciderar, de re-
troceder da viagem a que hia. e dos termos com que persuadio 
áquelles moradores a que concorressem com tanto cuidado, para 
uma empreza de tanta i uportaucia e de conseqüências tão conci-
deraveis; e que a Gamara de São Paulo deve Vossa Magestade 
também agradecer, o amor e empenho que mostrarão nesta occa-
sião ; sendo esta acção mui própria de tão bons honrados e fieis 
vassallos, e que espera Vossa Magestade delles e dos mais conti-
nentes naquella Capitania, obrem de maneira d'aqui em diante, 
em tudo o que se offerecer do seu real serviço, que se fação di-
gno das maiores honras, e de mandar ter mui especial attenção 
em tudo o que tocar- ao beneficio d'aquelles povos, e que assim o 
tenhão entendido. 

Lisboa, 12 de Fevereiro de 1711 — O Conde de São Vicen-
te — Silva — Telles — Costa — 

(Falta a resolução régia) 

S o b r e C a p i t ã o - M ó r na Villa de S. P a u l o , — de 5 de 
m a r ç o de 1 7 1 1 : 

( Do Archivo do Cor.selho Ul t ramar ino , "Consu l t a s do Rio de J ane i ro" , 
vol . 1711 a 1717 f ls . 1 2 ) . 

Sobre o que escreve o Governador e Capitão General de 
São Paulo e Minas, acerca de ser conveniente crear-se naquella 
Villa o posto de Capitão-Mór com soldo e se prover nelle a J o -
seph de Goes, e vae a carta que se acuza. 

Vendo-se n'este Conselho a Carta inclusa de 12 de Outu-
bro passado, que escreve a Vossa Magestade o Governador o Ca-
pitão General de São Paulo e Minas, Antonio de Albuquerque 
Coelho de Carvalho, sobre ser mui conveniente que para aquella 
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Villa se crie uni posto de Capitão-Mór com soldo, para que a 
faça conservar em paz — e ás justiças, e Ministros de Vossa Ma-
gestade áquelle respeito que se lhes deve; e que o dito posto 
se prova em Joseph Goes. 

Sedeo vista »o Procurador da Fazenda o qual res-
pondeo, que conveniente parecia que houvesse Capitão-Mór 
em São Paulo, e que se lhe desse algum soldo porque mul-
tiplicando-se os Ministres, se farião mais respeitados; porém 
em ser Capitão - Mòr da mesma terra, seria acrescentar po-
der e respeito a ella, e a sua parcialidade sendo aquella gente 
inquieta, mas como o Governador propõe a Joseph do Goes devia 
elle ter provança, e lhe parecia se lhe concedesse. 

E ouvindo-se também ao Procurador da Coroa respondeo 
que elle tinha esta conta do Governador por affectada, e que se 
dirigia a acomodar o sugeito nesta occupação que elle tinha por 
escuzada, pois em nenhuma outra parte havia e havendo Gover-
nador como ha e iufanteria, de necessidade havia de haver Cabos 
subalternos, Coronéis, Tenentes Coronéis e Sargentos Mores e estes 
podião fazer as diligencias que o Governador apontava, quando 
forem necessarias, e substituir as auzencias do Governador como 
as mais partes, alem de que uesta Villa de necessidade havia de 
haver Capitão Mór da Ordenan^a, como havia nas mais partes. 

Parece ao Conselho dizer a Vossa Magestade o Governador 
e Capitão General das Minas Antonio de Albuquerque Coelho 
de Carvalho, se faz preciso que haja Capitão Mór pago na Villa 

•de São Paulo; e porque nuuca convirá que o sirva Paulista por 
ou não por com forças taes que o possa ajudar algum movimento 
que intentam os seus naturaes, nem homem do Brazil em quem 
se não considera que lá aquellas condições, que são necessarias 
para quem houver de mandar homens de espiritos inquietos quaes 
são os Paulistas, e de authoridade tal que possa governar aquel-
las terras, na auzencia do Governador com toda a suavidade, 
amor, e respeito. 

Que nesta attenção que deve Vossa Magestade permittir que 
haja este posto, e que se nomeie nelle um sujeito de tal grada-
ção de serviços, capacidade, valor e nobreza que em tudo faça o 
serviço de Vossa Magestade como convém, e possa suceder no 
mesmo Governo nos impedimentos ou auzencias do mesmo Gover-
nador ; vindo a ter nelle, para as occaziões que se offerecerem, 
não só um bom companheiro mas também um bom conselheiro, 
com quem possa conferir as disposições do mesmo Governo, e boa 
observancia das milícias que Vossa Magestade mandou introduzir 
naquellas terras, porem que para se animar algum sugeito que 
possa ser util, e encarregado deste posto que se lhe deve dar um 
soldo tal, que com elle não só possa passar decentemente, mas 
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ainda com que lhe faça gostoso o emprego, que Vossa Mages-
tade fia delle. 

Ao Conselheiro Antonio Rodrigues da Costa lhe pa-
rece, que por ora se não deve tratar da creação deste posto 
porque sobre não supor que ha tanta necessidade delle, j u l -
ga que nas Minas í.ão ha o que ó necessário, para o sus-
tento dos soldos tão grandes como tem o Governador, e dos 
Ministros que Vossa Magestade creou de novo, para admi-
nistrarem justiça áquelles Povos, e nos soldos do Terço que 
se mandou levantar, e que muito menos o haverá para esta 
despeza. que precizamente lhe hade acrescer neste provi-
mento ; e como concidera que hão de assistir tres compa-
nhias de infanteria em >ão Paulo, que com ellas podia es-
tar ou o Mestre de Campo, ou o Sargento Mór do Terço, como 
entender ser mais conveniente ao Governador, e qualquer delles 
servir neste mesmo pofto, sendo esta a providencia que por ora 
se podia dar, em quanto o tempo não descobrir que ó necessário 
outro expediente 

Lisboa, 5 de Março de 1711. — O Conde de São Vicente — 
Silva — Telles — Cosia — 

( Falta a resolução régia ). 

S o b r e Juiz de fóra em Santos , — de 24 de março 
de 1 7 1 1 : 

(Archivo do Conselho Ul t ramar ino . "Consui tasf do Rio de Jane i ro" , vol. de 
1711 a 17i7, f l s . 24 v.«) 

Sobre o que escreve o Dezembargador Sindicante Antonio 
da Cunha Sotto Maior acerca de ser conveniente para milhor 
administração da justiça, que' se crie um Ministro letrado e de 
grande inteireza, que sirva fle Juiz de fóra na Villa de Santos. 

Por carta de 9 de Novembro do anno passado, faz presente 
a Vossa Magestade o Dozembargador Sindicante Antonio da Cunha 
Sotto Maior, em como por outra de 7 de dito mez dera conta a 
Vossa Magestade, do estado da Justiça da Comarca de São Paulo, 
apontando o meio que lhe pareceo mais conveniente, para o cas-
tigo dos delictos que nella se hão commetido, e extincção dos 
malfeitores ; e porque é quaze inútil o remedio que só cura o 
passado e não preserva para o futuro, considerando que a total 
causa da dissolução em que se achava aquella commarca, é como 
foi sempre em todas a falta e dilação nos castigos dos malfei-
tores, que na forma que se governa e administra a justiça nella, 
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se lhe não podem dar com a brevidade e execução que pedem os 
delicto?, assim pela falta da jurisdicçãe no Ouvidor Geral, como 
pela falta de segurança na prizão dos delinqüentes, pelo que lhe 
pareceo devia propor a Vossa Magestade, o meio que achasse 
mais conveniente para a sobredita reforma, que lhe parece será 
mandando Vossa Magestade Ministro Letrado, e Juiz de Fóra 
para aquella Villa de Santos que sempre deve ser de grande 
inteireza e zelo no serviço de Vossa Magestade, e que este seja 
adjunto em casos crimes com o Ouvidor Geral, mandando que 
vote por terceiro o Ooveruador Geral de São Paulo quando não 
estiver nas Minas, e estando nellas o Mestre de Campo Gover-

nador de dita Praça de Santos, não sendo Letrado o Prevedor da 
Fazenda delia dando-lhe Vossa Magestade a mesma alçada e 
regimento, que foi servido conceder á Jun ta do Rio de Janeiro ; 
e porque o dito Mestre de Campo e Juiz de Fóra hão de assistir 
eui Santos, e o Ouvidor Geral em São Paulo por tirar a duvida 
que pode haver entre elles, pode Vossa Magestade determinar 
que os effeitos que processar o Ouvidor Geral, os venha senten -
cear com elle a São Paulo, o Juiz de Fóra e o Mestre de Campo 
Governador, e os que forem do districto do Juiz de Fóra os 
sentenceie com elle na dita Villa o Ouvidor Geral, ou como 
Vossa Magestade lhe parecer mais conveniente. 

Que o Juiz de Fóra lhe parece deve ser para a Villa de 
Santos e não para a de São Paulo, assim porque havendo de 
assistir nesta Ouvidor Geral, não é tão necessário segundo Mi-
nistro Letrado nella como por tirar os encontros que costuma 
haver entre dous Ministros Letrados na mesma terra em desser-
viço de Vossa Megestade, como se experimentou proximamente 
no Rio de Janeiro, e quando Vossa Magestade ser já servido 
crear o dito Juiz de Fóra, o seu ordenado pode sahir do subsi-
dio das bebidas da dit* Villa. 

Dando-se vista ao Procurador da Coroa respondeo, que se 
a Fazenda Real podia soffrer a despeza do ordenado para o Juiz 
de Fóra daquella Villa, lhe parecia couvenientissimo que o hája 
porque de ordinário sempre o Juiz de Fóra ou bom ou mau 
administra Justiça milhor que os ordinários, mas se hade ser 
pago pelo subsidio das bebidas como informa o Ministro, devia 
ser ouvida a Camara para o que se devia escrever ao Ouvidor de 
São Paulo que a ouça ; e quanto aos mais arbítrios que este Mi-
nistro aponta, lhe parecem impraticáveis. 

Ao Conselho parece qu^ o haver Ministro na Villa de 
Santos é preciso, porque com a sua prezença naquella praça se 
evitarão muitas dezordens que alli costumam acontecer, sendo 
esta terra sempre a parte onde se açoitam os delinqüentes, assim 
dos Paulistas como dos que fogem do Rio de Janeiro e que 
neste cazo deve pezar muito mais a conveniência publica, do 
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que o ordenado que se pode dai a este Ministro, que nuuca 
faltarão meios onde se haja a despeza do dito ordenado. 

Lisboa, 24 de Março de 1711.— O Conde de São Vicente — 
Silva — Telles — Costa. 

REZOLUÇÃO 

Como parece e assim o mando ordenar. Lisboa 26 de Junho 
de 1711 — Rey — 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r e Capitão G e -
neral de S ã o Paulo e Minas, á cerca de.ser con-
veniente , por se evitarem duvidas e contendas 
de de jurisdição, que se n o m e i e districto e li-
mite que divida aquelle G o v e r n o do do R i o de 
J a n e i r o ; e vae a consulta que se a c u z a , - - d e 
28 de abril de 1 7 1 1 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , «Consultas do Rio de J a n e i r t » , 
vol . de 1711 a 1717, f ls . 27 v.°) 

O Governador e Capitão General de São Paulo e Minas 
Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, em carta de 3 d'Abril 
do anno passado faz presente a Vossa Magestade, em como na re-
zoluçâo que foi servido tomar para a creação do novo Governo da 
Capitania de São Paulo e todas as Minas do ouro, mandara de-
clarar que havia de ficar ccm jurisdição separada da do Governo 
do Rio de Janeiro, sem se nomear o districto e limite que ha de 
dividir um do outro; se faz conveniente que Vossa Magestade 
sendo servido o mande logo rezolver, por se evitarem contendas e 
duvidas de jurisdição ; e como a deste Governo emquanto se não 
abrio o caminho novo das Minas, não passou nunea da Serra do 
Mar, que corre seguindo a Costa até São Paulo onde pertencerão 
sempre as Minas, suas povoações e todas as Villas de Serra acima, 
cujos dizimos se arrematavão na Capitania e Villa de Santos ; lhe 
parecia que a mesma Serra fizesse a divizão que até agora se 
praticava, e que todas as Villas cujos dizimos se arrematavão em 
Santos, e erão da correição do Ouvidor Geral de São Paulo, fi-
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cassem pertencendo ao novo Governo daquella Capitania, e as 
mais ao da do Rio de Janeiro, e sua correição, como até agora se 
praticou, e parecia razão quando Vossa Magestade se sirva de 
assim o permittir. 

Dando-se vista ao Procurador da Fazenda respondeo, que 
pela resposta da Consulta janta estava por hora decidido o regi-
mento do Governador do Rio, e assim no continente delia se de-
via declarar ao dito Governador. 

Ao Conselho parece que segundo o que se mostra da rezo-
lução de Vossa Magestade, posta á margem da consulta incluza, 
que Vossa Magestade tem já determinado qual deve ser a divizão 
do Governo das Minas do Rio de Janeiro, pois declara que ha de 
principiar em São Paulo e seu districto, e estender- se a todas as 
Minas, vindo desta maneira a ficar còmprebendida a praça de 
Santos debaixo da sua jurisdição, pois é da Ccmmarca de São 
Paulo e onde chega a jurisdição dos Ouvidores Geraes, sendo 
muito continua a sua assistência na dita parte; porem como seja 
de tanta importancia qual é presente a Vossa Magestade; e a em que 
pe deve por (pôr) o maior cuidado porque se não perca, e esteja mais 
vezinha ao Rio de Janeiro, donde pode ser mais facimente soccor-
rida, se a occazião o pedir, e não ser conveniente que não fique 
nenhum porto de mar unido ás Minas, pelas conseqüências que 
disto se pode seguir pelo tempo adiante, se os povos de São Paulo 
romperem em alguma alteração, fazendo- se poderosos com o dito 
porto; temendo-se justamente que entrem em alguma rezolução 
mui damnosa ás conveniências deste Reyno, e se deve prevenir 
todo o remedio para o futuro apartando-os da marinha, situan-
do-os msis para o interior do certão e muito para dentro das Mi-
nas, impedindo-se-lhes toda a communicação por Santos, e que 
só a teDhão por o caminho novo ; que n'esta attençâo haja Vossa 
Magestade por bem, que fique a dita praça sujeita ao Governo do 
Rio de Janeiro, e assim por estas conciderações pcliticas, como 
também se necessitar de algum soccorro em algum aperto que te-
nha, o terá mais prompto do que das Minas que lhe ficão em 
muita distancia, que não será fácil chegar a tempo oportuno, 
arriscando-se a sua conservação, pela tardança com que lhe pode 
vir o que lhe for necessário. 

Lisboa 28 d'Abril de 1711 — O Conde de São Vicente — 
Silva — Telles — Costa — 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 7 de Maio de 1711 — Rey — 
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S o b r e o P r o v e d o r d o s Q u i n t o s , — de 7 de maio 
de 1 7 1 1 : 

<Do Archivo do Conselho Ult ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro" 
vol. de 17II1 a 1717, f l s . 29 v«.) 

O Governador e Capitão Geral de São Paulo e Minas dá 
conta de ser conveniente que haja nellas um Ministro de Supo-
zição e inteireza, que sirva de Provedor dos quintos 

O Governador Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, 
em carta de 13 d'Abril do Anno passado faz presente a Vossa 
Magestade, em como determinava logo que chegasse ás Minas pôr 
em practica, o haverem de se pagar os quintos do ouro na mão 
dos mesmos lavradores, 

e avançamentos como Vossa Magestade lhe mandava adver-
tir, e entendia por mais conveniente a respeito do grande desca-
minho que tem o ouro, quintando-se na Cidade do Rio de Janeiro, 
que importaria de perda á Fazenda Real de Vossa Magestade uma 
concideravel fazenda, que seria necessário nos termos de se quin-
tar nas mesmas Minas haver nellas um Provedor dos quintus, 
Ministro de Suposição e inteireza ; e como o Dezembargador Juiz 
d'Almeida Corrêa d'Albuquerque se achava naquella Capitania 
occupando o lugar de Provedor da Fazenda Real, com muita 
aceitação do Povo, e não menos dos Paulistas que lho pedião para 
assistir nas Minas, na sua auzencia quando veio dellas, a que se 
junta a grande experiencia que tem adquirido no quintar do ouro, 
a que ajuste com muita izempção ; o que lhe parecia fazer pre-
zente a Vossa Magestade, que rezolveria o que fosse servido. 

Dando- se vista da carta referida ao Procurador da fazenda 
respondeo, que ao Provedor da Fazenda pertencia a cobrança dos 
quintos, em quanto Vossa Magestade não mandasse o contrario, e 
assim lhe parece se deve declarar ao Governador. 

Ouvindo-se também ao Procurador da Coroa respondeo, que 
na supozição de que se tinha rezoluto que os quintos se cobrassem 
nas Minas pelo modo que refere o Governador, de necessidade 
hade haver Ministro que superintenda n'elles, mas não lhe parece 
que seja este que appnte o Governador ; porque se elle ó Prove-
dor da Fazenda em São Paulo, como hade hir servir juntamente 
de Provedor dos quintos nas Minas ?, e se uma só pessoa podia 
exercitar esta occupsçâo em todas ellas, mais exactamente se 
exercitará se se dividir por mais; e por isso lhe parece mais con-
veniente que cada um dos tres Ministros que agora forão, seja 
Provedor dos quintos no seu districto. 

Ao Conselho parece o mesmo que ao Procurador da Coroa 
na ultima parte da sua resposta, acrescentando que estes Ministros 
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devem servir por ora, em quanto Vossa Magestade não tomar ou-
tro expediente, e que na falta ou impedimento de qualquer delles, 
que o Governador das Minas nomeará o Ministro que ficar mais 
vezinho. 

Lisboa, 7 de Maio de 1711 — O Conde de São Vicente — 
Silva — Telles — Costa — 

REZOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 18 de Maio de 1711 — Rey — 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r da Capitania do 
R i o de Janeiro, á cêrca da f o r m a c o m que se 
d e v e m dar as terras de sismaria n o c a m i n h o 
das Minas, e que as possa dar até os c a m p o s ; 
e vae a carta que se acuza, — de 8 de maio 
de 1 7 1 1 : 

( D o Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consu l t a s do Rio de J a n e i r o » , 
vol. de 1711 a 1717, f l s . 30 v,») 

Vendo-se n'este Conselho a carta incluza de 20 de Maio do 
anno passado, que escreve a Vossa Magestade o Governador do 
Rio de Janeiro Francisco de Castro Moraes, sobre as terras que 
se dessem aos moradores para cada roça no Caminho das Minas, e 
que nenhum possa ter mais que duas roças, para se darem as 
mais terras de sismaria a outras pessoas, para n'esta forma have-
rem muitos mantimentos e moradores, e ficar o Caminho mais 
tratavel do que está, e que aquelle Governo possa dar as Sisma-
rias athé a entrada dos Campos, porque ao das Minas lhe ficavão 
as dos Campos athé ás Minas, e as que ds. n'ellas que são im-
mensas. 

Se deo vista ao Procurador da Fazenda, o quel respondeo, 
que pelo que se supõe n'esta carta as pessoas que tem as roças no 
Caminho das Minas, possuem as terras por títulos de sismarias que 
receberão dos Governadores, e adquirirão o dominio d'ellas de sor-
te, que sem facto seu lhe não podem ser tiradas, nem diminuídas 
ainda em utilidade publica, salvo rédito bono cambio excepto em 
dous cazos: o primeiro tendo mais terras do que as ordens de 
Vossa Magestade facultavão, porque o resto se poderia dar a outro; 
o segundo se se não achavão confirmadas ou cultivadas no termo 
que se lhes assignou, pcróm n'este cnzo devião ser ouvidos os 
possuidores e convencidos, e assim lhe parecia. 
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E quanto á divizão dos territorios dos Governos, lhe parecia 
se devia ouvir o Governador das Minas, na forma de uma rezo-
lução de Vossa Magestade. 

E ouvindo-se ao Procurador da Coroa respondeo, lhe pa -
rece que é conveniente haver muitas sismarías pelas razões que 
aponta o Governador, porem devião estas ser pequenas e ao seu 
parecer bastava, que fosse cada uma de legoa em quadra; e que 
assim se deve ordenar ao Governador, para que nas que der de 
novo não exceda esta quant ia; e quanto ás que j á estão dadas, 
que tenha grande cuidado em saber, se se povoarão na forma das 
condições d'ellas, e se se confirmarão no tempo devido, para que 
constando-lhe que 6e tenha faltado ás taes condições, as désse de 
novo com a sobredita limitação, porquanto tinha por grande i n -
conveniente darem-se grandes sismarias, não pelo damno prezente 
só, mas pelo futuro, porque com ellas assim grandes havia de vir 
tempo, em que haja senhores tão grandes e poderozos que não 
só vexem os pobres, mas que se atrevão a levantar o cólo contra 
Vossa Magestade; 9 quauto á divizão dos territorios entre o Go-
verno do Rio e o das Minas, como não tinha noticia da jur isdi-
ção que se deo ao das Minas, não podia responder, mas só dizia 
que se se lhe der poder para dar sismarias que se lhe escreva que 
as dê n'esta mesma conformidade, e dentro do limite que se lhe deo. 

Com a consulta que se havia feito a Vossa Magestade, e 
rezolução que se tomou n'ella sobre as sismarias, se tornou a ouvir 
ao Procurador da Coroa, o qual respondeo, que ainda era do mesmo 
parecer porque este cazo tinha razão especial, qual ó a necessidade 
que ha em haver n'este Caminho muitas e repetidas povoações, 
para s j facilitar milhor a communicação, e serem mais baratos os 
mantimentos, pois quantos mais houver mais baratos serão, o que 
não havia de succeder se se dessem grandes sismarias, porque estas 
não era possivel que se cultivassem por uma só pessoa, e a expe-
riencia tinha mostrado este inconveniente, como informou o Go-
vernador. 

Ao Conselho parece o mesmo que ao Procurador da Coroa, 
acrescentando que a diligencia de examinar, se estas datas forão 
dadas conforme as ordens de Vossa Magestade, e se se povoarão 
e cultivarão e confirmarão no tempo que dispõe a Ley se deve 
emcomendar aos Ministros que ficarem mais vezinhos a estas mes-
terras, começando cada um este exame pela sua parte até se en-
contrar um com o outro na mesma estrada, e que n'este mesmo 
Caminho se não deve dar mais que a uma pessoa uma data, e 
que este tal possuidor não possa adquirir outra por qualquer titulo, 
porque não bastará que se lhe dê uma só sismaria, porque pelo 
tempo adiante poderá ter outras, ou por compras ou por heranças, 
e por este modo se viria a recahir no mesmo damno que se pro-
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cura evitar, fazendo-se mui poderozos em grande prejuízo d'aquellcs 
moradores, e do serviço de Vossa Magestade. 

Lisboa 8 de Maio de 1711 — 0 Conde de São Vicente — 
Telles — Costa — 

REZOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 10 de Julho de 1711 — Rey — 

S o b r e frades e c lér igos nas Minas, — de 28 
de maio de 1 7 1 1 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consu l t a s do Rio de J a n e i r o " 
vol. de 1711 a 1717, f l s . 35 v.°) 

O Governador e Capitão General das Minas dá conta, do 
Bispo não hir nem mandar a ellas. e dos muitos frades e clérigos 
que se achão n'ellas, de ruim procedimento. 

O Governador e Capitão General das Minas Antonio de 
Albuquerque Coelho de Carvalho, em carta de 12 d'Outubro do 
anno passado faz prezente a Vossa Magestade, que ordenando ao 
Bispo do Rio de Janeiro que fosse ou mandasse ás Minas, nem 
uma nem outra cousa poderá fazer até agora, e menos tivera re -
forma e execução a ordem de Vossa Magestade, sobre não hirem 
a ellas eccleziasticos, que não tivessem empregos ou prestimos para 
Missionários, pelos muitos que tinhão agora entrado n ellas com 
licença do Bispo sem exceptuação de sugeitos, sendo muitos delles 
frades e clérigos de ruim procedimento, revoltozos e ainda dos 
cúmplices que se acharão no levantamento, e ordenados ha pouco, 
por criminozos e se livrarem do castigo da justiça, frades após-
tatas de vicios e escandalosos procedimentos, não bastando as 
muitas advertências que fez ao Bispo antes de partir, e não lhe 
deixava de dar cuidado o muito que são perniciosos estes sugei-
tos nas Minas, e os mais do seu estado que n'ellas vivem inquie-
tando os povos d'ellas com os seus insolentes modos e pouco 
temor ; e em quanto Vossa Magestade não der esta commissão aos 
Ministros seculares, para os não consentirem e lhe confiscarem os 
bens para a sua religião, não havia de ter remedio este damno, 
e haveria nas Minas continuas dezordens. 

Dando-se desta carta vista ao Procurador da Coroa respon-
deo, que já so tinha feito prezente a Vossa Magestade este grande 
inconveniente, assim por este Conselho como pelo Dezembargo do 
Paço, e não tinha noticia da rezolução que se tomou, mas o que 
entendia era que se não lançarem fora todos os frades sem ex-
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cepção alguma, que sempre hade haver inquietações naquelle povo ; 
e para se atalharem devia Vossa Magestade ordenar ao Gover-
nador, que os lauce fora por força e com violência, se por outro 
modo não quizerem sahir; e que o mesmo aquelles clérigos que 
não tiverem o Ministério de Parochos nomeados pelo Ordinário: 
e a este se devia extranhar asperamente o dar licença a clérigos 
e frades, para hirem ás Minas contra as reaes ordens de Vossa 
Magestade. advertindo-o que não commetta aos frades a cura das 
almas, mas só aos clérigos, e que estes sejão dos mais bem pro-
cedidos, não dando licença a mais que aquelles que sejão neces-
sários para Parochos. 

E sendo tudo visto pareceo ao Conselho o mesmo que ao 
Procurador da Coroa. 

Lisboa 28 de Maio de 1711 — O Conde de São Vicente — 
Telles — Costa — 

EEZOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 5 de Junho de. 1 7 1 1 — R e y — 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r de S ã o P a u l o 
e Minas, c o m as propostas que fizerão os O f -
ficiaes da Camara d a m e s m a Villa, á cerca de 
vários particulares pertencentes áquelles m o r a -
dores e seu c o m m e r c i o ; e v ã o as cartas e mais 
papeis que acuzão, — d e i.° de j u n h o de 1 7 1 1 : 

( D o Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consul tas do Rio de J a n e i r o * , vol. 
de 1711 a 1717, f l s . 41 v.°) 

Virão-ce n'este Conselho as propozições da Camara de São 
Paulo, e carta do Governador das Minas Antonio de Albuquerque 
Coelho de Carvalho sebre as mesmas propozições, e d'ellas se 
mostra terem aquelles moradores sete pertenções, que esperào que 
Vossa Magestade lhe haja de conceder: — primeira, que se pro-
hiba o Caminho novo do Kio de Janeiro para as Minas ; — se-
gunda, que se lhe mande sal em dons navios que vão em direi-
tura ao porto de Santos, e que se abra ahi o commercio e porto 
franco; — terceira, que se dê o titulo do Cidade áquella Villa, e 
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Bispo podendo s e r ; - - quarta, que se iação t re i companhias, de 
infanteria, e que os officiaes d'ellas sejão os homens nobres Pau -
listas ; — quinta, que a avença para se pagarem os quintos do 
ouro fazendo-se por batêas, seja com attenção ás folhas, mortes e 
fugidas dos escravos que minerão, e aos mezes em que se não 
minera; —- seita, que se ponha um tributo em cada carga que 
for para as Minas, conforme o valor d'ella ; om cada escravo, e 
no gado que vier da Bahia, para com este tributo se poderem 
pagar as companhias de infanteria, os Ministros de Justiça e mais 
Officiaes e encargos d'aquelle Governo das Minas; — sétima, que 
suposto se deva prohibir que os mamelucos, Carijós pretos, e mu-
latos possão trazer armas, que comtudo se deve permittir que os 
homens nobres, quando vão ou vêm das suas fazendas possão levar 
seis armas, que não entrarão na Villa com ellas sem primeiro lhe 
tirarem os feichos, nem n'ella poderão trazer pistolas, a cavallo ; 
e que quando lhe succeder mandarem alguns de seus servos á caça, 
ou buscar alguns fugidos, ou a qualquer outro negocio particular, 
se lhes devem permittir armas levando escripto de seus senhores ; 
e que estes taes servos não possão trazer traçados (terçados) nem 
facas de ponta, excepto quando forem em jornada em companhia 
de seus senhores, sendo estes homens nobres. 

E daudo-se vista das cartas e propozições referidas (que 
com esta se envião a vossa Magestade) ao Procurador da Fazenda 
respondeo, que a carta do Governador inclusa propõe os dous te r -
mos que com ella remette, e juntamente p.crescenta que será con-
veniente. haver só para as Minas os dous caminhos novo e velho; 
quanto aos caminhos lhe parece que será conveniente prohibir 
todos, excepto os que Vossa Magestade tem concedido por mercê 
particular, a algum dos povos do Brazil, porque quantos mais ca-
minhos houver, tantos mais descaminhos haverá, não só do» quin-
tos, mas do mesmo ouro; e também porque sendo por alguma 
nação invadidas as Minas, será necessário soccorrer muitas partes 
e pontos: porém se se hão de conservar o nove e o velho, é 
necessário milhor e mais exacta noticia para a deliberação; 
mas ainda na suposição que o caminho novo é mais áspero, 
e que não permitte cargas mais que levão homens ás costas, 
este lhe parece seja só o que se freqüente e não o velho ; por-
que supposto que o velho »eja mais amplo, e tratavel com 
carga de bêstas, comtudo é mais arriscado, pois de necessida-
de se ha de passar mar, e cahir nas mãos dos piratas que o 
frequentão muitas embarcacões, e ainda se facilitarão o descaminho 
dos quintos : e no novo tudo se segura, porque é por terra e por 
dentro do certão d'ella e mais breve, com o que mais se suaviza, 
e com a necessidade de hir por elle se franqueará, e o uzo fara 
que seja de pé e de cavallo ; e assim lhe parece que só pelo 
novo se sirvão as Minas. 
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Quanto aos termos, n'elles se peiem o titulo de Cidade á 
Villa de São Paulo e Bispo; e se ama e outra cousa pode ser 
conveniente e necessário, porém é também necessaria uma grande 
despeza, e dezembolço da Fazenda Real para a fabrica da Sé, e 
congrua do Bispo e dos Capitularos, e os tributos que offerecem 
poderão não chegar a tanto, e são precizos para defensa da terra 
a que os moradores estão obrigados, pois a Fazenda Real não tem 
rendimento para tudo ; e assim lhe parece que se forem mais os 
tributos qu6 offerecerem, e se abrigarem a fabricar á sua custa a 
Sé, lhe parece não se desconvirá conceder-lhe Bispo e Sé, e 
também a mercê de se fazer Cidade a Villa de São Paulo 

Também propoem o arbítrio de se quintar o ouro na béta 
por avaliação, isto suposto pareça que segura os quintos, comtudo 
pôde ter uma grande dezigualdade, porque, a béta poderá no prin-
cipio mostrar ser pingue, e a experiencia mostral-a pobre o tam-
bém ás aveças, e ter a Fazenda Keal um gravissimo prejuizo ; 
assim também os particulares, e a respeito destes ou perriel-os 
executando-os pelos direitos arbitrados, ou fical-os perdendo Vossa 
Magestade quitando-lhos, e assim lhe parece se não deve admittir 
o arbítrio ; porém como tinha tido noticia que assim se tinha 
ordenado, devia guardar-se. 

As armas de fogo lhe parece se devem prohibir geralmente 
a todos, tanto no povoado como no campo, guardando-se em tudo 
a ordenação do Reyno, e as mais leys particulares a respeito das 
mais armas, e só isto se poderá limitar assim como no Reyno as 
armas cumpridos finalmente os tributos que offerecem se devem 
aceitar, e mandarem-se pôr em arrecadação 

Dando-se também vista ao Procurador da Coroa disse, que 
lhe parece que só se devia responder á carta do Governador de 
30 d'Üutubro de 1710, e aos dous termos que fez com os Officiaes 
da Camara de São Paulo que com ella remette; porque as outras 
duas cartas do mesmo Governador, já se mostram deferidas pelo 
Conselho. E n'esta supozição diz, que a dita carta de 30 d'Ou~ 
tubro contêm j á o arbit io de se permittir caminho para as Minas 
pelo porto de Parati, ao que já respondera em outra carta do 
Governador dizendo, que entendia quo não era conveniente pelas 
razões que a isso o moverão, e constava de sua resposta que escu-
zava agora de repetir, e que se prohibão os mais caminhos das 
Minas excepto o novo, e isto lhe parece convenientissimo, por-
que quantos a menos forem, menos os roubos e mortes que d'elle 
se seguem; porque havendo só este caminho será mais freqüen-
tado, mais povoado h por censequencia mais seguro, e livre dos 
roubos e insultos, 

O primeiro termo que o Governador ajustou em São Paulo, 
com os Officiaes da Camara e povo, contém a queixa que aquelle 
povo faz pela falta de sal que experimeutão, e dezordens que ha 
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na sua repartição, e também pedem a estrada de Parati, o que 
Vossa Magestade lhes faça Cidade aquella Villa com Bispo; 
quanto ao sal supõe q' o Conselho j á tem dado provizão, pois j á 
em outro requerimento se propoz esta queixa a que também res-
pondera, e agora somente adverte que é muito necessário reme-
dear-se esta queixa, mas não pelo modo que se aponta de hirem 
dous navios carregados de sal em direitura a Santos, porque não 
tem com que carregar de retorno n'aquelle porto, salvo se se fizer 
novo contrato para elle, porque então a conveniência que se 
permittir ao contratador facilitará todas as dificuldades, mas isto 
necessita de alguma informação mais, que se deve mandar tomar 
pelo Provedor da Fazenda do Rio ; quanto á Cidade e Bispo, j á 
respondera na carta geral da Camara, em que pedia o mesmo. 

No segunde termo repetem os Officiaes da Camara a mesma 
petição de Cidade e Bispo, e inculcão uma importancia de tributo, 
em todas as cargas que entrarem nas Minas, e cabeças de gado e 
ainda de escravos, e pedem trez companhias de infanteria paga, 
para authoridade e guarda do Governador, e ainda dos Ministros 
de justiça ; como também a prohibiçâo das armas 11a forma que 
apontão, e ultimamente apontão o modo de se quintar o ouro nas 
Minas por batêas, como elles ehamão. 

Quanto á impoziçâo do tributo de que o governador deo 
conta também na carta, cuja copia se vê n'estes papeis, 
lhe parece que se imponha na forma que o Governador 
arbitrar, com os Ministros das Minas e mais pessoas que lhe 
parecer, e do que assentar dará conta, mas pondo-o logo 
em pregão, e arrematando-o pelos Ministros a quem mais 
der, pois tributo que o povo offerece. voluntário não 
é razão que se não aceite, principalmente necessitando Vossa 
Magestade tanto de cabedaes n'aquel)a Conquista, e para a arre-
cadação d'este tributo farão os Ministros das Minas o officio de 
Juizes d'Alfandega cada um no seu districto por ora, até a expe-
riencia mostrar outra milhor forma: quanto ás companhias de in -
fanteria, já respondera em outro papel, que não erão convenientes 
pelas razões que então o moverão ; porem agora na sup. ziçào de 
que o Governador ha de assistir em Sáo Pauio, e de que a impo-
ziçâo do tributo ha de ter effeito, lhe parece que assim se permittào. 

Quanto ás armas, lhe parece que se mande observar a orde-
nação, e leys extravagantes que ha n'esta matéria. 

Quanto ao quintar o ouro por batêas, se não atreve a impor 
(;interpor ?) parecer sem informação do Governador, que se lhe deve 
mandar pedir. 

Pareceo ao Conselho quanto á primeira d'estas pertenções, 
que respeita a se permittir somente o caminho antigo, e se prohi-
bir o novo, que n'esta matéria não ha que alterar a rezolução to-
mada, de se permittir somente o caminho novo, pelas razões que 
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então se coneiderarão, contra as quaes se não allega couza alguma 
por parte dos Paulistas, e são todas dirigidas á maior segurança 
do commercio das Minas e boa arrecadação dos quintos e mais di-
reitos pertencentes á fazenda de Vossa Magestade; e quanto ao 
caminho, que diz o Governador Antonio de Albuquerque, se co-
meça ou intenta abrir da Capitania do Espirito Santo para as 
Minas, que por hora se não deve permittir, porque sendo aquella 
Capitania mui vezinha ás Minas, e ella com pouca ou nenhuma 
defeusa, ficarião as Minas expostas ao perigo da invazão se se abrir 
aquella estrada, e que assim se deve ordenar ao Governador da 
Bahia, ponha grande cuidado em o probibir. 

No segundo ponto que trata de se mandarem dous navios a 
Santos com sal em direitura, e abrir-se porto franco n'aque]la 
Villa : que quanto ao sal se tem dado a providencia conveniente, 
para que áquelles moradores lhe não falte o sal necessário, o que 
procedeo, n'estes annos passados, de tomarem no Rio de Janeiro 
muitas pessoas poderozas mais sal do que lhe era necessário, so-
mente para fazerem d'elle monopolio e tirarem lucros exorbitantes, 
de que se tem mandado tirar devassa, e ordenado que pelos Offi-
ciaes da Camara se faça a repartição ; mas quanto a se abrir porto 
franco em Santos, e birem a elle navios d'este Reyno em direitura, 
de nenhum modo se deve permittir, porque isso seria abrir por 
aquella parte uma escala para as Minas, e avocar a ella todo o 
seu commercio e o ouro, e se daria occazião a muitos descaminhos, 
e o que é sobretudo ficaria aquella praça, e consequentemente os 
cabedaes das Minas n'ellas mesmas expostos a um evidente perigo, 
que se deve recear das nações da Europa, por não haver n'aquelle 
porto a defensa de que nececessita, a guarda de um tão rico the-
zouro, como é o que a natureza depozitou no interior do paiz 
d'aquella praça. 

ao terceiro em que pedem que se lhe dê áquella Villa de 
São Paulo titulo de Cidade e Igreja Cathedral com Bispo, que 
para satisfazer e contentar aos Paulistas será conveniente que 
Vossa Magestade conceda áquella Villa o nome e titulo de Cidade, 
e que sobre haver de lhe conceder Cathedral e Bispo, será neces-
sário se ordene ao Governador, informe do numero de famílias que 
ha na dita illa, e nas mais da Serra e gente das Minas, e donde 
poderá sahir a despeza que se ha de fazer com a nova Só, con-
gtua do Bispo e Conegos. 

No quarto ponto que trata das trez companhias de infante-
ria, que os Paulistas propoem que haja n'aquelle Governo, que 
esta matéria está rezoluta por Vossa Magestade, que tem ordenado 
que por ora haja somente duas, em razão dos grandes soldos que 
é precizo se dê a esta infanteria, a respeito da excessiva carestia 
d'aqnella terra, mas que ao Governador se deve ordenar, que os 
Officiaes d'ellas não sejão Paulistas como elles pertendem, porque 
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isto seria metter as armas uas mãos de uus homens, de que se não 
pode ter toda a confiança; porem que havendo algum Paulista 
capaz, e que tenha dado provas suficientes da sua obediencia e 
fidelidade, o poderá occupar em algum dos postos das duas com-
panhias, e que o Governador deve ter esta ordem em grande se-
gredo, e executal-a com muita dissimulação, de modo que se não 
escandalizem os Paulistas. 

E quanto ao quinto ponto da avença, que se ha de fazer 
para pagamento dos quintos do ouro, que este negocio por ora se 
deve commetter ao arbítrio do Governador, encarregando-lhe que 
n'elle faça todas as justas, e prudentes conciderações que forem 
necessarias, para que o arbitramento da avença seja justo e r a -
cional de sorte, que nem os homens se escandalizassem de serem 
obrigados a pagar mais do que devem, nem a fazenda de Vossa 
Magestade fique defraudada dos quintos que lhe são devidos. 

No sexto ponto que trata dos tributos que offerecem para 
pagamento da infanteria, ordenados do Governador e Ministros e 
mais encargos d'aquelle Governo, que como Vossa Magestade tem 
já ordenado que os escravos que forem despachados para as Minas 
o paguem, por ora se deve aceitar somente o dos gados que forem 
da Bahia, e que este seja moderado de sorte, que »e não dê oecaziãn a 
haver outra alteração como já houve com este tributo dos gados, por 
cuja causa se mandou tirar ; e que a moderação d'elle se deve com-
metter ao Governador, ouvindo para isso os Ouvidores que hão de 
servir por hora de Provedores da Fazenda, cada um no districto 
da sua Commarca. 

O sétimo ponto trata da liberdade que pertendem os Pau-
listas para o uzo das armas, e parece que conciderada a natureza e 
dispozição d'aquellas terras, em que se caminha por muitas legoas 
por selvas, e montanhas mui asperas infestadas não só de gentios 
naturaes d'ellas, mas também de muitas feras sem ter o abrigo 
de povoações e estalagens, se deve por hora deixar esta matéria 
ao arbítrio do Governador, que pode milhor arbitrar o que se pode 
permittir, e o que ó precizo que se vede; porque entende o Con-
selho que não é possível que ahi se possãp praticar todas as 
prohibições que ha n'este Reyno sobre o uzo das armas, assim 
pela ordenação como por leys extravagantes. 

Ao Conselheiro Antonio Rodrigues da Costa lhe parece o 
mesmo que ao Conselho, acrescentando no que respeita ao primei-
ro ponto, que como não se tem ainda dado a execução á ordem 
de Vossa Magestade, que permitte somente o caminho novo e 
prohibe o antigo, e acresce novamente o pedirem os Paulistas que 
se uze só d'este ultimo, e reprezentar o Governador Antonio de 
Albuquerque que se devem permittir ambos, te acha este negocio 
em termos de se tornar a conciderar, devendo fazer grande pezo 
o parecer do Governador que vê aquellas couzas de perto, e por 
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isso com maior intelligencia; e também merece alguma reflexão 
este requerimento dos Paulistas, pois não convém pol-os logo em 
tão grande aperto, como é prohibir-lhe totalmente o caminho an -
tigo, e permittir-lhe só o novo pertendendo elles o contrario; e 
por estas razões é elle Conselheiro de parecer que por ora se per-
mitia um e outro caminho, e também porque pelas noticias que 
acrescerão se tem entendido, que será muito difficil o impedir o 
caminho antigo, por ser este o mais trilhado, o mais breve e o 
menos áspero, capaz de hirem por elle as cargas em cavallos, e 
não ás costas dos escravos que só permitte o caminho novo, e 
esta permissão d'estes dous caminhos se pode fazer com a cautela 
e distinção, de qus pelo caminho antigo possão hir as cargas de 
fazenda para as Minas, em que se não arrisca muito; mas que o 
ouro que vier das Minas não possa vir por este mas pelo noco 
que é seguro dos piratas, sendo muito crivei que os homens obras 
sem de boa vontade esta forma de commerciar com as Minas, 
porque lhe hão de achar conveniência no mandar as fazendas para 
f>s Minas pelo caminho velho, por ser este o mais breve, mais 
seguido e menos áspero, dando pasto aos cavallos com as cargas ; 
e no remetter das Minas o ouro para o Rio pela estrada nova por 
estar livre dos corsários, e se não necessitar de cavallos para a 
condução do ouro, e sempre é míiito conveniente expor o respeito 
do poder real ao perigo de se verem transgredir as suas leys e 
ordíns, mas para se tomar a ultima rezolnção n'esta matéria, pa-
rece se deve ordenar ao Governador que declare o uzo que tem o 
caminho novo, qual dos dous é mais freqüentado, e que mande 
pelo Engenheiro fazer mappas de ambos, com uma narração geo-
graphica dos rios, montes e passagens que n'elles ha, e das po-
voaçõus e estalagens que se encontrão em um e outro, e que o 
mesmo Engenheiro faça também mappa de todo aquelle novo 
Governo, com as distancias em que fica a Bahia, Rio de Janeiro, 
Santos, e mais portos ; porque sem esta luz se não pode acertar 
no que convém prevenir, acautelar, e dispor, para milhor segu-
rança e bom governo d'aquella Conquista. 

Lisboa 1.° de Junho de 1711 — 0 Conde de São Vicente — 
Telles — Costa — 

REZOLÜÇÃO 

Como parece ao Conselho com o qrte acrescenta Antonio 
Rodrigues da Costa. 

Lisboa 27 de Julho de 1711. — Rey — 
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S o b r e M e i r i n h o do O u v i d o r de S. Paulo, — de 9 
de j u n h o de 1 7 1 1 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , " C o n s u l t a s do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1711 a 1718, f ls . 51.) 

Ordenando Vossa Magestade ao Dezembargador Antonio da 
Cunha Sotto-Maior, Sindicante da Capitania do Rio de Janeiro, 
informasse do ordenado que seria conveniente á pessoa, que ser-
visse de Meirinho do Ouvidor de São Paulo, por ser precizo para 
a boa administração da justiça o havel-o ; como também a quatro 
homens da vara que o acompanhassem; era carta de 28 d'Outubro 
do anno passado responde, que lhe parecia dizer a Vossa Mages-
tade, que o dito Meirinho e homens da vara era necessário que 
os houvessem, e que á vista dos gastos da Villa de São Paulo, e 
o mais rendimento que poderá ter se lhe poderião consignar 
80S000 réis de ordenado, e a 100 róis por dia e cada um dos seus 
homens, e que só sendo seus escravos se achavam na dita commar-
ca, e que esta consignação poderia sahir das bebidas da Villa de 
Santos, ordenando-se á pessoa que corresse com a dita adminis-
tração, não pague o ordenado dos taes homens sem certidão do 
escrivão da Ouvedoria, justificada pelo Ouvidor Geral que conste, 
que o Meirinho os traz e se acompanhe delles. 

E dando-se vista da carta referida ao Procurador da F a -
zenda respondeo, que a carestia da terra era grande, e que acha 
devia corresponder o ordenado, .e, que se conformava em tudo com 
a informação. 

Pareceo ao Conselho o mesmo que ao Procurador da Fazen-
da, acrescentando que para cobrar da Fazenda Real este Meiri-
nho, o ordenado que se lhe arbitrar de 100 réis a cada um dos 
quatro homens da vara, que deve juntar certidões juradas assim 
por elle como pelo Ouvidor Geral, de como com effeito se acom-
panha delles, para as diligencias que se offerecerem da adminis-
tração de justiça, porque não venha a fazer como emolumentos da 
sua occupação estes ordenados, sem uzar dos ditos homens que se 
lhe concedem para lhe conciliar respeito e temor, nas occasiões 
das prizões que se offerecerem ; e também para maior segurança — 
respeito — e authoridade do mesmo officio que occupa. 

Lisboa 9 de Junho de 1711 — O Conde de São Vicente — 
Telles — Costa — Miranda — 

(Falta a resolução régia). 
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S o b r e o que e s c r e v e m os O f f i c i a e s da Camara da 
Villa de S ã o P a u l o , acerca da íalta que experi-
m e n t ã o aquelles moradores na administração 
da justiça, e pedem se lhe declare o que ha de 
observar na falta dos O u v i d o r e s Geraes, — de 
8 de janeiro de 17 i 2 : 

( Do Archivo do Conselho Ult ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vol . de 1711 a 1717, f ls . 59). 

Os Officiaes da Camara da Villa de São Paulo, em carta de 
3 de Julho do anno de 1710 dão conta a Vossa Magestade, em 
como depois que o Dezembargador Antonio Luiz Peleja, largara a 
occupação de Ouvidor Geral daquella Commarca, experimentarão 
os moradores delia uma notável falta na administração da jnstiça, 
porque o seu successor o Dezembargador João Saraiva de Carva-
lho, não obstante não assistir naquella Villa, não satisfizera ás 
obrigações de seu cargo de que se dera conta a Vossa Magestade ; 
que fora servido mandal-o depôr, com que ficavam sem Ministro 
a quem recorrer para as confirmações dos Juizes, que entrarão a 
servir no dito anno de 1710, e assim se conservarão em todas as 
Villas daquella Commarca, e os Povos faltos de toda justiça, e 
para evitar duvidas pedião a Vossa Magestade fosse servido man-
dar declarar o que se hade observar nas faltas dos Ouvidores 
Geraes. 

Dando-se vista ao Procurador da Coroa respondeo, que este 
requerimento já tinha cessado, pois o lugar de Ouvidor Geral já 
estava provido. 

E sendo tudo visto pareceo ao Conselho, que succedendo si-
milbante cazo no qual se não deo providencia, que Vossa Majes-
tade deve mandar declarar, que sirva o Juiz Ordinário da cabeça 
da Commarca, de Ouvidor, e em lugar do Juiz Ordinário, o Ve-
reador mais velho; e que isto mesmo, se observe em todas as 
Conquistas em que não houver Juiz de Fóra. 

Lisboa 8 de Janeiro de 1712 — O Conde de São Vicente 
— Serrão — Telles — Costa — 

REZOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 27 de Junho de 1712 — Rey — 
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Sat is íaz-sc ao que sua Magestade ordena pela rezo-
lução posta á m a r g e m da consulta inclusa, s o -
bre a fortaleza que se ha fazer na Praça de 
S a n t o s ; e vae a planta e mais papeis que se 
acuzão — de 9 de m a r ç o de 1 7 1 2 : 

( Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consul tas do Rio de Janei ro" , 
vol. de 1711 a 1717, f l s . 70.) 

Pela rezolução posta á margem da consulta incluza á Vossa 
Magestade servido, que o Conselho ordene se faça por Manoel P i -
mentel nova planta como elle aponta, e como parece mais conve-
niente, e que interponha parecer sobre o que acrescer, e modo 
com que se deve prezidiar a nova fortaleza que se fizer, e se ha 
meios para se conservar. 

E para se satisfazer ao que Vossa Magestade ordena, se re-
metteo a Manoel Pimentel a consulta, e mais papeis incluzos para 
que se fizesse nova planta, a que satisfez com o que remetteo 
junta a sua carta, que tudo com esta se envia ás reaes mãos de 
Vossa Magestade. 

E sendo tudo visto, pareceo ao Conselho remetter a Vossa 
Magestade a planta que fez Manoel Pimentel, e porque se entende 
que esta Fortaleza não será a que baste, para ficar mais defensável 
esta praça de Santos, que Vossa Magestade deve mandar reraettel- a 
ao Governador, que Vossa Magestade nomear para o Rio de J a -
neiro, para que a confira com o Engenheiro que levar em sua 
companhia, e com os que estão naquella Praça, e segundo o ter-
reno e situação fação o dezeuho que julgarem ser mais conveniente ; 
e quanto aos meios para esta se prezidiar, que como esta praça é 
subordinada ao Governo do Rio, que dos effeitos da Fazenda Real 
que houver no mesmo Rio — e da mesma Praça de Sa >tos, se 
apliquem os que forem necessários para sustento da guarnição que 
for competente para esta Fortaleza, e ainda para o maior numero 
de infanteria de que se necessitar em Santos : e quando não haja 
para acodir a tudo, que do rendimento da Caza da Moeda e dos quintos 
se aplique aquella porção que tor precíza para a satisfação desta 
despeza ; porem que isto se entende não podendo a Fazenda Real 
cobrir este gasto e havendo em algum tempo sobejos n'ella, se 
tornará a restituir á mesma parte da Caza da Moeda, aquellas 
quantias com que houver concorrido para a dita praça de Santos. 

Lisboa 9 de Março de 1712 — O Conde de São Vicente — 
Serrão — Telles — Costa — Abreu — 
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REZOLÜÇÃO 

Deve-se ordenar ao Governador mande a Santos ao Enge-
nheiro João Arapé, para a vista do sitio dezenhar a obra, e de-
clarando o que pode custar e offerecendo-se o Supplicante dar a 
importancia da obra, me fará o Conselho prezente as pretensões do 
Supplicante, para lhe deferir na forma que fôr servido. 

Pedrouços 5 de Julho de 1712 — Rey — 

O G o v e r n a d o r da Capitania de São Paulo e Minas , 
A n t o n i o de A l b u q u e r q u e C o e l h o de Carvalho, 
da conta de ser mais c o n v e n i e n t e para a c o n -
servação e deíensa daquella conquista, de que 
nella haja tropa de caval los, do que infanteria, 
— de i i de março de 1 7 1 2 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 82 v .° ) 

O Governador e Capitão General da Capitania de São Paulo 
e Minas, em carta de 7 d'Agosto do anno passado faz prezente a 
Vossa Magestade, que conciderando nos milhores e mais úteis 
meios, para a conservação e defensa d'aquella conquista, achava 
que as tropas de cavallos se fazião ainda mais precizas que a i n -
fanteria, por ligeira» e differentemente mais promptas: e como o 
Paiz é de campos limpos de matos e as estradas fáceis, como também 
os pastos e com abundancia os milhos para o sustento dos cavallos, 
não custaria muito conservarem-se e os havia, e entravam todos 
os annos em tanta quantidade que não eram caros. 

Que com as tropas se podia acudir a qualquer acidente que 
que carecesse de remedio prompto, o que não permitia a infanteria, 
que com as esquadras das tropas se podião cruzar as estradas dos ca-
minhos da Bahia, por onde sahe o ouro sem quintar e entram os 
comboyos prohibidos, a que a infanteria não pode acodir, nem com 
tanta brevidade aos rebates dos portos do mar; que algumas com-
panhias tinha creado, de cavallos da ordenança por este motivo, 
e que não faltavam sujeitos que á sua custa quizessem levantar 
tropas, na forma que neste Reyno Vossa Magestade o permitte com 
jurisdição de nomearem officiaes, e que um morador por nome 
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Manoel de Mendonça Lima, natural da Bahia, se offerecia a fazer 
logo uma tropa de cineoenta cavalios á sua custa, com munições 
e armas se Vossa Magestade lhe concedesse a sebredita faculdade, 
que tinha prestimo — cabedaes — e bom procedimento, e que 
ha cia sido Capitão da Ordenança na Bahia, e que muitos mais 
lhe faziam a mesma offerta, que quando Vossa Magestade se sirva 
permittir se criem de novo esta» tropas, e que sejão pagas, não 
deixarão de ser de grande utilidade ao serviço de Vossa Mages-
tade, e á conservação do respeitei e obediencia do Governo, e dos 
Ministros delle. 

E sendo vista a carta referida, pareceo ao Conselho repre-
zentar a Vossa Magestade, que se reconhece que as tropas de ca-
valios serão de muito maior utilidade que a infanteria, que por 
ligeiras poderão acodir mais promptamente ás occasiões que se 
offerecerem, assim para cruzarem a campanha e partes onde se 
pode impedir o extravio do ouro, como a qualquer tumulto que 
succeda; e que nesta concideração que Vossa Magestade deve 
mandar escrever ao Governador Antonio de Albuquerque Coelho 
de Carvalho, que as duas companhias de infanteria que Vossa Ma-
gestade resolver houvesse em a Villa de São Paulo, para sua 
guarnição e guarda dos Governadores, se convertam e mudem 
para tropas de cavalios, que ainda que importe mais alguma couza 
que a infanteriaj se deve respeitar neste cazo a utilidade que se 
segue deste serviço e que para estas tropas se devem escolher os 
officiaes que tenhão exercício, e servido na guerra prezente deste 
Reyno ; e porque as duas companhias de soldados infantes, po-
derão estar já formados e nomeados os Officiaes para ellas, na 
forma das ordens de Vossa Magestade, e receberão com grande 
desconsolação que os removão dos seus postos, que neste parti-
cular se deve avisar ao Governador, que elle lhes segure da parte 
de Vossa Magestade, fica cuidando no meio com que possão ser 
accommodados. 

Lisboa 11 de Março de 1712 — O Conde de São Vicente— 
Serrão — Telles — Costa — Abreu — 

REZOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa 7 de Junho de 1712. — Com a ru -
brica de Sua Magestade. 



— 96 — 

O Bispo do Rio de Janeiro responde á o r d e m que 
teve, para não dar licença aos c lér igos e trades 
para hirem ás Minas, e para não c o m e t t e r aos 
frades a cura das almas, senão aos clérigos b e m 
procedidos ; e vae a carta que se acuza, — de 
19 de n o v e m b r o de 1 7 1 2 : 

( Do Archivo do Constiho Ult ramarino, « Consultas do Rio de Janeiro », 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 114.) 

Manda Vosía Magestade extranhar ao Bispo do Rio de J a -
neiro dar licença aos clérigos e frades, para hirem ás Minas con-
tra a ordem de Vossa Magestade, e advertil-o que não cometesse 
aos frades a cura das almas, mas só aos clérigos dos mais bem 
procedidos, nem desse licença mais que áquelles que forem ne-
cessários para Paroctios, responde o que consta da sua carta, que 
com esta se envia ás reaes mãos de Vossa Magestade. E dando-
se delia vista ao Procurador da Coroa respoudeo, que se devia 
tornar a recomendar ao Bispo do Rio de janeiro, não dê licença 
aos clérigos e frades para hirem ás Minas, e só aos que forem 
necessários para a Missão, athé aprezentarem patentes dos seus 
Prelados e aos mais que forem precisos para a administração dos 
Sacramentos, e de que tiver boa informação, mandando expulsar 
aquelles que lhe constar não forão a ellas, levados do zelo espi-
ritual mas a negociar. 

Ao Conselho parece o mesmo que ao Procurador da Coroa, 
com declaração que se lhe deve estranhar o dar licença a estes 
religiosos de que faz menção, de hirem ás Minas com o titulo de 
Procuradores do Contratador dos dízimos, sendo couza muito es-
candaloza, que ao mesmo tempo que se pretende que estes não 
negoceiem, e se observe o que dispõe o direito canonico, por este 
caminho se lhe permitta estes interesses, que ó certo que nenhum 
hirá sem. estas procurações, que não vá com o fim de se aproveitar 
muito, e que aos capelães a quem der licença para assistirem nas 
Ermidas publicas sejào por elle aprovados, e constando-lhe que 
estes uzão de negocio e são mal procedidos, os remova logo e os 
expulse das Minas, nomeando outros em seu lugar. 

Lisboa 19 de Novembro de 1712 — Telles — Gosta — Mi-
randa — Abreu — Azevedo — Silva — Souza — 

(Falta a resolução régia). 
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O D e s e m b a r g a d o r Sindicante A n t o n i o 
S o u t o Maior, dá conta da assuada 
contra a sua pessoa na Cidade de 
e vae a carta e mais papeis que se 
de 18 de setembro de 1 7 1 3 : 

(Do Archivo do Conselho Ultramarino, «Consultas do Rio de Janeiro» 
vol. de 1711 a 1717, f l s . 136 v.°) 

Vendo-se a carta a mais papeis incluzos que remetteo o 
Dezembargador Sindicante Antonio da Cunha Souto Maior, sobre 
a assuada que se fez contra a sua pessoa na Cidade de São Paulo, 
se deo vista ao Provedor da Coroa e respondeo, que ainda os 
Paulistas são o que sempre forão, e lhe parecia que ainda serião 
peiores, se Vossa Magestade não mandasse castigar esta nunca 
vista insolencia, e que tanto offendeo o respeito e authoridade 
real, pois se atreverão estes homens publica e notoriamente, en-
trarem naquella Cidade armados a buscarem a este Ministro, que 
Vossa Magestade tinha mandado áquella terra por Sindicante para 
o matarem como publica vão em altas vozes, entra ndo-lhe em 
caza e arrombaudo-lhe as portas, tomando as armas aos soldados 
que tinha de guarda e levando-as comsigo, e o que mais é de-
pois de obrarem todo o referido, se recolherão a descançar em 
uma caza vizinha á do mesmo Ministro, sem respeito algum ás 
mais justiças da terra; que confesa que se este Ministro tivesse 
procedido mal, ou feito alguma injustiça escandaloza contra estes 
homens, e alguns delles ás escondidas e occultamente o matassem, 
ainda que seria gravíssimo delicto não era tão escandalozo, nem 
offendia tanto o respeito de Vossa Magestade como este, que por 
tão publico e escandalozo ó digno, de que Vossa Magestade em-
penhe o seu real braço para o castigar quando seja necessário, 
porque de outra sorte será somente Rey e Senhor de São Paulo 
em o nome, e emquanto os Paulistas quizerem, e assim lhe pa-
rece que se deve ordenar ao Ouvidor de São Paulo que logo 
prenda a estes rèos que vão nomeados no summario junto, em o 
qual está provado notoriamente este delicto contra elles, e por-
que os remette á Cadeia do Rio de Janeiro, e a mesma recom-
mendação se deve fazer aos provedores do Kio de Janeiro, Santos, 
Minas e São Paulo e aos Ministros das mesmas terras, para que 
cada um nellas os prenda e remetta á dita cadeia, e que dêem 
uns a outros a ajuda que fôr necessaria para o dito effeito, e que 
uns e outros assim o executem sem embargo de estarem já sen-
tenceados pelo Ouvidor, ou em outro qualquer juizo ; como tam-
bém se deve ordenar a um dos Dezembargadores da Bahia, que 

da C u n h a 
que se fez 
São P a u l o ; 
acuzão, — 
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se achão 110 Rio de Janeiro para adjuntos da outra devassa, que 
vá a São Paulo tirar nova devassa deste cazo, quando a não possa 
tirar no Rio, o que lhe pareee será fácil, pois o cazo foi publico 
e notorio ainda quanto aos delinqüentes, e pronunciando os cul-
pados a remetia a este Conselho com os réos que se prenderem, 
e se pague pelos culpados para o que se lhe remetterá o sum-
mario que está junto a estes papeis, e que não requira couza al-
guma contra um santo clerico por nome Guilherme Pompeo, que 
ao seu entender foi cauzador deste insulto, como se vê da carta 
que escreveo a este Ministro, porque lhe dizem que é fallecido ; 
finalmente não pode deixar de extranhar a grande sinceridade, 
por lhe não dar outro nome, com que este Ministro passou o pre-
catório junto, ao Ouvidor de São Paulo. 

Pareceo ao Conselho o mesmo que ao Procurador da Coroa, 
acrescentando que a diligencia de se tirar devassa deste delicto, 
que por tantas circunstancias se fez tão atroz, e em despojo de 
um Sindicante de Vossa Magestade, que foi mandado a conhecer 
de matérias mui importantes a São Paulo, se deve commetter ao 
Doutor Manoel da Costa do-Amorim, Ouvidor Gt-ral do ouro preto, 
por ser Ministro de quem se tem boa opinião da sua intereza, 
letras e prudência, para que possa proceder com toda a e.xacção 
em negocio do tanto porte, e o não intemidem (sic) a ínsolencia 
destes réos, costumados a emprehenderem similbautes malefícios, 
e se lhe tenha todo o respeito ; que Vossa Magestade seja servido 
de ordenar ao Governador do Rio de Janeiro, faça hir uma com-
panhia de infanteria paga, de uma das Forças que servem de 
guarnição naquella Cidade, composta daquelles Officiaes de toda 
a honra e valor, e de quem se entenda o ajudarão nesta com-
missão, prestando-lhe toda a obediencia para as prizões que lhes 
confiar das suas pessoas e soldados, e de tudo o mais que for 
constante para o bom effeito desta execução as quaes lhe 
assisdrão todo o tempo até que ella se finde: e suposto que 
em Santos hoje tres companhias pagas, como estes soldados 
poderão ter conhecimento d'estes criminozos, pois ficão mais 
vizinhos a São Paulo, ou os arrastará o interesse ou o medo a 
não obrarem como convém n'este particular, o que não se poderá 
encontrar nos que vão do Rio de Janeiro, e que a este Ministro 
se deve declarar que primeiro que dê principio á averiguação 
desta culpa, prenda logo sem nenhuma demora ás pessoas que se 
fazem menção n'este auto, que enviou o Doutor Antonio da Cunha 
Souto Maior; e porque pode acontecer que alguns se tenhão au -
zentado para fora do lugar, onde cometterão tão abominavel crime, 
que aos Ouvidores Geraes de São Paulo e dos Rios das Mortes, das 
Velhas e do Rio de Janeiro, se faça a mesma recomendação das ditas 
prizões, e da mesma maneira aos Governadores do Rio de Janeiro, 
•de Santos, e da Capitania de São Paulo e Minas, para que cada um 



dos districtos dos seus Governos executem (sic) as mesmas ordens, 
ajudando-se uns aos outros, para que se possa segurar melhor o ser-
viço de Vossa Magestade, no castigo de tèo prejudiciaes regulos ; 
e que tirada a dita devassa com os ditos delinqüentes que houve -
rem prezo (sic), os remetta com a dita devassa ao Rio de Janeiro, 
cazo que ali se ache ainda a alçada para que sejão senteaceados 
n'ella pelos oito Miaistros e punidos conforme a gravidade das 
suas culpas; e não estando j á naquella Cidade a envie á Relação 
da Bahia e aos mesmos criminosos, para que n'ella se tome co-
nhecimento e se sentenceia como fôr just iça; advertindo-se-lhe 
que não possão ser condemnados em pena ordinaria, mais que até 
ao numero de oito pessoas, quando por direito estejam nella, e os 
mais em pena arbitraria ; e que Vossa Magestade deve outro sim 
recomendar mui eficazmente aos ditos Governadores e Ouvidores 
Geraes, fação muito por prender a Bartholomeu Fernandes, por-
que além de estar indiciado de que concorreo para esta assuada, 
é notorio que tem feito crimes mui horríveis por que Vossa Ma-
gestade o mandou já prender, e que com as suas mesmas; culpas seja 
também remettido para o Rio de Janeiro, ou Bahia como os outros 
criminosos. 

E como este Ministro sahe fóra do seu lugar, e o cazo tão 
grave, que. deve vencer por dia 3$000 rs. desde o dia que sahir 
do ouro preto até o em que se recolher; e o seu Meirinho quinze 
tostões, e o Escrivão doze tostões fóra a sua escripta á custa dos 
culpados, para que o rigor deste castigo os faça abster de não 
entrarem em similhaute ouzadia, que são muito para temer se 
coutinuase; rezultando de se dissimular com elles, o poderem ficar 
com liberdade de excederem em outras machinas, por onde pereão 
de todo a obediencia ao serviço de Vossa Magestade ou ao seu 
poder soberano, o que se faz crivei de ânimos tão resolutos que 
não virão nunca o rosto ao castigo, o que só os pode enfrear para 
se conterem em todo o socego e veneração aos Ministros de Vossa 
Magestade, e se possa administrar livremente a justiça áquelles 
povos. 

Lisboa 18 de Setembro de 1713 — Telles—Costa—Abreu 
— Silva - Souza — 

RESOLUÇÃO 

Como parece, com declaração que esta diligencia se com-
metterá ao Dezembargador André Leitão de Mello em primeiro 
lugar ; e quando seja fallecido ao Dezembargador Manoel de Aze-
vedo Soares, e com a Companhia de Infantaria que aponta o 
Conselho, se mandará outra das 3 que há na Praça de Santos, e 
será a que parecer mais conveniente. 

Lisboa 30 d'Outubro de 1713 — Rey — 
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O G o v e r n a d o r da praça de Santos responde á o r d e m 
que teve, para informar das propinas que leva, 
e o O u v i d o r Geral de S ã o Paulo, n o s c o n -
tratos d o s d i z i m o s reaes daquella Vil la, pela 
assistência que fazem na sua arrematação, — 
de 26 de fevereiro de 1 7 1 4 : 

(Do Archivo do Conselho Ultramarino, «Consultas do Rio de Janeiro» 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 164). 

Ordenando Vossa Magestade ao Governador da Praça de 
Santos informasse das propinas que leva e o Ouvidor Geral de 
São Paulo, nos contratos dos Dizimos reaes daquella Villa, pelo 
trabalho e assistência que fazem na sua arrematação, em razão do 
dito Ouvidor Geral as pedio dobradas, por hir aquella Villa para 
este effeito. 

Responde o dito Governador em carta de 7 de Julho do 
anno passado, que o que podia dizer é que tem 20&000 de pro-
pinas nos dizimos reaes, que se arrematão naquella Villa a que 
assiste, e o Ouvidor Geral tem dez pela mesma assistência; e a 
despeza que diz faz em descer á Sena, e vir assistir á arremata-
ção sempre è a mesma, porque guarrfão a correiçâo daquella Villa 
para o mez d'Agosto, em cujo mez se arrematão os dizimos reaes 
de trez em trez anuos ; e assim a despeza que fazem é a mesma 
que quando vêem em correiçâo, que ainda que não houvera ar-
rematação sempre a devião fazer, porque esta não perturba o des-
pacho das partes, e a arrematação dos dizimos sempre se costuma 
fazer depois do Sol-posto, em razão de se evitarem as inimizades 
dos que lanção por se não conhecer os que de fora vão lançar ; 
e que assim lhe parece que Vossa Magestade lhe não deve dar 
as propinas dobradas, das que elle tem. 

Dando-se vista ao Procurador da Fazenda respondeo, que 
n'esta informação se devia escuzar este requerimento do Ouvidor, 
pelo que reprezenta esta carta, e mais quando se lhe paga um 
grande ordenado. 

Ao Conselho parece que n'este particular se guarde a rezo-
lução de Vossa Magestade. 

Aos Conselheiros Srs. Doutores João de Souza e João Mon-
teiro de Miranda, e ao Conde General d'A rmada lhes parece, que 
como este Ministro vem em grande distacia, de São Paulo á Villa 
de Santos a esta diligencia, em que sempre hade fazer conside -
ravel despeza, ainda que venha no tempo da Correiçâo, e poder 
succeder que não venha no tempo delia, porque serão taes as oc-
correncias dos negocios da sua comarca, que o impessão a isso, e 
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ser tudo tão caro naquellas partes, e 10$000 que importa a maio-
ria desta propina de tão pouca quantidade, que Vossa Magestade 
haja por bem de lhe mandar depois o que pede, declarando que 
a arrematarão destes contratos se fação de dia, como Vossa Ma-
gestade rezolveo da Bahia. 

Lisboa '26 de Fevereiro de 1714 — O Conde, de São Vicen-
te — Telles — Costa — Miranda — Abreu — Azevedo — Sil-
va — Souza — 

{Falta a resolução régià) 

O G o v e r n a d o r e Capitão General de S ã o Paulo e 
Minas, dá conta do t e m p o em que c h e g o u e 
t o m o u posse daquelle g o v e r n o , e das d e m o n s -
trações de g o s t o c o m que o receberão aquelles 
m o r a d o r e s , — de 27 de março de 1 7 1 4 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consu l t a s do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 165 v " ) 

O Governador e Capitão General de São Paulo e Minas 
Dom Braz Balthazar da Silveira, em carta do 1.° de Setembro do 
anno passado, faz presente a Vossa Magestade, que entrando em 
29 d'Agosto do mesmo anno na Cidade de São Paulo, o recebe-
rão aquelles moradores com grandes demonstrações de gosto, e em 
31 do dito mez lhe dera a Camara posse do Governo, mas não 
Antonio de Albuquerque por ficar doente no Rio de Janeiro, como 
em outra carta reprezentara a Vossa Magestade, que hia dando 
principio aos particulares do mesmo Governo, e de tudo o que 
obrasse daria conta a Vossa Magestade. 

B sendo vista a carta referida, pareceo ao Conselho dar 
conta a Vossa Magestade do que escreve o Governador e Capitão 
General de São Paulo e Minas, e de como tomou posse daquelle 
Governo, e das demonstrações de gosto com que o receberão aquel-
les moradores. 

Lisboa 27 de Março de 1714 — lelles — Costa — Miran-
da — Abreu — Azevedo — Souza — 

REZOLUÇÃO 

Está bem. Lisboa 26 de Março de 1714 — Rey — 
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O O u v i d o r Geral do Ouro Freto, e os officiaes da 
Camara da Villa do C a r m o d ã o conta a sua 
Magestade de u m m o t i m que aíli h o u v e sobre 
a repartição de umas terras m i n e r a e s ; e vão 
as cartas que se acuzão, - de 28 de setembro 
de 1 7 1 4 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , «Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1711 a 1717, f l s . 177 v.°) 

Vendo-se neste Conselho as cartas incluzas do Ouvidor Ge-
ral do ouro preto, e dos Officiaes da Camara da Villa dn (Jarmo, 
em que dão conta a Vossa Magestade de um motim que ali hou-
ve, sobre o dito Ouvidor Geral ir a requerimento de parte, divi-
dir uma agua e examinar umas terras mineraes que estavão re-
partidas, centra a forma do Regimento, em que um Manoel Men-
des com outros socios armados lhe rezistirão. 

Se deo vista ao Procurador da Coroa o qual respondeo, que 
não são os Paulistas somente os que commettem similhantes ex-
cessos, que também os Reynoes como estes são, e que se se não ata-
lhar logo a estes atrevimentos hão de crescer em forma, que Vossa 
Magestade não só não ha de ser obedecido, mas nem conhecido, antes 
aquelles homens hão de ser os Reys, e que se Vossa Magestade quizer 
alguma couza d'elles ha de pedir e não mandar, e que assim lhe 
parecia precizo acudir logo com promptissimo remedio, ainda que se-
ja violento e extraordinário, pois os ordinários não bastavão nem 
emmendavão similhante gente, e que os que se lhe offerece é que 
Vossa Magestade ordene ao Governador das Minas, que logo logo 
mande tirar nova devassa pelo Ouvidor, com segredo possível 
ainda que seja com poucas testemunhas, e que mande prender 
aquelle Manoel Mendes author do motim, com os mais socios que 
com elle concorrerão até o numero de seis somente ; e que com-
tanto pela devassa o que baste por direito para prova daquelle 
delicto ouça aos reos summariamente com o Ouvidor d'aquella 
Commarca, e com o da outra circumvezinha, e que os sentenceiem 
como parecer justo ainda em pena de morte se o merecerem, e 
que executem a sentença sem appellação nem aggravo e lhe con-
fisquem seus bens, com declaração que se executará a sentença 
sendo dous dos trez votos conformes, porque a isto obriga a atro-
eidade d'este delicto, e as prejudiciaes conseqüências que d'elle 
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se seguem, e que nem ó possível que estes reos possão ser 
remetidos prezos ao Rio de Janeiro ; e que ao Governador se or-
denará que dê conta da diligencia; e que também entende que a 
Camara tem razão em pedir, que a eleição de Capitão Mor e mais 
Officiaes da Ordenança, sejão feitos por eleição sua e não dos 
Governadores, porque estes vão u comrnerciar e não a governar, e 
vendem os postos a quem milhor os paga como a experiencia t i -
nha mostrado, e elle o disse já muitas vezes; e que sobre a ca-
vallaria que pedem será milhor que informe o Governador. 

Pareceo que este cazo é muito grave, e que convém muito 
que se castigue esta dezordem, porque se se dissimular similhante 
delicio, será dar occazião a que estes moradores entrem em maio-
res ouzadias, não só mui damnozas ao socego e quietação publica, 
mas muito prejudiciaes ao serviço de Vossa Magestade; e que 
n'esta concideração que Vossa Magestade deve ser servido de man-
dar, que o novo Ouvidor Geral que agora vae para esta Commar-
ca, tire uova devassa d'este crime prendendo até o numero de 
doze culpados, sentenceados breve e summariamente com appella-
ção e aggravo para a caza da Relação da Bahia, remettendo-os 
prezos com a mesma devassa para n'ella serem sentenceados con-
forme merecer a qualidade das suas culpas, e que o Governador e 
Capitão General das Minas lhe dará para este effeito toda a a j u -
da e favor que lhe pedir, e também para a repartição das terras. 

E no que respeita á cavallaria que Vossa Magestade tem 
rezoluto que haja naquelle Governo duas tropas pagas, e que se 
deve encomendar ao Governador com effeito as forme, pois se 
entende que este será o meio de se acudir mais promptamente 
aquellas diligencias que se offerecerem do serviço de Vossa Ma-
gestade, que como milicia mais ligeira poderá hir aquellas partes 
de maior distancia, e compor mais facilmente as pertubações que 
ali acontecerem. 

Aos Conselheiros o Doutor Francisco Monteiro de Miranda 
e Antonio Rodrigues da Costa lhes parece o mesmo que ao Pro-
curador da Coroa ; e que esta diligencia se deve comfiietter ao 
novo successor d'este Ministro que agora vae de novo para aquel-
la Commarca, porque convém muito que se veja na mesma parte 
em que se delinquio o castigo, porque isto fará mais horror e in-
timidará a que se não continuem similhantes excessos, com pertur-
bação da justiça e prejuízo da fazenda de Vossa Magestade, * que 
para este effeito lhe dê o Governador toda a ajuda e favor, para 
que a execução d'este castigo se faça com toda a segurança e 
sem temor de nova dezobediencia e alteração, e que logo fará 
repartir a terra da contenda na forma das ordens de Vossa Ma-
gestade, e que ao Governador se recomende muito a formatura 
das duas tropas como Vossa Magestade tem rezoluto, com toda a 
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brevidade, porque sem este freio uão poderá Vossa Magestade 
conter aquelles vassallos. 

Lisboa 28 de Setembro de 1714 — Costa — Miranda — 
Azevedo — Silva — Souza — 

REZOLUÇÃO 

Como parece ao Conselho. Azeitão 4 de Julho de 1715 — 
Rey — 

S o b r e a conta que dá o G o v e r n a d o r e Capi tão G e -
ral de São Paulo e Minas D o m Braz B a l t h a -
zar da Silveira, do que o b r o u ácerca da arreca-
dação dos quintos, e d o que nesta parte repre-
z e n t ã o o G o v e r n a d o r do R i o de Janeiro, e 
P r o v e d o r da Caza da M o e d a ; e v ã o as cartas 
que se a c u z ã o , — de 6 de n o v e m b r o de 1 7 1 4 : 

( Do Archivo do Conselho Ult ramarino, " Consultas do Rio de Janeiro " , 
vol. de I7II a 1717, f l s . 186 v.«) 

Vendo-se n'este Conselho as cartas incluzas do Governador 
e Capitão General de São Paulo o Minas, Dom Braz Balthazar da 
Silveira, em que dá conta a Vossa Magestade da junta que fi -
zera com os Ouvidores Geraes das Commarcas dellas, e Procurado-
res dos povos do mesmo Governo em que lhe propuzera ; que 
sendo Vessa Magestade mal satisfeito nos quintos que lhe erão 
devidos de todo o ouro que se lavrava, por cauza dos descaminhos 
que n'elles havia; lhe tinha Vossa Magestade ordenado pozesse 
em milhor forma esta arrecadação, mandando cobrar os quintos 
por batêas ou como parecesse conveniente, para cujo effeito que-
ria ouvil-os para que lhe propuzessem algum meio idoneo, com que 
sem prejuízo seu se pagassem eiactamente; o qual meio havia de 
ser avantajado, na consideração de haverem já prometido a seu 
antecessor, oito até dez oitavas por batêa, a que lhe responderão que 
quanto a esta promessa, a fizerão quatro homens que não tinhão ne-
gros, que todos os outros farão de contrario parecer como o erão 
ao prezente, pelos grandes prejuízos que se seguirão se a cobran-
ça se fizer na forma referida, e pelo que tocava a outro meio lho 
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não propozera, discorrendo uns e outros com variedade seni convir 
em algum; e vendo a perplexidade em que estavão lhes dissera 
que pois não convinhão nem se ajustavão tivesse entendido, que 
havia de mandar arrecadar os quintos ou arrematando-os ou por 
batêas, e não consentir que fossem tão mal arrecadados, e que para 
effeito de se ajustarem fossem conferir na caza da Camara, e que 
ajustando-se farião um papel o qual remettia a Vossa Magestade 
com s copia do termo que também assignarão ; que por um e ou-
tro papei veria Vossa Magestade, que estes povos se obrigão a 
dar a Vossa Magestade pelos quintos deste prezente anno trinta 
arrobas de ouro, e para o que se havia de observar nos annos se-
guintes se resignavão na rezoluçào de Vossa Magestade, mostrando 
ao mesmo tempo em outro papel, que também remettia ás reaes 
mãos de Vossa Magestade a copia, a forma em que lhe é mais 
conveniente para a arrecadação dos quintos, querendo uniforme-
mente e do commum geral consentimento, pagal-os nas fazendas 
como se declarava no dito papel, com o qual se conformava in -
teiramente, por lhe parecer que esta nova forma era mais suave 
para os povos, ficando desta sorte pagando todos ; e os minôrios 
que devem ser mais favorecidos por serem os de que depende a 
duração daquelles povos, sem os prejuízos que se lhe seguiria se 
se arrecadassem os quintos por batêas, e menos ainda no tempo 
prezente em que estavão empenhados pela menos abundancia do 
ouro, a respeito de faltarem os descobrimentos, por se terem a u -
zentado os Paulistas que são os descobridores, que sendo Vossa 
Magestade servido aceitar os meios que offerecem os povos no seu 
papel, era precizo que a rezolução lhe fosse com a maior brevida-
de, e que se lhe declarasse se havia pôr Alfandega para a co-
brança, ou se esta se havia de fazer por arrematação ; e que para 
huma e outra couza lhe devião hir as ordens necessarias, para se 
evitarem as duvidas no estabelecimento deste negocio, desejando 
que no tempo do seu governo, chegasse a fazenda de Vossa Ma-
gestade aos maiores augmentos. 

Com esta occasião se virão também as cartas inclusas, do 
Governador e Capitão General do Rio de Janeiro Francisco de 
Tavora, e do Provedor da Caza da Moeda escriptas sobre este 
mesmo particular, e das razões porque executarão o arbitrio do 
Governador, e Capitão General Dom Braz Balthazar da Silveira, e 
do que nesta falta sentem, que tudo com esta se envia ás reaes 
mãos de Vossa Magestade. 

E dando-se de tudo vista ao Procurador da Fazenda res-
poudeo que com a carta ou conta do Governador das Minas, se 
offerecem dous termos de papeis, do modo por que aquelles povos 
querem pagar os quintos do ouro ; em um se obrigarão a pagar 
por elles trinta arrobas de ouro, mas por este anno somente, e em 
outro a pagal-os nas fazendas - bestas - e escravos, e logo fez exe-
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cutar o ajuste por que fez levantar o registo, como se via da car-
ta do Governador do Rio de Janeiro, e de outra do Provedor da 
Caza da Moeda. 

Porém que o primeiro modo já não tinha remedio, porque 
com se tirar o registo se tirava outra qualquer arrecadação, e as-
sim era ocioso falar neste particular, e só diria que não lhe pa-
recia bem pôr-se execução sem se dar conta, porque o que mos-
tra a carta de Vossa Magestade junta, o livre arbítrio que elle 
concede, foi a respeito dos meios que o Governador antecedente 
propunha pela conta que deo, e mais d'ahi se seguia a alteração 
da Caza da Moeda que foi tanta, que a obrigou a pagar com o 
seu lavor, e a comprar para elle o ouro pelo seu valor intrinzeco, 
como se via da carta do dito Provedor, e do assento junto, em 
que ha uma considerável perda. 

Que o segundo modo que é o da finta em generos e esera -
vos, lhe parecia destresas dos homens moradores nas Mitias, e en-
gano que quizerão faz-r aos quintos por dous fundamentos, pri-
meiro é que os ditos moradores prometerão por este anno trinta 
arrobas, é de crer que muito mais devessem ; porque quem costu-
mava furtar os quintos, se presume o faria por qualquer modo 
que podesse, e o dito modo de finta é confuzo e escuro porque se 
não sabe o que pode produzir, e que só seria muito pouco porque o 
seu rendimento pede de liirem mais ou menos ditos generos bestas 
ou escravos e também se cabem descaminhos pois nestes em terra 
tão larga os hade haver. 

E também vem a sar que o dito modo vem a pagar os quin-
tos quem os uão deve, por que se impõe nas couzas que se levão 
por negosio ás ditas Minas, e assim livrão-se os ditos moradores 
da sua obrigação e divida, e a íanção ás costas de outros, e ainda 
que elles occorrero a isto dizendo, como elles são os compradores 
(no preço vae o desconto), pois os vendedores hão de respeitar a 
finta que pagam e vendem mais caro, porém o preço das couzas 
não o faz a vontade e desígnio dos particulares, mas abundancia 
ou penúria delles, e também a carregar demasiadamente o com-
mercio, e por isso não ser tanto que produza não só o que devem, 
mas nem a terça parte; e assim lhe parecia que desprezados os 
ditos ajustes cuidasse o Governador outros, e que se mande pas-
sado este anno, por outra - vez o registo e o preço do ouro na 
Caza da Moeda, torne ao antigo que nenhuma reprehensão mere-
cia a mudança delle, pois agora pôde extranhar-se a que se fizer ; 
e sendo tudo visto. 

Pareceo ao Conselho que Vossa Magestade deve mandar es-
crever ao Governador de Minas, não devia lançar por finta os 
quintos de Vossa Magestade, porque sò o devem pagar os lavra-
dores que minerão e não o commercio, e que assim se deve redu-
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zir a cobrança ao estado antigo havendo caza de registo e de 
quintos, pois do seu prudente arbítrio que delle se esperava, era 
somente para boa e exacta arrecadação dos quintos, e não para 
pagar quintos de ouro de couzas que os não devem, e muito mais 
ficando tão gravado o trato da fazenda e negros sobre a dizima 
que paga a dita fazenda na Alfandega do Rio de Janeiro, e a 
sahida das negras em que está imposto o tributo que Vossa Ma-
gestade tem rezoluto. 

Ao Conselheiro o Doutor Francisco Monteiro de Miranda 
parece deve Vossa Magestade mandar agradecer ao Governador 
das Miuss o zelo com que o serve, e que delle espera continue 
na boa arrecadação dos quintos, e ó este negocio de tanto 
pendor, que por se não ter dado forma a elle tem a fazenda real 
um considerável prejuízo e perde as utilidades tão invejadas pelas 
nações estrangeiras ; e deve Vossa Magestade mandar cuidar muito 
na forma desta arrecadação, e porque se não poderá dar com a 
brevidade que necessita, deve Vossa Majestade haver por bem a 
arrecadação que fizerão aquelles povos das trinta arrobas de ouro 
por este anno, e que estes as distribuão pelos mineiros conforme 
os cabedaes de cada um, conforme ao primeiro termo de ajuste, 
que com esta vae junta, e deve Vossa Magestade mandar que esta 
distribuição se faça em livros, e que delia tomem conta os Ouvi-
dores cada um em sua Commarca, e ordeuar-lhe que não consinta 
se cobre mais do que a cada um dos mineiros, ter lançado e car-
regado no livro, e constando-lhe que ha divertimento neste par-
ticular, ou acrescentamento na cobrança tire devassa contra os 
culpados, e que dê conta da carga dos livros — modo dos lan-
çamentos, sua importancia e sua arrecadação ; e não deve Vossa 
Magestade aceitar o arbítrio de segundo termo, de que esta con-
tribuição se pague pelas estadas dos negros, cargas de cavalios, 
como Vossa Magestade já o rezolveo por rezolução de 21 de Julho 
de 1711, por se assim uma finta injusta e um tributo muito alheio 
do direito real dos quintos, os quaes só devem pagar os mineiros 
na forma do regimento da, fazenda, e ordenação do Reyno ; e o 
não devem pagar as pessoas que com elles contratarem, e lhe 
venderem suas mercancias de que j á tem pago os direitos nas Al-
fândegas ; e no que toca aos mercadores que tiverem lojas abertas 
e acentadas de mercadorias, lhes deve Vossa Magestade mandar 
pôr uma moderada contribuição, e separada dos direitos dos quintos 
em reconhecimento de que aquellas terras e seu terreno é proprio 
de Vossa Magestade, e como Senhor verdadeiro pode pe-cionar 
aquelles que fizeram acento n'elle, sem a concideração que aquel-
les povos fazem da sua mizeria; porque até o presente Vossa Ma-
gestade não os tem vexado com tributo algum, nem será conve-
niente por ora, que Vossa Magestade lhe mande lançar outro mais 
que a dita penção e a sua miséria só coasiste na sua ambição ; e 
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como aquellas Minas pela sua riqueza, estão chamando ainda aos 
mais remotos vassallos ao seu commercio, se não pode recear que 
faltem n'ellas mineiros, quando Deos pela sua bondade infinita 
permitta, que este favor se continue á real Coroa de Vossa Ma-
gestade também mandar conciderar, se alem dos quintos do ouro 
se lhe deva também pagar os dizimos d'elle, antes que corra a 
prescripção do costume, por ser um direito muito diverso do di -
reito dos quintos e ser este, real e temporal que a Vossa Mages-
tade se deve como Rey e Senhor, e aquelle direito divino que a 
Vossa Magestade se deve por Breves e Concessões Pontifícias, e a 
experieucia mostra ter a real fazenda mais utilidade nos dizimos 
do que nos quintos por se haverem arrendado os dizimos S a q u e i -
las Commarcas das Minas, dos gados, fructos das roças, e mais f a -
zendas novamente cultivadas, em trezentos e vinte e sete mil cru-
zados por trez annos. e tanto proporcionadamente não tem rendi-
do os quintos, por n'elles ter introduzido a ambição das gentes, 
menos escrupulo no seu divertimento, e n'aquelles tem mais 
temor com o conhecimento de que se devem a Deos, a que nada 
se pode occultar. 

Aos Conselheiros Antonio Rodrigues da Costa e João Telles 
da Silva lhes parece, que esta carta do Governador das Minas 
contem duas propostas; uma para o pagamento dos quintos do 
ouro do anno prezente, o qual elle aceitou e mandou executar e 
estará finda a sua arrecadação, que foi pagarem aquelles morado-
res trinta arrobas de ouro pelos quintos, levantando-se-lhe o re-
gisto e pagando-se nas Cazas da Moeda o ouro em pó ou fundido 
pelo seu justo valor, que n esta parte ainda que o Governador 
obrou contra a rezolução de Vossa Magestade, não obrou contra a 
ordem que teve porque n'esta se lhe não declarou, que Vossa Ma-
gestade havia rezoluto por rezolução de "28 de Março de 1713, que 
a Caza dos quintos que está em São Paulo se madasse para o 
centro das Minas, e que n'ellla se quintasse o ouro ; e que depois 
de quiutado e marcado com o cunho dos quinto=, valesse treze 
tostões a oitava, que antes de quintado não podesse valer mais 
de dez tostões como corria; e como se lhe não passou esta 
ordem, e se lhe disse na que se lhe mandou, que se dei-
xava no seu prudente arbítrio dispor esta matéria, cobran-
do-se os quintos do ouro ou> antes ou depois de beuehciado, te -
ve o Governador justa cauza para entender que podia cobrar 
os quintos pela forma que lhe parecer podia dar mais avança 
i fazenda de Vossa Magestade, porem nunca a teve nem a podia 
ter para mandar cobrar os quintos pelos moradores indistinctamente, 
por que é certo que nem todos elles miaerão, e o quinto do ouro 
só o deve pagar quem tira ouro das Minas ; porém como este a r -
bítrio está executado, e a fazenda de Vossa Magestade nos qu in -
tos nunca pôde conseguir o que importão as trinta arrobas, parece 
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que Vossa Magestade deve de dissimular o que se obrou n'esta 
parte, (mas não) se na cobrança houve alguus descaminhos, como se 
pode muito recear os houvesse, e que n'este cazo entendem elles 
Conselheiros deve Vossa Magestade mandar tirar devassa, para se 
averigoar o que houve. 

Que a segunda proposta não aceita pelo Governador, con-
tem uma forma insólita e inaudita, para se haverem de se pagar 
quintos de minas de ouro, porque se impõe este encargo nos ge-
neros que forem d'este Reyno e nos escravos, o que não só ó i n -
justíssimo pois vinha a pagar o direito a fazenda que o não deve, 
e fica izempta a que era obrigada, mas também é prejudicialissimo 
porque rezultará delia, um prejuízo gravíssimo ao Commercio 
d'este Reyuo, e das mais Capitanias do Brazil e Reyno de Angola ; 
e assim lh<s parece que de nenhuma maneira se deve aceitar esta 
proposta, mas mandar que se observe a sua rezolução tomada, avi-
zando ao Governador com toda a clareza e distineção, porque só 
esta é a forma de cobrar quintos, havendo Gaza de quintos com 
cunho e Caza de registo, ordenando que não haja mais que uma 
estrada das Minas para o Rio e para a Bahia, com graves penas 
aquém se extanciar d'ellas, ordenando-se-lhe também muito clara 
e expressamente, que o ouro antes de quintado nas Minas não 
valha mais que a dez tostões a oitava nas Minas, e que na Caza 
da Moeda se aceite pelo seu justo valor porque d'esta sorte ficará 
o vassallo com utilidade de pagar a Vossa Magestade os quintos, 
porque levando-o á casa em que se hade quintar cem oitavas de 
ouro, que são cem mil réis, depois de pagar os quintos a Vossa 
Magestade sahirá com cenio e dez com pouca differensa. e. a f a -
zenda de Vossa Magestade ficará inteirada dos quintos com vinte 
oitavas, e que d'esta sorte ficão ainda convidados para o levarem 
á Casa da Moeda, porque n'ella se lhe hade dar por cada oitava 
a quinze tostões, ou muito mais segundo a qualidade do ouro 
d'elle, porque sempre fundido costuma acrescer de qualidade que 
com pouco excede a quebra do pezo, e esta forma de ter caza dos 
quintos nas Minas para fundir, e cunhar os metaes depois de 
quinta dos, é o que observão todos os Príncipes que tem Minas, e 
lhes parece lembrar a Vossa Magestade, que a maior dificuldade 
da cobrança destes quintos, ó serem as Minas espalhadas em mais 
de secenta e oitenta legoas, e não haver um Seuo e minas de 
beta, porque então seria mais fácil juntarem-se todos os minerau-
tes, e dar-se por este modo milhor arrecadação e ficariam mais 
perduraveis ; e porque os miueiros portuguezes não sabem buscar 
betas de metaes, nem tem experiencia representão a Vossa Ma-
gestade elles Conselheiros, seria mais conveniente mandal-os vir 
da Hungria por via do Barão de Tinti, que faz os m gocios desta 
Corte em a de Viena; como os Húngaros e os Alemães são gran-
des metaleiros, e em Hungria ha minas de ouro, e estas nações 
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não tem poder marítimo, pode-se prudentemente esperar que sejão 
bons mineiros, sem se ter d'elles receio algum. 

Lisboa 6 de Novembro de 1714 — Telles — Costa — Mi-
randa — Azevedo — Silva — Souza — 

(Falta a resolução régià) 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r d o R i o de Ja 
neiro, e o m as plantas das fort i f icações da praça 
de >antos, e do ajuste que fez c o m M a n o e l de 
Castro d 'Ül ive ira , para o effeito de fazer a mais 
preciza na barra de S a n t o A m a r o ; e v ã o as 
cartas, consultas e mais papeis que se acuzâo, 
— de 13 de n o v e m b r o de 1 7 1 4 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , (Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1711 a 1717, f l s . 215 v.°) 

Vendo-se n'este Conselho as cartas iuclusas do Governador, 
e Capitão General do Rio de Janeiro Francisco de Tavora, em 
qae remette as plantas das fortificações da praça de Santos, dese-
nhadas pelo Brigadeiro João Mapó na forma que se lhe recomen-
dou, segundo o que Vossa Magestade rezolveo na consulta inclusa, 
que com esta se remette ás reaes mãos de Vossa Magestade, se 
ordenou a Manoel Kimentel examinasse e dissesse o que lhe pa-
recia n'este particular, o que satisfez com o papel junto. 

Pareceo ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade, o que 
responde o Governador do Rio de Janeiro Francisco de Tavora á or-
dem que lhe foi sobre a fortificação da praça de Santos, remettendo 
a planta do que se deve obrar n'ella, reconhecendo que a mais pre-
cisa que se deve fazer á na barra de Santo Amaro, e o custo que 
poderá importar a qual se offerece a fazer Manoel de Castro d '01i-
veira, com as condições incertas nestes papeis, que conforme o orça-
mento que faz o Engenheiro o Brigadeiro João Mapé, será de 
secenta e um mil cruzados, cuja proposta não é para se desprezar 
antes para se abraçar, principalmente em tempo que a fazenda 
real se acha tão exhausta, que não pode concorrer para tamanho 
dispendio ; e que nesta concideração para que este homem entre 
com milhor animo a dar principio a esta fortaleza vendo, que a 
grandeza de Vossa Magestade se lembra de o honrar, antes que 
ponha em praxe a observancia do seu contrato, que se lhe deve 
fazer a promesa do fôro de fidalgo, e do habito de Chiisto com 
oitenta mil réis de tença effectivos, pagos na fazenda real de 
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Santos, e o posto de Sargento-Mór da mesma fortaleza em sua 
vida, com dez mil reis de soldo por mez sendo capaz ; porque se 
entende que a esperança de ter este provimento, seria o que mais 
o animasse a tomar á sua conta uma despeza tão concideravel, e 
um officio de fazenda ou justiça nas Minas, que renda duzentos 
até trezentos mil réis, com declaração que estas mercês terão 
effeito acabada a dita obra, para a qual mandará o Governador 
do Rio de Janeiro, assistir a ella um engenheiro, e depois de fin-
da mandará examinar pelos engenheiros de milhor conta e satis-
fação, para que vejam se se fez conforme a planta que se deli-
neou para a dita fortaleza, para então terem effeito as ditas mercês.. 

Ao Conselheiro Antonio Rodrigues da Costa lhe parece o 
mesmo que ao Con-elho, mas que as mercês de vencer o foro de 
fidalgo, e habito de Christo para elle com 803000, pagos no ren-
dimento da fazenda real de Santos, e outro para seu filho com 
cincoenta mil réis de tença effectivos, apontados na mesma parte, 
e um officio nas Minas, que renda até quatrocentos mil réis, que 
não é difficil; e por este modo não tira Vossa Magestade da sua 
fazenda uma parte, com que deve compensar a este homem a des-
peza que faz, porque o officio sempre se hade dar, e o posto de 
Sargento-Mór, lhe parece que não assenta bem em um homem 
paizano, que não tem visto guerra nem disciplina militar, nem se 
sabe se, tem valor e capacidade para governar e defender uma 
fortaleza de tanta importancia, e que entende que é precizo f a -
zer-se-lhe declaração destas promessas, porque sem isso não con-
tinuará a dita obra. 

Aos Conselheiros o Doutor lozeph Gomes de Azevedo e João 
Telles da Silva lhes parece, que Vossa Magestade deve aceitar a 
offerta, que faz Manoel de Castro d'01iveira, visto ser necessaria 
a fortaleza que se pretende; porém que como esta se não acha 
feita, se não pode agora saber a mercê que Vossa Magestade lhe 
pode fazer, e que acabada a obra se lhe fará a mercê que na sua 
pessoa conhecer, e quando a não aceite se lhe pagará o seu di-
nheiro que n'ella tiver gasto, e com esta satisfação se não poderá 
dizer prejudicado pois se lhe satisfaz o seu dinheiro, nem a fazenda 
de Vossa Magestade pois satisfaz o custo da obra a que estava 
obrigada, porque foi o ajuste que o dito Manoel de Castro d'01i-
veira fez com o Governador do Rio de. Janeiro, em que por ora 
não pedia mercê alguma. 

Lisboa 13 de Novembro de 1714 — Telles — Costa — Mi-
randa •— Azevedo — Silva — Souza — 

REZOLUÇÃO 
Como parece, e quanto ás mercês que se hão de fazer a Manoel 

de Castro d'01iveira, como parece a Antonio Rodrigues da Costa. 
Lisboa, 24 de Janeiro de 1715 — Rey — 
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S o b r e o que escreve o D e z e m b a r g a d o r A n d r é L e i -
tão de Alel lo , acerca das declarações que pede, 
para a devassa que se lhe manda tirar e m S ã o 
P a u l o ; e v ã o as cartas que se acuzão, — de 1 4 
de n o v e m b r o de 1 7 1 4 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 219 v.«) 

Vendo-se n'este Conselho as cartas inclusas do Dezembar-
gador André Leitão de Mello, que se acha por Juiz Adjunto da 
Alçada que Vossa Magestade mandou ao Rio de Janeiro, em que 
pede algumas declarações ácerca da devassa que Vossa Magestade 
lhe manda tirar em São Paulo, sobre a assuada feita contra o 
Dezembargador Sindicante Antonio da Cunha Souto Maior. 

Se deo vista ao Procurador da Coroa o qual respondeo, que 
este Ministro lhe parecia bem e que deo boa razão de si, e que 
tinha muita na duvida que propunha, ácerca do grande numero de 
culpados, que dizia com probalidade haveria na devassa; e file 
Procurador da Coroa ainda que entendia que este delicto não 
fora de commuuidade e geral, mas de particulares que se unirão 
a fazer aquella atrocíssima assuada, nos quaes termos todos 
devião ser punidos, e não se devia restringir a pronuncia-
ção a uns e não a outros { digo a todos); comtudo consi-
derando a qualidade daquella gente, a sua temeridade, e o 
total desprezo de que usavão com as justiças, e as grandes d i f i -
culdades que hade haver no procedimento contra todos, e talvez 
se poderia seguir que nenhum fosse castigado, lhe parecia que se 
devia ordenar a este Ministro, que pronunciasse somente e pren-
desse os cabeças principaes, e dos outros os que achar mais cul-
pados até o numero de dez ou dôze por tudo ; e tinha por muito 
convenieutissimo que se ordenasse ao Governador, que logo, logo 
sem demora viesse assistir a São Paulo, emquanto durasse a dili-
gencia ; que dósse ao Ministro toda a ajuda e favor necessário, 
advertindo-se a grande importancia d'este negocio, pois de sua 
execução dependia o conhecerem aquelles povos, que Vossa Ma-
gestade é seu Rey e Senhor e elles seus vassallos, e como taes 
obrigados a obedecer-lhe e ás suas justiças, porque entendia sem 
grande temeridade que se esta diligencia se não executar, podia 
Vossa Magestade perder ás esperanças de ser Rey dos Paulistas—. 

Que reconhecia a deformidade que havia em se mandar Sin-
dicante de Sidicaute, mas a necessidade tudo dispensava, e por 
isso ainda que se persuadia que o Sindicante não havia de com-
metter delictos dignos de castigo, e que ainda que os commettera 
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nunca desculpara a ouzadia destes regulos, comtudo para maior 
socego delles tinhão por conveniente que se ordenasse a este Mi-
nistro, que se informasse do procedimento do Sindicante n'aquella 
terra, e que désse conta declarando quaes erão os delidos de que 
estes homens se queixavão, porque assim ficarião entendendo que 
Vossa Magestade queria castigar também ao Sindicante se o houver. 

Que não parecia rasão escusar este Ministro da Alçada, no 
caso em que acabasse esta diligencia a tempo, mas também não 
era razão que a Alçada esperasse por elle, e se dilatasse pela sua 
fal ta; e por isso se devia exouerar outro Ministro em seu lugar, 
o que se entendesse hiria mais brevemente, e quanto ao que pe-
dia dos salarios entendia que era justo o seu requerimento. 

Pareceo ao Conselho que suposto Vossa Magestade tenha re -
soluto, que este Ministro podesse sentencear em pena ordinaria, 
das cabeças principaes até o numero de oito, e os mais em pena 
arbitraria; considerando comtudo as rasões que este mesmo Sin-
dicante expõe, que se fazem dignos de toda a reflexão, e ser con-
veniente que em poucos que se não achão ainda com toda aquella 
obediencia, e respeito ás justiças de Vossa Magestade que lhes ó 
devido, e para se evitar que não rompão em alguma desordem, que 
não seja ao depois fácil de compor, que se deve moderar e modi-
ficar esta rezolução mandando Vossa Magestade a este Ministro, 
que das cabeças principaes pronunciará e prenderá até dôze, os mais 
aulpados em pena ordinaria até quatro, e os mais na pena arbi-
traria conforme merecerem peia gravidade das suas culpas ; e que 
este mesmo Ministro faça publica a ordem, que tem de Vossa Ma-
gestade para pronunciar somente até dôze pessoas, porque não entrem 
todos os culpados no receio de serem castigados, e que se siga 
disto alguma alteração, e no mais se conforma com o Procurador 
da Coroa, recomendando-»e ao Sindicante que a informação que 
houver de tirar do Doutor Antonio da Cunha Souto Maior, a fará, 
tirando para este effeito dez ou dôze testemunhas que possão de-
por a verdade, e a remetterá com o summario ao Conselho; e 
porque Vossa Magestade costuma mandar pagar estas diligencias 
pelos bens dos culpados, e em falta destes pela sua fazenda, que a 
experiencia tem mostrado a pouca diligencia que os Sindicantes 
fazem, e executarem os bens dos culpados em termos em que a 
fazenda real vem a pagar estas diligencias ; que se deve ordenar 
ao Provedor da Fazenda, não faça este pagamento sem primeiro o 
Sindicante lhe mostrar por documentos jurídicos, em como fez a 
diligencia de procurar e executar os bens dos culpados, e que estes 
os não tinhão para a satisfação das despesas; e qne se informe 
particularmente deste procedimento, e constando-lhe que os cul-
pados não tinhão bens então lhe fará o pagamento, e dará conta 
da importancia dos ditos bens, como da diligencia da averigoação 
delles. 
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Ao Doutor Joseph Gomes de Azevedo lhe parece o mesmo 
que ao Conselho, exceptuando o publicar a ordem de Vossa Ma-
gestade, de que não hade culpar na devassa mais que até dôze 
pessoas, porque isso ó propalar o segredo da justiça, que nunca 
vio praticar em Alçada ou devassa que tirasse, ainda que fosse 
em motins ou levantamentos; e que na devassa que tirar poderá 
o Dezembargador culpar até dôze pessoas, e que onde for senten 
ceada esta devassa se poderá impor a pena ordinaria até oito pes-
soas, conforme Vossa Magestade já tem resoluto n'este mesmo caso, 
e que os mais culpados até dôze se lhe poderá impor a pena ex-
traordinaria que merecerem. 

Lisboa 14 Novembro de 1714 — Telles — Costa — Miranda 
— Azeredo — Silva — Souza — 

REZOLUÇÃO 

Deve o Conselho ordenar a este Miuistro suspenda hir a esta 
diligencia por ora, ficando na inteligeacia de que não recebendo 
uma ordem, está exonerado delia. 

Lisboa 20 de Novembro de 1714 — Rey — 

O O u v i d o r Geral do R i o das V e l h a s , pede se lhe 
dêem os m e s m o s c incoenta mi l reis, que se de-
rão de aposentadoria de casas, ao O u v i d o r G e -
ral do O u r o Preto, — de 24 de n o v e m b r o de 
1 7 1 4 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas do Rio de Janei ro», 
de 1711 a 1717, fls. 271). 

O Ouvidor Geral do Rio das Velhas Luiz Botelho de Quei-
roz, em carta escripta na prezente frota reprezenta a Vossa Ma-
gestade, que ao Ouvidor Geral do ouro preto foi Vossa Magestade 
servido fazer mercê, de cincoenta mil reis de aposentadoria pelos 
bens das Camaras da sua Commarca; e como n'alle concorrem as 
mesmas rasões pede a Vossa Magestade, que attendeudo aos ex-
cessivos gastos das Minas, seja servido fazer-lhe a mesma mercê 
que fez ao dito Ouvidor. 

Dando-se vista, ao Procurador da Fazenda, com a copia da 
ordem que se pagou ao Ouvidor Geral de ouro preto, para que as 



— 115 — 

duas Villas d'aquella Commarca da renda que tem lhe dessem cin-
coenta mil reis todos os anuos para aposentadoria ; respoudeo que 
este requerimento era de graça, e devia propor-se, na real prezença 
de Vossa Magestade, que mandará o que for servido. 

Ao Conselho parece, que visto o que se praticou com o Ou-
vidor Geral do ouro preto, que Vossa Magestade haja por bem de 
mandar, de que se lhe dêem para aposentadoria de cazas cincoenta 
mil reis, conciderado o dar-se egual razão em um Ministro como 
neste também, de que ha boas noticias do procedimento de sua 
pessr a. 

Lisboa 24 de Novembro de 1714 — Telles — Costa— Mi-
randa — Azevedo — Silva — Houza. — 

(Falta a rezolução régia). 

O G o v e r n a d o r da Capitania de S ã o Paulo e M i n a s 
responde á o r d e m que teve para que os quin-
tos do o u r o se p a g u e m por bateas, e das r a -
sões que se lhe oíTerecerão a fazer o ajuste de 
trinta arrobas, na f o r m a que havia feito o a n n o 
passado ; e v ã o as cartas e mais papeis que se 
acuzào, — de 17 de o u t u b r o de 1 7 1 5 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1711 a 1717, f l s . 232) 

Vendo-se n'este Conselho as cartas e mais papeis inclusos, 
que, escreve a Vossa Magestade o Governador e Capitão Gera), 
da Capitania de São Paulo e Minas Dom Braz Baltliazar da Sil-
veira, em resposta das que teve de Vossa Magestade, sobre a 
forma que tinha dado á arrecadação de seus reaes quintos do anno 
de 1714, que ajustou em trinta arrobas de ouro, com a condição 
de que para os annos seguintes, se conformarião os povos com a 
resolução de Vossa Magestade, e das razões que teve para fazer 
o mesmo ajuste para o presente anno de 1715 sem embargo de 
Vossa Magestade lhe ordenar, que os taes quintos se lhe paguem 
por batêas; cujas cartas com estas se envião ás reaes mãos de 
Vossa Magestade. 

Pareceo fazel-as presente ás reaes mãos de Vossa Mages-
tade, e como sobre esta matéria se fez por este Conselho consulta 
a Vossa Magestade, que não baixou respondida, se vê obrigado a 
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pôr na sua real noticia esta conta que dá o dito Governador 
para que mandando Vossa Magestade ponderar as suas rasões, tome 
a rezoluçâo que for servido. 

Lisboa 17 d'Outubro de 1715—Costa — Miranda— Aze-
vedo — Silva — Sauza — 

REZOLUÇÃO 

Pelas copias das cartas inclusas de 12 de Novembro de 1714, 
e 20 d'Outubro presente, constará ao Conselho das rezoluçôas que 
fui servido tomar, sobre a matéria desta consulta, e sobre a outra 
a que se refere de 6 dc Novembro de 1714 que lhe participo, 
para que assim o tenha entendido. 

Lisboa 21 d'Outubro de 1715 — Rey — 

Sobre o que escrevem os off iciaes da Camara de 
Vi l la Real, acerca de ter acabado o t e m p o p o r 
que foi p r o v i d o o O u v i d o r Geral do K i o das 
V e l h a s L u i z B o t e l h o de Q u e i r o z ; e pedem que 
o minis tro que lhe succeder seja de experiencia, 
letras, prudência, e valor, — de 22 de n o v e m -
bro de 1 7 1 5 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , «Consultas do Rio de Janeiro», 
vol . de 1711 a 1717 f l s . 244) 

Os Officiaes da Camara de Villa Real em carta de 12 de 
Maio deste presente anno, dão conta a Vossa Magestade por este 
Conselho, que o Rio das Velhas é uma das partes maiores das Mi 
nas e que necessitava de Ouvidor Geral de experiencia — letras — 
prudência — e valor — e desinteresse ; e que como hia acabando 
o seu tempo o Doutor Luiz Botelho de Queiroz, em quem con-
corriam estes requesitos, que pedião a Vossa Magestade lhe pro-
rogasse mais tempo, pelo desejo com que o vião de se retirar; 
mas que só pedião a Vossa Magestade outro que fosse como elle ! 
que Vossa Magestade mandaria o que fosse servido. 

Pareceo ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade, o 
que escrevem os Officiaes da Camara de Villa Real, para que Vossa 
Magestade se sirva de mandar dar a providencia necessaria pela 
parte a que toca, e que Vossa Magestade deve recomendar, que a 
pessoa que se houver de nomear para este lugar, seja de todas as 
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boas letras — prudência e desinteresse, porque sendo muito neces-
sário sempre para servirem nas conquistas similhantes Ministros, 
para as Minas se devem escolher com especialidade, a respeito de 
estarem muito no principio aquellas povoações, e necessitarem de 
quem lhe administre justiça com tal modo, que se reconheça com 
grande beneficio a execução delia. 

Lisboa 22 de Novembro de 1715 — Telles — Costa — Abreu 
— Miranda — Azevedo — Silva — Souza — 
1 (Falta a resolução regia). 

I, 
Garcia R o d r i g u e s P a e s , a q u e m está c o m m e t t i d a a 

administração e d e s c o b r i m e n t o das esmera ldas , 
dá conta da m o r t e que se fez a J o ã o P i n t o 
que elle tinha m a n d a d o faser lavouras, para s u s -
tento da gente que havia de assistir ao e x a -
m e e d e s c o b r i m e n t o das ditas esmeraldas, e 
pede se mande devassar da dita m o r t e , e que 
se lhe íaça o b s e r v a r a sua p r o v i s ã o para que 
n i n g u é m se i n t r o m e t a n o dito d e s c o b r i m e n t o ; 
e vae a carta e consulta que se acuza, — de 16 
de d e z e m b r o de 1 7 1 5 : 

( D o Archivo do Conselho Ul t ramar ino . «Consu l t a s do Rio de J a n e i r o » , 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 248) 

Garcia Rodrigues Paes pela carta inclusa de 6 d'Agosto 
do anno passado, representa a Vossa Magestade que elle viera a 
este Reyno com as amostras de esmeraldas, que seu pae Fernão 
• ias Paes descobrira as quaes se reconhecerão por finas, e que 
só na côr erão mais tostadas ; e offerecendo se a fazer segunda 
entrada á sua custa para profundar mais a terra, porquanto 
as que trouxera forào achadas á superfície da terra, se servio 
Vossa Magestade de lhe conceder cargo de Administrador das ditas 
esmeraldas, o que uâo poz logo em execução pelo obrigar o Go-
vernador Arthur de Sá e Menezes, a abrir o caminho novo para 
as Minas em que gastou muitos annoi, o qae couseguio á custa 
de grande trabalho e da sua fazeuda, e querendo tratar de hir 
novamente para o sitio em que estavão as ditas esmeraldas, 
mandou para ellas a um João Pinto que o tinha acompanhado , 



— 118 — 

para nellas fazer lavouras para o sustento da gente e de seu 
filho ; que pretendia mandar fazer o novo exame um Braz Esto-
ves o matara, recebeudo-lhe algumas pedras que já havia tirado, 
e pede a Vossa Magestade prostrado a seus reaes pez, mande 
devassar pelos Ouvidores Geraes das ditas Minas, desta morte, e 
que se faça observar a dita sua Provisão, para que niuguem se in-
trometa naquelle descobrimento, o que tudo milhor se exprime na 
dita carta, que com esta sobe á real presença de Vossa Magestade. 

Da qual dando-se vista ao Procurador da Coroa respondeo, 
que justo era que se recomendasse aos Ouvidores, que tirasse 
cada um devassa deste caso para se castigar como merecesse; e 
quanto ao mais não duvida que se passem ou repitão as ordens 
já dadas, na forma da consulta inclusa presindindo certos annos 
de termo para este effeito, pois não era justo que podendo outra 
alguma pessoa descobrir estas pedras, não tivesse os interesses do 
descobrimento, por estar este commetido ao supplicante, sem que 
elle os procure e trabalhe, e nesta forma se lhe devia responder. 

Pareceo ao Conselho o mesmo que ao Procurador da Coroa 
acrescentando, que será obrigado a mandar de trez em trez annos 
as amostras destas esmeraldas, e que por tempo de dez annos 
conserve esta administração, havendo Vossa Magestade respeito a 
seu pae Fernão Dias Paes, haver dado principio a estes desco-
brimentos a que se empregou por espaço de muitos annos, com 
muito trabalho no sertão, e com grande despesa da sua fazenda. 

Ao Conselheiro Antonio Rodrigues da Costa, que visto se ha-
ver concedido esta administração há tinha a trez annos a Garcia 
Rodrigues Pae3 e em tão largo tempo se não tem feito pela sua 
parte diligencia cousideravel nesta matéria, servindo só a concessão 
que se lhe concedeo, que outras pessoas não possão aplicar-se a 
outro descobrimento, de que se tem noticia que o pretendem fazer, 
podendo servir como parece este privilegio de Garcia Rodrigues 
Paes, para se fazer senhor das terras daquelle districto, prolii-
bindo que os outros vassallos as descubram e cultivem ; que Vossa 
Magestade lhe devia assignalar somente, o espaço de seis annos 
para concluir esta deligencia que tia tantos anuos não tem resul-
tado effeito algum; e que seja obrigado aos mesuos de dous em 
dofts anuos a dar conta ao Governador das Minas, e a Vossa 
Magestade do estado em que tem a diligencia, e que effeito tem 
produzido, com declaração que acabados os seis annos, se a não 
tiver concluido com a utilidade que se espera, ficará livre o des-
cobrimento para qualquer vassallo que o queira fazer; no cazo em 
que Vossa Magestade o não conceda a algum particular ; e con-
seguindo-se o fim desta diligencia com a conveniência que se pre-
tende, haverá Vossa Magestade respeito ao seu serviço, para lhe 
fazer a mercê correspondente a elle. 
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Ao Conselheiro o Doutor Joseph Carvalho de Abreu, lhe 
parece conformar-se com o voto do Conselheiro Antonio Rodri-
gues da Costa. 

Lisboa 16 de Dezembro de 1715 Telles — Costa — Miranda 
— Abreu — Azevedo — Souza — 

(Falta a resolucção régia). 

O D e z e m b a r g a d o r A n d r é L e i t ã o de M e l l o dá conta 
de haver hido a São Paulo tirar devassa da as-
suada que se fez contra o D e z e m b a r g a d o r S i n -
dicante A n t o n i o da C u n h a S o t t o Maior , sem 
e m b a r g o de se lhe ordenar o não fizesse na 
o r d e m que depois recebeo ; e v ã o as consultas 
e cartas que se acuzam, — de 18 de fevereiro 
de 1 7 1 6 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consu l tas do Rio de Jane i ro" , 
vol . de 1711 a 1717, f ls . 267 v . ' ) 

Pazeudo-se presente a Vossa Magestade pela consulta in-
clusa, as cartas que escreveo o Dezembargador André Leitão de 
Mello, que se acha por Juiz adjuncto da Alçada do Rio de J a -
neiro, em que pedia algumas declarações acerca da devassa, que 
Vossa Magestade lhe mandava tirar em São Paulo sobre a assuada 
que se fez contra o Dezembargador Sindicante Antonio da Cunha 
Sôtto-Maior, foi Vossa Magestade servido resolver que este Con-
selho devia ordenar ao dito Ministro suspendesse por ora hir a 
esta diligencia, ficando na intilligencia de que não recebendo nova 
ordem, estava exonerado delia; e passando-se para este effeito as 
necessarias, se recebeo nesta frota a carta inclusa do dito De-
zembargador Leitão de Mello, em que representa haver hido tirar 
a dita devassa, em virtude da primeira ordem que para isso teve 
de 15 de Novembro de 1713, e ficar em seu poder a mesma de-
vassa, pelo Presidente da Alçada a não haver aceitado. 

Também escrevem a Vossa Magestade, os officiaes da Ca-
mara da Villa de Sant'Anna da Commarca de São Paulo, em que 
se queixão do procedimento que ali teve o Dezembargador A n -
tonio da Cunha Sotto-Maior e pedem a Vossa Magestade que os 
culpados na dita assuada, possam ser presos na Cadêa de São 
Paulo, livrando-se diaute do Ouvidor Geral e no Rio de Janeiro ou 
Bahia por Procuradores, e que os degredos que tiverem sejam para 
os sertões da Capitania de São Paulo, pelas rasões que expressam na 
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sua carta, que com esta se envia ás reaes mãos de Vossa Ma-
gestade. 

E dando-se das duas consultas e cartas que se acusam, vista 
ao Procurador da Coroa respondeo. que esta devassa se achava 
tirada j á no tempo, que Vossa Magestade resolveo na consulta 
inclusa que se não tirasse, pelas justas rasões que devíamos supor 
teria para isso, e como elle não tinha noticia dellas e se persuade 
que nem o Conselho ; não se podia interpor parecer acertado e pru-
dente, e que se podesse conformar com as justas rasões, que teria 
Vossa viagestade para tomar aquella resolução, e que assim se 
deviâo pôr na sua real noticia a carta da Camara. a conta do Mi-
nistro que tirou a devassa, o numero dos pronunciados nella que é 
grande, como também os que se prenderam, para que á vista de 
tudo tomasse a resolução, que for servido ; e da mesma sorte seria 
conveniente que também se fizesse a Vossa Magestade a carta do 
Ouvidor, na qual havia de dar conta da prisão que fez ao réo 
Domingos Pereira de Padilha, como referia o Ministro. 

E sendo tudo visto, como também a carta que escreve o De-
zembargador Sebastião Galvão liasquinho, Ouvidor de São Paulo 
sobre este particular, que acompanha esta. 

Pareceo ao Conselho que Vossa Magestade deve mandar pro-
ceder contra os culpados nesta devassa, por estar tirada validamente 
não obstante, que Vossa Magestade mandasse depois exonerar ette 
Ministro desta diligencia, como se mostra da resolução posta á 
margem da consulta inclusa, porquanto quando elle a tirou não 
tinha noticia de tal determinação de Vossa Magestade, nem ella 
ser absolvição de delicto, mas uma dissimulação interina, e o caso 
pelas suas circunstancias se faser merecedor de toda a demonstração 
de castigo, como se expende na consulta que se fez a Vossa Ma-
gestade, sobre a mesma matéria ; e que se deve declarar que o pre-o 
que se acha no Kio de Janeiro, se lhe dê o livramento e aos mais 
culpados em São Paulo, com appellação e aggravo para a Bahia. 

Ao Conselheiro Doutor Joseph Gomes de Azevedo parece, 
que este Ministro hindo-lhe ordem para esta diligencia, se 
desobrigava delia, pedindo a Vossa Magestade varias declarações 
antes de a ir fazer, da qual o houve Vossa Magestade por exone-
rado delia, sem embargo de que lhe não chegasse a noticia da sua 
resolução, em cujos termos ficava a dita devassa sem effeito, su-
posto a disposição de Vossa Magestade que ordenava que se não 
tirasse e como a devassa se acha tirada resolverá Vossa Magestade, 
se n'ella se deve proceder ou não, por se achar tirada contra a 
sua resolução. 

Lisboa 18 de Fevereiro de 1716. — Telles — Costa — 
Abreu —• Azevedo — Silva — Souza. 

(Não vem a resolução) 
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Dasse conta a Sua Magestade do estado e m que se 
achão as Minas, e da alteração que h o u v e n'ellas 
por occasião de se quererem cobrar os quintos 
d o o u r o por batêas; e v a m as cartas que se 
acusam, — de 27 de fevere iro de 1 7 1 6 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de Janei ro" , 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 269 v.«) 

Entregando-se ao Conselheiro Antonio Rodrigues da Costa 
as cartas inclusas, que escreveram a Vossa Magestade os Gover-
nadores do Rio de Janeiro, e o das Minas em que representam a 
Vossa Magestade, que depois de ter ajustado a cobrança dos quintos 
por arrobas, por finta, como fisera no anno de 1714, recebera a 
ordem de Vossa Magestade, em que lhe ordenava fosse por batêas 
o que pozera em execução, valendo-se para o conseguir de toda a 
industria ; e que vira também a carta do Vice Rey do Estado do 
Brazil o Marquez da Engeja, em que refere a noticia de se ter 
posto em pratica a dita cobrança dos quintos por batêas, ensinuando 
que sobre se introduzirem por este meio se divulgara, que houvera 
alguma alteração a que elle não dava credito, por não haver re-
cebido i-obre esta matéria avizo algum dos ditos Governadores. 

E dando-se também outrosim ao dito Ministro as cartas que 
escreveram a Vossa Magestade as Camaras de Villa Nova da Rainha, e 
de Villa Real em que certificam haver a dita alteração, comoven-
do-se aquelles moradores tumultuosamente, contra a pessoa do 
Governador Dom Braz Balthasar da Silveira, com mão armada, a 
que se reduzisse a cobrança dos ditos quintos, por arrobas, por 
finta, e não por batêas, o que obrigara o dito Governador a con-
vir no seu requerimento, o que consta das ditas cartas, para que 
todas ellas, assim dos Governadores e Vice Key, e das ditas Ca-
maras, fizesse um extracto e interpozesse o seu parecer; ao que 
satisfez com o papel, que com esta se remette ás reaes mãos de 
Vossa Magestade: o qual sendo visto. 

Pareceo ao Conselho, que Vossa Magestade tem dado por 
ora n'esta matéria o remedio provisional, pela ordem que mandou 
ao Governador das Minas feita em 20 d'Outubro do anno passado, 
e que vindo a sua informação se poderá então, com milhor no-
ticia, consultar a Vossa Magestade o que pode ser mais util, para 
o serviço de Vossa Magestade, e beneficio commum dos moradores 
das Minas. 

E quanto ás soblevações que houve, que se fazem certas 
pelas cartas das Camaras, que se deve escrever ao Governador 
que se repara, que sendo este negocio tão grave deixasse de dar 
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conta a Vossa Magestade d'elle, e que se lhe deve advertir que 
não use com os povos de termos industriosos, que antes os deve 
tratar com toda a lisura, para que se não exasperem e rompam 
em alterações, como sucedeo no caso presente. 

E no que respeita aos delinqüentes, que se deve ordenar 
ao Ouvidor Geral do Rio das Velhas, que se informe tirando um 
summario de testemunhas, e proceda contra os culpados na forma 
que aponta o Conselheiro Antonio Rodrigues da Costa. 

Lisboa 27 de Fevereiro de 1716 — Telles — Abreu — Aze-
vedo — Silva — Souza — 

( F a l t a a resolução r e g i a ) . 

Satisfaz-se ao que V o s s a Magestade ordena, sobre as 
cartas que escreverão o G o v e r n a d o r e Capi tão 
General das Minas, O í í i c i a e s da Camara de 
Vi l la N o v a da Rainha, e o O u v i d o r Geral do 
R i o das V e l h a s ; e v ã o as ditas cartas, consulta 
e mais papeis que se acúzam, — de 27 de f e -
vere iro de 1 7 1 6 : 

(Do Archivo ilo Conselho Ul t ramar ino , «Consultas do Rio de Janeiro». 
voU.de 1711 a 1717, f ls . 270 v.°) 

Por aviso do Secretario do Expediente e Mercês Bartholomeu 
de Souza Mexia, se servio Vossa Magestade maudar remetter ao 
Secretario deste Conselho André Lopes de Lavre, as cartas inclu-
sas do Governador das Minas Dom Braz Balthazar da Silveira, de 
26 de Junho do anuo passado, e a dos Officiaes da Camara de 
Villa Nova da Rainha de 10 do dito mez e. anno, e havia por bem 
que com a consulta inclusa de 27 de Fevereiro deste anno, que 
se não chegou a resolver, se propozesse tudo no Conselho, e que 
logo sobre a conta que der o Governador e Officiaes da Camara, 
para que podesse hir resposta no navio que está proximo a partir 
para o Brazil; com esta occasião se vio também a conta que dá 
o Ouvidor Geral do Rio das Velhas Luiz Botelho de Queirós, por 
esta repartição sobre este mesmo particular, e para se satisfazer 
ao que Vossa Magestade ordena, se entregarem estas cartas todas 
ao Conselheiro Antonio Rodrigues da Costa, para que os visse — 
examinasse — e fisesse extracto do que nellas se continha, e in-
terposesse o seu parecer; o qual apresentou no mesmo Conselho 
o papel por elle feito, e assignado, que com esta se remette ás 
reaes mãos de Vossa Magestade. 
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E sendo tudo visto e ponderado, pareceo o mesmo que tem 
votado na consulta inclusa, por não estar ainda satisfeita inteiramente, 
o exame e informação que Vossa Magestade manda fazer, sobre a 
forma da cobrança dos quintos, por esta noticia que dá o Gover-
nador das Minas, e Ouvidor Geral do Rio das Velhas não differio 
muito da primeira, sobre que o Conselho havia feito presente a 
Vossa Magestade na dita consulta, que com esta torna a subir á 
real presença de Vossa Magestade; e só acresceuta que ao Go-
vernador se deve ordenar remetta a forma do lançamento, que se 
fez, para se cobrarem as trinta arrobas da avença do ouro, em que 
convierão os povos. 

Lisboa 27 d'Abril de 1716 — Telles — Cosia — Abreu — 
Azevedo — Silva — Souza — . 

REZOLUÇÃO 

Pela carta do Governador de 26 de Junho do anuo passado, 
se mostra que não teve dessuido em dar couta da sublevação dos 
povos, e se lhe deve escrever que fez bem em socegal-os, com 
deixa de executar as ordens para cobrar os quintos por batêas. 

S Lisboa 2 d'Abril de 1716 — Rey — 

S o b r e o que escreve o P r o c u r a d o r da F a z e n d a do 
Kio de Janeiro, acerca de c h e g a r e m o s q u i n t o s 
do o u r o das Minas ao m e s m o porto , depois de 
sahida a frota, — de 2 de d e z e m b r o de 1 7 1 6 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino . «Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 281) 

O Procurador da Pazeuda da Capitania do Rio de Janeiro 
Luiz d'Almeida Corrêa e Albuquerque, em data de 13 d'Agosto 
deste presente anno. dá conta a Vossa Magestade por este Con-
selho, em como depois de haver sahido a frota daquelle porto, 
chegara áquella cidade o ouro que remettera o Ouvidor da Commarca 
do Rio das Mortes pertencente aos quintos daquelle districto que 
são quatro arrobas ; e o Ouvidor do Ouro Preto e do Ribeirão re-
mettera nove arrobas, do que tocava áquella Commarca e lhe es-
crevera ficava ua diligencia da cobrauça do que se dizia, para 
satisfazer o que tocava áquella Commarca ; e que para a conta 
das trinta arrobas de ouro que devião dos quintos, lhe fa l -
tavam dezesete entrando o que deve pagar a Commarca do Rio 
das Velhas, donde não chegara nenhum ainda: as treze a r -
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robas de ouro ficavam postas em arrecadação no cofre, para se 
remetterem com o masso que viesse, na primeira occasião de navio 
de comboyo. 

Que chegara noticia do Governador das Minas, de que tinha 
ajustado com aquelles povos, darem outras trinta arrobas õe ouro 
pelos quintos deste anno, que havia de acabar em Julho de 1717; 
de que pareceo dar conta de tudo a Vossa Magestade. 

Pareceo ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade, o 
que escreve o Provedor da Fazenda do Rio de Janeiro, e que 
agora se comprova mais o damno que se segue, ao serviço de 
Vossa Magtstade e ao commercio, de levarem os comboyos tempo 
limitado, e virem encorporados as frotas umas com outras, o que 
não seria assim se viessem separadas, seguindo-se disso o prejuiso 
que agora se experimentou, de não chegarem a tempo os quintos 
do Rio de Janeiro para se embarcarem na Náu de comboyo, que 
partio daquelle porto para este Reyno. 

Lisboa 2 de Dezembro de 1716 — Telles — Costa—Abreu 
— Azevedo — Souza — Varges — 

REZOLUÇÃO 

Está bem. Lisboa 18 de Dezembro de 1716 — Rey — 

S o b r e o que i n f o r m a o R e v e r e n d o B i s p o do R i o 
de Janeiro acerca da representação que h a v i a m 
íeito o s O f f i c i a e s da C a m a r a da Vil la de N o s s a 
Senhora da L u z de Pinhaes da C u r i t y b a , de 
faltarem os V i g á r i o s a administrar os s a c r a -
m e n t o s áquelle p o v o , — de 29 de janeiro de 

1717-

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, «Consultas do Rio de jane i ro» , 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 293). 

Ordenando Vossa Magestade por este Conselho, ao Reverendo 
Bispo do Rio de Janeiro informasse com seu parecer, na represen-
tação que haviam feito a Vossa Magestade, os Officiaes da Camara 
da Villa de Nossa Senhora da Luz dos Pinhaes da Curityba, de 
que pagando aquelle povo á sua custa aos Vigários, lhe faltavam 
a administrar os sacramentos, para assistirem somente o tempo da 
sua conveniência, succedendo por esta causa falecerem muitos en-
fermos sem Sacramentos, por ficar aquella Villa mui remota, onde 
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só os padres da compauhia hiiido em missão, supriam a dita falta 
o tempo que ali se achavam, pedindo a Vossa Magestade lhe 
mandasse dar um Vigário para ella, e que este fosse pago pela 
real fazenda de Vossa Magestade. 

A esta ordem responde o dito Bispo do Rio de Janeiro, em 
carta de 15.de Julho do anno passado, que aquella Villa da Cu-
rityba estava ao Sul daquella Cidade mais de oitenta lagoas, e 
com moradores muito espalhados e distantes ; que quando davam 
noticia dos enfermos aos Parochos estavam moribundos, e quando 
chegavam os achavam mortos, e que sendo a culpa dos freguezes 
não avisavam a tempo, punham a culpa aos Vigários; que agora 
dera aquella Igreja Mairiz mais uma filial para evitar os descuidos, 
e com mais promptidão se administrarem os Sacramentos ; que não 
duvidava poderia haver algumas faltas nos Vigários, por se au-
sentarem offendidos e deixarem a Igreja, mas não vivem naquella 
Villa clérigos nem nas visinhauças os há, senão alguns moços 
sem suficiência para cura d'almas ; que inquirira quanto ren-
dem os seus dizimo* por pessoas praticas, e uniformemente lhe 
disseram que o rendeiro dos dizimos dá um conto de réis, e que 
promette grande augmento porque se hiam cada anno multipli-
cando curraes de gados, em grandes e muitas legoas e semeando 
trigo ; com que em poucos annos seria grande o acréscimo, e seria 
justo que tivesse parocho colado e perpetuo, para que se evitassem 
os acasos de que se queixavam, que Vossa Magestade mandaria o 
que fosse servido. 

E dando-se vista da carta referida ao Procurador da Fazenda 
respondeo, que pelo que o Reverendo iaformava, hia Deus augmen-
tando n'aquella Villa os dizimos que erão já um conto de réis, a 
hiriam cada vez crescendo mais : que lhe parecia preciso e neces-
sário Vigário colado com a congrua costumada, paga dos mesmos 
dizimos. 

E sendo tudo visto pareceo ao Conselho o mesmo que ao 
Procurador da Fazenda, e que Vossa Magestade deve mandar de-
clarar ao Provedor da Fazenda Real do Rio de Janeiro, faça meter 
na folha ecclesiastica a congrua deste Vigário, escrevendo-se a 
este Prelado que á vista das suas razões, todas cheias de zelo d'um 
bom Prelado, em que se não falte com o pasto espiritual ás suas 
ovelhas; tomou Vossa Magestade a resolução de mandar, que 
houvesse este Vigário colado neste Igreja, dando-se-lhe da Fazenda 
Real a congrua costumada, que se dá aos mais Parochos 

Lisboa Occidental 29 de Janeiro de 1717 — Telles — Costa 
— Abreu — Azevedo — Silva — Souza — Varges — Lemos — 

RESOLUÇÃO 
Como parece e assim o mando ordenar. Lisboa Occidental, 

1.° de Fevereiro de 1717 — Rey — 
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O P r o v e d o r da F a z e n d a do R i o de J a n e i r o dá c o n t a 
de h a v e r e m chegado áquella C idade treze a r -
robas de o u r o das C o m m a r c a s d o R i o das 
Mortes , O u r o Preto, e Ribeirão pertencentes aos 
q u i n t o s , e que ficavam carregadas e m receita ao 
A l m o x a r i f e da Fazenda R e a l ; e vae a carta, re-
so lução e consulta que se acuzam, — de 2 de 
m a r ç o de 1 7 1 7 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 171t a 1717, f ls . 307 v.°) 

O Provedor da Fazenda da Capitania do Rio de Janeiro 
Luiz de Almeida Corrêa de Albuquerque, em carta de. 13 d'Agosto 
do anuo passado dá conta a Vossa Magestade, em como depois de 
haver sahido a frota daquelle porto chegara áquella Cidade o ouro 
que remetteo o Ouvidor da Commarca do Rio das Mortes, perten-
cente aos quintos daquelle districto que são quatro arrobas, e o 
Ouvidor do Ouro preto e do Ribeirão remettera nove arrobas do 
que tocava áquella Commarca, e que lhe escrevera ficava na di-
ligencia da cobrança do que se devia, para satisfazer o que to-
cava aquella Commarca, e para a conta de trinta arrobas de ouro 
que deviam dos quintos faltavam dezesete, mostrado o que devia 
pagar a Commarca do Rio das Velhas, donde não chegara nenhum 
aindá; as treze arrobas de ouro ficavam postas em arrecadação 
no cofre, para se remetterem com o mais que viesse na primeira 
occasião de navio de eomboyo. 

Que no dito dia 13 d'Agosto, chegara noticia do Governa-
dor das Minas, de que tinha ajustado com aquelles povos, darem 
outras trinta arrobas de ouro, pelos quintos do anno que havia de 
acabar em Julho de 1717, de que me parecera dar de turio conta 
a Vossa Magestade. 

Com esta occasião se vio também a carta inclusa do mesmo 
Provedor da Fazenda, com a relação junta do ouro de que faz 
menção, que fica carregando em receita ao Almoxarife da Fazenda 
Real, a qual com esta se envia ás reaes mãos de Vossa Magestade. 

Pareceo ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade, o 
que escreve o Provedor da Fazenda do Rio de Janeiro, e que esta 
matéria é gravíssima a respeito da forma, em que se cobraram os 
quintos contra a sua natureza, e por não pagar quintos do ouro 
quem os deve, e os pagarem as pessoas que os não devem, com 
grande vexação d'aquelles povos, que podem resultar grandíssimos 
inconvenientes que se devem evitar quanto antes, mandando 
Vossa Magestade considerar as consultas deste Conselho, que com 
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esta sobem ás reaes mãos de Vossa Magestade, e se poem em 
risco de se perderem as Minas. 

Lisboa Occidental 2 de Março de 1717 — Telles — Costa — 
Abreu — Azevedo — Silva — Souza — Varges — Lemos — 

RESOLUÇÃO 
Está bem. Lisboa Occidental 17 de Março de 1717 — Rey — 

O s roceiros do c a m i n h o n o v o das Minas, C o m m a r c a 
do R i o das Mortes , p e d e m se mande declarar 
que não d e v e m ser fintados n o tributo das trin-
ta arrobas de o u r o ; e v ã o as consultas que se 
acusam, — de 9 de abril de 1 7 1 7 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t r amar ino , «Consulta» do Rio de Janeiro», 
vol. de 1711 a 1717, f l s . 310 v.°) 

Us roceiros do caminho novo das Minas. Commarca da Villa 
do Rio das Mortes, fiseram petição a Vossa Magestade por este 
Conselho, em que representam-se que contratando-se com Vossa 
Magestade os mineiros das ditas Minas a lhe pagarem trinta ar-
robas de ouro pelo que tira, sem por certo, em lugar dos quintos 
devidos a Vossa Magestade trataram os Vereadores e Camaras das 
ditas Minas de fazerem derrama, e finta das ditas arrobas de ouro ; 
e que deveudo-a fazer somente pelos mineiros (ou como é es-
tillo) a suas bateas, se incluíram também os supplicantes nas 
ditas fintas, impondo-lhe em suas roças escravos, bemfeitorias, 
e mantimentos, com o suposto pretexto de que os povos e Ca-
maras por seus Procuradores, em a finta geral de 1 ° e 3." de 
Fevereiro de 1715, se offereceram contribuir a Vossa Magesta-
de com as ditas trinta arrobas de ouro, para o que con-
correriam todos os moradores das Camaras, sendo que o dito pre-
texto é injusto e da mesma sorte a finta que se lhe faz, porque 
esta como é para tributo de quintos de ouro, devia ser somente 
imposta aos que o tiram, nem os supplicantes para tal tributo, se 
podião offerecer na dita finta geral e cara, o fisessem em seu no-
me as Camaras a cuja jurisdicção são sujeitos, como os Vereado-
res dellas e seus Procuradores, são mineiros que tirão ouro qui-
zeram estender a finta aos Supplicantes sem a deverem, afim de 
ficarem mais aliviados o que pela mesma razão lhe não pode pre-
judicar, como também porque os Supplicantes das ditas roças, — 
escravos — e mantimentos que possuem, papam o direito do Di-
zimo á Vossa Magestade, que era o que só deviam pagar, por ser 
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aplicado para congrua e sustentarão dos Miuistros Ecclesiasticos. 
a quem Vossa Magestade costuma pagar; e que não faltando os 
Supplicantes com este tributo como não faltam, se manifesta a 
injustiça com que são fintados no outro, principalmente por que 
as suas roças além de se não tirar ouro n ellas, servem só de dar 
mantimentos aos passageiros por dinheiro, e sa'hida aos fintos de 
que pagam o dito dizimo; e porque os Supplicantes não repugna-
ram pagar o anuo proximo passado, e o antecedente a elle, assim 
por não serem informados da forma, e procedimento da dita im-
posição, como porque como vassallos obedientes, quiseram evitar 
algum levantamento que se poderia seguir, querendo antes recor-
rer a Vossa Magestade e representar-lhe o referido, para por sua 
real clemencia os prover de remedio. 

Pedem a Vossa Magestade que em consideração do referido, 
lhe faça mercê mandar passar ordem á Camara das ditas Minas, e 
Camata da Villa do Rio das Mortes; em que se lhes declare se os 
Supplicantes não devem ser fintados no tributo das trinta arrobas 
de ouro ajustadas, nem em outra qualquer forma em que se pagar 
a Vossa Magestade, mas antes se lhe restitua o que tiverem sa-
tisfeito, impondo-se a quem directamente devia fintar-se. 

Pareceo ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade, que 
o requerimento dos Supplicantes é justificado pelas rasões. que se 
expenderão a Vossa Magestade nas consultas inclusas, porque não 
pode ser nunca justo, que pague o tributo dos quintos quem não 
lavra minas nem tira ouro, e que a repartição que se tem feito 
foi com modo e industria notoria, porque Vossa Magestade nunca 
mandou lançar tributo aos roceiros, e quaesquer outras pessoas que 
habitam nas Minas e não lavram bateas, porque o que se lanção a 
estes homens se não pode chamar quintos de ouro pois o não t i -
ram, e que os Officiaes da Camara fiseram a repartição com gran-
díssima fraude, procurando eximir-se do tributo dos quintos com a 
contribuição dos pobres, porque elles são os principaes mineiros e 
que tem mais escravos em bateas, e que assim não ó justo se 
continue esta forma tão injusta de contribuição, porque as trinta 
arrobas devem contribuir somente os mineiros que tem batêas, e 
se houverem de contribuir com os que justamente devem, ainda 
seria muito mais que as trinta arrobas, e que nesta conformidade 
se deve ordenar ao Governador faça emmendar este abuso, porque 
os pobres oprimidos com este gravatne, que reconhecem por in -
justo e por isso mesmo insuportável, poderam romper em algum 
absurdo ; que é razão que se atalhe pelas prejudiciaes, e damno-
sas conseqüências que se podem seguir. 

Lisboa Occidental 9 d'Abril de 1717 — Telles — Costa — 
Abreu — Azevedo — Silva — Lemos — 

( Falta a resolução régia ). 
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O G o v e r n a d o r de S ã o P a u l o e Minas i n l o r m a s o -
bre o papel que o f íereceo A g o s t i n h o de A z e -
v e d o M o n t e i r o , acerca das conveniências que 
a Fazenda Real podia c o n s e g u i r d'aquellas minas, 
e do m á o p r o c e d i m e n t o que nellas tem t i d o ; 
e vae a carta que se a c u s a , — d e 9 de outu-
bro de 1 7 1 7 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de j ane i ro" , 
vol. de 1711 a 1717, f l s . 315 v.») 

Vendo- se neste Conselho ei carta inclusa de 20 d'Outubro 
do anno passado, que escreveo a Vossa Magestade o Governador 
e Capitão Geral de São Paulo e Minas. Dom Braz Balthazar da 
Silveira em que informa a Vossa Magestade como se lhe orde-
nou, acerca do papel que offereceo Agostinho de Azevedo Mon-
teiro, sobre as conveniências que a fazenda real podia conseguir 
d'aquellas Minas, prometendo vários descobrimentos, e dizendo que 
em varias partes d'elles se ouviram estrondos, por cuja cauza se 
devia entender havia grandesa de ouro, pedindo a Vossa Mages-
tade duzentos Índios das Aldeas de São Paulo, para com elles 
fosse os ditos descobrimentos, e do máo procedimento que elle 
tem tido nas mesmas Minas. 

Pareceo, considerado o que informa o Governador e Capitão 
Geral de São Paulo e terras das Minas Dom Braz Balthazar da 
Silveira, do procedimento de Agostinho de Azevedo Monteiro e 
da inquietação do seu gênio, e que foi grande instrumento para 
as sublevações que se moverão naquellas partes, malquistando aos 
homens principaes uns com os outros, pondo em risco o socego 
daquelles moradores pelo modo com que os perturbava, e se poder 
temer por estas circunstancias, que a sua assistência nas ditas 
Minas, poderá ser de muito prejudiciaes circunstancias (digo 
conseqüências). 

Que Vossa Magestade haja por bem, de mandar escrever 
a Dom Pedro d'Almeida que lhe foi succeder no Governo, que 
sendo caso que o dito Agostinho de Azevedo Monteiro apareça 
nas terras das Minas, o mande logo despejar dellas, em que fará 
uma diligencia mui efficaz. 

E porque se tem noticia que este sujeito foi para a praça 
da Bahia, o daquella Cidade poderá emprehender a hir para as 
Minas ; que ao Vice Rey do Estado do Brasil o Marquez de 
Angeja se deve ordenar, a que o obrigue a que faça termos 
a que não passará a ellas, declarando-se-lhe que succedendo que 
elle falte em o cumprir, que se usará com elle de uma demons» 



- 130 — 

tração mui severa, dando-se-lhe o castigo que merecer a sua 
innóbedieucia e que de tudo o que ueste particular se obrar, que 
dará conta o Vice Rey a Vossa ..agestade. 

Liboa Occidental 9 d'uutubro de 1717 — Costa — Abreu — 
Azevedo — Souza — Varges — 

REZOLUÇÃO 

Como parece. Pedrouços 3 de Novembro de 1717 — Rey — 

S o b r e a aposentadoria de casas que pede o d o u t o r 
L u i z B o t e l h o de Q u e i r o z , O u v i d o r Geral do R i o 
das V e l h a s ; e vae a consulta que se acusa, — de 
19 de o u t u b r o de 1 7 1 7 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino . «Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1711 a 1717, f ls . 314) 

O Ouvidor Geral do Rio das Vel as Luiz Botelho de Quei-
roz, em carta de 30 de Junho de 1716 dá conta a Vossa Mages-
tade por este Conselho, ein como os alugueis de casas s-ão exorbi-
tantes n áquella Villa, não chegando os ordenados e sallarios do 
lugar de Ouvidor, para sustento e satisfação delles ; pede a Vossa 
Magestade seja servido mandar dar pelas casas das Camaras da-
quella Commarca, cincoenta oitavas de ouro por anno pagando-se-
lhe desde o tempo que está servindo, da mesma sorte que Vossa 
Magestade foi servido faser mercê ao Doutor Manoel da Costa de 
Amorim, Ouvidor Geral que foi de Ouro Preto. 

E dando-se vista ao Procurador da Fazenda com a consulta 
que se fez a favor do dito Manoel da Costa de Amorim, respotioeo 
que o exemplo incluso do Ouvidor do Ouro-1'reto, não podia ser 
exemplo para o Ouvidor do Rio das Velhas, suposto pelas differeu-
ças dos lugares em que ha mais ou menos carestia de fructos. mais 
ou menos emolumentos, e nas Camaras de uma e outra commarca 
diíferentes rendimentos, que lhe parecia devia haver informação, 
sendo que viria tão tarde que seria para o supplicante inútil o 
requerimento, ao que daria mais lus o Dezembargador Procurador 
da Coroa, que devia haver vista. 
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Pareceo ao Conselho representar a Vossa Magestade, que á 
vista do exemplo que se mostra na consulta inclusa, do que a 
grandeza de Vossa Magestade fez praticar, a favor do Ouvidor 
Geral da Commarca do Ouro Preto, e concorrerem as mesmas ra-
sões com este Ministro, e as terras das Minas não estarem ainda 
de todo estabelecidas, sendo muito differentes as despesas que f a -
sem os que vão servir a ellas, assim no transporte das suas pes -
soas para o Rio de Jaueiro, como d'ahi para as suas coinmarcas que 
ficam em grande distancia, sendo justo que por este caminho se-
jam mais favorecidos 

Que nesta attencão haja Vossa Magestade por boirí, de que 
se lhe dêem 508000 réis ao Ouvidor Geral do Rio das Velhas, de 
sua aposentadoria, pagos pelos rendimentos das Camaras das suas 
Commarcas. os quaes teram principio do tempo presente, e não do 
em que há servido o seu lugar. 

Aos Conselheiros João Pedro de Lemos, e Aatonio Rodri-
gues da Costa lhes parece, que se não deve de deferir este re-
querimento, porque a concessão que se fez desta aposentadoria ao 
Ouvidor Geral da Commarca do (Juro Preto, foi em tempo em que 
os mantimentos e mais viveres, estavam nas terras das Minas 
muito caros, e não se achavam ainda redusidas a povoações os 
moradores d'ellas ; mas como hoje estam povoadas com Villas es-
tabelecidas com modo civil e político e com muitas lavranças e 
culturas de fructos, e em tudo mais em preço muito acomodado ; 
que a este respeito não se deve desejar similhante graça destas 
aposentadorias, por não gravar os povos com este encargo, mas 
que Vossa Magestsde haja por bem de mandar diminuir, os orde-
nados que se constjtuiram de 600^000 réis por anuo a cada um 
destes Ministros e ao Secretario das Minas a 400$000 réis, e ao 
Governador e Capitão Geral das ditas Minas a esta proporção ; 
pois tem ainda bem com que poderem passar superabuudautemen-
te, a respeito que como recebem o pagamento dos seus ordenados 
e o Governador os seus soldos por oitavos, que se lhe dão a dez 
tostões nas Minas que é o preço porque correm, vem sempre a ter 
um terço de mais aproveitando-se do que corre a quinze tostões 
em outras partes; porem que esta disposição se deve observar, com 
os que adiante se nomearem nestes lugares e governos. 

Lisboa 19 d'Outubro de 1717 —- Costa — Abreu — Azevedo 
— Souza — Varges — Lemos. 

( Falta a resolução régia ) 
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S o b r e a representação que faz D o m P e d r o d ' A l m e i d a , 
G o v e r n a d o r e Capitao Geral de São P a u l o e 
terras das Minas, acerca de se lhe conceder que 
s u c c e d e n d o vir ao Rio de Janeiro possa G o v e r -
nar aquella Capitania, sem e m b a r g o de se achar 
nella G o v e r n a d o r , na m e s m a f o r m a que se per-
mit t io a A n t o n i o de A l b u q u e r q u e C o e l h o de 
C a r v a l h o ; e vão as cartas que se acusam, 
8 de n o v e m b r o de 1 7 1 7 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas, do Rio de Janeiro», 
vol de 1711 a 1717, a f ls . 321) 

Vendo-se a carta inclusa que escreveo a Vossa Magestade, o 
Governador e Capitão Geral de São Paulo e terras das Minas 
Dom Pedro d'Almeida em que representa que na ocaasião em que 
Vossa Magestade fui servido prover, a xintonio de Albuquerque 110 
governo das Minas, lhe fisera também mercê de que, sucedendo vir 
ao Rio de Janeiro governasse nelle, como o fisera depois da in -
vasão d«s Franceses ; e que quando por alguma hostilidade ou in-
vasão, de que qualquer inimigo se faça preciso, que elle baixe 
aquella praça a soccorrel-a, parecia rasão que não merecendo elle 
menos no real serviço de Vossa Magestade, do que Antonio de 
Albuquerque, lhe permitia a mesma honra que elle lhe concedeo ; a 
que me parecia não podia pôr duvida o Governador daquella Capita-
nia, pois não só lhe preferia na patente do Governo, sendo a d'este 
de simples Governador, á sua de Governador e Capitão Geral, 
mas na que tinha antes disto de Sargento Mór de Batalha o pre-e 
ferio, por ser Antonio de Brito somente Brigadeiro. 

E vendo-se também as duas copias inclusas das cartas, que 
pela Secretaria de Estado se expedirão, para que sendo caso qu-
sucedesse vir Antonio de Albuquerque ao Rio de Janeiro, gover-
nasse aquella Capitania, sem embargo de estar nella o Governa-
dor Francisco de Castro Moraes, aos quaes por ordem deste Cone 
selho se avisou ao Secretario d'Estado, se necessita v a muito d 
se verem para se poder consultar a Vossa Magestade a dita re-
presentação. 

Pareceo ao Conselho representar a Vossa Magestade, qne os 
Governadores do Rio de Jaueiro, o erão antigament e também das 
Capitanias do Sul e terras das Minas, e que Vossa Magestade poi 
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beneficio de seu real serviço, a',tendendo que aquellas partes fica-
vam em tanta distancia da cabeça principal do Governo, e que se 
hiam descobrindo os preciosos haveres que o tempo mostrou, e que 
era necessário terem quem de mais perto os governasse, e tivesse 
forma civil e política, e quem lhes administrasse justiça, para que 
vivessem em todo o socego aquelles povos; houve por bem de 
mandar crear novo Governador para elles, separaudo-se do Rio de 
Janeiro, começando-se a praticar a ma priu eira na pessoa de A n -
tonio de Albuquerque Coeiho de Carvalho ; e no mesmo tempo os 
tres Ouvidores Geraes para as trez Commarcas das Minas. 

E porque como nos moradores dellas se t '»hão experimen-
tado tantas pertubações e sedições, chegando a negar a 
obediencia ao Governador, Dom Fernando Martins Mascaro-
nhas de Lencastre que os hia compor, e com mão ar-
mada lhe impedisse que entrasse naquellas partes, cujo mo-
vimento o obrigou a retirar-se para o Rio de Janeiro, sem 
conseguir o firn que o tinha conduzido para as ditas Minas; e 
Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho que lhe foi suceder, 
se achava governando a Capitania do Rio de Janeiro, a tempo que 
Vossa Magestade o nomeou no i':as Minas, temendo-se que o po-
diam os Paulistas e os liabitadores das Minas embaraçar-lhe a sua 
entrada, receosos do castigo que podiam ter pelo que haviam obrarto 
com o seu antecessor, e de outros movimentos que ali tinham acon-
tecido, e não ser justo nestes termos que elle ficasse sem um nem 
outro Governo, pois no do Rio de Janeiro estava por Vossa Ma-
gestade já nomeado, Francisco de Castro de Moraes a instancias 
do seu Procurador, se servio Vossa Magestade de mandar tomar o 
expedieute, de que tomando por algum accideute para o mesmo 
Rio de Janeiro o havia de governar, sem embargo de o estar ser-
vindo o dito Francisco de Castro de Moraes, o que se não dá no 
caso presente que figura o Governador e Capitão Geral Dom Pedro 
d'Almeida, quanto mais que ainda por outro fundamento mais effi-
caz, se lhe não deve deferir á sua representação, pois elle não 
pode nem deve largar o seu governo, de que tem dado homenagem 
nas reaes mãos de Vossa Magestade, por nenhum acontecimento 
ainda que se offerecetse a mais urgente necessidade, de soccorrer 
o Rio de Janeiro, ptr não ficarem as Minas destituídas de Gover-
nador e da defensa necessaria, na attenção também do muito que 
importa á conservação daquellas terras, e de que os inimigos da 
Coroa a não senhorêem, pois o que deve usar neste incidente ó 
mandar-lhe um soccorro, com um Cabo que o Governe, e só pederia 
sahir do seu governo tendo expressa ordem de Vossa Magestade que 
assim lhe mandasse, porque de outra maneira o não deve faser nem 
é razão que o faça, e ainda sendo assim nunca podia disputar o 
haver de governar o Rio de Janeiro, porque sem embargo de ter 
Governador ambos tem iguaes patentes, e ainda que se queira va-
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ler de que tem a de Capitão Geral, que esta é ad honorem e com 
subordinação ao Ooverno Geral da Bahia, e de mais que neste 
Reyno hindo os Generaes com os corpos de gente, que mandam na 
occasião das Campanhas a qualquer outra Prrvincia, governa o 
General da mesma Província, e a preferencia só se entende nos 
Governos das Praças pois hindo a ellas outros cibos que tem maio-
res patentes, estes são os que as governam; e se deve attender 
que o Governo dó Rio de Janeiro sobre ser a chave das Minas, e 
de que dependem os soccorros para ellas se manterem na obedi-
ência, que são obrigados a prestarem aquelles vassallos a Vossa 
Magestade, e outras cousas de que necessitem, se elle se perder 
também se arriscam as Minas infalivelmente, as quaes foram da 
mesma jurisdição do mesmo Governo do Rio de Janeiro de que se 
desmembraram, occorre uma especial razão mui política e muito 
conveniente, para que se não diminuam as preeminencias de seus 
Governadores, e é que será pôr em desprezo o dito governo, e não 
haverá muitos daquella suposição e gradoação, que ó necessaria 
para este emprego que se deve fazer uma grande reflexão, e se 
representa a Vossa Magestade que esta prerogativa é só dada aos 
Governadores Geraes do Estado do Brazil; os quaes se snhissem 
da cabeça principal do seu governo, a qualquer das outras Capi-
tanias do dito Estado do Brazil, que as hão de governar ainda 
que estejam nellas os seus Governadores por serem seus subalte -
nos, e não podem mover com elle esta competencia. 

Âo Conselheiro o Desembargador Manoel Fernandes Varges 
lhe parece o mesmo que ao Conselho, acrescentando que havendo 
algum caso em que Vossa Magestade por ordem sua mande, que 
o Governador das Minas, Dom Pedro d'Almeida passe ao Rio de 
Janeiro, como tem maior patente que o que governa presentemen-
te, qne o dito Dom Pedro d'Almeida a haja de governar. 

Lisboa Occidental 8 de Novembro de 1717 — Telles — Costa 
— Abreu — Azevedo — Silva — Souza — Varges — Lemos — 

REZOLUÇÃO 

Como parece ao Conselho — Pedrouços, 26 de Novembro de 
1717 — Rey — 
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S o b r e o que i n f o r m a o G o v e r n a d o r e Capi tão G e -
neral de São P a u l o e Minas, D o m P e d r o d ' A l -
meida, á cerca da creação das duas tropas de 
cavalios para serv irem nos districtos daquelle 
g o v e r n o e de ser c o n v e n i e n t e que haja u m Juiz 
de Fóra na Vi l la de Guarat ingui tá ; vam as 
cartas que se acusam, — de 6 de agosto de 1 7 I 8 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consultas do Rio de J ane i ro" , 
vol. de 1718 a 1720, f ls . 9 v.°) 

Vendo-se n'este Conselho o que respondeo o Governador e 
Capitão General, que foi de -ão Paulo e Minas. Dom Braz Bal-
thasar da Silveira, sobre as duas tropas que Vossa Magestade tem 
resoluto haja nas Minas, e como a sua informação não viesse com 
toda a individuação e claresa necessarias, se ordenou ao Govorna-
dor seu successor Dom Pedro d'Almeida, declarasse se o terreno 
era capaz para andar n'elle a Cavallaria, e se haveria o sustento 
que era necessário para secenta cavalios, de que se podiam com-
por as duas tropas a trinta cada uma, e quanto poderia importar 
esta despesa, e os soldos que se deviam dar a cada soldado, de 
maneira que correspondendo á carestia da terra não fosse o mais 
excessivo, e da mesma maneira aos Officiaes d'ellas, e se teria a 
fasenda real maior conveniência em concorrer com este gasto, ou 
faser-se por assento o sustento das ditas tropas ; dando conta a 
Vossa Magestade com toda a distincção do que «'isto se lhe offe-
recesse, como também se haveria pessoas de serviços, prestimo e 
fidelidade que as quisessem levantar á sua custa, fasendo-os Ca-
pitães d'ellas hindo os mais Officiaes para as ditas Companhias 
d'este Reyno que com toda a noticia e experiencia da guerra, as 
podessrm pôr com toda a boa disciplina. 

A esta ordem responde o dito Governador Dom Pedro d'Al-
meida em carta de 9 de Julho do anno passado, que com esta sòbe 
ás reaes mãos de Vossa Magestade ; que logo que chegara ao Rio 
de Janeiro procurara eficazmente fazer a ordem de Vossa Mages-
tade, sobre a creação das duas tropas que Vossa Magestade é ser-
vido haja nas Minas, e que antes de partir para ellas fisera di-
ligençia para informar-se das pessoas praticas n'aquelle paiz. e 
que podiam dar rasão d'esta matéria; e como a primeira cousa 
que devia procurar era uma verdadeira idéa do paiz das Minas, 
tinha averigoado que trez caminhos eram os que até agora se t i -
nham descoberto, desde as costas d'aqu?lla Capitania do Rio de 



Janeiro, para o recoucavo das Minas: ura a que chamam o velho 
— desde Paraty pelas serras de muriquipiocaba e vimiatinga, até 
á borda do campo que chamão — aparição —: outro de Santos 
por São Paulo passando pela Villa de Taubaté, que se junta com 
o caminho sobredito na Villa de Guaratinguitá ; o terceiro que 
começa do Aguassú pela Parahiba e Paraybuua, rios d'este nome 
assim chamados até á paragem que chamam — Campos —; todos trez 
ásperos, e fragosos, e apertadissimos desfiladeiros e pela emminencia 
das montanhas, e excessos de bosques mui difíceis e que no fim d'estes 
caminhos começam as maiores e mais consideráveis povoações das 
Minas Geraes, como são Villa Rica do ouro preto, Villa do Car-
mo, Rio das Velhas, Sabará, e que por todas estas paragens 
se aplana mais o terreno, em umas mais que outras, e se podia 
facillissimamente marchar, sem embaraços dos bosques nem tanta 
ineomodidade dos montes particularmente para a parte do Gabará 
e Rio das Velhas^ onde os caminhos são muito mais trataveis, 
porque o concurso de gente tinha feito as estradas mui pratiea-
veis, e espaçosas, e offerecem comodidade para poder marchar por 
ellas cincoenta homens de f rente ; á vista do que se dissolve toda 
a duvida que pode haver sobre a capacidade do terreno, e fica 
claro que não é menos apto para u'elle andar cavallaria que outro 
qualquer de Portugal; e que no que tocava ao sustento, parece, 
que nas Minas por ora era mais fácil, porque sendo o dos ca-
vallos que n'ellas andam a erva a que chamam capim, que os 
campos produzem em todo o anno sem qua seja necessário fazer 
reserva d'ella de um para outro tempo, se susteutam também com 
milho de que ha graude abundancia, e hoje se vende quaze tão 
barato como em Portugal, maiormeute depois que nas Minas se 
começaram a plantar roças de mandioca, cuja abundancia tem 
feito baratear o milho, do qual é de advertir que a ração década 
cavallo é muito menor que a de cevada, não só a respeito de ser 
o grão mais substancial, mas porque a crua em si o é ; que isto 
se entende quando os cavallos andam em continuo trabalho, que 
quando estão descançados lhe diminuem muito a ração, e os preços 
quH estes custam ordinariamente são trinta e cinco mil reis, 
porem os que são mais economicos mandam esperar ao Sa-
bará o grande concurso que d'elles vem dos curraes da Bahia 
e Pernambuco, e com isto logram comprai-os mais baratos, e 
para Vossa Magestade o podiam ser muito mais respectivo ao 
paiz, querendo mandar pôr o preço aos cavallos como n'este 
Reyno se faz, comprando-se pela fasenda de Vossa Magestade, ain -
da que seria escusada esta diligencia, pois estava certo que havia 
muitas pessoas que queriam levantar a Companhia por sua conta, 
porque j á se lhe offereceram algumas n'aquella Capitania do Rio 
de Janeiro, as quaes não apontava porque não tinha total conhe-
cimento d'ellas prescindindo d'esta rasão pela natural, podia en-
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tender-se que qualquer estimará esta bonra, e a comprará facil-
mente por trinta cavallos, fasendo tanto excesso por ser Capitão 
dá 1 'rdenança, e como hoje tinha concorrido tanta machina de 
gente para as Minas, e muita d'ellu estava já estabelecida, isto 
faz que o commercio e r r a para lá em tanta abundancia, que as-
sim os generos comestíveis corno os de mais, estão mais baratos 
que no Rio de Janeiro ; por cujo motivo o sustento dos soldados 
não é tão difícil nem tão caro como em Lisboa, e lhe parece que 
a cada soldado se deve dar de soldo seis vinténs por dia, porque 
a infanteria da praça do Rio de Janeiro tem só 41 réis por dia, 
e 960 cada mez, para tres quartas de farinha, porque a ração or-
dinaria no Brasil é uma quarta para dez dias, e vem a ter cada 
soldado cada mez 2$200 reis, e a rasão porque faz este excesso a 
cavallaria, é porque pelo regulamento militar de Vossa Magestade, 
também a cavallaria tem quaze dobrado do soldo que a Infanteria 
que aos dous Capitães lhe parece se lhes devem dar cada mez 
80$000 reis a cada um, porque tendo n'este Reyno 208000 reis de 
soldo, cinco praças de gratificação e os emolumentos da arca e 
contrato, tudo junto virá a importar quarenta e tantos mil róis e 
o que excede a isto no soldo que elle aponta, é pela differença do 
que custam as cousas n'aquelles paizes ; e pela mesma rasão os 
dous Tenentes podiam ter 25$000 róis cada um, e que um tão 
pequeno corpo não necessitava de Alferes, e que os dous Furrieis 
podiam ter de soldo 10?000 reis cada um, e reputando a farinha 
que hão de gastar os soldados, na mesma form« que a Infanterif , 
vem esse corpo a custar o que claramente se vê pelo mappa in-
cluso ; e que mandando Vossa Magestade pela primeira vez so-
mente secenta sellas com todos os seus aparelhes, que não custaram 
400$000 reis, e outras tantas clavinas, e pares de pistolas, entre-
pando-se por arca e contrato aos Capitães, para que d'ali por 
diante assim como também os cavallos, sejam obrigados a mantel-os 
sempre e no mesmo numero, sem que Vossa Magestade faça uunea 
mais esta despesa, e como os soldados não tem ocasião de cam-
panhas nem de dormir em terra com que se destruão os vestidos, se 
lhes podiam dar de trez em trez anuos e hirem na mesma forma 
d'este Reyno. onde se dão de dous em dous, e que sendo tão l i -
mitada esta despesa, parece que é mais conveniente faser-se por 
conta de Vossa Magestade que por assento, porque só sendo muito 
maior é que se experimentaria algum beneficio do assento porem 
querendo Vossa Magestade que assim se faça, não faltariam pes-
soas que os tomassem, o que tudo mais largamente se exprime na 
dita carta. 

Com esta occasião se vio também outra carta do mesmo Go-
vernador, de 29 de Novembro do anuo passado, que com esta vae 
inclusa, na qual se representa a Vossa Magestade que hindo pnrá 
as Minas, e vendo todo o districto d'aquelle Governo achara que 
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todas as noticias que lhe deram 110 Rio de Janeiro, e de que havia 
informado a Vossa Magestade, eram verdadeiras pelo que tinha 
experimentado, e que assim é mui preciso que ali haja as ditas 
tropas, para se cumprir o serviço de Vossa Magestade, e os Go-
vernadores as suas obrigações, e ainda por não arriscarem o seu 
respeito e decoro do seu posto, e que seria conveniente para re-
frear insolencias de regulos, que Vossa Magestade mandasse um 
Juiz de Fora para a Villa de Guaratinguitá, e que este podia ser 
o de Santos, por se escuzar a despeza de outro Ministro, alegando 
na dita carta as mais circunstancias que se lhe ofierecem sobre este 
particular. 

Dando-se vista &o Procurador da Fasenda respondeo, que 
para os Governadores e Ministres de Vossa Magestade poderem 
satisfaser com as suas obrigações, e darem a devida execução a 
seus reaes mandados, necessariamente deviam ser obedecidos, e 
fundando-se esta obediencia em o respeito e temor com que os 
subditos devem ser tratados, por legitima consequencia se segue, 
que d'onde este temor e sujeição como primeiro movei faltar, não 
pode haver governo algum, nem terem as leys de Vossa Magestade 
pratica e cumprimento, que esta regra universal em todos os povos 
com mais especialidade se contrae aos do Brasil e Minas, não só 
porque nas distancias se acha mais dúbia n veneração que todos 
ao nosso Soberano devemos, mas também porque a qualidade do 
paiz acomoda aos seus insultos e a abundancia de riquezas pouco 
acostumada a humilhar-se os faz ser mais mal sofridos, livres e 
despoticus, e não poucas vezes de vassallos degeneram em regnlos ; 
e assim não havendo para este terrível mal, tão opposto ás supre-
mas regalias dos Príncipes, mais remedio que a coação e violên-
cia, priucipalmente para d'elle os Governadores poderem uzar, se 
lhes devem dar ferças proporcionadas, para com mãos armadas se 
faserem reverenciados e temidos, e que o seu caracter se respeite 
e a justiça se exercite com liberdade ; pelo que lhe pareoe, que 
visto constar pelas informações juntas, ser o terreno das Minas 
acomodado para o uso da cavallaria, e haver para ella o sustento 
necessário, fica sendo mais justa, e muito do serviço de Vossa 
Magestade a pretenção que o Governador das Minas Dom Pedro 
d Almeida tem em ordem a que Vossa Magestade se sirva mandar 
levantar logo as duas tropas, que (segundo se inculca da Provisão in-
clusa) já resolveo houvesse n'aquelle Governo, por o único meio de 
cohibir a licencioza izempção em que aquelles povos se achão. e de 
se poderem n'elles administrar livremento as leys e ordens de Vossa 
Magestade, sem o que se não podem conservar, fundamento que 
faz cesse o reparo de acrescer esta despeza (ainda sendo tão avul-
tada qual se vê do mappa junto) ás que tem a fasenda real alem 
de que bem se pode esperar seja occasião de que as rendas reaes 
se augmentem como o dito Governador concidera. 
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E qupnto a se darem a Capitania dai tropas a pessoa» que 
a sua custa comprem os cavalios, lhe parece o mesmo que ao Go-
vernador, visto as haver para este ministério, capases, deixando-se 
(por evitar demora) no seu arbítrio a escolha das mais idôneas 
para este emprego; e que também se acomoda com o seu parecer 
sobre a taixação dos soldos, e forma que aponta se deve • bservar 
para a subsistência das ditas tropas, e pelo que respeita á neces-
sidade considerada, de se pôr em a Villa de Guaratinguitá o Juiz 
de Fóra, entende é mais couveniente não se crear este logar de 
novo, mas que para a dita Villa se mude o Juiz de Fóra de San-
tos, pelas rasões que o Governador ultimamente pondera. 

E sendo tudo visto pareceo ao Conselho que s u p o s t o o que 
representa o dito Governador Dom Pedro d'Almeida, de ser fácil 
o j oder sustentar-se os cavalios nas Minas, pela grande abundancia 
de erva que produzem aquellas terras, e a forma como pastão sem 
trabalho nem despesa de quem trate d'elles, que é o que dificultava 
o criarem-se as duas tropas que Vossa Magestade tinha resoluto que 
houvesse n'ellas, e ser couveniente que n'aquelle Governo como há 
em todos das Conquistas, haja uma milícia paga, assim para se c 11 ci-
liar todo o respeito aos Governadores, como para milhor execução 
das ordens de Vossa Magestade, e se auxiliar por este meio a just i -
ça, e fazer conter em toda paz e quietação aquelles povos, os 
quaes se compoem de muita gente toragida e facinorosos, ani-
mando-os a largueza do paiz a cometterem muitos insultos, por 
não haver coação de castigo para elles nem quem os prenda; que 
n'esta attenção que Vossa Magestade se sirva em beneficio do seu 
real serviço, que o Governador crie as duas tropas de trinta ça 
vallos cada uma, dando se aos soldados e officiaes o soldo e mais 
o que elle aponta no seu mappa, obrando n'este particular de ma-
neira que a despesa seja a que refere, em forma que quando ex-
ceda alguma cousa, não possa nunca chegar este dispendio mais 
que até á quantia de dez contos de réis, deixando o mais no seu 
arbítrio, assim o de se levantarem as ditas tropas a custa de a l -
guns particulares, como também a escolha d'elles para este effeito 
e de officiaes para servirem n'ellas ; que se supõe o fará de uns 
tses sugeitos eheios de grande honra, valor e fidelidade, que em 
tudo desempenhem as suas obrigações, que se offerecem, e que para 
milhor se conservarem as ditas tropas, veja se pode ajustar com 
os Capitães d'ellas que haja arca e contrato, como se faz n'este 
Reyno ; e se representa a Vossa Magestade que d'elle devem hir 
as sellas, pistolas, clavinas, e mais sparelhos e fardas para os sol-
dados, da sorte que expõe o mesmo Governador ; e no que respei-
ta a se mandar o Juiz de Fóra de Santos para a Villa de Gua-
ratinguitá, que n'isto se offerecem alguns iuo.ovenientes dignos de 
grande reparo, para se uão pôr em pratica a sua representação, 
pois a praça de Santos é de tanta iinportaucia, e um porto de 
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mar com tanta gente e algumas companhias de Infanteria paga, 
que não soffre se tire d'e!la um Ministro que se faz tão necessá-
rio n'aquella terra. 

Lisboa Occidental 6 d'Agosto de 1718. — Costa — Abrea — 
Silva — Souza — Varges — Lemoz. 

REZOLUÇÃO 
Como parece com declaração que serão as duas tropas de 

cavallos, ligeiras ou de dragões, ficará no arbítrio do Conde Go-
vernador ; e quanto aos Capitães para ellas mandará o Conselho 
por (pôr) editaes por oito dias, e me consultará p." Capitães dos 
officiaes entertidus na cavallaria os mais capazes, e os mais offi-
ciaes se nomearão na forma que parece. 

Lisboa Occidental 9 de Janeiro de 1719. — Rey. — 

O Juiz de Fóra da Praça de S a n t o s dá conta d o s 
in jur iosos t e r m o s que c o m elle e seu anteces-
sor se tem havido o G o v e r n a d o r da m e s m a 
praça L u i z A n t o n i o de Sá Q u e i r o g a ; e vae o 
auto que se a c u s a , — de 12 de agosto de 1 7 1 8 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, ' -Consultas do Rio de . janeiro" 
vol . de 1718 a 1720 fls . 27) 

O Juiz de Fóra da Praça de. Santos Mathias da Silva, em 
carta escripta em São Paulo em o 1. de Maio do anuo passado, 
dá conta a Vossa Magestade de como em sexta feira santa, pas-
sára Alvará de fiança a Gatpar JRibeiro, prezo na fortaleza da dita 
praça á falta de cadêa, «e servio do regimento que Vossa Magestade 
foi servido dar aos Ouvidores do Brasil, de que se achava naquella Ci-
dade um treslado, e ser o mesmo que o do Rio de Janeiro ; Luiz An-
tonio de Sá Queiroga Governador nomeado pelo Vice-Rey daquelle Es-
tado e não quizera dar cumprim ento ignorando a jurisdição delle Juiz 
de Fóra, affirmando que emquanto governasse aquella Praça, não ser 
solto o tal preso, e isso por razões particulares que tivera com o Juiz 
de Fóra daquella Villa, a quem publicamente da sua janella des-
compoz o dito Governador com palavras indignas de se proferirem, 
por o dito Juiz de Fóra lhe prender um soldado gravemente cri-
mintso, de que lhe dera conta o dito Juiz de Fóra que por ser 
leigo não obrou cousa alguma, e se achava envergonhado de saliir 
á rua ; ignorando mais o dito Governador, soldados e mais povo 
daquella Villa, ser o Ouvidor de São Paulo Auditor da gente da 
guerra, para a castigar no crime. 
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Era carta de 23 de Novembro do dito anno passado, repre-
seuta a Vossa Magestade o dito Juiz de Fóra, que uão é novo 
nos Governadores do Ultramar, uão quererem respeitar os Minis-
tros de Vossa Magestade como devem, sabendo aquelles muito bem 
como estes devem ser tratados; e que em 21 do dito mez de No-
vembro, dia da festa de Nossa Senhora do Pilar se achava elle 
Juiz de Fóra em o Mosteiro do patriarcha São Bento, oude se 
celebrava a dita festa, ouvindo Missa ; e estando de joelhos em 
cima de uma alcatifa, com o seu chapao em cima de um tambo-
rete (assento que elle ignora ser para elle ou para outrem) che-
gara Luiz Antonio de Sá vueiroga, e com o bastão que trazia 
lhe dera em uma perna, e olhando elle para traz a ver quem era. 
disse o dito Governador com arrogaucia e soberania — arrede-se 
para lá —, e isto em uma multidão de povo que no dito mos-
teiro se achava ; que elle lhe não respondera mais que não sabia 
que. sua senhoria era chegado, e se afastara de quem recebera 
grande injuria. 

Que não procedera na forma da ley por ser inútil este pro-
cedimento, do qual resultava grande ruina, e só fizera sabedor ao 
Dezembargador Ouvidor Geral de São Paulo, o Doutor Rafael 
Pires Pardinho, remettendo-lhe o auto que também enviava a 
Vossa Magestade, o qual com esta sóbe á sua real presença 

Do qual e das cartas referidas se deo vista ao Procurador 
da Coroa e responde,o, que esta conta vinha muito tarde, e se 
persuade que este Ouvidor é algum Juiz Ordinário que servia 
pelo Ouvidor, e que da mesma sorte o era o Juiz de Santos a 
quem o Governador descompoz, visto este Ouvidor l i e chamar leigo ; 
se o Juiz de Santos deo conta da sua descomposição devia j u n -
tar-se aqui, aliar se devia ordenar ao novo Ouvidor informasse 
sobre esta conta, ouvindo por escripto ao Governador, porque esta 
insolencia não se devia dissimular, mas castigar-se severamente. 

Que ao depois que respondera ao que acima diz, achara 
neste mesmo masso outra carta deste mesmo Ministro, e delia se 
colhe que elle é Juiz de Fóra da Santos, e que quando escrevera 
esta carta servia de Ouvidor de São Paulo, em falta do Ouvidor 
proprietário ; e como com a dita carta remette uma certidão de 
um Escrivão seu da descomposição que este Governador fez ao 
Juiz, pela ordenação que servia em Santos por razão de servir de 
Ouvidor o Juiz de Fóra ; era escusada mais informação sobre 
este particular, para se haver de proceder contra o dito Gover-
nador, por esta descomposição pelo Juiz pela ordenação; como 
também pèla que fez na Igreja ao dito Juiz de Fóra de que elle se 
queixa na dita carta, com a qual remette também um auto que 
fez dellas; e assim lhe parece que este Governador deve ser 
advertido do mal que tem obrado contra um e outro Juiz, e que 
tenha entendido que lhes deve ter todo o respeito e veneração 
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que se lhes deve, como Miuistros que são de Vossa Magestade ; e ou-
trosim devia ser suspenso por tempo de seis meses sem nelles vencer 
soldo, pois pede a ra»ão que se castigue a sua insolencia, e que entenda 
aquelle povo o cuidado que Vossa Magestade tem de conservar o res-
peito dos seus Ministros, e de castigar as insolencias de quem os offen-
d e ; e q u e ao Juiz de Fora se devii responder, dando-lhe a noticia 
da resolução de Vos=a Magestade, que foi servido tomar. 

E quanto a não cumprir o Governador o Alvará de fiança, 
devia informar de novo o Ouvidor ouvindo ao Governador. 

E sendo tudo visto, pareceo ao Conselho representar a Vossa 
Magestade, que Luiz Antonio de Sá Queiroga a quem o Vice 
Rey o Marques de Angeja, proveo interinamente no Governo da 
praça de Santos, por passar o que o ei'a Manoel Gomes Barbosa 
a tomar posse da nova Colonia do Sacramento, em virtude do 
tratado da paz ajustada em ütreque commetteo trez crimes gra-
ves ; o primeiro em nào cumprir o Alvará de fiança, que se havia 
passado a Gaspar Ribeiro ; o segundo em tratar com palavras mui 
mjuriosas, a pessoa que servia de Juiz de Fóia pela ordenaçãu, 
na Praça de Santos ; o terceiro no excesso com que se portou 
com o Juiz de Fóra Mathias da Silva na Igreja de São Bento, 
passando o seu descomodimento a tocar-lhe cum o bastão em uma 
perna, muito em despreso da sua pessoa, e com a arrogancia de 
o mandar arredar do lugar em que estava posto ; e porque todas 
estas acções se fazem dignas de uma demonstração severa, para 
que sejam tratados os Ministros de Vossa Magestade com toda a 
veneração. 

Que Vossa Magestade seja servido, que o Mestre de Campo 
que está noineado para hir governar a dita praça vá logo a ren-
del-o, e assim como chegar o prenda logo e o remetta in conti-
nenti preso ao Governador do Rio de Janeiro, ao qual avise que o 
deixe estar em uma daquellas fortalezas por tempo de dois meses, 
os quaes se contarão desde o dia que o Governador de Santos o 
prender; e que o suspenda do exercício de Tenente de Mestre 
de Campo General do Rio de Janeiro, de que tem patente de 
Vossa Magestade, por tempo de seis meses e que nelles não ven-
ça soldos, e que da parte de Vossa Magestade lhe estranhe o mal 
que obrou contra um e outro Juiz, tendo entendido que se se 
não moderar nas suas acções, mandará Vossa Magestade usar com 
elle de maior demonstração. 

Au Conselheiro o Doutor Joseph Gomes de Azevedo lhe 
parece dizer a Vossa Magestade, que Luiz Antonio de Sá Queiro-
ga pela sua altiva condição e arrogancia, se faz indigno de que 
se fiem delle os governos das praças das conquistas, onde é neces-
sário toda a suavidade para governar os povos dellas, e conservar 
com os Magistrados toda a boa correspondência, porque nisso con-
siste a boa harmonia do Governo ; e que nesta concideração que 
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Vossa Magestade o mande depor logo do governo da Praça de 
Santos, declarando que não entre mais em nenhum governo, e 
que fique suspenso do exercício do posto de Tenente General da 
Praça do Rio de Janeiro, athé se mostrar livre da culpa que lhe 
resultou, do auto que contra elle se fez na descom posição e irre-
verencia, com que tratou ao Juiz de Fóra Mathias da Silva. 

Ao Doutor Joseph de Carvalho Abreu lhe parece faser pre-
sente a Vossa Magestade, que bem se mostra que 1 uiz Antonio 
de Sá Queiroga se houve com muito excesso, e demasiada arro-
gancia no que r fere delle este Ministro ; e que nesta concide,ra-
ção que Vossa Magestade mande a João da Costa Ferreira, que 
está nomeado para a praça de Santos se embarque logo na pri 
meira embarcação que. se offerecer, e assim como tomar posse do 
seu posto prenda logo a seu antecessor Luiz Antonio de Sá Quei-
roga, e o deixe estar na prizâo por tempo de um mez para que 
vejam os povos onde cominetteo a culpa, o castigo que teve 
por ella, e sirva esta demonstração de exemplo para os mais se 
absterem, de commetterem si i ilhantes absuidos de tão damnotas 
conseqüências, quaes são as que trazem comsigo a de serem tra-
tados os Ministros com menos veneração e respeito, em povos em 
que se não ache ainda estabellecida a suposição e obediencia nelles. 

Ao Conselheiro João Telles da Silva lhe parece diser a 
Vossa Magestade, que suposto reconhece a imprudência e pouca 
attenção que este Governador teve com o Juiz de Fóra, em um 
dia tão solemne e festivo e se faça digno de ser asperamente re-
prehendido, e castigado por Vossa Magestade para exemplo da 
grande veneração, que dévem ter os Ministros de Vossa Majes-
tade qne administram just iça; comtudo no caso presente reconhece 
elle Conselheiro que este Ministro deo ocasião a que este Gover-
nador executasse similhante absurdo, pois tendo no cetco da ca-
pella mòr alcatifa e tamborete, lugar destinado aos Governadores 
das Conquistas, quando vão assistir nas festas publicas das Igrejas, 
foi tal a ignoraucia deste Ministro que se foi pôr de joelhos na 
dita alcatifa, pondo o chapeo sobre o tal tamborete ; e como deste 
excesso que obrou o Governador, no modo de fazer levantar o 
dito Ministro, se fez auto e se remetteo ao Ouvidor de São Paulo, 
se deve esperar a conta que der do procedimento que delle tomou ; 
e que quanto ás duas culpas das descomposições dos Ministros, 
que Vossa Magestade deve mandar, que o Governador nomeado 
para a praça de Santos vá logo com effeito, e que o que está 
governando se recolha ao Rio de Janeiro, onde o Governador delle 
o reprehenderá da parte de Vossa Magestade, e que se há por 
mal servido do modo com que tratou aos Ministros de Justiça, 
que Vossa Magestade quer seja mui respeitados. 

Lisboa Occidental, 12 d'Agosto de 1718 — Telles — Costa 
— Abreu — Azevedo — Silva — Souza — Varges — Lemos — 
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.REZOLUÇÃO 

Como parece a Josepli de Carvalho Abreu, e a prizão será 
de dous mezes. 

Lisboa Occidental 31 de Janeiro de 1719 — Rey — 

O G o v e r n a d o r e Capitão G e n e r a l de S ã o P a u l o e 
Minas, dá conta de ser c o n v e n i e n t e ao serviço 
de sua Magestade, que haja P r o v e d o r da Fa-
zenda Real naquellas Minas, e que este d e v e ser 
o Brigadeiro A n t o n i o Francisco da Si lva, pelas 
circunstancias que c o n c o r r e m na sua p e s s o a ; e 
v a e a carta que se acusa, — de 18 de a g o s t o 
de 1 7 1 8 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , «Consultas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1718 a 1720, f l s . 34 v.«) 

Vendo-se neste Conselho a carta inclusa que escreve a 
Vossa Magestade, o Governador e Capitão General de São Paulo 
e Minas Dom Pedro d'Almeida, em que dá conta do quanto 
è conveniente ao serviço de Vossa Mfcgestade, de que uaquellas 
Minas haja um Provedor da Fazenda Real, para a boa arreca-
dação das rendas de Vossa Magestade, e que este se devia prover 
na pessoa do Brigadeiro Antonio Francisco da Silva, por ser de 
tal procedimento que em todas as occasiões do serviço de Vossa 
Magestade, se tem mostrado entre todos o mais zeloso, como o po-
deriam acreditar os dous Governadores antecedentes Dom Braz Bal-
thazar da Silveira e Antonio de Albuquerque, e que este segundo 
poderia dizer a Vossa Magestade, que se o dito Antonio Francisco 
não fora poderia ser, que na tribulação que então se achava o 
Governo que o não recebessem, e elle com o seu modo e com a 
sua authoridade o estabeleceo de forma, que sem controvérsia foi 
recebido em todo elle ; o que tudo mais largamente exprime na 
dita carta, que com esta sobe á real presença de Vossa Magestade. 

Pareceo dar conta a Vossa Magestade, do que representa o 
Governador das Minas dom Pedro d'Almeida nesta sua carta, e com 
esta occasião lembra a Vossa Magestade o Conselho, as consultas 
que se hão feito a Vossa Magestade, sobre esta mesma matéria em 
16 de Novembro de 1714, e em 26 d'Outubro de 1715 que até 
agora não baixaram respondidas, e pelas razões que propõe o mesmo 
Governador se vê, o quanto é importante ao serviço de Vossa Ma-
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gestade, e ao beneficio da sua real fasenda, que se crie para as 
Minas o lugar de Provedor da Fazenda, e os grandes interesses 
que disso se podem seguir. 

Lisbaa Occidental 18 d'Agosto do 1718 — Telles — Abreu 
— Azevedo- — Silva — 

(Falta a resolução régia). 

O Juiz de Fóra de Santos queixa-se do G o v e r n a d o r 
daquella praça L u i z A n t o n i o de Sá Q u e i r o g a , 
de se intrometer e usurpar-lhe a sua jurisdição 
mandando-lhe soltar os presos, e dando azo aos 
soldados para que se não l ivrem dos crimes que 
c o m e t t e m , e o u t r o s indecentes t e r m o s c o m que 
se ha o dito G o v e r n a d o r : e v a m as cert idões 
que se accusam, — de 22 de A g o s t o de 1 7 1 8 : 

( Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas do R io de Janeiro», vol. de 1718 a 
1720, f ls . 37) 

O Juiz de Fóra da Praça de Santos Mathias da Silva, em 
carta de 12 de Janeiro deste anno faz presente a Vossa Magestade 
em como a experiencia tinha mostrado, que não hão sido bastantes 
as cartas de Vossa Magestade, para que deixe algum Governador 
de intrometter-se em a sua jurisdição, em mandar soltar presos no 
corpo da guarda, a ordem da Justiça e d elle Juiz de Fóra sem 
lhe dar parte, antes dá azo aos soldados para que se não livrem 
dos crimes que commettem, pois logo se valem do dito Gover-
nador que os patrocina, e desta sorte não podia faser justiça 
como devia, e juntamente representa a Vossa Magestade, a im-
prudência e fatuidade do sobredito Governador, pois além de 
lhe fazer publicamente uma injuria, com circunstancia aggra-
vante de que fez auto, e remetteo a Vossa Magestade sua queixa, 
e que era obrigado a dar conta chegava a tal excesso, que en-
trara em uma comedia e bailes públicos e ridiculos, em que fez 
também seu papel um soldado criminoso por nome João Coelho, e 
mandara dar em o Cirurgião daquelle presidio umas cutiladas por 
certa causa injusta, como lhe fisera presente o dito Cirurgião, a 
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manifestara o mesmo Governador, ter cooperado para similbaute 
acto. 

E sendo vista a carta referida pareceo ao Conselho repre-
sentar a Vossa Magestade, que depois de haver subido á sua real 
presença, a consulta que se fez a Vossa Magestade, sobre a quei-
xa que fez este Ministro dos excessos deste Governador da Praça 
de Santos Luiz Antonio de Sá Queiroga, acrescerão de novo as 
que repete este mesmo Ministro, de seu desordenado procedimento 
que se fazem verosimeis, pela terribilidade do seu gênio e natu-
ral ; com que á vista de uma a outra exposição se faz mui pre-
ciso, que Vossa Magestade se sirva de mandar deferir a dita con-
sulta, e que se use com elle da demonstração que a Vossa Ma-
gestade se fez presente, assim de o mandar render logo pelo seu 
sucessor, como do mais que nella se aponta, e que para a resi-
dência do dito Governador interino se devem reservar estes casos 
de que é agindo, para se mandar conhecer delles na dita resi-
dência. 

Lisboa Occidental 22 d'Agosto de 1718 — Costa — Abreu 
— Azevedo — Souza — 

(Falta a resolução régia). 

S o b r e a representação que faz J o ã o Ferreira de C a r -
va lho, para hir servir de administrador das da-
tas das Minas p o r Ignacio de A l m e i d a Jordão, 
a q u e m vossa Magestade havia n o m e a d o para 

. a dita occupação, se escusar deste e m p r e g o ; e 
v a m os papeis que se acusam, — de 27 de 
a g o s t o de 1 7 1 8 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1718 a 1720, f l s . 52) 

Como Ignacio de Almeida Jordão, a quem Vossa Magesta-
de havia nomeado para Administrador das datas das Minas, pro 
resolução sua de 18 de Fevereiro do anno passado, tomada á mar-
gem da consulta inclusa, se escusou de hir servir esta occupacão, 
por occasião de se lhe não deferir a mercê do foro de fidalgo que 
pretendia; tendo noticia da sua deixação, João Ferreira de Car-

/ 
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valho representou a Vossa Magestade na petição e proposta, que 
com esta sobe ás reaes mãos de Vossa Magestade, que elle queria 
hir servir a Vossa Magestade neste mesmo emprego. 

E ordenando-se-lhe fizesse um papel da forma, e condições 
com que queria sugeitar-se aos encargos desta occupação, offere -
ceo o que vae junto. 

E dando-se de tudo vista ao Procurador da Fasenda respondeo, 
que dos papeis inclusos se insinuava, que tendo Vossa Magestade 
nomeado para Administrador das Minas Ignacio de Almeida 
Jordão, não tivera este provimento effeito, e na supposição que 
esta occupação vagava, a pedia João Ferreira de Carvalho com as 
condições incertas 110 papel de fora que se lhe remetteo ; e o que 
delle colhia era ou este officio é tão máo, que o supplicante se 
persuadia que para elle não t t i á opositor, ou o supplicante tão 
desvanecido que será não só provido mas rogado, já queria en-
trar em capitulação a que não deve ser admittido mas fazer-se 
novo provimento por concurso e não seria de pouca conveniência 
que primeiro se fizesse Conselho de pessoas praticas e iutelligentes 
o regimento de que este lugar necessitava, individuando-se nelle 
a jurisdição que o superintendente ha de ter, os officiaes subal-
ternos de que poderá, usar, e os ordenados e emolumentos que lia 
de perceber, porque assim se evitavam estas representações e pe-
tições similhantes, e sabendo antecedentemente os opositores as 
conveniências que só tem, não poderiam depois escandalisar-se de 
se lhe não faserem mais. 

Para a oposição deste mesmo officio, ha mui pouccs dias 
apresentou Joseph da Fonseca Serveira os seus papeis, em que 
expõe o que tem servido a Vossa Majestade, os quaes também se 
enviam á sua real presença. 

E sendo tudo visto, e attendendo-se a que nesta occupação 
convém, que sirva pessoa em quem concorra muita experiencia da; 
Minas, e conhecimento dos nuturaes que nellas assistem, para sa 
ber o modo com que os ha de grangear, para que em tudo se adian-
tem as conveniências da fasenda de Vossa Magestade, e pro-
cure evitar todo o prejuizo que se possa dar neste particular, e 
que seja de um tal zelo, iutelligncia e verdade, que conhecida-
mente ponha mais os olhos na honra que nos interesses, esperando 
da grandeza do Vossa Magestade o prêmio que possa merecer por 
este serviço. 

Nesta attenção pareceo ao Conselho que Vossa Magestade 
haja por bem de nomear por Administrador das Minas a João 
Ferreira de Carvalho por tempo de seis annos. por se tér grande 
noticia do seu prestimo, e que foi dos primeiros descobridores das 
ditas Minas, sendo esta circumstancia muito attendivel para se poder 
coufiar delle este emprego, juntando se para o fazer mais digno delle, 
não só o muito uso e conhecimento da lavra das ditas minas, mas 
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ser um homem rico e com muito trato nos Paulistas e mineiros, 
e que o leva mais a esperança do seu acrescentamento, do que 
outra qualquer fortuna; e para que entre nesta administração 
com mais gosto e vá satisfeito deste Reyno, que Vossa Ma-
gestade o honre com a mercê do habito de Christo com vinte 
mil reis reis de tença effectiva, concedendo-lhe Vossa Mages-
tade que se lhe dem os dous cavalios que pede, e a mais fabrica e 
Índios que forem necessários, para o serviço da mesma Administração, 
tudo por couta da fasenda de Vossa Magestade, e dez por cento do 
do ouro que tirar como representa no seu papel ; e outrosim 
que possa nomear os comissários que lhe parecerem mais capazes 
para se ajudar delles, para milhor administração e arrecadação das 
ditas datas, declarando-se que os não poderá tirar deste mi-
nistério, nem servirem-se delles no tempo que tiverem este exer-
cício ; e representa a Vossa Magestade que se não vota no outro 
opositor Joseph da Fonseca Serveira, porque não concorrem nelle 
as circumstancias que se acham em João Ferreira de Carvalho 
pelfls quaes notoriamente prefere, pois o supplicante não tem 
sciencia nem conhecimento de minas. 

Aos Conselheiros o Doutor Joseph de Carvalho Abreu e João 
Tellés da Silva, parece o mesmo que ao Conselho a respeito de 
João Ferreira de Carvalho ; porem como Joseph da Fonceca Ser-
veira foi também opositor, votam uelle em segundo lugar. 

E se vê este Conselho obrigado a dizer a Vossa Magestade, 
que sempre convém que se faça uma instrucção ou regimento, por 
onde se haja de governar este Administrador, e da forma como se 
deve haver na repartição das ditas datas, e a que ha de ter a sua 
arrecadação ; e que nomeando Vossa Magestade pessoa para a dita 
Administração, que correrá pelo cuidado deste Conselho obrar o 
dito regimento, que entender ser mais proprio para este effeito, 
de que dará conta a Vossa Magestade, para esperar a sua real 
approvação. 

Lisboa Occideutal 27 dAgosto de 1718 — Telles — Costa 
— Abreu — Azevedo — Souza — Varges — Lemos — 

REZOLUÇÃO 

Nomeio a João Ferreira de Carvalho. Lisboa Oceidental 3 
de Dezembro de 1718 — Rey — 



- 149 — 

O Juiz de Fóra da Vi l la de Santos, serv indo o l u -
gar de O u v i d o r Geral de São Paulo, dá c o n t a 
dos injuriaes t e r m o s c o m que lhe escreveo. a 
carta inclusa o G o v e r n a d o r das Minas D o m 
Braz Balthazar da Silveira, e m resposta da que 
lhe havia escripto, em que lhe dava parte das 
razões que se lhe o f f e r e c i a m , para não pôr o 
— c u m p r a - s e — a u m a p r o v i s ã o sua, da ser-
ventia do of f ic io de E s c r i v ã o d'aquella O u v i d o -
ria, de 2 de s e t e m b r o de 1 7 1 8 : 

(Do Archivo cio Conselho Ul t ramar ino "Consu l t a s do Rio de J a n e i r o " , 
voi. de 1718 a 1720, f l s . 56) 

O Juiz de Fóra da Villa de Santos Mathias José da Silva, 
servindo o lugar de Ouvidor Geral de São Paulo, na ausência 
que fez para Adjuncto da Alçada do Rio de Janeiro o Ouvidor 
Sebastião Saliró Rasquinho, em carta de 26 de Março do anno 
passado dá eonta a Vossa Magestade, em como o Governador o 
Capitão General, que foi das Minas D< m Braz Balthazar da Sil-
veira, provera o officio de. Escrivão daquella Ouvidoria em sujeito 
inepto, e que em sua Provisão lhe não pusera o —cumpra-se—, 
por ter Vossa Magestade feito mercê do dito officio a Joseph 
Monteiro de Mattos, Governador que foi da Villa de Santos, por 
cujo beneplácito está servindo o Escrivão actual sem causa alguma 
para ser expulso, pagando este arrendamento ao proprietário, e 
não sendo este officio dos que se ehamão vagos, para o dito Go-
vernador e Capitão general das Minas poder prover na forma do 
seu regimento ; e que dando-lhe disto j>arte rezultava o disparate 
da resposta inclusa, não mui ajustada á sua carta que em sua mão 
offerece; fazendo-se aquella digna de reprehenção, pelo nenhum 
respeito que o dito Governador tem aos Ministros de Vossa Ma-
gestade, cuja Provisão despresou fasendo segundo Ouvidor a Bento 
do Amaral da Silva, ensinuando-lhe Vossa Magestade que nem 
para o primeiro Dom Simão de Toledo tinha jurisdicção, sendo 
causa de muitas nullidades e dissenções entre as partes. 

Da carta referida e resposta do Governador inclusa, se deo 
vista ao Procurador da Coroa o qual respondeo, que este Ouvidor 
era um ignorantinho, e merecia ser reprebendido, mas muito mais 
o Governador, porque o descompoz intoleravelmente; mas como o 
não ha de ser, diz que também o não seja o Ouvidor, e que se 
lhe não responda. 

2 3 4 5 6 iinesp^ 9 10 11 12 13 14 



— 150 

E sendo tudo visto pareceo ao Conselho faser presente a 
Vossa Magestade a conta que dá este Ministro nesta sua carta, e 
que suposto que elle houvesse com alguma ignorancia em querer, 
que por parte do Governador se houve com termo» tão inciviz e 
injuriosos, que se não podem tratar com elles a ura homem mais 
vil da republica; e sendo o lugar de Juiz de Fóia e o de Ouvi-
dor de São Paulo, que estava exercitando este Ministro de tão grande 
authoridade, e elle usou com elle de expressões tão indecorosas, 
como se vê da carta que lhe escreveo o mesmo Governador, que 
com esta sobe ás reae» mãos de Vossa Magestade ; e que assim lhe 
deve Vossa Magestade mandar, com a demonstração que o caso 
pede, porque convém muito á administração da justiça e aos po-
vos, que os Ministros desta gradoação sejam tratados pelos Gover-
nadores com grande attenção e decoro, para que por este modo 
consilie toda a estimação entre os vassallos de Vossa Magestade, e 
muito mais em partes tão romotas, em que elles tem tão pouco 
temos ás justiças de Vossa Magestade. 

Lisboa Occideutal 2 de Setembro de 1718 — Costa — 
Abreu — Azevedo — Souza — Varges — 

REZOLUÇÃO 

Como parece, e a Dom Braz Balthazar da Silveira mando 
extranhar haver tratado o Juiz de Fora, na forma que se refere. 

Lisboa Occidental 11 de Novembro de 1718 — Rey — 

O P r o v e d o r da Casa da M o e d a do R i o de Janeiro 
dá c o n t a de se extrahir o o u r o deste R e y n o 
e das conquistas para as nações extrangeiras 
por c o m p r a r e m a oitava a i § 6 o o reis e a , 
i $ y o o reis, a que se deve dar p r o m p t o r e m e -
dio, — de 5 de s e t e m b r o de 1 7 1 8 : 

( Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , " Consultas do Rio de J a n e i r o ' , 
vol. de 1718 a 1720. f ls . 62 ) 

Manoel de Sousa Provedor da Casa da Moeda do Rio de 
Janeiro, em carta de 27 d'Agosto do anao passado faz presente a 
Vossa Magestade, em como pelo capitulo 7." do regimento da 
mesma casa, lhe ordena Vossa Magestade faça uma relação todos 
os annos, da alta ou baixa do ouro ou prata que possa haver nos 
mais Reynos, e ainda que a distancia o prive de fazei inteira ave-

2 3 4 5 6 iinesp^ 9 10 11 12 13 14 
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riguação, em matéria tão importante, não deixa de a provar pelos 
meios seguros que lhe sam possíveis, para que ao menos com esta 
noticia se possam faser as mais diligencias, que dispõe o mesmo 
regimento pelas pessoas e ordens que foram do Reyno ; aos com-
missarios do negocio naquella praça se fez publico nella, que os 
extrangeiros nesta Cidade davam pela oitava de ouro a 1$600 e a 
1$700 reis, e que não só tinham o avanço para as suas terras, 
como também o dellas para Esmirna e outros portos ; e isto se 
mostra mais claro com a diligencia que se faz, para comprarem 
ouro para remetterem para esta Corte, donde também se ordena 
que o reinettam por pessoas que o livrem do registo ; e todo este 
ouro se extrahe para fora do Reyno e conquistas a buscar o maior 
valor em outros ; e parece se deve dar remedio a tão considerável 
descaminho que fasem os homens de negocio do Reyni unidos 
com os estrangeiros de quem são só os maiores interesses, e assim 
se exgota o ouro e prata do Reyno com grande excesso que pende 
de remedio prompto, porque cada vez mais se excogitam meios 
para extrahirem para fora estes metaes, e com tão notória dili-
gencia se procura o ouro para o remetterem, que chegam a dar 
mais do seu justo valor, e com isto se tem embaraçado o lavor 
daquella Casa da Moeda, de modo que ha perto de quatro mezes 
entra nella muito pouco ouro, sendo que nos anuos antecedentes 
entrava na dita casa neste tempo com mais fervor. 

Dando-se vista da carta referida ao Procurador da Fazenda 
respondeo, que sendo a extracção do ouro que deste Reyno e suas 
conquistas se faz para as nações estrangeiras, a matéria mais pre-
judicial á nossa subsistência e utilidade, não se pôde até agora 
achar remedio a tanto damno, pois vemos que os dos registos não 
tem efficacia, e que as cominações e preços nada obram contra o 
interesse que na maioria do preço, que os estrangeiros offerecem, 
conseguem os vendedores ; sendo porem como esta carta declara, 
o maior descaminho em o Brazil, é occasionado pelos commissa-
rios dos ditos estrangeiros, lhe parece que por ora lá se deve 
aplicar o maior cuidado, mandando-se, em quanto á conjuncção e 
estado dos tempos e o em que o mesmo Estado do Brazil se acha 
não permitte usar-se de remedios mais activos, violentos e pro-
veitosos, que se não concedam de sorte alguma semelhantes com-
pras, nem por maior preço que o ordinário a nenhuma pessoa, 
impondo-se aos transgressores a pena de confiscação, e mandan-
do-se que esta se execute com a maior severidade, e na mesma 
forma contra os que não mandarem ao registo o ouro ou moeda 
que vierem com as frotas, ordehando-se se tirarem devassas mui 
exactas, e admittindo-se as denunciações e em segredo, com prê-
mios taes, que as facilite a todo o genero de pessoa. 

Ouvindo-se também ao Procurador da Coroa disse que o re-
medio contra este mal se o houver, aqui se devia dar e não no 
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Brazil, porque daqui se tira o ouro para fora do Reyno, do Bra • 
zil vem para o Reyno como é razão que venha ainda que nem 
todo vem, porque muita parte levam de lá os estrangeiros com o 
negocio que vam lá fazer e não sam mal aceitos, que o ponto 
está em lhe tapar a porta aqui, o que até agora se não poude 
descobrir nem descobrirá, porque nós mesmos queremos o contra-
rio pois aceitamos no Reyno milhões e milhões de fazendas es-
trangeiras, que só servem para o luxo e não para a necessidade 
de viver, e de necessidade pagar os estrangeiros com o 
ouro até o valor das fazendas que introduzem, pois os nossos ge-
neros ainda que os levem não sam equivalentes a tanta quautia ; 
para que se admittem no Reyno tantos tessus, — tantos galões de 
ouro e prata, tantos botões dos mesmos — tantos capotes não só 
os que trazem os estrangeiros, mas os que se mandam buscar á 
Inglaterra, para que são espadins de fora pois se podem fabricar 
no Reyno, se estas e outras cousas que são infinitas e só servem 
para o luxo, se prohibirem, tauto menos ouro sahirá do Reyno, 
algum sahirá mas não todo. 

Ao Conselho parece o mesmo que ao Procurador da Coroa, 
acrescentando que também se devem prohibir todas as fazendas 
que não forem fabricadas no Reyno, ou não vierem nas nãos da 
Índia, ou nas da companhia de Macáo, e que o meio conveniente 
nesta parte será estabelecerem fabricas neste Reyno daquelles 
artefactos, e materiaes que são precisamente necessários e nos 
trazem as nações estranhas, para que estabellecidas ellas se pos-
sam prohibir as dos estrangeiros. 

Lisboa Occidental 5 de Setembro de 1718—Costa — Abreu, 
— Souza — Varges — 

(Falta a resolução régià) 

S o b r e o que escrevem os Of f ic iaes da Camara de 
Vi l la Rica acerca de os embaraçar nas consciên-
cias c o m o seu p r o c e d i m e n t o e queixas o d o u t o r 
M a n o e l Mosqueira da Rosa , que os obrigara a 
e x p o r a Vossa Magestade o que c o n t e m os 
capítulos que c o m este v a m inclusos, — de 17 
de o u t u b r o de 1 7 1 8 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1718 a 1720, f l l . 91 v.°) 

Os Officiaes da Camara de Villa Rica em carta de 17 de 
Dezembro do anno passado, dão conta a Vossa Magestade por este 
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Conselho, em como por outra de 6 de Julho do mesmo anno, t i -
nham dado parte a Vossa Magestade da capacidade e inteireza, 
com que o Doutor Manoel Mosqueira da Rosa entrava a servir o 
lugar de Ouvidor Geral daquella Commarca; porem que ao depois 
os embaraçara tanto nas consciências com o seu procedimento, e 
quaixas actuaes daquelles moradores, que os obrigara a expor a 
Vossa Magestade o que conthem os capítulos que com esta of-
ferecem, e que remettiam ao silencio outras muito mais circums-
tancias, que por escandalosas não proferiam, porem que implo-
ravam a Vossa Magestade, para que por serviço de Deos e qnie-
tação daquelles povos, queira mandar successor a este Ministro, e 
que delle se tire uma exacta residencia em que sejam perguntados 
os ditos capítulos, porque de assim não ser se seguiria maior pre-
juízo, servindo de exemplo a seus sucessores ; que assim o espe-
ravam da clemeucia de Vossa Magestade mandaria por (pôr) todo 
o cuidado no referido, e que elles como leaes Vassallos estudariam 
muito em se saberem empregar no real serviço de Vossa Magestade. 

E dando-se vista da carta e capítulos que elle refere, ao 
Procurador da Coroa respondeo. que ainda que lhe não parecia 
verosimil tanta ladroice, comtudo de tanto numero muitas haviam 
de ser verdadeiras, e que por isso seria conveniente que estes ca-
pítulos se remetiam ao Sindicante para perguntar por elles, re-
comendando-se-lhe muito esta diligencia, com declaração que se 
devia nomear por Sindicante ao Ministro que lhe vae succeder, 
porque é bom Ministro e de bom procedimento, a quem chamam 
Martinho Vieira, e quando não seja o seu successor, sempre se 
lhe devia encarregar esta diligencia. 

E sendo tudo visto pare'ceo ao Conselho, que supostas as 
queixas que se fazem contra este Ministro, e em matérias dignas 
de todo o reparo e contra a pureza do seu procedimento, que se 
devem mandar averigoar estes capítulos na sua residencia, orde-
nando-se ao Sindicante que lha houver de tirar, pergunte por elles 
na dita residencia, porem que de neuhuma maneira inquira as 
testemunhas que se nomearem nos ditos capítulos, por se fazerem 
suspeitosas pois são inculcadas pela Camara, de que podem ser 
parciaes e apaixonadas, e que neste particular perguntará pessoas 
de toda a sã consciência e boa opinião, que possam depor a ver-
dade assim como ella for. 

Ao Conselheiro o Dezembargador Jozeph Gomes de Azevedo 
parece, que sendo notorias neste Conselho as queixas que nelle 
tem feito os Vereadores da Villa do Ouro preto contra o Ouvidor 
Manoel Mosqueira da Rosa a que se lhes deferio, e de outras que 
affirmaram ter agravado para a Relação do Estado, que deviam 
esperar a decisão delle não podiam ter lugar os capítulos, mais 
que aquelles que tocassem á residencia se não deviam perguntar 
as testemunhas que notoriamente fossem inimigos do sindicado. 
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Lisboa Occidental 17 d'Outubro de 1718 — Costa — Abreu 
— Azevedo — Souza — 

RESOLUÇÃO 

Como parece ao Conselho, com declaração que não serão 
admittidas as testemunhas que constar ao Sindicante são inimigas 
do sindicado. 

Lisboa Occidental 19 de Janeiro de 1719 — liey — 

S o b r e o que deo o O u v i d o r Gera l de S ã o Paulo , 
da que lhe dera M i g u e l de Barros, de que h i n d o 
c o m J o ã o Fernandes T a v o r a ás cabeceiras d o 
R i o Paranapanema, n'ellas descubrira a l g u m a s 
taisqueiras de o u r o , que pelas i n n u n d a ç õ e s das 
a g o a s e esterilidade dos matos , não poderá exami-
nar c o m o era preciso p e d i n d o - l h e t e m p o para o 
poder faser, e que entretanto prohibisse, que 
n e n h u m a pessoa lá se fosse intrometer , — de 
19 de o u t u b r o de 1 7 1 8 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas do Rio de Jan t i ro , ' , 
vol. de 1718 a 1720, f ls . 88) 

O Ouvidor Geral de São Paulo Rafael Pires Pardinho, em 
carta de 26 de Novembro de anuo passado dá conta a Vossa 
Magestade. por este Conselho, que em 21 do dito mez lhe man-
dara dar parte Miguel de Barros, morador na Villa de Sorocaba, 
que hindo com João Fernandes Tavora ás cabeceiras do Rio P a -
ranapanema, nellas descobrira algumas faisqueiras de ouro, que 
pelas innundações das agoas e esterilidade dos matos, não poderá 
examinar como era preciso, pedindo-lhe assignasse tempo para o 
poder faser, e que entretauto prohibisse que nenhuma outra 
pessoa se podesse lá hir intrometer; e que averigoada a utilidade 
daria parte, para se poder repartir pelas pessoas que naquelles 
sitios quisessem hir lavrar ouro, e que neste caso supplicaria a 
Vossa Magestade a marcê, de que o faser guarda mor d'este seu 
descubrimento; que lhe deferira viesse elle mesmo perante 
elle a faser declaração do sitio, e forma dos ribeiros em que tinha 
andado, e paia poder assentar o tempo preciso para a tal ave-
rigoação, e com elle faser as mais diligencias que lhe parecerem 
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necessarias, e que do que com elle ajuBtar dará couta a Vossa 
Magestade nas oecasiões que se lhe offerecerem, e por ora a dava 
do que parecia conveniente e preciso. 

Que a amostra do ouro que o dito Miguel de Barros man-
dara, diziam todos os homens práticos nas Minas Geraes, que 
seria de bons quilates e reudimentos, por ser como o do Ribeirão 
de Nossa Senhora do Carmo d'aquellas Minas. 

Que nos sertões daquella Commarca andam muitas pessoas 
por diversas partes, na diligencia de descobrir Minas a quem Vossa 
Magestade deve favorecer e ajudar, e ainda aos mais que depois 
as quiserem hir lavrar, e que um dos meios mais suaves lhe pa-
recia ser conceder-lhe Vossa Magestade a mercê geral, de que as 
pessoas com ordem de entrarem uo sertão á dita diligencia, não 
paguem dizimos nas roças que n'elle fiserem para seu sustento, 
e da gente que com elles for, e na mesma forma não paguem 
dizimos os primeiros quatro annos as pessoas que forem povoar 
as que se descobrirem para lavrarem ouro, no que Vossa 
Magestade animará e ajudará aquelles moradores para augmeuto 
de minas, em que se pode utilizar muito depois a fazenda de 
Vossa Magestade. 

Que aos descobridores das minas parece deve Vossa Mages-
tade faser mercê (alem de outras com que os honre) de guardas 
mores dos seus descobrimentos, e dos mais que pelo tempo adiante 
se fiserem no circuito de cinco legoas, para que assim se não 
acobardem os homens de se verem mandados e oprimidos de 
outrem, n'aquelles mesmos sitios e riquezas que elles com traba-
lho, riscos e dispendios descohriram, como tinha mostrado a 
experiencia. 

Que também lhe parecia devia Vossa Magestade nomear por 
ora, quem superintenda n'aquelles descobrimentos, caso que tenham 
effeito por ficarem para a parte do sul d'aquella Cidade, e em 
grande distancia das minas dos quatagoazes, em que reside o Go-
vernador d'aquellas Capitanias cujo recurso será mui dilatado. 

E que os quintos de Vossa Magestade se cobrem, na forma 
dos regimentos e ordens de Vossa Magestade, que se observaram 
n'aquella Capitania no principio das Minas, até que o tempo des-
cubra outro meio. 

E dando se da referida carta vista ao Procurador da Fazenda 
respondeo, que Vossa Magestade favoreça aos descobridores das 
minas de São Paulo, e os honre com todas aquellas merçês que 
bem couberem em suas pessoas, e aisim se lhe mande certeficar 
lhe parecia mais util ao serviço de Vossa Magestade, para que em 
a esperança desta conveniência (que nos Portugueses e com mais 
especialidade nos que vivem em a America, é muito mais que ou-
tra qualquer poderosa) se animem a procurar que as minas se mul-
tipliquem, do que em o estado presente se não pode duvidar, r e -
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ceberá a fazenda real grandes interesses suposto o sitio em que se 
buscam, e o não porem a Vossa Magestade em maior cuidado e 
despesa, que o que deve ter a respeito das que já ha. 

Que não lhe parece porem que aos descobridores se faça a 
graça, de serem nomeados guardas mores dos distritos dos seus des-
cobrimentos, porque alem desta occupação ser desnecessária, para 
a boa administração das minas, delia se quererão tirar taes prero-
gativas, que perturbem a quietação publica ; e muito mais se cahir 
sobre pessoa a quem esta distincção seja improporcionada; e as-
sim por ora entendia que com a promessa de futuras mercês, e 
com a de se lhes faser logo por alguns annos a de os izemptar do 
pagarem dizimos, segundo o Ouvidor aponta, ficarão suficiente-
mente animados para proseguirem os descobrimentos, aos quaes 
conforme o tempo e o effeito mostrar é necessário deve o Ouvidor 
mandar officiaes de boa suposição, para com toda a exacção e ver-
dade cobrarem os quintos, e manterem aos mineiros em quietação 
e justiça, emquanto o Governador a quem logo deve dar conta do 
que succeder, não der a providencia que lhe parecer mais propor-
cionada ; advertindo-se a hum e a outro que para estes empregos, 
ou para o de superintendente quando for conveniente nomear-se, 
sejam eleitos só Paulistas, e os que entre elles para isso se mos-
trarem mais aptos, até Vossa Magestade não ordenar o contrario. 

Pareceu ao Conselho, consideradas as razões que apresenta 
este Ministro, que Vossa Magestade haja por bem de mandar es-
crever-lhe, dê conta do que assentou com Miguel de Barros, sobre 
o descobrimento a que tinha hido e do que resultou d'elle, e que 
a mesma deve dar ao Governador das Minas, e caso que lha t i -
vesse dado que avise da providencia, que elle mandou guardar 
n'este particular. 

E na segunda parte que se sirva Vossa Magestade de man-
dar declarar, fasendo se publico por editaes assim em São Paulo 
como nas terras das Minas, que todas as pessoas que as descobri-
rem lhe haver Vossa Magestade o tal descobrimento por serviço, 
e remunerará segundo a utilidade que disso se seguir á real f a -
zenda de Vossa Magestade, e sendo de mina de beta rica o hon-
rará Vossa Magestade com a mercê de foro de fidalgo, e lhe dará 
400$000 reis de tença effectiva assentada no rendimento da dita 
mina ; e que ao mesmo Ouvidor de São Paulo se deve dizer, que 
no que toca ás Minas, que se entende haver para a parte do sul, 
que os que fiserem os taes descobrimentos, alem das mercês que 
se hão de faser e se mandam faser publicas pelos ditos editos, que 
não pagarão dizimos por tempo de quatro annos, assim os desco-
bridores como povopdores d'ellas, para que o interesse os anime a 
empregarem-se em similhantes averigoaçôes, tão convenientes. 

E quanto a serem guardas mores os ditos descobridores, que 
de nenhuma maneira se deve permittir similhante graça, porque 
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isto seria fasel-os senhores das mesmas Minas, o que pode ser 
mui prejudicial ao serviço de Vossa Magestade, e que n'esta con-
sideração o Ouvidor Geral dará conta ao guarda-mor das Minas, 
provido por Vossa Magestade, para que elle n'este particular faça 
observar a disposição do seu regimento; e porque este se pode 
achar em distancia tal que não soffra que se espera pela sua de-
terminação, que o dito Ouvidor Geral no Ínterim sirva de 
guarda-mor, seguindo em tudo o que está determinado no dito 
regimento. 

E no que respeita á ultima parte sobre o pagamento dos 
quintos, que emquanto Vossa Magestade não resolver o que se ha 
de guardar na sua satisfação, que se cobrem na forma do regi-
mento e ordens de Vossa Magestade. 

Lisboa Occidental 19 de Outubro de 1718 — Costa — Abreu, 
— Azevedo — Souza — 

( Falta a resolvção régia ) 

S o b r e a conta que dá o C o n d e de Assumar , g o -
vernador e Capitão Genera l da Capitania de São 
P a u l o e Minas, da capacidade de M a n o e l da 
Fonceca e do ze lo , desinteresse e lealdade c o m 
que se ha e m tudo o q u e toca ao serviço de 
V o s s a Magestade ; e vae a carta que se acusa, — 
de 5 de d e z e m b r o de 1 7 1 8 : 

( D o Archivo do Conselho Ul t ramar ino , « C o n s u l t a s do Rio de j a n e i r o » , 
vol. de 1718 a 1720, f l s . 100 v.« ) 

Vendo-se a carta inclusa do Conde de Assumar Dom Pedro 
d'Almeida, Governador e Capitão General da Capitania de São 
Paulo e terras das Minas, em que dá conta a Vossa Magestade 
da grande capacidade do Secretario que foi daquelle Governo 
Manoel da Fonceca, e do zelo, desinteresse e lealdade com que 
se há em tudo o que toca ao serviço de Vossa Magestade, pelo 
que lhe parecia que não só lhe deve Vossa Magestade mandar 
agradecer, mas servir-se delle para a arrecadação da fazenda Real, 
no serviço de Provedor delia. 

Pareceo ao Conselho fazer prezente a Vossa Magestade, o 
que escreve o Governador das Minas o Conde de Assumar Dom 
Pedro d'Almeida, sobre a pessoa de Manoel da Fonceca, e que 
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Vossa Magestade llie mande agradecer o zelo com que elle se tem 
havido no serviço de Vossa Magestade, como aponta o mesmo 
Governador. 

Lisboa Occidental ó de Dezembro de 1718— Costa—Abreu 
— Azevedo — Souza — Varges — Lemos — 

( Falta a resolução régia ) 

O G o v e r n a d o r e Capitão General de S ã o Paulo e 
terras das Minas dá conta da f o r m a c o m que 
se a justou a cobrança dos q u i n t o s c o m os P r o 
curadores das Camaras, e d o assento que se 
t o m o u e r e g i m e n t o que se fez para o s P r o v e -
dores dos districtos das Minas, e das razões que 
o m o v e r a m a fazer apartar dellas a M a n o e l Dias 
de M e n e z e s ; e vae a carta e mais d o c u m e n t o s 
que se acusam, — de 19 de d e z e m b r o de 1 7 1 8 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, <Consultas do Hio de Janeiro», 
vol. de 1718 a 1720, f ls . 119 v.°) 

Vendo-se neste Conselho a carta incluza do Governador e 
Capitão General da Capitania de São Paulo e terras das Minas, o 
Conde de Assumar Dom Pedro dAlméida, em que dá couta a Vossa 
Magestade da forma com que se ajustou a cobrança dos quintos 
com os Procuradores das Camaras que para este effeito convocara, 
e do assento que neste particular se tomou, e regimento que fez 
para os Provedores dos districtos das Minas, e das razões que o 
moveram a fazer apartar dellas a Manoel Dias de Meneses, que 
pretendia estorvar o modo com que a dita cobrança se estabeleceo, 
cujos documentos com esta se remettem ás reaes mãos de Vossa 
Magestade. 

Se deo ' ista ao Procurador da Fazenda e respondeo, que esta 
forma que o Governador de São Paulo e Minas, aviza deo á co-
brança dos quintos provizionalmente, e emquanto Vossa Magestade 
não ordenasse o contrario, lhe parece está muito bem advertida e 
com todas as cautellas que podem dizer ordem ás milhoras delia, e au-
gmento destes direitos quanto o permitte a qualidade da arrecadação, 
que por ordem ou approvação de Vossa Magestade achou posta em pra-
xe, se podia somente observar; e que parece mui justo que Vossa 
Magestade lhe mande agradecer o cuidado e zelo com que em seu 
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real serviço se emprega, e na quietação e socego dos povos sem o 
qual nem as ordens de Vossa Magestade podem ter cumprimento, 
nem a justiça exercício, — nem os vassallos tirar fructo das suas 
tatêas e trabalhos, com utilidade não só particular mas comnium. 

E que a este fim julga mtiito acertada a resolução que to-
mou contra Manoel Dias de Menezes, e a em que está se se opo-
zesse a liberdade e orgulho dos poderosos e mal inclinados, não 
lhe permittindo o viverem despoticos e sem sugeição, pois sendo 
isto em toda a parte perigoso o é muito mais e de mais perni-
ciosas conséquencias, em uma conquista cheia de ouro e de minas, 
em a qual qualquer fogo que se deixe levantar, ha necessaria-
mente ou ao menos pela grande disposição da matéria ó muito 
provável que passe a ser incêndio, e para o mesmo intento poderá 
cooperar também o arbítrio que o Governador seguio, de tirar da 
mão das Camaras (em que regularmente os que rnais podem se in-
troduzem) o meio da còbranç i dos quintos, com que e com a de-
pendencia que por este modo adquiriam, se faziam mais respeita-
dos e temidos, occorrendo-se outro sim ás geraes queixas que da 
desigualdade que neste particular havia se formavam; os novos 
Provedores dos quintos com esperanças e experiencias de que ham 
de ser remunerados, como e pela medida com que servirem podem 
produzir utilidades grandes ; o regimento que se lhe deo parece por 
ora tem dado o acerto, e precaver-se logo nelle tudo o que há e 
pode haver, excede a eSphera da capacidade humana. 

Dividir os quintos das mais rendas reaes, sempre entendeo 
era preciso assim para a sua aplicação, como para Vossa Mages-
tade ter a certeza do que uns e outros direitos produziam, e final-
mente tudo quanto o Governador escreve tem obrado, lhe parece 
ser com acerto, e que pela prudência e actividade — brandura e 
zelo com que procede, é muito capaz de redusir á t ratica, os pro-
jectos que Vossa Magestade tem ideado para milhor arrecadação 
destes direitos, que com tanta desigualdade e diminuição percebe, 
daudo-se-lhe forças proporcionadas para fazer respeitar suas reaes 
ordens, e que se administre inteiramente a justiça, sem a qual 
nem ha governo, nem nelle se pode esperar feliz successo. 

E sendo vistos os papeis referidos, pareceo ao Conselho con-
formar-se com o que responde o Procurador da Fazenda. 

Ao Conselheiro o Doutor Manoel Fernandes Varges lhe pa • 
rece também, que a forma em que nas Minas se cobra o quinto 
de Vossa Magestade pela convenção das trinta arrobas de ouro em 
cada um anno, é muito prejudicial á sua real fazenda e gravosa 
á consciência de Vossa Magestade, é prejudicial porque bem no -
torio é que com estas trinta arrobas, se não paga o quinto de to-
do o ouro que se tira das Minas ; e é gravosa a consciência por-
que muita parte destas trinta arrobas se cobra, de quem não tira 
ouro das Minas (que é só quem deve quinto), e se extrahe por mo-
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do de tributo do commercio dos generos, em que no Brasil não ha 
tributo algum nas fazendas da terra nem nas de fóra, excepto os 
direitos nas Alfandegas que já deixam pagos nos portos os que 
passam para as Minas, e assim parece deve Vossa Magestade ser 
servido ordenar outro modo para a cobrança deste quinto, em que 
não haja estes inconvenientes. 

Os mesmos se encontram na nova convençam, que fez o 
Conde d'Assumar Dom Pedro dAlmeida de que dá conta na sua 
carta, mas como elle naquelle governo achou estabelecida esta for-
ma, approvada por Vossa Magestade nos annos antecedentes, e se 
achasse sem meios de introduzir outra repugnancia daquelles povos, 
precisamente havia de continuar a mesma, e só lhe restava nella 
attender a muitas vexações que padeciam cs povos, na má admi-
nistração das Camaras, e ao augmento da fazenda de Vossa Ma-
gestade como expede na sua carta, e consta da certidão dos te r -
mos que com ella remette, em que se mostra a boa direcção e 
grande zelo do serviço, e augmento da real fazenda de Vossa Ma-
gestade, e parece lhe deve agradecer. 

E visto elle Conselheiro diser, que deve Vossa Magestade or-
denar outra forma, para a cobrança deste quinto sem aquelles i n -
convenientes, lhe parece expender alguns que concidera em outras 
formas que se possam intentar para a cobrança, e apontar uma em 
que não concidera inconveniente algum ; as outras formas em que 
concidera muitos inconvenientes, ser estabelecimentos de, casas de 
fundição, ou de lavrar moedas dentro nas mesmas Minas, em que 
se recolha e quinte todo o ouro, pois além das grandes dificulda-
des ou quasi impossíveis que aponta o mesmo Conde Governador 
dor em outra carta, que em outra cousulta sobe agora á 
presença de Vossa Magestade, em razão dos muitos ca-
minhos que em tão dilatada distancia ha para se extraviar o ouro 
das ditas casas, acresce a grande vexação que haveria naquelles 
povos em virem das mesmas distancias a negoeear a fundição, ou 
factura da moeda, do seu ouro nas ditas casas, em que haviam ex-
perimentar grandes demoras, e por as evitarem e fugirem de quin-
tar o ouro, o podiam fundir e reduzir a bens com marca falça como j á 
se experimentou, quando no principio das Minas houve nellas casas de 
fundição, os quaes inconvenientes se não tiram com muitas leys e pe-
nas contra os transgressores, e prêmios aos denunciantes antes disto 
resultaria grande perturbação pelas falcidades, que na era presente 
costuma haver em similhantes provas, e experimentarião aquelles 
povos a diminuição, que costumam occasionar as muitas prohibições, 
em gentes que vivem do commercio, cuja liberdade costuma au-
gmentar as republicas : finalmente se nas ditas casas se acumullasse 
muito ouro das partes, e o do quinto de Vossa Magestade se podia 
temer, que a gente insolente que anda naquelle paiz as invadissem 
roubando o ouro dellas, e se acolhessem aos matos e passassem a 
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reinos extranhos, visto naquelle paiz não haver força de milícia, 
ou justiça que lho podesse extorvar. 

A forma em que elle Conselheiro não considera inconveniente 
algum, antes lhe parecia seria muita paz e augmento daquelles 
povos, e muito grande na fazenda de Vossa Magestade, é que nas 
Minas não haja o dito tributo, e corra todo o commercio livre sem 
algum embaraço, e que somente os que tirarem ouro das mesmas 
Minas paguem o quinto delle a Vossa Magestade, qtie ó só o que 
lhe pertence por direito commum e ley do Keyno. o que só se pode 
conseguir lançando-se favoravelmente aos lavradores certa quan-
tidade de ouro por cada um dos escravos que lhe minorarem em 
que se lhe não faz alguma vexaçâo, pois o dito lançamento ha de 
ser favoravel era menor quantidade, do que no rigor da verdade 
deviam pagar, e neste lançamento crescerá a fazenda de Vossa 
Magestade o tresdobro ou quádruplo do que até agora se lhe pagou, 
o que se demonstra pela maneira seguinte. 

Por informações de pessoas praticas nas Minas, ó constante 
que mineram nellas cincoenta mil escravos pouco mais ou menos, 
e que cada um delles o menos que dá a seu senhor é meia-oitava 
de ouro por dia, o que suposto verificando-se o numero de escra-
vos ao menos em quarenta mil, dando-sa-lhe em cada mez vinte 
dias úteis de trabalho, nelles dá cada escravo a seu senhor dez 
oitavas de que devia a Vossa Magestade duas oitavas ; e fazeudo-
se-lhe favoravelmente o lançamento, e uma oitava de cada um 
escravo por mez sam doze mil oitavas por anno, e nelle a respeito 
dos quarenta mil escravos importa quatrocentas oitenta mil oitavas, 
que sam cento e dezesete arrobas e seis arrateis, e nellas e res-
peito de 1$500 reis a oitava que é o que produz a Vossa Mages-
tade, importa 720:000$000 rs. que faz um milhão e oitocentos mil 
crusados; e quando ao menos não fossem os escravos mais que 
trinta mil, importa nelle ao dito respeito 540:000$000 reis, que 
fazem um milhão e tresentos e cincoenta mil crusados ; e quando 
ao menos não fossem os escravos mais que vinte e cinco mil, nelles 
ao mesmo respeito importa 450:000$000 reis que fazem um milhão 
cento e vinte e cinco mil crusados ; e por este modo vem a crescer 
a fasenda de Vossa Magestade o quádruplo ou tresdobro dos qua-
trocentos e secenta mil crusados, que até aqui produziam as 
trinta arrobas. 

A forma de cobrança deste lançamento, parece excellente a 
que aponta o Conde Governador dos Provedores dos quintos, em 
cada freguesia eleitos pelas Camaras á satisfação do mesmo Conde ; 
os quaes Provedores teram livros com os números dos escravos de 
cada lavrador, e será cada um obrigado a pagar dos escravos com 
que se achar no principio de cada mez, e no fim delle poderá dar 
baixa dos que lhe faltarem em o que se lhe não faz injustiça, 
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pois já a este respeito se faz o lançamento tão favoiavel; e tam-
bém fica com a liberdade de não pagar pelos escravos que lhe 
vierem, depois do primeiro dia de cada mez até ao primeiro dia 
do seguinte, por se desembaraçar a confusão de haver repetidas 
baixas em outros tempos, e esta cobrança faram aos quartéis de 
trez em trez mezes, para maior suavidade de quem hade pagar; 
e a estes cobradores se deve declarar que por este serviço, exe-
cutando-o com boa satisfação por tempo de cinco annos, lhe dará 
Vossa Magestade hábitos de Christo com tença competente. 

A objecção que se pode opor a este lançamento, é a suble-
vação que se pode temer daquelles povos situados em parte tão 
remota, e estendidos em grande distancia e habitados de pessoas 
poderosas e insolentes ; porem esta mesma objecção tem qualquer 
outra forma, que nas Minas se queira introduzir, não sendo a da 
convenção das trinta arrobas, e ainda esta no estado em que as 
Minas se acham, está sempre dependente das vontades daquellas 
gentes, com as quaes não pode haver coacção, em quanto Vossa 
Magestade não prover de remedio competente e efficaz. 

O que a elle Conselheiro lhe parece é que Vossa Magestade 
crie naquelle Governo duzentos infantes repartidos em quatro 
companhias, e uma de quarenta dragões com seus Officiaes, em 
cujos soldos e sustento dos cavallos pela carestia do paiz, poderá 
quando muito chegar a secenta mil cruzados, que podem sahir do 
mesmo augmento do quinto, ficando sempre livre a Vossa Mages-
tade muito mais de um milhão, e porque as insolencias dos mais 
poderosos daquelle paiz, tem o maior fundamento no grande n u -
mero de escravos, com os quaes fiados no tão dilatado e intr in-
cado do paiz poderão intentar alguma sublevação, parece que este 
receio se pode desvanecer fasendo Vossa Magestade uma ley, que 
se publique em todas as freguesias daquelle Governo, que toda a 
pessoa que se sublevar contra este lançamento, e acompanhado de 
seus escravos fizer com effeito algum projecto em damno delle, 
contra a pessoa do Governador e Ministros da Justiça, al^m das 
mais penas que por direito merecer, perca os escravos que o de-
samparem, na tal sublevação em que se achar, e estes fiquem l i -
vres e vam para onde quizerem, provando-se plenamente como o 
desampararam na actual sublevação, porque deste modo os escra-
vos pelo amor da liberdade todos desampararão nas sublevações a 
seus senhores, e estes com este receio nunca a executarão, e só 
com este remedio lhe parece a elle Conselheiro, que podem ser 
governados os povos das Minas em paz e justiça, e Vossa Mages-
tade cobrar directamente o quinto que lhe pertence, e quando se 
considerem outras objecções responderá elle Conselheiro a ella, se 
Vossa Magestade for servido de lhes mandar propor. 

Aos Conselheiros os Doutores João de Souza e Alexandre 
da Silva Corrêa, lhes parece o mesmo que ao Conselheiro Anto-
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nio Rodrigues da Costa 110 agradecimento que se deve ter com o 
Governador pelo zelo actividade e diligencia que mostra ter na 
arrecadação dos quintos e socego daquelles povos, e também lhes 
parece conformar se com ella em que a arrecadação dos quintos 
por lançamento é injusta, e contra direito pelas razões que re-
fere, e sendo assim não convém no novo modo e regimento, em 
que o Governador tem disposto a sua cobrança pela alteração que 
delle se pode seguir, e o Governador jà receia pois se compõem 
de tantas circumstancias e Officiaes, que pelo dilatado dos distri-
ctos causam grande confusão, e impedimento ao negocio e vexa-
ção aquelles povos, e ainda grande despesa á fazenda de Vossa 
Magestade, e com um grande poder e arbitro os Provedores no-
meados pelas averigoações que se lhe corvmettem, e com ellas os 
povos grandes vexações pelas quaes se hamde pagar os ditos Pro-
vedores e mais Officiaes, do grande trabalho que dellas lhe resul-
ta, o que sem ordenado e tò com promessas se não satisfaz, e os 
povos sujeitos a mil calumnias e mil falcidades com tão pouca 
prova, as denunciações e execuções que os Officiaes e pessoas 
particulares derem delles. 

E assim lhes parece que de nenhuma sorte se deve admit-
tir a nova forma, mas continuar-se a antiga fracionada e aju -
tada em cada um anno, e não perpetua como de novo fez o Go-
vernador, sem embargo de dizer que tudo se fez e ajustou com 
os procuradores das Camaras, e consentimento daquelles povos . 
pois que pela mesma sua carta, se vê o quão pouco gostosos fi-
caram, e o receio de alguma alteração que pela evitar, fez apar -
tar das Minas a Manoel Dias, e determinava fazer o mesmo a 
outros no que obrou bem, e se lhe deve approvar para assim mais 
facilmente se conseguir o sccego e quietação daquelles povos, e 
não ó crivei que conviessem tão livremente os procuradores das 
Camaras, mas só por respeito e authoridade do Governador, ven-
do-o pelo seu zelo tão empenhado na nova forma que pro-
punha. 

E assim lhe parece mandar observar a antiga por cada anno, 
emquanto Vossa Magestade não dá outra, que pelas consultas que se 
lhe tem feito nesta matéria, e de proximo nas Juntas que Vossa 
Magestade tem mandado fazer, e para execução de tudo assim de suas 
reaes ordens, como dos Governadores e Ministros de Jus iça, convirá 
muito a resolução da consulta que se tem feito a Vossa Magestade, 
para a creação das duas tropas de cavallos, pois que a in anteria 
que pede o Governador não será tão util como ellas, fasendo-se logo 
os seus soldados paisanos, e querendo mais viverem com os mora-
dores permanentes, que com os Governadores temporaes, e pondo 
na i s o seu cuidado no minerar, do que na observancia das ordens 
do seu Governador, e os de cavallos estarem mais promptos para 
a sua execução. 
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Ao Doutor Joseph Gomes de Azevedo lhe parece, que na 
forma em que se cobram os quintos não tem lugar, porque é pagar 
os quintos quem os não deve pagar, e só os que mineram os de-
vem pagar, fazendo-se uma ou duas casas, e que Vossa Magestade 
deve ordenar casa dos quintos nas casas que lhe parecerem neces-
sárias, para se evitar o extravio do ouro sem quintar, pondo-se 
penas aos que forem piões e aos que o não sam perderão o ouro, 
mas que serão açoutados e mandados toda a vida para Benguela; 
e aos que forem de differente condição que também não só per-
derão o ouro, mas que também se dê nelles as mesmas penas, de 
de que toda a vida serão degradados para Benguela. 

Ao Conselheiro Antonio Rodrigues da Costa parece, que 
Vossa Magestade deve ser servido mandar agradecer ao Conde 
Governador, 'o cuidado, zelo, e diligencia que poz em estabelecer 
a cobrança dos quintos do ouro, e acrescentar o producto deste 
direito que pelo que se dá a entender poderão ser mais trez arro 
bas de ouro, além das trinta com que aquelles povos contribuíram 
nos annos antecedentes; porem que como esta forma de cobrar 
quintos é contra a naturesa do mesmo direito, e contra a dispo-
sição da ordenação que manda cobrar os quintos dos metaes, só 
das pessoas que os tiram das Minas e nos mesmos metaes que se 
tiram, não pode. approvar a continuação deste abuso, porque além 
das razões sobreditas, insolve injustiças e desigualdades notorias, 
porque por este modo contribuem os homens que não tiram o ouro 
e. talvez o não tem, e pelo contrario aquelles que mineram e tiram 
o ouro, ou não contribuem ou somente pagam uma quantia muito 
diminuta e desproporcionada; e esta razão bsstava para mostrar a 
injustiça deste tributo, além de que sendo esta contribuição na 
forma sobredita, e prr um modo de execução violenta é occasio-
nada a muitas queixas e injustiças, como se experimenta na arre-
cadação da tinta, em que tem sucedido levantarem-se alguns povos. 

Vem a providencia que deo o Governador nomeando Prove-
dores nas freguesias, para fazerem as listas dos escravos ainda que 
seja bem premeditada, e tenha toda a boa forma deixa de ter i n -
convenientes, pelo embaraço e perturbação que hade causar aquellas 
gentes, e ao seu commercio; e sobre tudo ainda que por este 
ajuste feito com os povos, cresçam algum tanto as trinta arrobas 
que até agora se pagaram, não chega a fazer a terça parte do 
que se deve verdadeiramente aos quintos de Vossa Magestade ; e 
assim lhe parece que Vossa Magestade deve mandar praticar o 
arbítrio, que elle Conselheiro propoz a Vossa Magestade no seu 
voto, em Consulta deste Conselho de 22 de Junho de 1712, com 
o qual Vossa Magestade foi servido conformar-se, a qual se acha 
em poder do Secretario das Mercês, e é o mesmo que se approvou 
nas Juntas, que proximamente por ordem de Vossa Magestade se 
fiseram sobre este particular, e se se houvesse executado este arbítrio 
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é muito crivei, tivesse produzido maiores couveuieucias que as que 
agora se esperam, porque além de que seria então mais fácil a 
introducção, não se teria perdido os augmentos que se promettem 
ao presente, e assim se refere elle Conselheiro aos seus votos que 
tem dado, assim na Consulta como iias duas Juntas referidas, nas 
quaes ambas deo o seu parecer por escripto 

Porém também entende que nenhuma forma, ou arbitrio de 
cobrar este direito dos quintos pode ser segura e efficaz, sem que 
o Governador tenha alguma força militar, e assim fica sendo pre-
ciso que Vossa Magestade seja servido ordenar-lhe, levante as duas 
tropas de cavallos que se tem consultado a Vossa Magestade, e que 
se lhe dê faculdade de fazer algumas mercês de hábitos e foros És 
pessoas que concorrerem efScazmente para se estabelecer a nova 
forma da cobrança dos quintos, com declaração que estas mercês 
só teram effeito estabelecendo-se a dita forma, porque é certo que 
se as pessoas principaes das Minas, não concorrerem com o Go-
vernador ao mesmo fim, se não poderá conseguir, e em negocio de 
tanta importancia é preciso vaiar de todos os meios. 

Lisboa Occidental 19 de Dezembro de 1718. — Telles — 
Gosta — Abreu — Azevedo — Silva — Souza — Varges — Lemos. 

(Falta a resolução régia) 

S o b r e o que escreve o G o v e r n a d o r das Minas o C o n d e 
de A s s u m a r D o m Pedro d ' A l m e i d a , acerca de 
ser c o n v e n i e n t e que tenha d o u s A c c e s s o r e s para 
a decisão de a lgumas matérias que requerem 
Juizes , que pela sua propina p o s s a m julgal-a 
c o n f o r m e é direito, e c o n h e c e r da rasão c o m 
que a lgumas partes se dam p o r a g g r a v a d o s dos 
O u v i d o r e s , — de 22 de d e z e m b r o de 1 7 1 8 ; 

(Do Archivo do Conselho Ultramarino, «Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1718 a 1720, f l s . 132) 

O Conde de Assumar Dom Pedro d'Almeida, Governador e 
Capitão General de São Paulo e terras das Minas, em carta de 15 
de Julho deste presente anuo dá conta a Vossa Magestade por este 
Conselho, que os repetidos requerimentos que se íhe tem feito 
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desde que começou a governar aquella Capitania, e a importancia 
de. muitos delles lhe tem mostrado, que não bastam só os bons de-
sejos nem a sciencia e capacidade dos Governadores, para a de-
cisão de algumas matérias que requerem Juizes, que pela sua pro-
fissão possam julgal-as conforme o direito, e conhecer da rasão 
com que algumas partes se dam por aggravadas dos Ouvidores ; 
que na verdade elle se tinha visto bastante cuidadoso neste par -
ticular. porque attendendo a algumas reclamações de pessoas, que 
têem causas perante rs Ouvidores, e vendo que delles uão tem 
outro recurso mais que para a Relação do Estado, considera que 
além dos grandes discomodos, e excessivas despezas que se con-
trahem em tantas distancias, não podem as partes levar as suas 
appellações como deve ser, quaudo succeda ter contra si a paixão 
de um destes Ministros ; e não podendo declinar-se de um juizo 
superior para outro inferior, como é o dos Juizes Ordinários, cos-
tumam algumas partes recorrer a elles que conhecendo por uma 
parte, a sua rasão, e vendo-se por outra sem aquelle poder que se 
requer para conhecer da sua causa, o deixa com alguns escrupulos 
que não pode depôr de outro modo, que representando todo o re-
ferido a Vossa Magestade; e se era certo o que lhe disseram al -
gumas pessoas sobre haver em Angola dous homens letrados, que 
por ordem de Vossa Magestade servem de Juizes Accessores com 
o Governador, para conhecer de similhantes matérias, quaudo as 
partes se não satisfazem do que julgam os Ouvidores, lhe parecia 
devia Vossa Magestade mandar praticar o mesmo naquelle governo, 
attendendo á importancia de muitas causas que nelle ha, sobre 
matérias de muita consequencia. 

Ao que havendo respeito aos Reys de Castella, a todos os 
Governadores da sua America (cujos governos estam muito pela 
terra dentro, e longe dos recursos das audiências), lhes dá também 
dous Accessores com o titulo de Tenentes Generaes, e exercitando 
ao mesmo tempo o militar e politico, e a sua consciência o obri-
gava a fazer eficazmente esta representação a Vossa Magestade, 
porque quaudo a sua resolução uão chegasse a tempo de praticar-
se, emquanto elle governasse, sempre teria o gosto de que Vossa 
Magestade. no tempo dos seus successores fosse bem servido, e os 
seus vassallos daquelle governo conheçam o quanto Vossa Mages-
tade attende á sua quietação e socego. 

Que attendendo á sobredita matéria se faz ainda mais im-
portante, quando ha causas em que os mesmos Ouvidores são par-
tes, cujo caso ficam os queixosos sem recurso algum, porque se 
interpõem as sobreditas causas perante os Juizes Ordinários, como 
estes quase sempre «am feituras suas não se atrevem a provar a 
sua justiça, e muito menos recorrer á Relação da Bahia, pois sem 
duvida alguma de nsnhum governo da America é tão dificultoso, 
pelo longe e pelo custo que lhe faz uma viagem tão dilatada. 
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Dando-se da referida carta vista ao Procurador da Coroa 
respondeo, que está prohibido a todos os Governadores do Ul t ra -
mar, que se não intrometam nas matérias de justiça que pertencem 
aos Juizes e Ouvidores, e justamente porque a experiencia tem 
mostrado as grandes pertubações e injustiças que se seguem do 
contrario; que o Governador o que agora pretende é ser Juiz dos 
Fobreditos, em seguuda ou terceira instancia, com uns adjuntos 
qu» pede, que elle supunha que os havia de molde nas Minas, o 
que de nenhum modo se devia permittir, porque o tal Tribunal 
hade eonhecer sem appellação nem aggravo, e Deus o livre delle, 
ou com appellação ou aggravo para a Relação da Bahia ; e que 
então como se havia assim de appellar do tal Tribunal, que as-
sim se podia fazer dos Juizes e Ouvidores, e poupava-se mais uma 
instancia se os Ouvidores julgavam mal, que farão os adjuntos 
ignorantes que não professam letras, ainda que o Governador tenha 
grande talento, como tem o presente, e delle se podem fiar os 
maiores uegocios; comtudo não ó letrado de profissão para 
julgar causas; o que porém incumbe ao Governador é quando 
entenda que os Ouvidores procedam mal, e como não devem dar 
conta a Vossa Magestade e deixal-os com a sua jurisdição, e 
que o assim se lhe devia responder. 

Pareceo ao Conselho o mesmo que ao Procurador da Coroa, 
representando a Vossa Magestade que todas estas desordens, nas-
cem da má escolha que pela maior parte se faz dos Ouvidores que 
se mandam para as Minas, e que assim deve Vossa Magestade re-
comendar ao Desembargo do Paço, ponha toda a diligencia em 
consultar a Vossa Magestade sujeitos para estes lugares, que te-
nham provado a sua rectidão e capacidade neste Heyno nos luga-
res que serviram; porque só assim se evitarão em parte as quei-
xas, que representa o Governador o Conde de Assuntar Dom Pedro 
d'Almeida. 

Lisboa Occidental 22 de Dezembro de 1718 — Telles — 
Costa — Abreu — Azevedo — Souza - - Varges — Lemos — 

RESOLUÇÃO 

Como parece, e pelo que toca aos Ouvidores assim o mando 
declarar ao Dezembargo do Paço. 

Lisboa Occidental 11 de Jaueiro de 1719 — Rey — 
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O Conde de Assumar Dom Pedro de Almeida, Go-
vernador das Minas, dá conta da rasão que teve 
para mandar levantar no Arraial Velho de Santo 
Antonio da Commarca do Rio das Mortes, uma 
nova Villa com a denominação de São Joseph ; 
e vae a copia da carta que se acusa, — de 24 de 
dezembro de 1718 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, "Consul tas do Rio de Ja re i ro" . 
vol. ds. 1718 a 1720, f ls . 136.) 

O Conde de Assumar Dom Pedro de Almeida, Governador 
e Capitão General da Capitania de São Paulo e terras das Minas 
em carta de 14 de Ju 'bo deste presente anno, dá conta a Vossa 
Magestade por este Conselho, que os moradores do arraial velho 
de Santo Antonio na Commarca do Rio das Mortes, lhe represen-
taram que no dito districto não só havia capacidade para levan-
tar-se uma nova Villa, pelo muito concurso de gente que a povoava 
porque ficando os mais delles em uma grande distancia da Villa 
de São João de El-Rey, tinham nctavel detrimento em acodir á 
dita Villa para a dee-isão dos seus pleitos, a que se juntava o 
perigo que tinham em passar repetidas vezes o Rio das Mortes, 
que sendo mui largo e eaudaloso nos mezes das agua3, cresciam 
tanto as suas enchentes que os diffieultava a passal-o, e por esta 
causa se tinham j á apossado nelle algumas pessoas; e attendei<do 
elle não tanto ás causas referidas de que se informava e achara 
serem justa3 e verdadeiras; quanto á milhor arrecadação dos 
quintos de Vossa Magestade, que se não faria naquella Commarca 
como devia ser, porque sendo a Villa de São João a única que 
ha n'ella, e tendo uma grande extenção de terras, não podia dar 
a tempo o expediente necessário a Camara da dita Villa, pade-
cendo o maior effeito desta falta a Fazenda de Vossa Magestade, 
no prejuízo que experimentava : tomava a resolução de mandar 
levantar no dito Arrayal, uma nova Villa com a denominação de 
São Joseph, tia forma da ordem que achava registada na Secre-
taria, do que dava conta a Vossa Magestade representando-lhe, 
que todas as suas direcções nenhum outro fim involvem que o do 
seu milhor serviço, acrescentamento da sua real fazenda e bem de 
seus vassallos. 

Daudo-se da referida carta vista ao Procurador da Coroa, 
resqondeo que ainda que a resolução que consta da carta junta 
dirigida a Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho quando 
foi governar as Minas, fosse privativamente para aquelle tempo em 
pne as Minas começavam e não havia ainda povoação regulada; 
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comtudo era bastante para que o Governador se desculpasse com 
ella, de haver erigido esta nova Villa sem mais crdem de Vossa 
Magestade, e como elle informava que era conveniente, lhe pare-
cia que devia Vossa Magestade assim haver por bem a dita erec-
ção, advertindo-se ao Governador que não faça outra, sem espe-
cial ordem de Vossa Magestade. 

Ao Conselho parece o mesmo que ao Procurador da Coroa. 
Lisboa Occidental 24 de Dezembro de 1718 — Telles — 

Costa — Abreu — Souza — 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa Occidental 7 de Janeiro de 1719 
— Rey — 

O Governador e Capitão General de São Paulo e 
Minas, dá conta da alteração que houve no 
povo da Villa de Nossa Senhora da Piedade 
do Pitangui, por causa da cobrança das quintos, 
e dos perdões e privilégios que lhes concedeo, 
que constam do papel incluso. — de 24 de-
zembro de i 7 i 8 . 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de Janei ro" 
vol. de 1718 a 1720, f ls . 137 v») 

O Conde de Assumar Dom Pedro d'Almeida. Governador 
e Capitão General da Capitania de São Paulo e terras das Mi-
nas, em carta de 14 de Julho do presente anno, dá conta a Vossa 
Magestade em como por outra de 9 de Dezembro do anno pas-
sado, fisera presente a Vossa Magestade a alteração, em que ficava 
o povo da Villa de Nossa Senhora da Piedade do Pitangui por 
causa da cobrança dos quintos, e sendo depois informado que o 
principal motivo da morte de Valentim Pedroso, e ferimento de 
seu irmão não fora a dita cobrança, mas uma questão particular 
entre elles, mandára á dita Villa duas pessoas de madureza e ca-
pacidade, que se informassem de tu<lo e observassem attentamente 
o estado daquelle povo, e o que colhem desta diligencia e da 
submissão e humildade com o que o dito povo lhe representou a 
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sua miséria, foi inteirado de que o verem se. lhes impunha uma 
carga de quintos insoportavel ás suas posses os fez não só desesperar 
mas resolver a maior parte daquelles moradores, uns a reeolher-se 
a São Paulo e mais Villas da sua Commarca, e outros a espa-
lharem-se por todas aquellas Minas, para assim se livrarem da 
exorbitância em que eram obrigados a contribuir, nesta certeza 
e na de ser verdadeira a informação que lhe deram as duas pes-
soas que mandou a esta diligencia, tomou a resolução de mandar 
lançar o bando, cuja copia com esta se envia a Vossa Magestade 
obrigando-o a isso as rasões, e fundamentos que no dito bando 
se expressam, e espera que Vossa Magestade se persuada do des-
interesse, com que elle trata tudo que pertence ao seu real ser-
viço, e ao bem de seus vassallos, para se não desagradar do que 
obra a este respeito, com um grande desejo de acertar em tudo. 

Ouvindo-se sobre este particular »o Procurador da Fazenda 
respondeo, que ainda que o Governador Conde de Assumar não 
tivesse jurisdição, para conceder o indulto expressado no bando 
incluso, por ser esta faculdade uma das regalias que os Priucipes 
para si reservam, e que nunca se devem supôr concedidas, com-
tudo como a este excesso desse lugar o zelo do Conde, e o ver o 
damno que a fazenda real experimentaria, se aquella povoação se 
chegasse a extinguir, e talvez a noticia de que em índias de 
Castella, se permitte aos Vice-Reys em casos similhantes o uso 
destes perdões, sem a circunstancia de que isto procede por vir-
tude de especiaes cédulas e leys que entre nós não ha, lhe parece 
que Vossa Magestade deve mandar ractificar e haver por bem o 
dito bando, não só pela utilidade que delle resulta á sua real f a -
senda, mas também porque ha doutrina assentada pelos Doutores 
que desta matéria tratam, que ainda que estas indulgências e 
salvos conductos, sejam uullos por falta Ae jurisdição em o cou-
cedente, se devem sempre inviolavelmente guardar, por se não 
faltai á fé publica que ó de direito natural, e quanto á mode-
ração dos quiatos deutro em os dous annos, se lhe não offerece 
inconveniente a que Vossa Magestade a haja também por boa, 
pois com ella se poderá utilisar mais do que prejudicar-se, a fa -
zenda real de Vossa Magestade. 

Ouvindo-se também o Procurador da Coroa disse, que este 
perdão não foi bem dado porque foi absoluto, e sem a condição de 
que teria effeito havendo-o assim por bem Vossa Magestade, e 
somente no caso de urgeutissima necessidade, e que por outro se 
não podesse evitar o perigo sem que este soffresse demora alguma; 
poderia o governádor por via de jurisdição mas de Governo dar 
tal perdão, e ainda em ta' caso não obrigava Vossa Magestade a 
approval-o, senão emquanto entendesse que assim o pedia a con-
veniência, o que tudo cessava no caso presente no qual não 
havia a urgência referida, e quando muito bastaria o perdão da 
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sublevação, que era o mais principal e uão o de todos os mais 
crimes; e aisim se devia escrever ao Governador para que não 
visasse destes perdões senão na sobredita forma; porém porque 
podia acontecer que Vossa Magestade agora não approvasse este 
perdão, os povos se não fiam dos perdões que os Governadores 
lhes concedem em casos de urgentíssima necessidade, e do perigo 
irremediável por outro meio, por evitar este prejuiso lhe parece 
que se deve approvar. 

Pareceo ao Conselho que Vossa Magestade deve ser servido man-
dar extranhar ao Governador das Minas o Conde de Assumar Dom Pe-
dro d'Almeida, a generalidade e formalidade com que concede» 
este perdão, porque não o podendo conceder nunca em neahuma forma, 
por ser regalia do poder soberano de Vossa Magestade. não somente 
o concedeo mas foi por taes termos, que comprehende não só o 
delicto das sublevações, mas também todos os crimes antecedentes 
ern que não houve partes, e principalmente não havendo motivo 
urgente para se antecipar a dal-o, sem primeiro dar conta a Vos-
sa Magestade, porque esta gente que se havia sublevado ainda 
que se havia retirado daquelle sitio, estava j á socegada e quieta e 
não havia perigo nenhum na mora, e inconveniente de se não 
povoarem e lavrarem as Minas do Pitangui, era muito fácil de 
remediar com a outra muita gente que ha nas Minas, e a mesma 
riquesa dellas os convidaria a isso ; e ainda muito menos podia 
conceder privilégios a uma Villa, que não estava ainda estabele-
cida, principalmente não havendo Vossa Magestade concedido ás 
mais Villas cabeças de commarca haveudo-o requerido, por se en-
tender que se lhe não deviam permittir sem que tivessem maior 
merecimento, e que esta esperança os poderá animar a procura-
rem merecel-o, da grandesa de Vossa Magestade, e que assim 
Vossa Magestade uão deve confirmar este perdão, porém 
concedel-o somente pelo que respeita ás sublevações pelas 
rasões que aponta o Procurador da Coioa, e que aos Go-
vernadores se deve prohibir absolutamente que deem per-
dões, porém que havendo algum caso tão urgente e grave, que 
não soffra a demora de dar conta a Vossa Magestade, que possam 
permittir o tal perdão haveudo-o Vossa Magestade por bem, por-
que de outra sorte se os Governadores, como se tem feito até aqui 
nas Minas e em todo o Brasil, concederem com tanta facilidade 
perdão das sublevações, dará confiança aos povos para livremente 
se sublevarem e não temerem o castigo ; e que nas cousas em que 
não teem jurisdição de Vossa Magestade não ponham em pratica, 
e não executem os seus arbitrios sem primeiro darem couta a 
Vossa Magestade, expondo as rasões que tiverem para assim o 
atenderem, e esperarem a resolução da Vossa Magestade, porque 
o contrario é expressamente contra o juramento que teem dado, 
de homenagem que da ninas reaes mãos de Vossa Magestade, e 
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do grande prejuiso dos seus vassallos, e de grande confusão aos 
Governadores das conquistas. 

Lisboa Occidental 24 de Dezembro de 1718 — Telles —• 
Costa — Abreu — Souza — 

REZOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa Occidental 7 de Janeiro de 1719 — 
Rey -

Sobre o que escreveram a sua Magestade o Mar-
quez de Angeja sendo Vice Rey do Estado do 
Brazil, e o Governador actual da Capitania de 
São Paulo e Minas o Conde de Assumar, e o 
havia já feito também o Governador que íoi 
dellas D o m Braz Balthasar da Silveira, acerca 
de ser mui conveniente que as Capitanias de 
São Paulo se separem do Governo das Minas, 
e se constitua nellas um novo Governo ; e vam 
as cartas que se acusão, — de 22 de agosto 
de 1719: 

fDo Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas do Riu de Janeiro», 
vol. de 1718 a 1720, f ls . 149 v.«) 

Pelas cartas que com eata consulta sobem ás reaes mãos de 
Vossa Magestade. fizeram presente a Vossa Magestade por este 
Conselho o Marquez de Angeja sendo Vice Rey do Estado do 
Brazil, e o Governador actual das Capitanias e Minas o Conde de 
Assumar Dom Pedro d'Almeida, e o havia também representado 
que foi dellas Dom Braz Balthasar da Silveira; que seria muito 
conveniente que as Capitanias de São Paulo se separassem do 
governo das Minas, e se constituísse n'ellas um novo governo ; 
e mandando o Conselho a Antonio de Albuquerque Coelho de Car-
valho por haver tido aquelle Governo, que informasse sobro esta 
matéria interpondo o seu parecer, satisfez com a informa-
ção que vae junta (digo inclusa); e considerando-se este negocio 
no Conselho, com a ponderação que pede a sua importancia e con-
seqüências. 

Pareceo ao Conselho que por todas as rasões que se pro-
poem a Vossa Magestade, pelos referidos Vice Rty e Governado-
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res, deve Vossa Magestade ser servido de crear tias Capitanias de 
São Paulo um novo governo, e que esta creação não só se per-
suade mas se faz totalmente preetsa, pelos fundamentos e rasões 
seguintes: 

O primeiro consiste na obrigação que tem os Príncipes, de 
darem aos seus povos e vassallos . quem os governe e rêjão ; quan-
do o não podem fazer por si immediatamente, e a experiencia tem 
mostrado, que ainda que Vossa Magestade nomêa Governadores das 
Capitanias de São Paulo e Minas, os moradores de São Paulo não 
vêem a lograr este beneficio e providencia mais que no nome; 
porque tanto que os Governadores tomam posse d'aquelle Governo 
na Cidade de São Paulo, logo se recolhem para o districto das 
Minas por ser assim preciso, e n'ellas ficam em tanta distancia que 
lhe não é possível reger aquelles povos, e as suas ordens não só 
ficam sendo inúteis para os casos e incidentes repentinos, pela de-
mora, mais ainda para as disposições que soffrem dilação se mos-
tram inefficases, porque com a distancia e com a certesa de que o 
Governador, não pode largar a sua residencia ordinaria das Minas, 
perdem o vigor e respeito que se lhe devia, e deixam de se exe-
cutar sem receio de castigo ou de cnacção. 

O segundo fundamento se considera a administração da jus-
tiça, porque ainda que na Commarca de áão Paulo haja Ouvidor 
letrado para este effeito, também não ó fac.il que em povos tão 
mal morigerados, e tão pouco obedientes possa satisfaser as suas 
obrigações, não tendo um Governador presente ou pouco distante 
que o auxilie, que com a sua presença e authoridade infunda nos 
povos respeito e obediencia, e ó certo que por esta causa se com-
mettem naquelles districtos gravíssimos delictos que quase todos fi-
cão impunes, e esta impunidade em que estão habituados c s facilita. 

A defensa daquellas Capitanias constituem um terço e gran-
de fundamento para haver de se criar este novo governo, porque 
justamente se pode dizer que esta parte da nossa America neces-
sita de maior cuidado a este respeito, do que ainda as outras, 
porque não só está exposta por mar aos- inimigos de Europa, e se 
acha menos fortificada que as outras mas também pelo interior 
d'ella, pois vemos que os padres da Companhia Castelhanos, com 
os Índios da sua doutrina se introdusem pelo sertão n'aquellas ter-
ras, que alguns d'elles não duvidam pertencerem a esta Coroa, e 
não obstante isso se querem estabelecer n 'ellas; e como n'aquella 
parte se entende, e ainda se sabe por experiencia que ha minas 
de ouro e outros metaes, e de algumas actualmente se está t i ran-
do ouro, se fasem mais apiticidas das nações da Europa, e só ten-
do um Governador sobre aquellas costas, em parte que possa aco-
dir promptamente onde o pedir a occasião, juntando a gente do 
paiz se pode esperar que poderemos defendel-o e conserval-o, se 
for invadida a marinha e afastar do interior os Castelhanos, que 
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nos não inquietarão se virem em nós disposições para lhe impedir-
mos os seus dosignios. 

Nem é menor o motivo da bem fundada esperança que se 
pode ter, de que a fasenda real e a dos particulares se augmen-
tará muito com esta separação, porque os Paulistas que sam os 
mais aptos para os descobrimentos, e aquelles a quem se deve os 
das Minas que actualmente se lavram, vendo-se separados dos que 
elles chamam forasteiros, e que a sua Cidade de São Paulo é ca-
beça do governo e residencia dos Governadores, hamde procurar de 
descobrir minas ricas em emulação e odio dos habitantes e trafi-
cantes das Minas geraes para se despicarem d'elles, e por este 
modo se augmentarão os quintos e os dizimos. 

Os limites deste governo parece devem ser os que apontam 
na sua informação Antonio de Albuquerque porque como vio e 
pisou aquellas terras, parece que pode com mais acerto interpor 
juiso nesta matéria, e vem a ser que este novo governo se divida 
do das Minas, pelo Rio Grande até o Pintangui e lhe pertença o por-
to de Santos, e os mais daquella marinha que lhe ficam ao Sul ; 
e também será conveniente que se lhe agreguem as Villas, de 
Paraty — de Itubá — e da Ilha de São Sebastião da parte do nor-
te, desannexando-se da jurisdição do governo do Rio de Janeiro, 
por ficarem todas mais vesinhas á cabeça deste governo a Cidade 
de São Paulo, do que da do Rio donde ficam em grande distan-
cia, e poderem ser mais promptamente soccorridas por aquelle go-
verno, que por este. 

Dividido assim este governo será preciso que Vossa Mages-
tade ordene, que deste Reyno se possa navegar em direitura ao 
porto oe Santos, e delle para este Reyno, vindo os navios que ali 
forem a incorporar-se com o comboyo da frota do Rio, e por este 
modo poderão também aquelles povos ser mais bem providos de 
sal, de que padecem uma extrema necessidade, o que augmeutará 
o producto deste contracto ; e como n'aquelle porto haja Provedor 
e Officiaes da Fazenda, não se necessita de nova creação e des-
pesa para a arrecadação dos dez por cento, que também devem pa-
gar nesta Alfandega as fasendas que forem do Reyno, ou os es-
cravos que lhe vierem em direitura da Costa d'África. 

Quanto á jurisdição do novo Governador parecp, que deve 
ser a mesma que tem o do Rio de Janeiro, e os mais Governa-
dores das Capitanias do Brazil, que sam sobalternos ao Governo 
Geral da Bahia, e o soldo quatro mil e quinhentos cruzados, que 
é o que está estabelecido para os Governadores do Rio e Pernam-
buco ; nem esta despesa além de não ser considerável, para se 
conseguirem effeitos tão importantes, acresce ao que ao presente 
dispende a fasenda real com o soldo do governo das Minas, porque 
os Governadores que d'aqui em diante entrarem naquelle Gover-
no, não ham de ter mais de oito mil cruzados de soldo conforme 
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a resolução de Vossa Magestade, tendo até o presente dez ; e por-
que se pagava em oitavas de ouro a razão de dez tostões, os dez 
mil cruzados lhe produziam quinze, e importavam á fazenda de 
Vossa Magestade quase dezesseis, com que fica superabundante-
mente com que se pagarem, os quatro mil e quinhentos cruzados 
ao Governador de São Paulo, sem acrescer despesa alguma o que 
se faz presentemente com o governo d'aquellas Capitanias. 

Também parece se deve ordenar, que se prosiga com todo o 
calor e se acabem as obras da fortalesa, que Mapé em companhia 
de Francisco de Tavora, foi deseuhar no porto de Santos, para 
que fique aquella praça com a defensa necessaria. 

Por este modo parece ficará mais segura a conservação 
d'aquella parte d'America Portuguesa, que é uma porta para as 
Minas, os vassallos mais obedientes e disciplinados, a justiça milhor 
administrada, e a fazenda real mais augmentada. 

E ainda que nas cartas que sobem com osta consulta se 
tratam alguns outros negocios, pareceo mais convenieute separar 
este, que pela sua importancia pede se não confunda com nenhum 
outro ; e os que se consultam e se expedem separadamente, en-
tende o Conselho será conveniente que Vossa Magestade tome 
resolução nesta consulta, primeiro que nomeie Governador das 
Minas, por evitar o inconveniente de se tirar parte do districto 
do governo ao Governador depois de nomeado. 

Lisboa Occidental 11 d'Agosto de 1719 — Telles — Costa 
— Abreu — Azevedo — Silva — Souza. — Varges — Lemos — 

RESOLUÇÃO 

Como parece quanto a dividirem-se estes dous governos, e 
ser o de São Paulo como o do Rio de Janeiro e mais Capitanias 
do Brazil; e também pelo que respeita a faser-se a separação, 
pela parte da marinha na forma que se aponta, e a fortificação 
da praça de Santos ; porem pelo que pertence á divisão pelo 
sertão, esta se fará pela mesma que ha entre a Commarca de São 
Paulo, e a do Rio dos Mortes, e o Conselho deve mandar faser as 
informações necessarias, para se regularem os confins das Minas 
Geraes, com os governos da Bahia, Pernambuco e Rio de Janeiro, 
para evitar-se a disputa que ha entre os governadores, a respeito 
dos limites. 

Salvaterra de Magos 27 de Janeiro de 1720 — Rey — 
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Sobre a conta que deo o Conde de \ ssumar Dom 
Pedro de Almeida, da que também lhe dera o 
Ouvidor Geral de São Paulo, do descobrimento 
de ouro que fizeram os sertanistas em um sitio 
mui perto do Paraguai, e tão vezinho donde 
assistem os Castelhanos, que estiveram á falia 
com elles os ditos sertanistas, — de 31 de 
outubro de 1719 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vo l . de 1718 a 1720, f ls . 156) 

O Conde de Assumar Dom Pedro de Almeida, Governador 
e Capitão General de São Paulo e terras das Minas, em carta de 
3 de Abril deste presente anuo dá conta a Vossa Magestade, que 
o Ouvidor Geral da Commarca de São Paulo, lhe dera couta por 
carta sua de i de Janeiro do mesmo anno, de que uns sertanistas 
da mesma Commarca tinham feito um descobrimento no sertão, que 
dava esperanças de grandesas de ouro, e que este era um sitio 
mui perto do de Paraguay, e tão vesinho donde assistem Caste-
lhanos, que poucos dias antes ou depois tiveram os ditos sertanis-
tas fallas com elles ; e ponderando elle a gravidade deste negocio 
e o que delle podia resultar, ordenara logo ao dito Ouvidor Geral 
mandasse tom grande brevidade alguma pessoa de grande satisfa-
ção, a faser retirar os ditos sertanistas d'aquella paragem, sob pena 
de castigo rigoroso e de confiscação de bens, áquelles que 
nella se detivessem e de serem reputados por desobedientes; e 
assim também encarregasse á mesma pessoa, trouxesse uma 
exacta informação do paiz, e da força dos lugares que por ali 
tem os Castelhanos, porque se acaso não fosse alguma Villa ou 
! idade populosa, não era desconveniente que o nossa gente se 
situasse um ou dous dias distantes d'elles, e que ali fabricassem 
roças e se estabelecessem, para que os Castelhanos tão pouco se 
viessem estendendo para a nossa parte, e estreitando-nos o ter-
reno como já fiseram em uma Aldêa chamada Sauta Anna. mui 
perto de Pernaguá e da Laguna; ao dito Ouvidor Geral tinha 
encarregado com toda a recommendação, adquirisse as noticias 
que podesse, e o avisasse logo para dar conta a Vossa Magestade, 
que mandará o que fôr mais do seu real serviço ; e lhe parecia 
com esta occasiâo repetir a mesma representação que já tisera a 
Vossa Magestade sobre ser muito conveniente prover de um novo 
governo a São Paulo, para este poder dar a providencia necessa-
saria em similhantes casos, a tempo que sirvam de remedio e 
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aproveitem as diligencias, que mandadas executar d'ali só servirão 
de ocupar o tempo, com pouca utilidade do serviço de Vossa Ma-
gestade, por que quando lhe chegam as noticias ó muito depois 
dos sucessos, e de nenhum modo se pode regular por elles a re-
solução que se deve tomar, porque chegado o tempo de execução 
de qualquer ordem tem mudado as cousas de natureza, e se íaz 
precizo pôr remedio adquado, que sempre encontra o mesmo in -
conveniente. 

E porque agora de presente recebia carta do mesmo Ouvi-
dor de 3 de Março, em que diz lhe pareceo não impedir a de-
terminação da gente, que se preparava para hir ao descobrimento, 
em que linha ficado outra com roças, por ter noticia que a gente 
castelhana que se encontrara, não era de Cidade ou Villa que es-
tivesse por aquellas partes, mas sim de uma nova Aldêa que os 
padres da Companhia tinham situado havia poucos annos em um 
sitio chamsdo a Lagôa Grande, que fica da outra parte do P a -
raguay d'onde mandam bandeiras a recolher gentio, e que com 
uma destas é que agora tinham fallado ; e que já o anuo pas-
sado uns sertanistas que se recolhiam, encontraram no Paraguay 
uma lancha de coberta, com suas roqueiras e outras armas, que 
navegava por aquelle rio para a tal Aldêa nova, e os ditos padres 
tiveram falas com elles, que os sitio» em que os ditos se povoa-
ram e a Companhia circunvesinha, disem os práticos fora sempre 
freqüentado da nossa gente, que hoje se receia do grande pre-
juízo que pelo tempo adiante poderá receber d'aquella vesinhança, 
que disem ficará trinta dias ou pouco mais de viagem da Villa 
de Utú d'aquella Commarca, e a maior parte pelo rio abaixo ; o 
participava a Vossa Magestade para que n'esta matéria, que pelo 
tempo adiante pode vir a ser de muita importancia, mande exe-
cutar o que for servido. 

E sendo vista a carta referida, pareceo faser presente a 
Vossa Magestade, o que refere o Governador das Minas o Conde 
de Assumar, e que bem mostra a grande necessidade que há, 
para se separar o districto de São Paulo do governo das Minas, 
constituindo-se n'elle Governador na forma que este Conselho tem 
representado a Vossa Mogestade, em consulta de 11 d'Agosto 
d'este presente anno, que até agora não baixou respondida, não 
se podendo suprir esta falta com um Capitão Mor, subalterno e 
sujeito ao governo das Minas, fica com o mesmo inconveniente que 
está patente, porque lhe será preciso para executar alguma cousa 
dar conta ao dito Governador, e esperar as suas ordeus que como 
vem de tanta distancia podem não chegar a tempo para o reme-
dio, e se hirá continuando a úsurpação que nos estão fasendo os 
Castelhanos n'aquelle terreno, as quaes podem ser maiores e com 
mais crescido empenho a respeito das novas minas que n'aquella 
parte se descobrem, sendo preciso também que se funde uma co-
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lonia como já se consultou a Vossa Magestade, que foi servido 
que se lhe apontassem os meios para a sua fundação, os quaes 
não podem ser outros que ou os quintos do ouro das Minas, ou o 
producto do rendimento das Casas da Moeda do Brazil, porque o 
mais rendimento da fasenda real tem consignações, que não co-
brem as despesas para que foram aplicadas, e este será o único 
caminho de se segurar aquelle Sertão, conservando«se n'elle o do-
mínio de Vossa Magestade, como também para a defensa da Ma-
rinha, pois se acha muito perigosa com as novas Minas, as quaes 
poderão dispertar a ambição das nações estrangeiras, e empre-
hendam ocupal-as em grande damno nosso. 

Lisboa Occidental 31 d'Outubro de 1919 — Telles — Costa 
—- Âbreo — Azevedo — Sousa — Varges — 

RESOLUÇÃO 

Baixa resoluta a consulta de que se faz menção, sobre se-
parar-se o governo de São Paulo do das Minas geraes ; e pelo 
que portence ás novas Minas, deve-se no districto d'ellas faser 
uma povoação, para que estabelecida ella se possa embaraçar aos 
Castelhanos occupar aquelle districto. 

Salvaterra de Magos "27 de Janeiro de 1720 — Rey — 

O Governador do Rio de Janeiro dá conta dos 
exames e mais diligencias, que o Ouvidor Ge-
ral de São Paulo íez em um navio francez 
que foi arribado á praça de Santos, vindo da 
Costa da Mina com carga de escravos ; e vam 
os autos e carta que se acusa, — de 4 de 
4 de novembro de 1719 : 

( Do Archivo do Conselho Ultramarino, « Consul tas do Rio de Jane i ro », 
vol. de 1718 a 1720, f l s . 160) 

O Governador e Capitão General da Capitania do Rio de 
Janeiro Ayres de Saldanha de Albuquerque, dá conta a Vossa 
Magestade por este Conselho, em carta de 12 de Julho deste pre-
sente anno, em como remettia a Vossa Magestade os autos origi -
naes dos exames e mais diligencias, que em execução das suas 
reaes ordens fez o Ouvidor de São Paulo, em um navio francez 
que foi arribado a Santos, com carga de escravos da Costa da Mina 
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em tempo de seu antecessor Antonio de Brito, cujos autos com 
esta se enviam ás reaes mãos de Vossa Magestade ; pelos quaes 
ficaria Vossa Magestade entendendo, que decedindo o Governador 
daquella praça a sua arribada, e remettendo o treslado com o Ca-
pitão preso á Relação da Bahia, se julgara por valido o proces-
sado e por nulla a determinação, com o fundamento de que no 
Alvará de Vossa Magestade de 5 d'Outubro de 1715, se não dá 
similhante jurisdição ao dito Governador, mas ao daquella Capita-
nia por quem deviam ser determinados, como se via do Acordãa 
appenso aos mesmos autos, e assim logo que lhe foram entregues 
decedira por affectada e dolosa a referida arribada, e em obser-
vância do mesmo Alvará reinettera preso ao dito Capitão,'com a 
copia delles á Relação da Bahia para se lhe declarar a pena da 
ley, e na Secretaria daquelle governo ficava a outra copia, como 
Vossa Magestade tem determinado. 

De que dando-se de tudo vista ao Procurador da Fasenda 
respondeo, que examinando estes papeis com adverteucia necessá-
ria, nelles achava estar muito bem feito tudo o que ao Ouvidor 
de São Paulo tocava; poiem como o mesmo advertira a fls. 8 o o 
appenso, muito mal obrado o que ao cuidado do Provedor da F a -
senda pertencia, sobre a arrecadação que estava muito mal feita, 
muito falta de clareza, e o que mais era ainda d i m i n u t a , pois nau 
constava que aquella parte do dinheiro da arrematação dos escra-
vos, que logo se havia de entregar, que sam dez mil cruzados, 
esteja entregue ao Thesoureiro, nem também o dinheiro e ouro 
que se achou no armario, nem o mais que o Capitão do navio 
tinha na algibeira, além de não constar se se buscaram, e exami • 
nararn as caixas e bahtís da náu e o que nelles havia, e de tudo 
isto se devia pedia ao Provedor conta. 

Que pelo Alvará junto não constava que o Capitão mór de 
Santos, tivesse jurisdição para julgar causas similhantes, e que as-
sim estava bem determinado pela Relação da Bahia, e bem sen-
tenceado pelo Governador do Rio ; porém para que esta matéria 
não torne a entrar em duvida; achava precisa a declaração de 
Vossa Magestade. 

E pelo que respeita ao merecimento da causa, entende ser 
fóra de questão que está bem julgado ser arribada suposta, e que 
é infallivel hir-se assim senteucear na Bahia em confizonação da 
sentença do Governador, e neste suposto lhe parecia se devia logo 
mandar vender este uavio ou patacho, e dispedir-se-lhe agente, 
por que se se demerar esta diligencia se nãc tira mais, que o não 
chegar depois a importancia para os gastos. 

E dando-se também vista ao Procurador da Coroa disse, que 
não via nestes autos os termos das arrematações dos escravos, nem 
o termo de deposito da sua importancia, e se devia ordenar ao 
Governador que remetta a copia de uma e outra cousa, porque de 
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outra sorte se não saberá do dinheiro, no caso que se julgue a 
favor da fasenda real, continha por sem duvida que julgará. 

Com a occasião deste negocio, se vio a carta inclusa, que 
escreve a Vossa Magestade sobre elle, o Provedor da Pasenda da 
dita Villa de Santos. 

Pareceo ao Conselho o mesmo que aos Procuradores da F a -
senda e Coroa. 

Lisboa Occidental 4 de Novembro de 1719 — Telles — 
Abreu — Azevedo — Silva — Varges — Lemos — 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa Occidental 23 de Novembro de 1719 
— Rey — 

D o m Pedro d'Almeida, Governador e Capitão Ge-
neral de São Paulo e terras das Minas, res-
ponde á ordem que lhe foi para informar so-
bre a repartição das agoas com que se lavra 
nas Minas, que até agora não havia forma con-
veniente, — de 9 de novembro de 1719 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino . "Consul tas do Rio de Janei ro" , 
vol . de 1718 a 1720, f ls . 168 v.«) 

Ordenando este Conselho ao Governador e Capitão General 
de São Paulo e terras de Minas Dcm Pedro d'Almeida, informasse 
sobre a conta que havia dado o guarda mor das Minas Garcia 
Rodrigues Paes, na repartição das agoas com que se lavra nas 
Minas, não havia até agora forma conveniente, porque os mais 
poderosos se senhoreavam d'ellas e as divertiam para as suas la-
vras, e os que podiam menos as queriam também levar para as 
suas, eram forçados a compral-as por preços exorbitantes, ou a 
perder as datas que tem em que não podiam lavrar sem ter agoa, 
e que d'esta desigualdade resultavam continuas rixas, odios, e vá-
rios outros effeitos, todos muito prejudiciaes ao serviço de Vossa 
Magestade. 
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A esta ordem responde o dito Governador em carta de 1.° 
de Junho d'este presente anno, que lhe parecia mui justo o re-
querimento, que fisera a Vossa Magestade o guarda mor, porque 
era sem questão que as disputas maiores d'aquelle paiz, eram so-
bre as auoas com que precisamente se minera, e sobre que havia 
pleitos gravíssimos o que precisamente se devia evitar, fasendo-se 
causas summarias pelo prejuiso que recebe, não só Vossa Mages-
tade, mas também seus vassallos, de estarem ás terras impatadas 
por este respeito, e se não extrahir o ouro d'ellas por causa de 
appellações para a Bahia e talvez para este Reyno ; e entende 
que seria conveniente e igualmente justo quê os guardas mores 
repartissem as agoas conforme as possibilidades dos que mineira-
ram, e que sentindo-se aggravadas as partes recorressem ao Su-
perintendente da Commarca somente, e que fosse summaria a causa 
e prohibir que sem licença dos guardas mores por escripto, nin-
guém se aproprie da agoa dos corregos, e que não tendo terras 
para lavrar, nem escravos competentes para o faser aquelles a 
quem for concedida, torne a dita agoa a entrar na repartição do 
guarda mor, pelas pessoas que tiverem possibilidade de minerar, 
pagando á proporção o serviço que fez o primeiro que conduzio a 
agoa, no caso que se aproveitem do mesmo serviço ; porque a ex-
periencia tin a mostrada que logo, que ali lhe tomava um posse 
da agoa lhe fica em propriedade, e ainda não tendo terras que la-
vrar não deixa lavrar outros, senão vendendo-lhe a agoa preço 
exorbitante. 

E dando se vista ao Procurador da Fasenda respondeo, que 
lhe parecia o mesmo que ao Governador, com a declaração so-
mente que se não impediria ás partes o appellar. e aggravar do 
Ouvidor, em as causas que excederem a sua alçada, ainda sendo 
sobre agoas ; sendo porem appellação só no effeito suspensivo e 
observando se o mesmo, e as que do guarda mor se interposerem. 

Pareceo ao Conselho o mesmo que ao Procurador da F a -
senda, declarando que a appellação será somente no effeito devo-
lutivo. 

Lisboa Occidental 9 de Novembro de 1719 — Telles — 
Costa — Azevedo — Souza — Lemos — Varges — 

RESOLUÇÃO 

Como parece. Lisboa Occidental 19 de Fevereiro de 1720 
— Rey — 
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Sobre a conta que dá o Conde de Assumar, Gover-
nador das Minas, acerca do valor com que Es-
tevão Rodrigues e Joseph Ferreira, por ordem 
sua, prenderam ao regulo Antonio d'OHveira 
Leitão, — de 10 de novembro de 1719: 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consu l t a s do Rio de Janei ro" , 
vol. de 1718 a 1720, f ls . 170) 

O Conde de Assumar Dom Pedro dAlmeida, Governador e 
Capitão General de São Paulo e terras das Minas, dá conta a 
Vossa Magestade em carta de 11 de Junho deste presente anno, 
em como o avisavam da Commarca do Rio das Mortes de se ha -
ver preso Antonio de Oliveira Leitão, que depois de inauditas in-
solencias que íez no caminho novo, hindo a cobrar o resto dos 
quintos que se devião a Vossa Magestade dos aunos antecedentes, 
fingindo levar ordens delle Governador .para uma alçada, ou para 
cohonestar os roubos que violentamente fisera a todos aquelles 
moradores, e ainda a alguns do districto do Rio de Janeiro, se 
constituía regulo matando a seu genro e a sua filha que estava 
prenhe, pelas suas próprias mãos, e lhe constava tinha mandado 
matar outro filho seu, e a mesma diligencia pretendia faser a Va-
lerio da Costa Gouvea, Ouvidor Geral do Rio das Mortes ; e que 
tendo-se feito toda a diligencia pelo colher não fora possível, por-
que a sua feresa tinha intimidado a todos, e esta diligencia 
encjmeadara a Estevão Rodrigues, a quem aquellas Minas 
( se podia dizer) devião a sua salvação no tempo dos 
Paulistas, como podia testificar Autonio de Albuquerque e agora 
as livrara daquella fera não menos perigosa, pelo desassocego 
em que trasia aquella Commarca; o que punha na real noticia 
de Vossa Magestade, para que fosse servido agradecer-lho como 
devia (digo merecia), e a Joseph Ferreira que o ajudara obrando 
ambos com grande valor n'esta occazião, o que contribuiria muito 
para que em outras similhantes, se animassem os homens a expor 
a sua vida, e que esta prizão não era menos importante que a de 
Joseph Gorgel do Amaral. 

Pareceo ao Conselho que Vossa Magestade mande ao Gover-
nador das Minas, agradeça da parte de Vossa Magestade a Este-
vão Rodrigues, assim o primeiro serviço que fez a Vossa Magestade, 
no tempo que houve a alteração das Minas, como o que obrou na 
prizão de Antonio d'01iveira Leitão, e que o mesmo faça também 
a Joseph Ferreira ; e que Vossa Magestade para mostrar o quanto 
lhe foi agradavel esta diligencia, que honre ao dito Estevão 
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Rodrigues com a mercê do habito de Christo com trinta mil réis. 
de tença effectivos, que é o mesmo que se deo a Manoel Ro-
drigues Soares, pela prizão de Joseph Gorgel do Amaral; e a 
Joseph Ferreira o habito de Christo com 20J000 reis de tença 
effectivos, tendo Vossa Magestade attençâo ás razões que repre-
senta Dom Pedro d'Almeida, Conde de Assumar Governador das 
Minas. 

Pareceo aos Conselheiros João Pedro de Lemos, o Desem-
bargador Alexandre da Silva, e Antonio Rodrigues da Costa, que 
supostas as razões que representa o Governador das Minas, do 
que há obrado uellas Estevão Rodrigues no tempo das dissenções, 
que houve entre os Paulistas com os do Reyno, devendo-se á sua 
diligencia pacificarem-se aquelles povos, não seudo menos impor-
tante o serviço que fez a Vossa Magestade, na prizão de tão in-
solente faeinoroso homem como é Antonio de Oliveira Leitão, 
cuja feresa não perdoou até os seus proprio< filhos, sendo muito 
para temer a continuação de tão graves delictos, e dos que in-
tentavam matar (diro executar) matando ao Ouvidor Geral do Rio 
das Velhas, Ministro de boa opinião ; e também do que n'esta 
parte merece Joseph Ferreira que o acompanhou, para se conse-
guir que se prendesse o dito regulo; que Vossa Magestade se 
sirva de maudar escrever ao Governador das Minas o Conde de 
Assumar, que da parte de Vossa Magestade agradeça em seu real 
nome ao dito Estevão Rodrigues assim o primeiro serviço que fez 
a Vossa Magestade, no tempo do movimento que houve nas Minas, 
como na acçâo de prender a este terrível delinqüente, a qual foi 
a Vossa Magestade mui agradavel, e que o mesmo faça a respeito 
de Joseph Ferreira. 

E porque não é razão que fique sem prêmio a rezolução 
com que emprehenderam o segurar, e prender a Antonio de Oli-
veira Leitão, que Vossa Magestade faça mercê ao dito Estevão 
Rodrigues, por ambos os respeitos que se referem, do habito de 
Christo com 60$000 reis de tença effectivos, e a Jozeph Ferreira, 
do mesmo habito de Christo com 30Ç000 reis de tença effectivos ; 
e se representa a Vossa Magestade que este despacho será o meio 
mais efficaz, para faser conter aquelles vassallos e os refrêe e in -
timide, para que não entrem em similhantes ouzadias, e se admi-
nistre justiça livremente n'aquellas terras e seja respeitada vendo 
que ha de haver quem procure prendel-os. para receberem o cas-
tigo segundo a qualidade das suas culpas, e animará a outros 
para que se empreguem em faserem similhante serviço, tendo por 
certo que a grandesa de Vossa Magestade ha de attender ao seu 
merecimento para os honrar, sendo isto o instrumento mais seguro 
para que animosamente se empreguem nestas diligencias, vista a 
largueza daquelle paiz e poucos meios que ali tem as justiças, 
para prenderem os regulos e facinorosos. 
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Aos Conselheiros o Doutor Manoel Fernandes Varges, e 
João Telles da Silva lhes pareceo o mesmo, que aos Conselheiros 
João Pedro de Lemos, e Antonio Rodrigues da Costa na pri-
meira parte, e no que respeita ás mercês que Vossa Magestade as 
faça, a Estevão Rodrigues do habito de Christo com 308000 reis 
de tença effectivos, que é o mesmo que se deo a Manoel Rodri-
gues Soares pela prizão de Jozeph Gorgel do Amaral ; e a Jozeph 
Ferreira do habito de Christo com 20$000 reis de tença effectivos, 
respeitando Vossa Magestade as razões que ficam relatadas, nos 
dous votos antecedentes. 

Ao Dezembargador Jozeph de Car\alho Abreu lhe parece, 
que Vossa Magestade faça mercê a Estevão Rodrigues, do habito 
de Christo com 30$000 reis de tença effectivos, e a Jozeph F e r -
reira do habito de Christo com 12$000 reis de tença effectivos ; 
e que sempre será mui conveniente, que Vossa Magestade lhes 
mande agradecer pelo Governador das Minas, o serviço que fise-
ram na prizão deste homem, porque um e outro prêmio será o 
que disperte em outros vassallos a ambição de os imitarem, para 
terem valor e obrarem iguaes serviços, de que se pede seguir 
grandes utilidades para a boa administração da justiça, e serem 
temidos os reos de tão horríveis crimes. 

Lisboa Occidental 10 de Novembro de 1719 — Telles — 
Costa — Abreu — Silva — Souza — Varges — Lemos — 

(Falta a resolução regia). 

O Governador e Capitão General de São Panlo e 
Minas responde á ordem que teve, para não con-
sentir se levantassem engenhos de agoas-ardentes 
nas mesmas Minas, emquanto sua Magestade 
não tomasse resolução neste particular, pelo pre-
juizo que causavam e do irreparavel damno que 
se seguia da abundancia do dito genero ; e vae 
a carta e papeis que se acusam, de 10 de 
novembro de 1719: 

(Do archivo do Conselho Ul t r amar ino , «Ccnsiiltas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1718 a 1720, f ls . 173) 

Sendn Vossa Magestade informado de que nas Minas se t i -
nham fabricado muitos engenhos, em que se distilam agoas-arden-
tes, seguindo-se da multiplicação delles um damno irreparavel ao 
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sei viço de Vossa Magestade, á sua real fasenda, e ao soeego dos 
moradores dellas, pelas inquietações que occasiona nos negros esta 
bebida, privando-se também do seu serviço as mesmas Minas, oc-
cupando-se nos ditos engenhos um innumeravel numero delles, e 
por convir dar toda a providencia nesta matéria, foi Vossa Ma-
gestade servido ordenar ao Governador, e Capitão General de S. 
Paulo e Minas informasse neste particular, e emquanto Vossa Ma-
gestade não tomava resolução nelle, não consentisse qu$ se levan-
tassem mais engenhos naquellas Minas. 

A esta ordem responde o dito Governador e Capitão Gene-
ral, o Conde de Assumar Dom Pedro de Almeida o que consta da 
sua carta, que com esta se envia ás reaes mãos de Vossa Ma-
gestade . 

Sobre a qual, e papel incluzo, Vossa Magestade por de-
creto de 3 do corrente mez e anno, é servido se veja neste Con-
selho, e com effeito se lhe consulte o que parecer. 

Se ouvio primeiro ao Procurador da Fazenda e respondeo, 
que o Governador procedera mui prudentemente, em não mandar 
demolir os engenhos das agoas ardentes que achou feitos, do tempo 
da primeira ordem de Vessa Magestade em diante, porque ainda 
que estes se reduzissem a certo numero e termo, na consideração das 
razões que se ponderam, quuudo a mesma ordem se expedio, tam-
bém se fazia necessário não houvesse falta de agoas ardentes, e 
que se. achassem todas aquellas de que necessitavam tantos ho-
mens de trabalho, como na cultura das Minas hoje se occupam ; e 
assim lhe parecia se devia ordenar ao mesmo Governador, que o 
Ouvidor, ou Procuradores das Camaras, estabelecesse o numero 
certo dos engenhos com innalteravel prohibição para se não pode-
rem erigir outros, taxando-se também o numero dos escravos que 
cada um só deve ter, sem que no arbítrio dos Governadores fique 
o poderem dar licença para se alterar o numero, assentando mais 
que no caso em que alg^im dos do numero se viesse a extinguir, 
e quando pareça é excessivo o de hoje se demolirão só aquelles, 
que depois da ordem de Vossa Magestade se edificaram, e sendo 
necessário que alguns se conservem se praticará ebta conservação, 
só a respeito dos que se acharem em sities mais acomodados. 

Quanto aos arbítrios quo o papel incluzo contem, assim so-
bre se contratarem as agoas-ardentes como os fumos, se lhe não of-
ferecia inconveniente contra a sua pratica, ] or não serem e3tes gê-
neros daquelles em que os estancos são mais escrupulosos, não ha-
vendo (como se promete) excesso algum nem diminuição, tanto nas 
compras como nas vendas, e ainda que não produzam tanto como o 
papel inculca, sempre entende ham de ser á fasenda de Vossa Mages-
tade muito úteis: porem que somo neste particular podia haver 
algum inconveniente que por ora se não representasse, lhe parecia 
que Vossa Magestade devia fiar da actdvidade, e zelo do Gover-
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nador o Conde de Assumar o estabelecer estes contràctos, reco-
mendando-lhe o liberdade dos povos, e conveniências dos senho-
res de engenhos, pois na conservação de uns e de outros è Vossa 
Magestade mais interessado, e neste suposto permitir-lhe o poder 
segundo o seu arbítrio e parecer das Camaras, pôr as condições e 
preços que milhor lhe parecerem, pois a experiencia mostra que 
com ordens, e rezoluções certas e fechadas não fica Vossa Mages-
tade tão bem servido. 

E pelo que respeita á duvida que estes contratos podiam 
faser á exacção e cobrança dos quintos, já se *ia tinham cessado 
com a nova rezolução de Vossa Magestade, sobre a forma com que 
daqui cm diante se deve esta cobrança faser. 

E sendo tudo visto pareceo ao Conselho, que ao Governa -
dor das Minas se deve escrever, que obrou prudentemente n e s ^ 
negoçio de que dá conta na sua carta, mandando-lhe Vossa Ma-
gestade agradecer a boa moderação e disposição com que se hou-
ve suspendendo a ordem que teve sobre a demolição das enge-
nhocas, em que se destilam as agoas-ardentes, a instancia das Ca-
maras até ouvir a sua representação ; e que espera Vossa Mages-
tade que nesta couferencia que havia de ter com ellas, ajustasse 
de sorte a subsistência das ditas engenhocas, que com o subsidio 
que derem se possam sustentar as tropas, e utilisar-se a fasenda 
real, devendo-se-lhe também encarregar que tenha grande atteu-
ção, em que os ditos molinotes não sejam em tanto numero, que 
prejudiquem consideravelmente as agoas-ardentes e vinhos do Reyno, 
por ser muito conveniente que com estes generos que são nacio-
naes delles se extrahia o ouro das Minas, porque os mais generos 
que nellas se iutroduzem como são estrangeiros, só servem para os 
faser senhores do ouro. 

E emquanto ás proposições que se fasem no papel incluso, 
que contem dous estancos os principaes generos do consumo das Mi-
nas, que são as gerebitas e tabacos ; que por ora é intempestivo o 
tratar-se delles, porque estando para se introdus>r a nova forma 
dos quintos que aquelles povos recebem mui pesadamente, de que 
não podem deixar de resultar muitos embaraços, não é convenien-
te pas=ar ao mesmo tempo a matérias que ham de ser muito odio-
sas, principalmente em paiz tão remoto e tão mal estabelecido, e 
em que. Vossa Magestade tem tão poucos meios para as coacções 
necessarias. 

Ao Conselheiro Doutor Joseph Gomes de Azevedo lhe pa-
rece o mesmo que ao Conselho, acrescentando que o Governador 
das Minas não deve resolver ultimamente este negocio, sem dar 
conta a Vossa Magestade. 

Aos Conselh Tiros os Doutores João Pedro de Lemos e J o -
seph de Carvalho Abreu lhes parece, que em quanto á conta que 
dá o Governrdor das Minas se deve esperar o que ultimamente 
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resulta da resposta que lhe derem as Camaras, para então sobre 
ella ficar Vossa Magestade entendendo a conveniência, que há ou 
não em se conservarem os molinotes ou demolirem-se alguns, como 
outro sim e que se resolveo a respeito da contribuição que elle 
discorria, se podia por (por) nos mesmos engenhos a beneficio do 
pagamento das tropas, sendo pois uecessario advertir maior nume-
ro dos ditos engenhos, dos que presentemente há. 

E no que toca ao que contem os dous arbítrios, sobre se 
contratar a agua-ardente fabricada nos ditos engenhos, e o ta-
baco de fumo que se consome nas mesmas Minas, como estes dous 
generos sejam somente do uso vicioso dos negros que habitam as 
mesmas Minas, e não de necessidade, e os taes generos ainda con-
tratados não alterem cs preços dos fabricadores, como dos que os 
consomem, e se representa que sobre estes dous contratos pode 
resultar sem violência alguma, um grande beneficio á fasenda dc 
Vossa Magestade; portanto lhes parece que ao Governador se deve 
ordenar, que examinando com toda a exacção o contheúdo nelles, 
vendo que se pode praticar sem nenhuma opressão daquelles po-
vos, e que delles pode resultar maior conveniência do que o im-
posto sobre os mesmos engenhos, em tal caso faça arrematar os 
ditos dous contractos, debaixo das mesmas clauzulas que aponta o 
dito papel, e nesta parte se acomodam com a resposta do Procu-
rador da Fazenda. 

Lisboa Occidental 10 dé Novembro de 1719 — Telles — 
Costa — Abreu — Azevedo — Varges — Levios — 

(Falta a resolução régia). 

O C o n d e de A s s u m a r D o m P e d r o de A l m e i d a , G o -
vernador e Capi tão General de S ã o P a u l o e terras 
das Minas, responde á b r d e m que lhe íoi sobre se 
estabelecerem n'ellas as casas da f u n d i ç ã o ; e 
vae a carta que se acusa, — de 13 de n o v e m -
bro de 1 7 1 9 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , " C o n s u l t a s do RioídeJJaneiro" , 
t l vol . de 1718 a 1720, f l s . 165) 

Sendo presente a Vossa Magestade a desigualdade com que 
se procedia, na repartição do ouro (digo das trinta arrobas de 
ouro), que os moradores das Minas convencionarão, com o Go-
vernador Dom Braz da Silveira haverem de pag«r todos os an -

2 3 4 5 6 iinesp-' 9 10 11 12 13 14 
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nos, enquanto Vossa Magestade o houvesse por bem e não man-
dasse o contrario, em satisfação dos quintos do ouro que lhe eram 
devidos, pela regalia e senhoreagem das mesmas Minas ; e que 
havendo os ditos moradores contribuir somente com as ditas trinta 
arrobas de ouro, a repartição se fazia pelos povos com grande 
excesso, para que n'elle coubessem os descaminhos que foram pre-
sentes a Vossa Magestade, sendo em prejuiso d'aquelles vassallos e 
principalmente dos que eram mais pobres, per serem estes os mais 
gravados na dita repartição, contra a boa administração e igual-
dade da justiça; e mandando Vossa Magestade conciderar a g ra -
vidade desta matéria por Ministros da maior supposição, desejan-
do evitar o damno e oppressão que se fazia aquelles seus vassallos. 

Foi Vossa Magestade servido ordenar a Dom Pedro de Almeida, 
Governador e Capitão General de São Paulo e terras das Minas que no 
districto dellas nas partes que ihe parecer mais conveniente, se 
estabeleça uma e mais casas em que se haja de fundir todo o 
ouro que se extrahir das mesmas Minas, e da dita fundição sahirá 
em barras marcadas com as armas reaes nas pontas de cada uma 
dellas na parte superior, e pela inferior se lhe porão contramarcas. 
declarando-se por uma e outra parte o peso de cada uma dellas, 
os quilates do ouro e o anno em que foram fundidas, para que 
com estas cautellas e as mais que parecerem aos eusaiadores se 
evitem as falcidades, e nos livros do registo que deve haver nas 
casas de fundição, se farão assentos de todas as barras que nellas 
se fundirem declarando-se nelles o numero das oitavas da dita 
barra, e quilates do ouro dellas, para que havendo duvida se foi 
fabricada nas casas reaes de fundição, se possa conferir com o 
registo dellas, e correrá no districto das Minas cada oitava de 
ouro, que seja da ley de vinte e nove quilates a razão de 1$400 
reis, e a este respeito correrá ou diminuirá o seu valor conforme 
for a lei e quilates do mesmo ouro ; e nas mesmas casas de f u n -
dição pagarão as partes, o quinto de, ouro que for devido a Vossa 
Magestade, sendo por conta da sua real fazenda toda a despeza 
que se fiser na fabrica da dita fundição, e que no districto das 
Minas, e dentro n'ellas somente havia Vossa Magestade por bem 
que podesse correr o ouro em pó, e commercear-se com elle para 
as compras e vendas com a reputação e valor de 1$000 réis a 
oitava ; e para que esta resolução de Vossa Magestade tivesse 
pontual observancia, a mandava estabelecer por ley publica pro-
mulgada na Chancellaria mor, em que declarava as penas em que 
haviam de incorrer os transgressores d'ella. 

A esta ordem responde o dito Governador o que consta da 
sua carta, que com esta se remette á real presença de Vossa 
Magestade. 

Pareceo ao Conselho pôr na real noticia de Vossa Mages-
tade, o que escreve Dom Pedro d'Almeida Conde de Assumar Go-
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vernador das Minas, nesta sua caria, e em como fica por dar a 
execução á ordem de Vossa Magestade, sobre se estabelecerem nas 
terras dellas, as casas para se fundir o ouro. 

Lisboa Occidental 17 de Novembro de 1719 — Telles — 
Costa — Abreu — Asevedo — Sousa — Lemos — 

RESOLUÇÃO 

Está bem. Lisboa Occidental 19 de Fevereiro de 1720 — 
— Rey — 

O C o n d e d ' A s s u m a r D o m P e d r o D ' A l m e i d a , G o v e r -
nador e Capitão G e n e r a l de São P a u l o e terras 
das Minas, responde á o r d e m que lhe foi para 
fazer expulsar d'ellas t o d o s os off iciaes de o u -
riveis i; e vae a carta que se acusa, — de 13 de 
n o v e m b r o de 1 7 1 9 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , «Consul fa do Rio de Janeiro», 
vol. de 1718 a 1720, f ls . I80J 

Vendo-se neste Conselho a carta inclusa de 12 deste pre-
sente anuo, que escreve a Vossa Magestade o Conde de Assumar 
Dom Pedro d,'Almeida, Governador e Capitão General de São 
Paulo e terras das Minas, em resposta da ordem que lhe foi para 
fazer expulsar todos os ouriveis do districto das Minas, represen-
tando a Vossa Magestade serem innumeraveis, os que ali se tem 
estabelecido com mulheres, filhos, e fasendas ; a qual ordem exe-
cutara supposto lhe occorre. que muitos dos ditos ouriveis pode-
rão servir nas casas de fundição, não usando particularmente dos 
seus officios, para que das Casas da Moeda da Bahia e do Rio, 
não sahirem tantos Officiaes 

Pareceo da- conta a Vossa Magestade, do que escreve a 
Vossa Magestade Dom Pedro d'Almeida Conde de Assumar Go-
vernador das Minas, e que supostas as suas rasões que será mui 
conveniente, que não fiquem destituídas as Casas da Moeda do 
Rio de Janeiro, e Bahia dos Officiaes necessários ; e as Casas dos 
quintos que Vossa Magestade manda estabelecer nas Minas, sejam 
providas dos que se necessite para que logo comece a ter rendi-
mento a braçagem ; que Vossa Magestade ordene ao mesmo Go-
vernador, que dos Officiaes de ouriveis que hoje assistem nas 
mesmas Minas, escolha para o serviço das mesmas Casas alguns 
delles que forem casados, e dos mais afasendados e mui práticos 
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para este ministério, prscedendo a intervenção do Superinten-
dente Eugênio Freire de Andrade 

Lisboa Occidental 13 de Novembro de 1719 — Coita — 
Abreu — Azevedo — Silva — Souza — Varges — 

(Falta a resolução regia) 

O s O f f i c i a e s da Camara da cidade de S. Paulo , e 
das Vjl las Rica e de São J o ã o D 'E1-Rey , dam 
conta do b e m c o m que se tem havido naquelle 
g o v e r n o o C o n d e de A s s u m a r D o m P e d r o 

r i * 
d ' A l m e i d a , 'e o ! e z e m b a r g a d o r Rafael Pires P a r -
d inho, n o lugar de O u v i d o r Geral da dita C a -
pitania de São P a u l o ; e v a m as cartas que se 
a c u z a m , — de 13 de n o v e m b r o de 1 7 1 9 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramar ino , "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1718 a 1720, fl«. 181) 

Vendo-se neste Conselho as cartas inclusas, que escrevem 
a Vossa Magestade. os Officiaes da Camara da Cidade de São Pau-
lo. e das Villas Rica, e São João d'El-Rey, em que dam conta 
do bom procedimento com que se tem havido, no governo da Ca-
pitania de São Paulo e terras das Minas, o Governador e Capitão 
General o Conde de Assumar Dom Pe-ro d'Almeida, pelo consi-
derável zelo com que se ha no bom regimen, socego publico, e 
inseresses da fazenda de Vossa Magestade, pedindo os Officiaes da 
Camara de Villa Rica pelas circunstancias referidas, lhes conceda 
Vossa Magestade maie um triennio ao dito Governador, e os Offi-
ciaes da Camara da Cidade de São Paulo, representam o bem 
com que se ha no seu lugar de Ouvidor Geral, o Doutor Rafael P i -
res Pardinho. 

Pareceo ao Conselho fazer presente a Vossa Magestade, o 
que escrevem a Vossa Magestade os Officiaes da Camara da Ci-
dade de São Paulo, sobre o bom governo que tem feito o Conde 
de Assumar Dom Pedro d'Almeida, e o Ouvidor Geral Rafael Pi-
res Pardinho, e o que nesta parte repiesentam outro sim as Ca-
maras das Villas Rica, e de São João d'El-Rey das Minas, e que 
estas noticias se conformam com as geraes que ha neste Conse-
lho ; e que supoáto tenham posto editaes para o governo de Mi-
nas, que seria conveniente que por ora lhe não vá successor, a 
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respeito dos negocios que tem entre mãos. que sam da maior im-
portaucia que se pode eousiderar, como é estabelecer as casas dos 
quintos do ouro, a arrecadação da fasenda real, e formar as tro-
pas de cavalios, o que tudo apenas está principiado, porque elle 
pela sua capacidade e experiencias o poderá pôr em execução 
milhor, do que qualquer succe.ssor que lhe for de n- vo. 

Lisboa Occidental 13 de Novembro de 1719 — Costa — Abreu 
— Azevedo — Souza — S.a — Varges — 

(Falta a resolução regia) 

O G o v e r n a d o r e Capitão G e n e r a l de S ã o Paulo e 
Minas dá conta da sublevação que os negros 
intentaram faser naquelle paiz, e dos m e i o s que 
u s o u para lhes impedir o seu intento , e livrar 
aquelles p o v o s desta oppressâo, da qual t a m b é m 
dam conta os O f f i c i a e s das Camaras das V i l l a s 
Rica e S a m Joseph, e o p o v o da de São J o ã o 
D ' E 1 - R e y ; e v a m as cartas que se a c u z a m , — 
de 8 de janeiro de 1 7 2 0 : 

(Do Archivo tio Conselho Ul t ramar ino , "Consu l tas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 17)8 a 1720, f ls . 232) 

Sendo vistas as duas cartas inclusas de 20 d'Abril e 21 de 
Junho do anno passado, que escreve a Vossa Magestade o Conde 
de Assumar Dom Pedro d Almeida, Governador e Capitão Gene-
ral da Capitania de São Paulo e terras das Minas, em que dá 
conta a Vossa Magestade da sublevação que os negros intenta-
ram fazer naquelle paiz, fiados na sua multidão, e na néscia con-
fiança de seus senhores, por lhe fiaram não só todo o genero ce 
armas, mas lhe incumbirem a sua insolencia e os seus delictos, 
e dos meios de que usou para lhes impedir o seu intento, e livrar 
aquelles povos de similhante operação (oppressão); como também 
a que escrevem a Vossa Magestade sobre este particular, os Offi-
ciaes das Camaras de Villa Rica e Sam Joseph e o povo de São 
João d'El Rey, em que representam o mesmo caso, declarando que 
o bom sucesso delle e o não conseguirem os ditos negros, se devia 
á grande actividade do Conde Governador, o que tudo largamente 
se exprime nas referidas cartas, que com esta sobem á real pre-
sença de Vossa Magestade, 
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Das quaes daudo-se vista ao Procurador da Coroa respoudeo, 
que na suposição do que, informa o Governador, elle se houvera 
com grande actividade e com grande prudência, evitando um caso 
tão veiosimil e tanto de presumir da malícia servil, o qual se che-
gasse a effeito certamente se acabariam as Minas, e pereceriam 
todos os brancos que as habitam, e assim se lhe devia agradecer, 
ordenando-se-lhe que faça sentencear logo, os negros culpados que 
se acham presos conforme merecem as suas culpas, e mande fasar 
toda a diligencia por prender aos mais que se acharem compre-
hendidos; porem porque o castigo agora de uns não havia de ser 
bastante para reprimir a malicia dos mais, antes era necessário 
usar de outros remedios que pudesse preservar ao futuro de simi-
Ihantes casos, que sam muito conformes ás astucias dos negros, 
principalmente nas Minas, onde para cada branco ha mais de vinte 
ou trinta negros; lhe parecia se devia ordenar por um Alvará em 
forma de ley, que nenhum negro escravo ou livre possa usar de 
arma alguma offensiva ou deffensiva, de qualquer qualidade ou 
matéria que seja não só trazendo-a comsigo mas não ainda tendo-a 
na sua habitação em qualquer parte que, estiver, e fasendo o con-
trario incorrerá em pena de morte natural, o que se entenderá 
ainda no caso que acompanhe a feu senhor, salvo em joruada e 
de caminho, porque então poderá o senhor levar dous ou tres es-
cravos com espada somente, e com isto entende que não só se evita 
a presumpção dos negros para similhaute atrevimento, mas também 
os grandes roubos e delictos, que commettem e pela mesma razão 
não haverá tantos regulos nas Minas, que todos se fundam no maior 
numero de voz com escravos, e se estes não poderem ser armados 
não intimidarão, e cessarão os reboliços. 

Nem esta pena é desproporcionada, antes muito conforire, 
pois tende a evitar o perigo e a extincção total de uma republica, 
de cuja conservação depende muito a do Reyno, e quando concorre 
esta circunstancia, por maior que seja se diz e justa ; 
e porque ainda prohibindo-se as armas aos negros na sobredita 
forma, podem estes commetter mortes, furtos, e outros crimes ca-
pitaes, e os senhores por evitar que a justiça os não prenda, os 
occultam e escondem. 

Que tinha por conveniente que se determinasse, que todo o 
senbor que occultar escravo seu ou alheio,' culpado em crime ca-
pital scientemente, pague o tresdobro do valor do eseravo a parte 
offendida se o demandar dentro de certo termo, e não o deman-
dando dentro delle será para quem o acuzar metade da dita quan-
tia, e a outra metade para a fasenda real; e todo o senhor de 
escravo que commetteo crime capital que o entregar á justiça, e 
nelle for executada a sentença de morte se lhe pagará o preço 
pelo commum, como se offerece a Camara na carta inclusa, ou 
pela fasenda real. 
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Que também, lhe certificam que nas Minas vestem alguns 
negros seda e outros vestidos como brancos; lhe parecia justo que 
se ordenasse ao Governador que o prohib sse com as penas que 
parecesse, ordenando que não possam vestir senão até pano da 
terra, e só aquilo que for bastante para cobrir e livrar da incle-
mencia do tempo, porque asssim perderiam os brios e entenderiam 
que nasceram para escravos dos brancos. 

Que o (íovernador nessa sua carta louva muito ao Tenente 
General João Ferreira Tavares, confessando ter elle muita parte 
no bom sucesso deste caso, e que ó Official de bom prestimo e 
procedimento, e seria justo que Vossa Magestade o tivesse na sua 
real lembrança para a seu tempo lhe faser mercês, e ordenasse ao 
Governador que assim o fizesse presente ao dito Tenente General, 
da parte de Vossa Magestade. 

Pareceo ao Conselho que Vossa Magestade mande agradecer 
ao Conde de Assumar, Dom Pedro d'Almeida Governador das Mi-
nas o zelo e prudência, com que acodio a impedir o intento da 
sublevação dos negros de que dá conta, devendo-se á sua diligen-
cia o não conseguirem a sua deliberação a qual seria de mui pre-
judiciaes coasequencias se tivesse effeito, pois se viriáo totalmente 
a perder as mesmas Minas, e os seos moradores sentirem aquelle 
orivel golpe, a que os ameaçava esta fabricada conjuração ; e por-
que se reconhece que contirbuio muito para atalhar esta desordem, 
o cuidado com que se houve o Tenente General João Ferreira T a -
vares, sendo o primeiro que lhe deo parte deste negocio, e poz 
em execução a prizão dos principaes aggressores deste delicto, que 
se lhe declare que o chame á sua presença e lhe agradeça da 
parte de Vossa Magestade a boa diligencia com que eiecutou as 
suas ordens; e que extranhe mui asperamente o mesmo Governa-
dor, ao Ouvidor Geral do Rio das Mortes Valerio da Costa de 
Gouvêa, a renitencia com que se portou na entrega dos seus ne -
gros acção mui extranha de um Ministro que devia procurar que 
se prendessem os reos de um tão abominavel crime, e não emba-
raçar a sua prizão ; e que em caso que este Ministro se não ache 
j á no seu lugar, faça manifesto aos seus successores e aos Ouvi-
dores Geraes das Commarcas das mesmas Minas, a demonstração 
que Vossa Magestade mandava usar coutra o dito Ministro. 

E no que respeita á devassa que se tirou d'este caso, que o 
Governador a faça sentençar (sic) pelos ditos tres Ouvidores Ge-
raes, sendo relator delia o que a tirou, e o que se vencer por 
mais votos se execute até morte natural, fasendo-se execução se 
for possível nos logares onde for mais conveniente para terror e 
exemplo, e os mais negros cabendo na forma do seu de-
licto o castigo de galés, sejam condemnados a ellas e man-
dados para o Rio de Janeiro, para servirem n'aquella praça 
na obra das suas fortificações amarrados de dous em dous; 
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e que quaudo o seuhor de escravo delinqüente em crime capital, 
ou que mereça pena de galés entregando-o seu senhor á justiça se 
o delicto for de conjuração se lhe pague pela fasenda real o 
preço d'elle, e commettendo outro qualquer delicto se lhe pagará 
o preço pelo publico, na forma que aponta a Camara de Villa 
Rica que consta da sua carta, contribuindo para isso toda a Camara. 

E em quanto ás aimas de fogo, que Vossa Magestade haja 
por bem de prohibir, a que não vam deste Reyno pistolas, clavi-
nas, nem bacamartes, e que somente possam hir espingardas, e 
aos negros das Minas em todo o Brazil se lhe prohiba o uso das 
armas de fogo, de qualquer genero que seja com pena de morte ; 
e que só os senhores quando fiserem jornadas, possam levar em 
sua companhia até quatro escravos com espingardas, e que acom-
panhando-se de mais com outros generos de armas, percam os 
negros com que se acompanharem, metade para o denunciante ou 
para o Official de Justiça que o achar, e a outra metade para a 
fasenda real. 

E porque todos os annos se vae augmentando o perigo 
d'esta conquita, pelo grande numero de escravos que se lhe in -
troduz, que Vossa Magestade deve mandar dar uma eííleaz provi-
dencia, para que n'estes trez annos não vam escravos a ella, e 
que os carregadores que os levarem com cargas, serão obrigados 
a trazel-os outra vez á praça d'onde sahiram a que darão fiança, 
porque por este meio se emmeudará o damno que justamente se 
pode recear, de haver tão excessivo numero de negros nas ditas 
Minas, e se augmentarão mais as fabricas das Capitanias do Bra-
zil, porque terão mais negros para o serviço dos engenhos, e para 
a cultura dos mais fructos que produz a terra, que se achavam 
tão atenuados por falta de quem trabalhe n'ellas, e os comprarão 
com muito mais commodo. 

E por ter mostrado a experiencia que a raiz de que proce-
dem estes prejuisos, e se pode temer nasçam outros maiores dos 
brios que concebem os negros, de vestirem sedas, guarniçòes, 
roupas finas, lençarias extrangeiras; que será conveniente que 
Vossa Magestade ordene, que os ditos negros não possam vestir 
mais que vestidos de laã, chapéos e linlios das fabricas d'este 
Reyno, porque d'este modo se augmentarão as fabricas d'elle, e 
se utilisará o commercio d'este Reyno, e os negros não divertirão 
tanto ouro a seus senhores, e que isto seja debaixo da pena que, 
se se lhe achar vestido que nao seja d'esta qualidade, lhe seja 
queimado logo e açoutado o dito escravo, com cincoenta açoutes, 
ao pé do Pelourinho, e que isto mesmo se observará a respeito 
das negras e negros, mulatos e mulatrs forros, praticando-se com 
elles o mesmo castigo. 

E que se tenha grande cuidado em que se não façam a jun-
tamentos dos ditos negros, e que os senhores uão consitam que 
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os seus escravos morem fora das cazas em que elles moram, porque 
assim se conhecerá milhor se procedem com quietação, e se lhe 
possa atalhar a que não obrem acções, a que os provoca junta-
rem-se uns com os outros, o que traz comsígo o seu distrahimento 
e excessos que sam muito noturios. 

Ao Conselheiro João Pedro de Lemos lhe fparece o mesmo 
que ao Conselho, excepto no que pertence a impedir-se o uso dos 
generos tanto nacionaes como estrangeiros, porquanto é muito 
contra o beneficio do commercio, e do consumo dos generos que 
d'este Reyno vam para aquella Conquista, que todo se faz pela 
mão dos ditos escravos, sendo este o meio de se extrahir das suas 
mãos o ouro com que ficam do lavor das mesmas Minas, e se 
persuade que será muito util para o socego das mesmas terras, 
que d'ellas se mandem sahir para fora d'ellas todos os negros e 
negras forras, por se achar que na caza d'estes livres se fazem 
11'ellas pela maior parte o conselho das sublevações. 

Lisboa Occidental 8 de Janeiro de 1720 — Telles — Costa 
— Abreu — Azevedo — Silva — Souza—Varejes — Lemos — Mello— 

(Falta a resolução régia). 

O G o v e r n a d o r e Capitão Genera l de São Paulo e 
M i n a s responde á o r d e m que lhe foi sobre a 
conta que deram o s Of f ic iaes da Camara da Vi l la 
de N o s s a S e n h o r a do C a r m o , á cerca de se 
mandarem ampliar as leys naquellas Minas, das 
pessoas que dessem dinheiro a juros a seis e 
quatro por cento ; e vae a carta que se acusa, — 
de 23 de janeiro de 1 7 2 0 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, «Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1718 a 1720, f l s . 249) 

Ordenando-se ao Governador e Capitão General da Capita-
nia de São Paulo e Minas, o Conde de Assumar Dom Pedro 
d'Almeida, informasse com seu parecer ouvindo aos Ministros e 
mais pessoas praticas e zelosas do bem commum, sobre a conta 
que deram a Vossa Magestade os Officiaes da Camara da Villa de 
Nossa Senhora do Carmo, em que representavam, que supostas 
as leys de Vossa Magestade sejam para todos os seus Reynos e 
Conquistas, e as deviam guardar inviolavelmente; comtudo que em 
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algumas partes era necessário que se ampliassem, maiormente na-
quellas Minas onde, como sam colonias que tem o seu principio 
tão perto, e como extranho o uso da moeda por ser o trato por 
peso de ouro, se fasia preciso que Vossa Magestade mandasse 
ampliar, e declarar a ley por que fora servido, que se desse di-
nheiro a juros em cada anno a rasão de seis e quatro por cento, 
para que a exemplo de como se pagi-m em tresdobro aos Ministros 
seus salarios, fosse na mesma forma dado o ouro à juros que não 
era excesso, pelas grandes utilidades .que ha naquellas Minas, e 
que d'aqui se seguia serem mais habitaveis e permanentes, soce-
garem-se as consciências que tanto se gravam, com negocios a 
juros que fasena os homens á falta de ley, para se dar o ouro a 
juros e augmentarem-se os bens dos orphãos, que pelas leys de 
Vossa Magestade se lhes mandam vender os moveis, e darem-se 
a rasão de juro, e sendo este de seis e quatro por cento pouca ou 
nenhuma commodidade conseguiram. 

A esta oídem responde o dito Governador, e Capitão Ge-
neral da Capitania de São Paulo e Minas, o que consta da sna 
carta, que com esta sobe ás reaes mãos de Vossa Magestade. 

E dando-se vista ao Procurador da Coroa respondeo, que 
a taixa dos cinco ou seis e quarto por cento, não havia duvida 
que attendeo ao lucro cessante, ou damno emergente que seguudo 
o estado e commercio, ou trafico ordinário do Reyno, podia re-
sultar ao que dava o dinheiro por causa da dilação do pagamento, 
e p r i so dizião bem os Officiaes das Camaras das Minas, que 
esta taixa não se ajustava bem com o commercio das Minas, onde 
os lucros são excessivos e consequentemente os damnos emergentes, 
e por esta rasão bem se podia entender. 

E se a dita taixa de ciuco ou seis e quatro por cento é 
licita, e cabia dentro do justo poder do Príncipe, por entender, 
respeitando ao commercio deste Reyno, que se conformava bem 
com o lucro cessante, ou damno emergente que resultava do di -
lação da paga ; da mesma sorte podia estender esta taixa nas 
Minas a muito mais quantia, visto nellas ser muito maior o lucro 
cessante e damno emergente. 

Que não negava que ainda alguns theologos disiam, que 
nem a cinco ou seis e quarto por cento é licito mas usurario, no 
que lhe partcia qae não tinham rasão, porque o contrario estava 
acceito e recebido indisputavelmente entre nós, praticando-se 
ainda pelas religiões ; porem que elle dissera que Vossa Mages-
tade o não declarasse assim por ley nem encontrasse, porque os 
povos das Minas praticarão o que lhes aconselharem os seus con-
fessores, e elles mesmos o praticarão assim, como ouvia que já se 
partica nesta Corte os dose por ;ento, e nas Minas com muito 
maior rasão. 
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Pareceo aos Conselheiros os Doutores Luiz de Mello da Sil-
va, e Manoel Fernandes Varges, que suposto p u uso geral seja 
licito o interesse do dinheiro, a respeito dos lucros cessantes e 
damnos emergentes, os quaes neste Reyno se tem por proporcio-
nados a cinco por cento nos legaes, e a seis por cento nos esti-
pulados, respeitando ao excesso dos dainnos emergentes e lucros 
cessantes nas Minas serem sem comparação maiores, por se evita-
rem os excessos nos mrradores dellas, e pleitos que se possam se-
guir, e saibam os julgadores os interesses até onde podem julgar, 
e até donde podem ser estipulados; que será. justo que Vossa Ma-
gestade declare, que o dito interesse ou ouro que se der nas Mi-
nas, não possa exceder de doso por cento 

O Doutor Manoel Fernandes Varges declara, que se deve 
faser differença entre cs interesses legaes e estipulados ; que a res-
peito dos legaes nào exceda o interesse de oito por cento. 

Aos ( onselheirus os Doutores João de Souza, e Alexandre 
da Silva Corrêa, e Joseph Carvalho d'Abreu lhes parece, que as-
sim nos legaes como nos estipulados, se levem a oito por cento. 

Ao Conselheiro o Desembargadrr Joseph Gomes de Asevedo, 
lhe parece o mesmo que ao Procurador da Coroa, representaudo a 
Vossa Magestade que esta matéria como soja tão grave e escru-
pulnsa, e seja mais d.'theologi s -jtís de juristas, que Vossa Mages-
tade se sirva de a mandar ver pelos que milhor lhe parecer. 

Aos Conselheiros Antonio Rodrigues da Costa, e João Tel -
les da Silva, lhes parece representar a Vossa Magestade, que como 
nas Minas sejam maiores as ganancias, e a esta consideração 
maiores lucros cessantes e damnos emergentes, que nos interesses 
legaes seja a dez por cento, e nos estipulados a dose por cento, 

Lisboa Occidental 23 de Janeiro de 1720. — Telles — 
Costa — Abreu — Azevedo — Silva — Souza — Varges — Mello — 

RESOLUÇÃO 

Não ha que deferir. Lisboa Occidental 27 de Fevereiro de 
1720. — Rey — 

S o b r e a Casa da M o e d a que n o v a m e n t e se manda 
erigir nas Minas, — de 18 de m a r ç o de 1 7 2 0 : 

(Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1718 a 1720, f l s . 214 v.«) 

Por resolução de 14 do presente mez de Março, tomada em 
consulta deste Conselho de 5 de Dezembro do anno passado, a 
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qual baixou hoje 18 do dito mez, é Vossa Magestade servido orde-
nar se estabeleça uma casa da moeda nas Minas, em que se f a -
briquem moedas de ouro. meias moedas e quartos, com o mesmo 
valor, quilates, e forma, que tem as que se fabriquem neste Rey-
no, Bahia, e Rio de Janeiro ; e encarrega Vossa Magestade a este 
Conselho que dê a providencia necessaria, para que pontualmente 
se execute esta sua real resolução. 

Pareceo ao Conselho representar a Vossa Magestade, que 
estando a frota do Rio de Janeiro para haver de partir de hoje a 
oito dias, não pode caber no tempo fazer-se e prev nir-se tudo o 
que ó preciso para o lavor da moeda, como sam fieiras de engenhos 
de cunhar e serrilhar, e achar ensaiadores peritos, e abridores de 
cunhos, e comprar os ingredientes que sam necessários para este l a -
vor ; mas que todas estas f.tltas se poderiam suprir por um modo, que 
era mandando-se estes engenhos, ingredientes, e officiaes da casa 
da moeda de Lisboa, que como tem parado o seu lavor poderá pre-
venir todas estas cousas, até á volta da frota, que é a que lhe podo 
dar matéria para o lavor da moeda ; e também será preciso que 
Vossa Magestade se sirva de declarar, de que effeitos deve sahir 
a despesa que se deve faser com o estabelecimento desta nova 
casa da moeda, porque o Conselho se acha sem meios alguns para 
ella. 

Também pareceo faser presente a Vossa Magestade que como 
se prohibe nas Minas o uso do ouro em pó, e se manda correr 
somente o ouro marcado em harra, e a moeda a menor é de 1$200 
rs., que sam os quartos, fica faltando áquelles povos com que com-
prem as cousas meudas de uso quotidiano, o que lhe causará grande 
embaraço e dificuldade, e assim parece será preciso se lhe dê pro-
videncia, pira se evitar o dito embaraço e dificuldade. 

Lisboa 18 de Março de 1720. — Telles — Costa — Azevedo— 
Silva — Souza — Varges — Mello — 

RESOLUÇÃO 

A despesa que se fiser com o estabelecimento da uova casa 
da moeda que nas Minas mando erigir, se pague pelo rendimento 
da do Rio de Janeiro e Bahia, donde se tirará tudo o que for 
necessário, e nellas se achar, e pela casa da moeda desta Cidade 
ordeno, se entreguem as fieiras, engenhos de cunhar e serrilhar e 
os ingredientes necessários para a dita fabrica nova ; e para suprir 
a falta de dinheiro miúdo, de que para seu uso bam de necessitar 
aquelles povos, se fabricará alguma parte moderada dos décimos 
do valor de 480 reis ; e hey por bem que na mesma oficina se f a -
briquem moedas do valor de dose e de vinte e quatro mil reis, 
para milhor expedição das partes. 

Lisboa Occidental 18 de Março de 1720 — Rey — 
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Sobre a representação que fizeram Bartholomeu Bueno 
da Silva, João Leite da Silva Ortiz, e D o m i n -
gos Rodrigues do Prado, moradores na com-
marca da cidade de São Paülo, acerca do des-
cobrimento das minas de ouro e prata que 
offerecem fazer, e também sobre o que neste 
particular escrevem os officiaes da Camara da 
mesma cidade ; e vae a carta que se acusa, —-
de i 4 de junho de 1720: 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, «Consultas do Rio de Janeiro», vol . de 1718 a 
1720a tis. 266) 

Os Capitães Bartholomeu Bueno da Silva, João Leite da 
S iha Ortiz, e Domingos Rodrigues do Prado, moradores na Villa 
de Saut'Anna da Parnahiba, Commarca da Cidade de São Paulo, 
fizeram petição a Vossa Magestade por este Conselho em que disem, 
que elles supplicantes tem cultivado e andado parte do sertão 
d'America, em varias entradas que a elle tem feito, o qual se 
acha povoado de varias nações de gentio barbaro, em A l -
dêas e Reynos delles, sendo os primeiros os Cayapós, os Cara-
japitauguas, Araches, Guerichos, Guoias, Baieris, Cajahunas, e 
outras mais nações que primeiro se ham de conquistar, para 
a effeito de os Supplicantes poderem descob ir Minas de ouro 
e prata, que as vertentes e disposições das mesmas Serras en-
sinuain estarem enriquecidas, terras pertencentes á Coroa de Vos-
sa Magestade, as quaes elles Supplicmites querem descobrir á sua 
custa, assim dos ditos dous metaes como de pedras, — thesouros 
que aiuda se occultam á Coroa de Vossa Magestade, pelas dis-
tancias em que ficam da Cidade de São Paulo, e juntamente pelo 
agro do Sertão ; o que tudo querem faser assim conquistando 
como descobrindo, só afim de merecerem o prêmio com que a 
grandesa e benignidade de Vossa Magestade costuma honrar e 
engrandecer os vassallos que sejam diligentus em se empregarem 
em similhantes empresas, que a muitos tem custado a vida ; e 
sendo Voása Magestade servido haver por bem de faser aos Sup-
plicantes mercê das pfissagens dos Rios que dependerem de canoas, 
assim para elles como para a gente que comsigo levarem, e man-
darem, e quando façam o dito descobrimento poderem merecer as 
honras e prêmios, que Vossa Magestade for servido então faser-
lhe, em remuneração das grandes utilidades que se ham de seguir, 
nos augmentos da fasenda real, não só dos quintos, cemo dos di-
zimos. 
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Pedem a Vossa Magestade, que sendo servido querer adrnit-
tir aos Supplicantr-s em o presente requerimento, faser-lhe mercê 
de lhe mandar passar Provizão para todo o referido. 

Com esta occasiào se vio também a carta inclusa dos Offi-
ciaes da Camara de São Paulo, em que dam conta a Vossa Ma-
gestade de se quererem opôr ao trabalho e perigos do dito desco-
brimento aquelles moradores, só afim de poderem merecer hu prê-
mio, as passag ns dos rios que ficarem em caminho. 

E dando-se vista ao Procurador da Fasenda respondeo, que 
lhe parecia justo que Vossa Magestade honre e premeie aos vas-
sallos beuemeritos, e que não eram poucos os que com dispendios 
de suas vidas e fasendas, se empregavam em descobrimentos si-
milhantes aos que os Supplicantes se offerecem, para que tam-
bém tem mostrado a experiencia sam mais insignes os moradores 
de São Paulo, e que assim entendia devia Vossa Magestade an i -
mar os que se propoem em a petição inclusa, com a esperança de 
alguir a mercê assignalada ; porque ainda que seja matéria muito 
digna de ponderação, se similhantes descobrimentos se devem ou 
não admittir, comtudo isto só eutra em duvida em os primeiros e 
novos, mas não em se adiautarem os que já ha, porque a mesma 
cautella que precisam, deve haver na conservação dos que se lo-
gram. 

Que não lhe parece, porem, que por ora se deve se faser 
aos Supplicantes a mercê que pedem, porque nem o seu trabalho 
e despesa é ainda couhecido, nem o que estes direitos que solici-
tam podem importar, e no que virão a consistir; e que Vossa 
Magestade somente lhe deve faser algumas promessas proporciona-
das, e dê todas aquellas honras que couberem nas suas pessoas, 
e correspondentes ao trabalho e desembolço que fiserem, e pedir 
o seu bom serviço 

Pareceo ao Conselho que Vossa Magestade encarregue ao 
Governador,-que nomear para o Governo de São Paulo, que cha-
me á sua presença a estes homens, e aos mais que entender são 
capases do se fiar delles esta empresa, e pratique com alies este 
negocio, e escolhendo os mais práticos e intelligentes e capases 
deste ministério, os encarregue destes descobrimentos dando-lhe 
forma e tal ordem e disposição, que se possam ajudar uns aos 
outros, e se não impessam neste serviço, e lhe prometa em 
nome de Vossa Magestade as passagens dos Rios que des-
cobrirem, de juro e herdade na forma da ley mental, e que 
lhe passe disso Provisões, as quaes seratn confiimadas por 
Vossa Magestade; e que ainda que se concidere que estas 
passagens poderão importar (em) grande rendimento, como elles 
ham de ser os que ham de faser, se lhe não vem a dar alguma 
cousa que exista ao presente, e quanto for maior o rendimento 
dellas, maior será a utilidade para a fasenda de Vossa Magestade; 
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e que a todos estes homeus principaes que se empregarem no dito 
serviço, prometa também em ncme de Vossa Magestade, os foros 
de fidalgos e hábitos couf< rrne o serviço que lhe fiserem, e conve-
niência que resultar ; porem que ao dito Governador se deve en-
comendar tenha grande cuidado que os taes descobrimentos sejam 
em terras desta Coroa, desviando-se de se encontrarem no sertão 
com os vassallos da Coroa de Castella, por se evitar uma guerra, 
representando-se a Vossa Magestade, que se não devem esperar as 
informações do Governador, porquanto a offerta que estes homens 
fasem, é de uns haveres que querem descobrir á sua custa, sem 
pedirem para este effeito alguma ajuda da fasenda de Vossa Ma-
gestade, e como as mercês que se lhe fiserem não hão de ter ef-
feito, senão depois de conseguido o tal descobrimento, e o produ-
cto delle, se não vem a arris ar da fasenda e Coroa de Vossa Ma -
gestade cousa alguma, e por este respeito não carece de mais in-
formação, que aquella que lá ha de tomar o Governador, a quem 
Vossa Magestade manda encarregar a disposição deste negocio. 

Ao Conselheiro o Doutor João de Souza lhe parece, que a 
este negocio se não deve deferir, sem que primeiro o Governador 
informe da capacidade, possibilidade, e cabedaes destes homens, e 
e se os descobrimentos que inculcam podem ser de utilidade ou 
verosimeis, para que á vista da noticia que der o Governador, pos-
sa Vossa Magestade resolver o que for servido, ficando-se também 
na intelligeucia se os prêmios que lhe pertencem, sam dignos des-
te serviço ou exorbitantes. 

Lisboa Occidental 14 de Junho de 1720 — Telles — Costa 
— Abreu — Azevedo — Souza - Varges — Lemos — 

(Falta o resolução régia). 

S o b r e desordens e m Pitangui , c o m m e t t i d a s p o r 
D o m i n g o s R o d r i g u e s do Prado, — de 26 de 
o u t u b r o de 1 7 2 0 : 

(Do Archivo do Conselho Ult ramarino, «Consultas do Rio de Janeiro», 
vol. de 1718 a 1720, fls. 290 v.•) 

Vendo-se a carta inclusa que escreve a Vossa Magestade o 
Conde de Assumar, Dom Pedro de Almeida, Governador e Capi-
tão General das Minas, em que dá conta dos insultos que tem 
commettido nellas Domingos Rodrigues do Prado, chegando a ex-
pulsar a João Lobo de Mací»do, do posto de Capitão mór de Pi-
tangui em qua estava provido; a assassinar cruelmente em sua 
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casa a Manoel He Figueiredo Mascarenhas, que servia de Juiz or-
dinário na dita Villa, e da peleja que o Capitão Joseph Rodrigues 
d'01iveira teve com o dito regulo, que se havia fortificado no Rio 
de S. João, e n que ficou passado pelo peito o Alferes Manoel de 
Barros, e por ambos os braços o seu Furriel, e morto um Dragão, 
sete feridos e alguns negros do paiz, de cujo encontro resultou 
fugir para os matos o dito Domingos Rodrigues do Prado com os 
rebeldes. 

Pareceo ao Conselho que Vossa Magestade mande agradecer 
ao Conde de Assumar Dom Pedro d'Almeida, Governador da ' Minas, a 
actividade, prudência, e zelo de que usou para atalhar as desordens 
e insultos deste regulo, e que espera Vossa Magestade delle, que 
com a sua intelligencia e boa disposição se estabeleça esta povoa-
ção, para que se reduza a uma tal paz e quietação, que possam 
os que a habitarem viverem com todo o socego. 

E porque é justo que os officiaes e soldados da tropa, que 
foram a desalojar ao dito regulo, e mais pessoas de que se 
acompanhava, do sitio em que se fez forte, e que mais se assi-
gnalaram no combate que com elles houve, saibam o muito que 
a Vossa Magestade foi agradavel o serviço que nesta parte lhe 
fizeram, que os chamará á sua presença, e em nome de Vossa 
Magestade, lhes agradeça o valor com que procederam no dito 
conflicto. passando a cada um uma certidão para que a seu tempo 
se lhe tenha attenção, ao bem que obraram na dita occasião, e 
porque se entende que não seria fácil conseguir se a sua prizão, 
porque se embrenharia nos matos e em parte em pue se não possa 
ter coacção contra elle, que Vossa Magestade ordene ao mesmo 
Governador das Minas, mande publicar bando em todas aquellas 
terras, que quem o prender será premiado com a mercê do habito 
de Christo com 30$000 réis de tença effectivos, sendo pessoa em 
quem assente bem a dita mercê, e no caso em que o não possa 
prender trazendo-lhe a cabeça, que terá a mesma mercê do habito 
de Christo com 12$000 réis de tença effectivos ; e que sendo 
feita a dita prizão ou morte por algum escravo, que ficará forro, 
pagando-se o seu valor da fasenda de Vossa Magestade a seu 
Senhor, e sendo negro ou mulato forro se lhe fará a graça de 
100$000 réis e de uma ajuda de custo competente, e matando-o 
que se lhe dará 100^000 réis ; tendo-se por certo que este prêmio 
incitará na cobiça de muitos emprehenderein a dita diligencia ; e 
para que a este tegulo o desamparem a maior parte das pessoas 
que o seguem, que no mesmo bando se exprima, que todo o que 
o seguir e o não deixar logo, o haverão por banidos, para se 
executar nelles a pena da ley. 

E como a esta diligencia foi o Ouvidor Geral do Rio das 
Velhas, tendo também parte neste sucesso de afugentar este re -
gulo, em que é certo correria um grande perigo, na resistencia 
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que fez este insolente homem, que Vossa Mageste mande agra-
decer a este Ministro o zelo com que se portou nesta occazião, e 
que fica na real lembrança de Vossa Magestade este serviço, para 
attender ao seu merecimento e folgar de lhe faser mercê, quando 
se lbe offereça oce.nzião dos seus accreseentamentos ; e que Vossa 
Magestade lhe recomeude poulia todo o empenho nesta diligencia, 
fasendo muito por prender a este regulo, ao qual fará summario 
de o sentencera, conforme merece a gravidade da sua culpa, e da 
mesma sorte aos mais criminosos, dando conta de tudo o que 
obrar e tiver obrado em negocio tão grave. 

Lisboa Occidental 26 d'Outubro de 1720 — Costa — Abreu — 
Azevedo — Silva- — Souza — Varges — Mello — 

( Falta a resolução régia). 

O Conde d'Assumar Dom Pedro d'Almeida, Gover-
nador das Minas, torna a informar mais dis-
tinctamente do successo que teve o capitão Jo-
seph Rodrigues d'01iveira com a sua Compa-
nhia que mandou ao Pitanguy, e o que este 
pede, e o seu alteres Manoel de Barros Guedes; 
e vae a carta e papeis que se accusam, de 2 de 
dezembro dc 1720. 

( Do Archivo do Conselho Ul t ramarino, "Consul tas do Rio de Jane i ro" , 
vol. de 1718 a 1720, f l s . 306) 

Veudo-se a carta inclusa de 10 de Maio deste presente anno, 
em que o Conde d'Assumar Dom Pedro d'Almeida, Governador e 
Capitão General do São Paulo e Minas, torna a informar mais dis-
tinetamente do successo que teve o Capitão Joseph Rodrigues d ' 0 -
liveira com a sua Companhia que mandou ao Pitanguy, represen-
tando as pessoas que merecem toda a boa recomendação para com 
Vossa Magestade, pelo valor e bom procedimento com que se hou-
veram naquella occasião. 

E vendo- se também as duas petições inclusas, uma do Ca-
pitão Joseph Rodrigues d'01iveira, em que relata o que obrou no 
referido sitio do Pitanguy, onde sem embargo do rigoroso tempo 

2 3 4 5 6 4jnesp% 9 10 11 12 13 14 
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qtte experimentara, atacara mais de trezentos rebeldes, que uelle 
se achavam levantados ; e pede se lhe mande passar patente de 
Commissario Geral de Dragões, com o soldo de Capitão que logra, 
e juntamente a propriedade de um dos officios daquellas Minas, para 
com mais luzimento poder continuar o real serviço de Vossa Ma-
gestade ; e a outra petição de Manoel de Barros Guedes Madureira, 
Álferes da Companhia de Dragões do dito Capitão Joseph Kodri-
gues d'01iveira, em que expõe o serviço que tem feito a Vossa 
Magestade por espaço de desesseis annos, assim em muitas occasiões 
de guerra proximo passada, como na do dito sitio de Pitanguy, em 
que procedera com valor que fôra notorio, ficando passado pelo 
peito direito com uma bala que lhe sahio pelas costas, e outra que 
lhe ficou deutro no hombro da mesma parte, de que estivera em 
perigo de vida, o que tudo consta dos papeis juutos á dita pet i -
ção, e pede a Vossa Magestade o premeie com o posto de Ajudante 
de Tenente, e quando a grandesa de Vossa Magestade se não sir-
va honral-o com este posto, espera que ao menos queira dar-lhe a 
patente de Capitão com o soldo que lhe pertence, tendo, emquan-
to não for acomodado no dito posto, o exercicio de Ajudante das 
mesmas Companhias. 

Pareceo ao Conselho que no esta-io em que se acham as Mi-
nas, tanto no seu principio e tão mal estabelecidas, e os povos 
delles tão cheios de liberdade e ousadia, se faz muito atendivel o 
que obraram estes Officiaes na exp«dição a que foram mandados 
ao Pitanguy, devendo-se á sua disposição e valor, não só conse-
guir-se expulsar os levantados do sitio em que se tinham feito 
fortes e com tanta resistencia ; fasendo-os fugir precipitadamente 
delle, mas por este caminho se poderão redusir a todos 
a obediencia e socego, todos aqu lies vassallos continentes 
nellas, com o temor do que viram se executou com os 
outros seus naturaes ; e que a este respeito convém muito 
que Vossa Magestade use da sua real grandesa com os que 
se assinalaram na dita occasião, para que se sirva de exemplo aos 
mais que viram, que, Vossa Magestade se lembra de premiar aos 
que bem o servem, e procurem imital-cs em outros empregos si-
milhantes que se offereçam do serviço de Vossa Magestade ; e 
como o Capitão de cavallos de Dragões Joseph Rodrigues d'01i-
veira, que foi por cabo desta empresa, deo tão boa conta do que 
se lhe encai regou, não se poupando a nenhum trabalho e disco-
modo, animando aos que o acompanharam para uão desistirem da 
continuação delia, usando todos os meios para se lograr um tão 
bom successo, como representa o Governador Dom Pedro 
d'Almeida Conde de Assumar, que Vossa Magestade em attenção 
deste serviço, haja por bem de mandar, que se lhe passe a pa-
tente de Commissario Geral da Cavallaria de Dragões, com o 
mesmo soldo de Capitão que tem, considerando-se que neste acre-
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scentamento não vem a ter mais que o honorífico, e não acresce 
á faseuda da Vossa Magestade maior despesa, autes resulta muita 
utilidade ao serviço de Vossa Magestade, porque por este meio 
não só servirão, a evitar as controvercias, e disputas com outros 
Officiaes, que sempre sam mui damnosas mas também porque cui-
dará muito na boa ordem e disciplina das ditas tropas, e á da sua 
conservação tendo mando nellas. 

E porque conhecidamente se distinguio entre todos na dita 
occasião o Alferes Manoel de Barros Guedes, acreditando-se tanto 
no seu valor que sem embargo de estar ferido mortalmente de 
duas balas no peito direito, com despreso da sua vida continuar a 
perseguir os ditos rebeldes, de maneira que os fez fugir precipi-
tadamente, e largarem a trinchei'a e estacada em que estavam 
situados, serviço mui relevante; que Vossa Magestade por esta 
consideração seja servido, de mandar passar lhe a patente de 
Ajudante de Tenen<e que pede, o qual posto pode vir servir na 
Capitania de São Paulo, para cuja parte se tem a Vossa Mages-
tade também a mercê de o honrar com o habito de Christo, com 
20$ reis de tença effectiva. 

Ao Conselheiro Desembargador Manoel Fernandes Varges, 
lhe parece o mesmo que ao Conselho na primeira parte. E no que 
respeita ao Alferes Manoel de Barros Guedes, que Vossa Mages-
tade lhe não deve dar o posto de Ajudante de Tenente que pede, 
por não tirar um tão bom official de cavallaria onde serve, como 
também porque nas Minas não ha mais que um Ajudante de Te-
nente que está provido ; e suposto haja nellas dous Tenentes Ge-
neraes, se representou a Vossa Magestade que um delles devia de 
vir para São Paulo, por não haver nas Minas effeitos bastantes 
para acrescentarem-se soldos; porem que o serviço que o Suppli-
cante tem feito neste Reyno, e o grande que fez nas Minas na 
occasião que apontou o Governador, em que se houve com tanta 
distincção, que a elle se deve o bom successo como certifica o mes-
mo Governador, o que ó muito remuneravel principalmente naquelle 
Governo, que se acha tanto no seu principio, onde é muito con-
veniente para o serviço de Vossa Magestade, haver remuneração 
dos bons serviços para que os que os fasem os continuem, e os 
outros os imitem ; nesta consideração lhe parece que Vossa Ma-
gestade deve avantajar ao Supplicante, mandando-lhe passar pa-
tente ad honorem de Tenente, com o exercício e soldo de Alferes 
que tem, e alem disso como por vantagem lhe deve mandar dar 
6$000 reis cada mez. 

Ao Conselheiro o Doutor Joseph de Carvalho Abreu, lhe pa-
rece o mesmo que ao Conselho na primeira parte. E emquanto ao 
Alferes Manoel de Barros Guedes, que Vossa Magestade lhe man-
de passar a patente de Tenente, como aponta o Conselheiro o 
Doutor Manoel Fernandes Varges, fasendo-lhe mais a mercê do 
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habito de Christo com vinte mil reis de tença effectivos, a t ten-
dendo ao bom serviço que fez a Vossa Magestade com tanto risco 
da sua vida, na occasião que foi mandado a Pitanguy. 

Lisboa Occidental 2 de Dezembro de 1720 — Costa — 
Abreu — Silva — Souza — Varges — Lemos — Mello — 

(Falta a resolução régia). 



í n d i c e : 

Nota elucidativa 

Explicação necessaria 

Sobre o que escrevem os Officiaes da Camara da Capitania 
de S. Vicente á cerca do descubrimento das minas de 
Pernp.guá e assistência dos Religiosos Barbados es-
trangeiros, — de 7 de dezembro de 1674 . . . . 

Sobre o aviso que faz João Ferreira de Armondo de um 
aver de ouro e esmeraldas, — de 17 de dezembro 
de 1674 

Sobre o que escreve José Gonsalves de Oliveira, Capitão 
da Capitania do Espirito Santo, á cerca da jornada 
das minas de esmeraldas para que se ficava apres-
tando; e sobre o que também escrevem os Officiaes 
da Camara da mesma Capitania e o Donatario d'ella, 
Francisco Gil de Araújo ; e vão as copias dos papeis 
que se accusão, •— de 18 de novembro de 1675 . 

Sobre vários particulares de que dá conta Pedro de Unhâo, 
Ouvidor do Rio de Janeiro, da correição que fez nas 
Villas d'aquella Capitania e seu districto, e em Per-
naguá sobre as minas de prata e Officiaes d'ella; e 
vão os papeis e consultas que se accusão, — de 15 de 
novembro de 1676 . 

Sobre o que escreve o Provedor da Fazenda da Capitania 
do Rio de Janeiro, Thomé de Souza Corrêa, á cêrca 
dos Officiaes' das Minas de sua administração, — de 
28 de maio de 1677 

Sobre as vinte e nove oitavas de ouro que n'elle entregou 
Thomé de Souza Corrêa, Provedor da Fazenda do 
Rio de Janeiro, perteneente aos quintos do da lava-
gem de Pernaguá, e Cananéa ; e vae a copia do al-
vará que se accuza, — de 24 de março de 1678. 
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Sobre o que escrevem os officiaes da Camara da Villa de 
São João da Cananéa, á cerca dos cazaes dos Iudios, 
que preteudem, continuação para a obra da Igreja 
Matriz e alivio do donativo de Inglaterra e paz de 
Hollanda; e vae o papel que se acuza, — de 7 de 
julho de 1678. . . . . . . . . . 

Sobre o que escrevem os Officies da Villa, aliás, da Ca-
mara da Villa de Iguapé á cerca das duvidas, que 
o Ouvidor Geral Pedro de Uuhão lhes pôs nas contas 
que lhes tomou, a algumas despezas que fizerão ; e 
dão conta da falta, que tem de gentio para as la-
vras do ouro de lavagem, que ha n'aquella Villa,— 
de 8 de julho de 1678 

Sobre o que pede Jozé Gonçalves de Oliveira para o des-
cobrimento da Serra das Esmeraldas, a que se offe-
rece ir, — de 1.° de março de 1679 . . . . 

Sobre o que declarou Jozé Gonçalves de Oliveira na obri-
gação, que se fez, de restituir os seis mil cruzados, 
não tendo effeito o descobrimento da Serra das Es-
meraldas ; e ^ae a consulta que se accuza, — de 2 
de maio de J679 . 

Sobre o que escreve Dom Rodrigo de Castello Branco á 
cêrca do apresto, que deu a Jorge Soares de Macedo 
para o descobrimento das minas e noticias que d e l -
las ha, — de 1.° de outubro de 1679 . . . 

Sobre se haver por bôa a despeza que fez o Provedor da 
Fasenda do Rio de Janeiro com o Padre Frei Pedro 
de Souza, que foi averiguar as minas de Dom Fran-
cisco de Souza, — de 12 de junho de 1682 . 

O Governador do Rio de Janeiro Duarte Teixeira Chaves 
dá conta de haverem morto de tres tiros no sertão de 
São Paulo a Dom Rodrigo de Castfello Branco, Admi-
nistrador das Minas, — de 29 de abril de 1683 . 

Sobre o que escreve Luiz Lopes de Carvalho á cêrca do 
que resultou das experiencias, que fez o Padre Frei 
Pedro de Souza nas minas de prata que tinha descu-
berto, — de 24 de novembro de 1685 . . 

Sobre a conta que dão os Officiaes da Camara do Rio de 
Janeiro á cêrca do Bispo d'aquella Capitania assis-
tir em São Paulo, — de 14 de novembro de 1686. . 

Sobre o que escrevem os Officiaes, digo, o Ouvidor Geral 
do Rio de Janeiro e o Capitão Domingos de Brito á 
cêrca de se offerecer ir povoar a Laguna, e commer-
cio que pode haver com os Castelhanos de Villa Rica 
e Cidade de Xeres, de 4 de setembro de 1688 . 
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Pags. 
O Provedor dei Fazenda do Rio de Janeiro dá couta das 

causas que teve para uão mandar dar posse a Gas-
par Galhete de Andrade do officio de Provedor das 
Minas de Pernaguá, em que foi provido pelo Gover-
nador do Brazil; e vão as copias dos papeis que se 
acuzão, — de 16 de outubro de 1692 . . . 40 

Com os papeis inclusos do Governador Autonio Paes de 
Sande e do Doutor Sebastião Cardozo de Sampaio so-
bre as minas de ouro e prata de Pernaguá e Ta-
bauhaua, e Serra de Sabará Basti, — de 8 de janei-
ro de 1693 . . . . . : 42 

Sobre o que escreve o Governador do Rio de Janeiro, An-
tonio Paes de Sande, á cêrca das duvidas que se lhe 
offerecerão para não passar á Villa de São Paulo, ás 
diligencias que se lhe encarregarão das minas de ouro, 
e prata; e vae a carta que se accuza, — de 5 de 
dezembro de 1693 45 

O Governador Antonio Paes de Sande responde á ordem 
que teve sobre a jornada, que se lhe, mauda fazer ás 
Capitanias de baixa ; e vae a carta que se accuza, 
— de 6 de outubro de 1694 46 

Sobre o papel que se offereceu intitulado — Noticias utilis-
simas á Corôa de Portugal, em que se inculca por 
conveniente fazer-se uma povoação uo sitio chamado 
dos Paulistas entre o Rio Grande e o Rio de Paraguay 
districto do Rio da Prata, — de 31 de outubro de 1695 47 

Sobre o que escreve Sebastião de Castro e Caldas á cerca 
da averiguação e noticias de uma pedra mineral de 
ouro quê tinha remettido Antonio Paes de Saúde, e 
descaminhos que ha nos quiutos das Minas ; e vão as 
cartas que se accuzão, — de 4 de novembro de 1695 48 

O Provedor das Minas de Pernaguá dá conta do ouro que 
se remetteu á Villa de Santos, e dos moradores de 
Sào Paulo não quintarem o ouro de lavagem, que 
tirão das Minas da povoação de Curiteba. — de 27 
de dezembro de 1695 50 

Sobre o que escreve o Governador do Kio de Janeiro, Ar-
tur de Sá e Menezes, á cêrca da falta que tem de 
mineiro para passar ás Capitanias do Sul ao desco-
brimento de minas, — de 26 de outubro de 1697 . 51 

Sobre o que escreve o Governador do Rio de Janeiro á 
cêrca da má forma, que tem a arrecadação dos quin-
tos do ouro, e ser conveniente que d'elle se bata . 
moeda n'aquella Capitania; e vae a carta que se 
accuza, — de 8 de novembro de 1697 52 
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Sobre o que escreve o Governador do Rio de Janeiro, Artur 
de Sá e Menezes, da falta que tem de um mineiro 
para a averiguação das minas do sul, — de 26 de 
setembro de 1698 

Sobre o que ererevem os Officiaes da Camara de São Paulo 
á cerca do prejuizo que recebem aquellas Capitanias 
em serem sugeitas ao Governo da Babia, em rasâo da 
distancia do recurso para os seus particulares; e vai 
a carta que se accuza, — de 31 de outubro de 1698 

Satisfaz-se ao que Sua Magestade ordena sobre a carta do 
Rio de Janeiro (que vai inclusa) e parecer da Junta 
das Missões, nas que respeitão ás Capitanias do Sul, 
— de 29 de novembro de 1698 

Sobre o que escreve o Governador do Rio de Janeiro, A r -
tur de Sá e Menezes, sobre a diligencia da ordem, 
que foi para o accrescentamento de seus soldos, quan-
do andasse occupado na diligencia das minas, e viesse 
áquella Cidade ; e vae a consulta que se accuza, — 

de 18 de setembro de 1699 
Frei Gabriel do Desterro, Abbade de São Bento do Rio de 

Janeiro, responde á ordem, que teve para mandar 
fazer missões, e ensinar a doutrina, e administrar os 
sacrameutos ás pessoas, que vivem no sertão d a q u e l -
la cidade ; e vai a carta que se accuza, — de 10 de 
outubro de 1699 . . . 

O Governador do Rio de Janeiro, Artur de Sá e Menezes, 
respoude á ordem que teve sobre a averiguação das 
Minas dos Cathaguazes ; e vai a carta que se accuza, 
— de 10 de outubro de 1699 . . . . . . 

O Governador do Rio de Janeiro, Artur de Sá e Menezes, 
dá conta da devaça que mandou fazer sobre o ouro, 
que vem por quintar; e ser conveniente que n'este 
Reino e na Bahia se tire também devaça d'estes des-
caminhos; e vae a carta que se accuza, — de 12 de 
outubro de 1699 

Sobre o que escreveu o Governador do Rio de Janeiro ao 
Secretario d'Estado Mendo de Foios Pereira á cêrca 
da falta que ha de fundidor para as minas de ferro 
d'aquella Capitania ; e vae a carta que se accuza, — 
de 13 de outubro de 1699 

Sobre o regimento do Ouvidor Geral da Villa de São Paulo, 
— de 2 de janeiro de 1700 . . . . . . . 

Sobre o regimento que se obrou para Jorge Soares de Ma-
cedo que ora vai por Governador das fortalezas da 
Villa de Santos, — de 27 de janeiro de 1700 . . 
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Sobre o que escreve o Governador do Rio de Janeiro a 
cêrca da duvida que houve entre o Ouvidor d'aquella 
Capitania, e o de São Paulo sobre as Villas, que 
perteneião á jurisdição de cada um; e vão os papeis 
que se accuzão, — de 21 de outubro de 1700 

Com a relação que remette o Governador do Rio de J a -
neiro da receita e despeza de todos os effeitos que 
tem a Fazenda Real n'aquella Capitania, — de 21 de 
outubro de 1700 

Com a carta inclusa do Governador da Nova Colonia, em 
que dá couta da noticia que teve da mina de prata, 
de que os Castelhanos esta vão tratando 70 léguas do 
Rio Negro, tres dias de distancia d'aquella povoação, 
— de 5 de novembro de 1700 

Sobre o que escreve Garcia Rodrigues Paes á cerca do ca-
minho, que abrio do Rio de Janeiro para os Campos 
Geraes e Minas dos Cataguazes e Sabarabuçú ; e vai 
a carta que se accuza, — de 6 de novembro de 1700 . 

Sobre o que escreve o Governador do Rio de Janeiro á 
cerca da offerta que fizerão João de Castro e João 
Martins Claros de dinheiro e escravos para a obra da 
fortaleza de Santos, e mercês que pedem por este ser-
viço ; e vae a carta que se accuza, — de 7 de de-
zembro de 1700 

Sobre augmento de soldo ao Governador de São Paulo e 
Minas, — de 11 de fevereiro de 1711 

O Governador Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho 
dá conta a Sua Magestade do estado em que ficão 
os Paulistas, e como se achão reduzidos a uma liei 
obediencia; e vae a carta que se accuza, — de 12 de 
fevereiro de 1711 

Soccorros a Santos, Paraty e Ilba Grande — conta dada pelo 
Governador Antonio de Albuquerque Coelho de Car-
valho,— de 12 de fevereiro de 1711 

Sobre Capitão-Mór na Villa de São Paulo, — de 5 de Março 
de 1711 . 

Sobre Juiz de Fóra em Santos, — de 24 de março de 1711 . 
Sobre o que escreve o Governador e Capitão General de 

São Paulo e Minas, á cerca de ser conveniente, por 
se evitarem duvidas e contendas de ju isdição, qae 
se nomeie districto e limite que divida aquelle Go-
verno do do Rio de Janeiro; e vae a consulta que 
se acuza, — de 28 de abril de 1711 

Sobre o Provedor dos Quintos, — de 7 de maio de 
de 1711 . • 
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Sobre o que escreve o Governador da Capitania do Rio de Ja-
neiro, á cêrca da forma com que se devem as terras 
de sismaria no caminho das Minas, e que as possa dar 
até os Campos; e vae a carta que se acuza, — de 8 de 
maio de 1711 

Sobre frades e clérigos nas Minas, — de 28 de maio 
de 1711 

Sobre o que escreve o Governador de São Paulo e Minas, 
com as propostas que fizerão os Officiaes da Camara 
da mesma Villa, á ceica de vários particulares per-
tencentes aquelles moradores e seu commercio ; e 
vão as cartas e mais papeis que se acuzão, — de 
1.° de junho de 1711 

Sobre Meirinho do Ouvidor de S. Paulo, — de 9 de 
junho de 1711 

Sobre o que escrevem os Officiaes da Camara da Villa 
de São Paulo, acerca da falta que experimentão aquel-
les moradores na administração da justiça, e pedem se 
lhe declare o que ha de observar na alta dos Ouvidores 
Geraes, — de 8 de janeiro de 1712 

Satisfaz-se ao que Sua Magestade ordena pela rezolução 
posta á margem da consulta inclusa, sobre a fortaleza 
que se ha de fazer na praça de Santos; e vae a 
planta e mais papeis que se acuzão, — de 9 de 
março de 1712 

O Governador da Capitania de São Paulo e Minas, Antonio 
de Albuquerque Coelho de Carvalh •>, dá conta de 
ser mais conveniente para conservação e defensa 
daquella conquista, de que nella haja tropa de ca-
vallos, do que infantaria, — d e l i de março de 1712. 

O Bispo do Rio de Janeiro responde á ordem que teve, 
para não dar licença aos clérigos e frades para hirem 
ás Minas, e para não cometter aos frades a cura das 
almas, senão aos clérigos bem procedidos; e vae a 
carta que se acuza, — de 19 de novembro de 1712. 

O Dezembargador Sindicante Antonio da Cunha Souto 
Maior dá conta da assuada que se fez contra a sua 
pessoa na Cidade de São Paulo; e vae a carta e 
mais papeis que se acuzão, — de 18 de setembro de 
1713 

O Governador da Praça de Santos responde á ordem que 
teve, para iuformar das propinas que leva, e o Ou-
vidor Geral de São Paulo, nos contratos dos dizimos 
reaes daquella Villa, pela assistência que fazem na 
sua arrematação, — de 26 de fevereiro do 1714. 
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Pogs. 
O Governador e Capitão General de São Paulo e Minas dá 

conta do tempo em que chegou e tomou posse da-
quelle Governo, e das demonstrações de gosto com 
que o receberão aquelles moradores, — de 27 de 
março de 1714 101 

O Ouvidor Geral do Ouro Preto, e os Officiaes da Camara 
da Villa do Carmo dão conta a Sua Magestade de 
um motim que alli houve sobre a repartição de umas 
terras mineraes ; e vão as cartas que se acuzão, — 
de 28 de setembro de 1714 ? 102 

•Sobre a conta que dá o Governador e Capitão Geral de 
São Paulo e Minas, Dom Braz Balthazar da Silveira, 
do que obrou acerca da arrecadarão dos quintos, e do 
que nesta parte reprezentão o Governador do Rio de 
Janeiro, e Provedor da Caza da Moeda ; e vão as 
cartas que se acuzão, — de 6 de novembro de 1714 . 104 

Sobre o que escreve o Governador do Bio de Janeiro, com 
as plantas das fortificações da Praça de Santos, e do 
ajuste quo faz com Mauoel de Castro d'01iveira, para 
o effeito de faz^r a mais preciza na Barra de Santo 
Amaro; e vão as caitas consultas e mais papeis que 
se scuzão, — de 13 de uovembro de 1714 . , 110 

Sobre o que escreve o Dezembargador André Leitão de 
Mello acerta das declarações que pede, para a de-
vassa que se lhe manda tirar em São Pau'o ; e vão 
as cartas que se acuzão, — de 14 de uovembro de 
1714 112 

O Ouvidor Geral do Rio das Velhas pede se lhe dêem os 
mesmos cincoenta mil reis, que se derão de aposen-
tadoria de casas, ao Ouvidor Geral do Ouro Preto, — 
de 24 de novembro de 1714 114 

O Governador da Capitania de São Paulo e Minas responde 
á ordem que teve para que os quintos do ouro se pa-
guem por bateas, e .das rasões que se lhe offerecerão 
a fazer o ajuste de triuta arrobas, na forma que ha -
via feito o anno.passado ; e vão as cartas e mais pa-
peis que se acuzão, — de 17 de outubro de 1715. . 115 

Sobre o que escrevem os officiaes da Camara da Villa Real, 
acerca de ter acabado o tempo por que foi provido o 
Ouvidor Geral do Rio das Velhas Luiz Botelho de 
Queiroz; e pedem que o ministro que lhe succeder 
seja de experieucia, letras, prudência e valor, — 
de 22 de uovembro de 1715 116 
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Pags. 
Garcia Rodrigues Paes, a quem está commettida a admi-

nistração e descobrimento das esmeraldas, dá conta da 
morte que fez a João Pinto que elle tinha mandado 
faser lavouras, para sustento da gente que havia de 
assistir ao exame e descobrimento das ditas esmeral-
das, e pede se mando devassar da dita morte, e que 
se lhe faça observar a sua provisão para que nin-
guém se intrometa 110 dito descobrimento; e vae a 
carta e consulta que se acuza, — de 16 de dezem-
bro de 1715 117 

O Dezembargador André Leitão de Mello dá conta de haver 
hido a São Paulo tirar devassa da assuada que se fez 
contra o Dezembargador Sindicante Antonio da Cu-
nha Sotto Maior, sem embargo de se lhe ordenar o 
não fizesse na ordem que depois recebeo ; e vão as 
consultas e cartas que sé acuzam, — de 18 de feve-
reiro de 1716 110 

Dasse conta a Sua Magestade do estado em que &e achão 
as Minas, e da alteração que houve n'ellas per occa-
sião de se quererem cobrar os quintos do ouro por 
batêas; e vam as cartas que se acusam, — de 27 de 
fevereiro de 1716 121 

Satisfaz-se ao que Vossa Magestade ordena, sobre as cartas 
que escreverão o Governador e Capitão General das 
Minas, Officiaes da Camara de Villa Nova da Rainha, 
e o Ouvidor Geral do Rio das Velhas ; e vão as ditas 
carta», consulta e mais papeis que se acuzam, — de 
27 de fevereiro de 1716 122 

Sobre o que escreve o Procurador da Fazenda do Rio de J a -
neiro, acerca de chegarem os quintos do ouro das Mi-
nas ao mesmo porto, depois de sahida a frota, de 
2 de dezembro de 1716 12& 

Sobre o que informa o Reverendo Bispo do Rio de Janeiro 
acerca da representação que haviam feito os Officiaes 
da Camara da Villa de Nossa Senhora da Luz de Pi-
nhaes da Curityba, de faltarem os Vigários a administrar 
os sacramentos áquelle povo, de 29 de janeiro de 
1717 . . . 124 

O Provedor da Fazenda do Rio de Janeiro dá conta de ha-
verem chegado áquella cidade treze arrobas de ouro das 
Commarcag do Rio das Mortes, Ouro Preto, e Ribei-
rão, pertencentes aos quintos e que ficavam carregadas 
em receita ao Almoxaiife da Fazenda Real, e vae a 
carta, resolução e consulta que se acuzam, de 
2 de março de 1717 126 
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Os roceiros do caminho novo das Minas, Commarca do Rio 

das Mortes, pedem se mande deelarar que não devem 
ser fintados no tributo das trinta arrobas de ouro; e 
vão as consultas que se acusam, de 9 de abril 
de 1717 127 

O Governador de São Paulo e Minas informa sobre o papel 
que offereceo Agostinho de Azevedo Monteiro, acerca 
das conveniências que a Fazenda Real podia conseguir 
d'aquellas Miuas, e do máo procedimento que n'ellas tem 
tido; e vae a carta qne se acusa, de 9 de ou-
tubro de 1717 129 

Sobre a aposentadoria de casas que pede o doutor Luiz 
Botelho de Queiroz, Ouvidor Geral do Rio das Ve-
lhas ; e vae a consulta que se acusa, de 19 de 
outubro de 1717 130 

Sobre a representação que faz Dom Pedro d'Almeida, Go-
vernador e Capitão Geral de São Paulo e terras das 
Minas, acerca de se lhe conceder que succedendo vir 
ao Rio de Janeiro possa governar aquella Capitania, 
sem embargo de se achar nolla Governador, na mes-
ma forma que se permittio a Antonio de Albuquer-
que Coelho de Carvalho; e vão as cartas que se acu-
sam, de 8 de novembro de 1717 132 

Sobre o que informa o Governador e Capitão General de 
São Paule e Minas Dom Pedro d Almeida, á cerca da 
creação das duas tropas de cavalios para lervirem nos 
districtos daquelle governo e de ser conveniente que 
haja um Juiz de Fóra na Villa de Guaratinguitá ; e 
vam as cartas que se acusam, — •— de 6 de agosto 
da 1718 135 

O Juiz de Fóra da Praça de Santos dá conta dos injuriosos 
termos, que com elle seu antecessor se tem havido o Go-
vernador da mesma praça Luiz Antonio de Sá Quei-
rega ; e vae o auto que se acusa, de 12 de 
agosto de 1718 140 

O Governador e Capitão General de São Paulo e Minas dá 
conta de ser conveniente ao serviço de sua Mages-
tade, que haja Provedor da Faienda Real naquellas 
Minas, e que este deve ser o Brigadeiro Antonio 
Francisco da Silva, pelas circunstancias que concor-
rem na sua pessoa; e vae a carta que se acusa, 
de 18 de Agosto de 1718 144 
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O Juiz de Fóra de Sautos queixa-se do Governador da-

quella praça Luiz Antonio de Sá Queiroga, de se in -
trometer e usurpar-llie a sua jurisdição mandando-lhe sol-
tar os presos, e dando azo aos soldados para que se 
não livrem dos crimes que coraettem, e outros inde-
centes termos com que se lia o dito Governador e 
vam os certidões que se Eccusam, — de 22 de agos-
to de 1718 145 

Sobre a representação que faz João Ferreira de Carvalho, 
para hir servir de administrador das datas das Minas 
por Ignacio de Almeida Jordão, a quem Vossa Ma-
gestade havia nomeado para a dita occupação, se es-
cusar deste emprego; e vam os papeis que se acusam, 
de 27 de agosto de 1718 146 

O Juiz de Fóra da Villa de Santos, servindo o lugar de 
Ouvidor Geral de São Paulo, dá conta dos injuriaes 
termos com que lhe escreveo a carta inclusa o Gover-
nador das Minas Dom Braz Balthazar da Silveira, em 
resposta da que lhe havia escripto, em que lhe dava 
parte das razões que se lhe offereciam, para não pôr 
o — cumpra-se — a uma provisão sua, da serventia do 
(fficio de Escrivão d'aquella Ouvidoria, de 2 de se-
tembro de 1718 149 

O Provedor da Casa da Moeda do Rio de Janeiro dá conta 
de se extrahir o ouro deste Reyno e das conquistas 
para as nações estrangeiras por comprarem a oitava 
a 1 $600 reis e a 1$700 reis, a que se deve dar prom-
pto remedio, — de 5 de setembro de 1718 . . . 150 

Sobre o que escrevem os Officiaes da Camara de Villa Rica 
acerca de os embaraçar nas consciências com o sen 
procedimento e queixas o doutor Manoel Mosqueira 
da Rosa, que os obrigara a expor a Vossa Magestade 
o que contem os capítulos que com este vam inclusos, 
— de 17 de outubro de 1718 . 152 

Sobre o que deo o Ouvidor Geral de São Paulo, da que lhe 
dera Miguel da Barros, de que hindo com João Fer-
nandes Tavora ás cabeceiras do Rio Paranapanema, 
n'ellas descubrira algumas faisqueiras de ouro, que 
pelas innundações das agoas e esterilidade dos matos, 
não poderá examinar como era preciso, pedindo-lhe 
tempo para o poder faser, e que entretanto prohibisse 
que nenhuma pessoa lá se fosse intrometer, — de 19 
de outubro de 1718 154, 
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Sobre a conta que dá o Conde de Assumar, - Governador e 

Capitão General da Capitania de São Paulo e Minas, 
da capacidade de Manoel da Fonceca, e do zelo, des-
interesse e lealdade com que se ba em tudo o que 
toca ao serviço de Vossa Magestade ; e vae a carta que 
se acusa, — de 5 de dezembro de 1718 157 

O Governador e Capitão General de São Paulo e terras de 
Minas dá conta da forma com que se ajustou a co-
brança dos quintos com os Procuradores das Camaras, 
e do assento que se tomou e regimento que se fez para 
os Provedores dos districtos das Minas, e das razões 
que o moveram a fazer apartar dellas a Manoel Dias 
de Menezes; e vae a carta e mais documentos que se 
aeusam, — de 19 de dezembro de 1718 . . . . 158 

Sobre o que escreve o Governo das Minas o Conde de Assu-
mar Dom Pedro d'Almeida, acerca de ser conveniente 
que tenha dous accessores para a decisão de algumas 
matérias que requerem Juizes, que pela sua propina 
possam ju!gal-a conforme é direito, e conhecer da 
rasão com que algumas partes se dam por aggravados 
dos Ouvidores,—de 22 de dezembro de 1718. . . 165 

O Conde de Assumar Dom Pedro de Almeida, Governador 
das Minas, dá conta da rasão que teve para mandar 
levantar no Arraial Velho de Santo Antonio da Com-
marca do Bio das Mortes, uma nova Villa com a de-
nominação de São Joseph; e vae a copia da carta 
que se acusa, — de 24 de dezembro de 1718 . . 168 

O Governador e Capitão General de São Paulo e Minas dá 
conta da alteração que houve no po\o da Villa de 
Nossa Senhora da Piedade do Pitangui, por causa da 
cobrança dos quintos, e dis perdões e privilégios que 
lhes concedeo, que constam do papel incluso, — de 24 
de dezembro de 1718 169-

Sobre o que escreveram a Sua Magestade o Marques de 
Angeja sendo Vice Rey do Estado do Brazil, e o 

Governador actual da Capitauia de São Paulo e Mi-
nas o Conde de Assumar, e o havia já feito também 
o Governador que foi della3 Dom Braz Balthasar da 
Silveira, acerca de ser mui conveniente que as Capi-
tanias de São Paulo se separem do Governo , das Mi-
nas, e se constitua nellas um novo Governo ; e vam 
as cartas que se acusão, — de 11 de agosto de 1719 172: 

cm i inesp" 10 11 12 13 14 15 
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Sobre a conta que deo o Conde de Assumar Dom Pedro de 

Almeida, da que também lhe dera o Ouvidor Geral 
de São Paulo, do descobrimento de ouro que fizeram 
os sertanistas em um sitio mui perto do Paraguai, e 
tão vezinho donde assistem ns Castelhanos, que estive-
ram á falia com elles os ditos sertanistas, — de 31 
de outubro de 1719 . . . 176 

O Governador do Rio de Janeiro dá conta dos exames e 
mais diligencias, que o Ouvidor Geral de São Paulo 
fez em um navio francez que foi arribado á praça 
de Santos, vindo da Costa da Mina com carga de es-
cravos ; e vam os autos e carta que se acusa, — de 
4 de novembro de 1719 178 

Dom Pedro d'Almeida, Governador e Capitão General de 
São Paulo e terras das Minas, responde á ordem que 
lhe foi para informar sobre a repartição das agoas com 
que se lavra nas Minas, que até agora não havia for-
ma conveniente, — de 9 de novembro de 1719 . . 180 

Sobre a conta que dá o Conde de Assumar, Governador das 
Minas acerca do valor com que Estevão Rodrigues e 
Joseph Ferreira, por ordem sua, prenderam ao regulo 
Antonio d'01iveira Leitão, — de 10 de novembro 
de 1719 182 

O Governador e Cap tão General de São Paulo e Minas 
responde á ordem que teve, para não consentir se le-
vantassem engenhos de agoas-ardentes iias mesmas 
Minas, emquauto Sua Magestade não tomasse resolução 
neste particular, pelo prejuízo que causavam, e do i r -
reparável damno que se seguia da abuadancia do dito 
genero; e vae a carta e papeis que se acusam, — 
de 10 de novembro de 1719 184 

O Conde de Assumar Dom Pedro de Almeida, Governador 
e Capitão General de São Pau'o e terras das Minas, 
responde á ordem que lhe foi sobre se estabelecerem 
n'ellas as casas da fundição ; e vae a carta que se 
acusa, — de 13 de novembro de 1719 . . . . 187 

O Conde d'Assumar Dom Pedro d'Almeida, Governador e 
Capitão General de São Paulo e terras das Minas, 
responde á ordem que lhe foi para fazer expulsar 
d'ellas todos os officiaes de ouriveis; e vae a carta 
que se acusa, — de 13 de novembro de 1719 . . . 189 
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Fags. 
Os Officiaes da Camara da cidade de São Paulo, e das 

Villas Rica e de S. João d'El-Rey, dam conta do bem 
com que se tem havido naquelle governo o Conde de 
Assumar Dom Pedro d'Almeida, e o Dezembargador 
Rafael Pires Pardinho, no lugar de Ouvidor Geral da 
dita Capitania de São Paulo ; e vam as cartas que se 
acuzam, — de 18 de novembro de 1719 . . . . 190 

O Governador e Capitão General de São Paulo e Minas dá 
conta da sublevação que os negros iutentaram faser 
naquelle paiz, e dos meios que usou para lhes impe-
dir o seu intento, e livrar aquelles povos desta oppres-
são, da qual também dam conta os Officiaes das Ca-
maras das Villas Rica e Saiu Joseph, e o povo da 
de São João d'El-Rey ; e vam as cartas que se acu-
zam,— de 8 de janeiro de 17?0 191 

O Governador e Capitão General de São Paulo e Minas 
responde á ordem que lhe foi sobre a conta que de-
ram os Officiaes da Camara da Villa de Nossa Se-
nhora do Carmo, á cerca de se mandarem ampliar as 
leys naquellas Minas, das pessoas que dessem dinheiro 
a juros a seis e quatro por cento ; e vae a carta que 
se acusa, — de 23 de janeiro de 1720 195 

Sobre a Casa da Moeda que novamente se manda erigir 
nas Minas, — de 18 de março de 1720 1?7 

Sobre a representação que fizeram Bartholomeu Bueuo da 
Silva, João Leite da Silva Ortiz e Domingos Rodri-
gues do Prado, moradores na commarca da cidade de 
São Paulo, acerca do descobrimento das minas de 
ouro e prata que offerecem fazer, e também sobre o 
que neste particular escrevem os Officiaes da Camara 
da mesma cidade ; e vae a carta que se acusa, — de 
14 de junho de 1720 199 

Sobre desordens em Pitaugui, commettidas por Domingos 
Rodrigues do Prado, — de 26 de outubro de 1720. . 201 

-O Conde d'Assumar Dom Pedro dAlmeida, Governador das 
Minas, torna a informar mais distinctamente do suc-
cesso que teve o Capitão Joseph Rodrigues d'01iveira 
com a sua Companhia que mandou ao Pitanguy, e o 
que este pede, e o seu al feres Manoel de Barros 
Guedes ; e vae a cartaepapeis que se accusam, — de 
2 de dezembro de 1720 *203 
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